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ANO X — VOL XIX JANEIRO DE 1942

POLITICA AÇUCAREIRA
Em o número de dezembro último "Bra-

sil Açucareiro" iniciou a divulgação do ma-
terial que reuniu a propósito do Estatuto da
Lavoura Canavieira. Publicamos não somen-
te artigos originais, 'fespedialmer^te escritos

para a nossa revista por estudiosos dos nos-

sos problemas económicos, como também
transcrevemos notas surgidas na imprensa de
todo o país, editoriais e assinadas, e entrevis-

tas, em que se estuda o Estatuto. Publicamos
também o noticiário das demonstrações das
classes interessadas por motivo da promulga-
ção do decreto-lei 3.855 e os telegramas ende-
reçados ao Presidente da República e ao Pre-
sidente do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Entendemos oportuno coordenar esse vas-

to material em nossas páginas por nos pare-

cer que a nossa revista — órgão oficial do I.

A. A. e especializada em assuntos relaciona-

dos com a economia açucareira — é o melhor
quadro para uma documentação completa de
tão importante tema, pois é indiscutível que
o Estatuto da Lavoura Canavieira assinala

um momento fundamental na vida do I. A A.

e no desenvolvimento da política oficial do
açúcar, da qual passou a ser uma das suas

vigas mestras.

Vistas em conjunto todas essas demons-
trações, a que o Estatuto da Lavoura Cana-
vieira deu lugar, constituem a melhor e mais
eloquente prova de que a nova peça da nos-

sa legislação açucareira é, na verdade, uma
iniciativa de valor real, que surgiu e se fez,

em meio de dificuldades, resistências e in-

compreensões, por um imperativo incontor-

nável de realidades económicas e sociais que
se impunham à atenção dos homens de espí-

rito público e visão larga, a reclamar solu-

ção urgente e humana para os problemas de
uma comunidade que se debatia em meio de
dificuldades as mais graves.

A repercussão que teve ò Estatuto, mere-

cendo o apoio de destacados vultos e as mais
calorosas manifestações de júbilo da laborio-
sa classe dos fornecedores e sobretudo a com-
preensão simpática de usineiros, individual-
mente, e de suas associações de classe, veiu
mostrar de maneira inequívoca que não es-

tamos diante de uma lei a mais, de um sim-
ples exercício de juristas e técnicos evadidos
do real, mas de uma iniciativa de valor con-
creto, que se ajusta perfeitamente aos qua-
dros da economia açucareira do país. Mais
do que isso — proclamam-no vozes autoriza-

das e insuspeitas — apareceu no momento
exato para conjurar uma crise e afastar pe-
rigos que se agravavam, para fazer voltar o
equilíbrio aos elementos que compõem os

dois principais setores de trabalho na pro-

dução do açúcar. Não fosse o Estatuto um ins-

trumento de ordenação e de justiça, um có-

digo de nobres finalidades sociais, que veiu
para corrigir um desvio dos verdadeiros ob-

jetivos da política açucareira, de certo não se

manifestariam favoravelmente a ele, como o

fizeram espontânea e livremente, homens de
marcadas responsabilidades. Nem os próprios

fornecedores o receberiam com o calor e a

vibração de alegria que manifestaram, se não
tivessem a certeza — eles que bem conhe-

ciam os seus problemas — de que o Estatuto

era a defesa de que careciam para poder
continuar a viver e trabalhar em condições

compatíveis com as nobres tradições da clas-

se. Se o Estatuto não fosse — como acentua-

ram quantos sobre ele refletiram — uma lei

coerente com as necessidades da comunida-
de açucareira e sim uma arbitraria elabora-

ção de teóricos, seriam os fornecedores os

primeiros a repudiá-lo, porque a sua aplica-

ção somente poderia complicar e tornar mais

penosos os seus contatos com a industria.

São de fato impressionantes as manifesta-

ções de aplauso transmitidas ao sr. Presiden-

te da República e ao sr. presidente do Insti-
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A AGRICULTURA BRASILEIRA E O ESTADO NOVO

E' evidente e incontestável que a solução

económica do Brasil depende, primordialmen-

te, da agricultura, dada a estreita interdepen-

dência existente entre os interesses industriais

e os interesses agrícolas. Entretanto, até há

bem pouco tempo, nunca foram prestados à

agricultura nacional a atènção necessária e o

auxilio indispensável que ela exigia, e, subor-

dinada tacitamente a outros interesses, a or-

ganização económica refletia, cada vez mais,

os graves erros e defeitos em que vínhamos
persistindo.

Desde muitos anos vinha o Brasil seguin-

do uma orientação inadaptavel, ou melhor,

inadequada às suas próprias condições: a ex-

pansão económica pela industria e pelo co-

mercio bancário. Tal política excluía a agri-

cultura por não prest-ar-se ao propósito ex-

pansionista e essa falta de assistência acen-

tuava a concentração capitalista e do interes-

se ao redor das cidades que atraiam assim a

população rural.

Inegável tem sido o êxodo dessa popula-

ção, e, concomitantemente, o abandono das

glebas, por motivos ainda diversos e comple-
xos, cujos resultados são facilmente previsí-

veis.

O serviço militar obrigatório deslocando
os conscritos de seu meio e de suas atívida-

des para as capitais, a falta de assistência so-

cial e técnica, a tributação exagerada sobre a
agricultura, a sujeição dos agricultores aos
intermediários, a deficiência e a precarieda-

de dos transportes e o regime latifundiário

são fatores concretos do despovoamento das
zonas rurais e agrícolas.

Um problema inicial, o da fixação das po-
pulações nas glebas, da sua radicação à terra,

era e é de transcendental importância.
Para solução, é necessário formar no agri-

Adrião Caminha Filho

cultor o mais alto conceito da sua missão na
economia nacional e levar, assim, a racionali-

zação, em toda a sua amplitude e intensidade,

às atividades agrícolas; garantir-lhe os direi-

tos que lhe assistem pelo seu trabalho e pela

sua produção; levantar o véu da ignorância

com a extensão educativa; dirigir e fiscalizar,

convenientemente, as suas atividades agríco»

las e sociais; remodelar a vida rural de molde
a compor um novo nível de prosperidade,

conforto, influencia e poder; derramar a luz

sobre os princípios fundamentais que enri-

quecem de maneira permanente o trabalho

agrícola; demonstrar como se torna possível

desenvolver a agricultura garantindo, disci-

plinando e diversificando a produção.

Em 1904, Seaman A. Knapp já aconselha-

va ao Governo norte-amerícano: "é necessá-

rio desenvolver os recursos, aumentar as co-

lheitas, aformosear a paisagem, alegrar os la-

res e proporcionar ao povo conhecimentos
abundantes relativamente às coisas úteis.

Ao presidente Getúlio Vargas não passou
despercebida a exigência de soluções para
tantos problemas que a agricultura nacional

exigia para seu desenvolvimento econômico-
socíal. Assim, foi visado por s. ex. um plano
de intensificação e aperfeiçoamento do rendi-

mento, organização da venda e melhoramen-
to das condições rurais. A educação, a asso-

ciação, a dignificação da função agrícola, a

ingerência do agricultor na solução dos pro-

blemas nacionais têm favorecido, de um lado,

esse ambiente exigido; a técnica, o crédito

agrícola e a cooperação têm completado, por
outro lado, os benefícios de ordem económica.
A importância destas questões é íncontes-

te e o futuro do Brasil está intimamente liga-

do ao problema agrícola. Desse modo, melho-
rar a situação e a produção agrícola, auxili-

tuto do Açúcar e do Álcool por motivo da as-

sinatura do decreto-lei 3.855, pois documen-
tam — vindas dos grupos diretamente inte-

ressados e de pessoas com qualidade para
opinar — que a nação bem compreendeu as
intenções que animavam o governo ao to-

mar a iniciativa de criar um corpo de nor-
mas humanas e justas para regular as rela-

ções entre a industria e a lavoura da cana, no
qual as duas partes tivessem o tratamento e

as garantias devidas à sua real importância.

Mostram também que o Estatuto não tem in-

tenções revolucionarias, não é uma flama de
guerra, mas uma bandeira de paz, informa-
da daquele sadio espírito de colaboração das
classes que norteia o Estado Novo.
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ando-a, disciplinando-a e fomentando-a, é obrâ
de grande alcance económico, social e étnico,

contribuindo, indiscutivelmente, para a solu-

ção económica e para o desenvolvimento da
Nação.

São as populações rurais, ou melhor, agrí-

colas, as matrizes da economia nacional e,

afeiçoadas ao solo, elas possuem o sentimento
inerente de sua independência e de sua res-

ponsabilidade pessoal. E' no interior do país,

nos campos, que estão as raízes profundas da
nação brasileira e da sua economia e prosperi-

dade.

O homem que abandona a zona rural,

transportan-
do-se para a

zona urbana,
àquela não
mais volverá.

O trabalha-

dor da urbs
só regressa ao

campo por
motivos im-
periosos, ja-

mais por von-
tade, ou por
prazer.

Foi no Esta-

do Novo que
se iniciou
uma política

nacional para
colocar a

agricultura ao

nivel das ou-

t r a s indus-

trias, r e c o-

nhecendo que
da sua prosperidade depende a prosperidade

de outras industrias e negócios por mais afas-

tados ou aparentemente desligados que este-

jam na esfera da ação das industrias rurais;

compreendendo que a conservação e a inten-

sificação da agricultura refletem uma neces-

sidade nacional para a segurança e o abaste-

cimento do país; preocupando-se com a situa-

ção económico-social dos agricultores, verda-

deiramente precária, colocando-os em parida-

de com os outros ramos da atividade humana.

Era indispensável equilibrar os três ele-

mentos básicos da economia e cuja interde-

pendência atual é inegável — a agricultura,

a industria e o comercio. "A agricultura não

é hoje unicamente a arte de trabalhar a ter-

ra", e, sim, constitue uma verdadeira indus-

Um adolescente, trabalhador do campo

tria com ôS problemas ô[ue esta encerra. Para
o agricultor já não importa somente a gene-
rosidade da natureza, devendo ter sempre em
conta a colocação da produção ou seja a si-

tuação do mercado, tornando-se, assim, comer-
ciante, fator notável para o estado do por-

vir da industria agrícola.

País agrícola por excelência tinha o Bra-
sil, até então, uma agricultura incipiente, one-

rada e desorganizada. A predominância do
regime latifundiário, tanto que é o Brasil

o país latino-americano que possue o maior
número de latifúndios, o que lhe dá resulta-

dos lastimáveis e paradoxais, organizou o de-

ficit da pro-

dução a g r i-

cola em rela-

ção às neces-

sidades nacio-

nais.

A e X t e n -

são territorial

imensa, a pre-

cariedade de
meios de co-

municações e

de transpor-

tes e a ausên-
cia de uma
política agra-

ria defini-
da, concorrem
para que mais
se dilate este

sistema per-

nicioso e con-

denado na po-

lítica eco-

nómico-social hodierna.

Fomentar e facilitar a formação de peque-

nas propriedades com a radicação das popula-

ções rurais no interior é obra indispensável

e, se não me engano, o Governo Federal, em
Decreto de 27 de abril de 1931, previu e acon-

selhou essa medida.

A INDUSTRIA AÇUCAREIRA E O GOVER-
NO DO PRESIDENTE VARGAS

A industria açucareira no Brasil sempre

foi uma industria rica e as crises por que pas-

sou se devem mais à imprevidência dos seus

responsáveis do que à natureza da sua produ-

ção. Graça^í à falta de organização é que foi

o Governo Federal obrigado a intervir no mo-
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mento agudo da crise, em 1931, estabelecendo

o plano de Defesa da Produção do Açúcar pe-

los Decretos de 7 de dezembro de 1931 e 1.°

de fevereiro de 1932. A Comissão de Defesa

da Produção do Açúcar veiu dar à industria,

em desorientação e derrocada, os elementos de

resistência que lhe faltavam. Não obstante, a

débâcle acentuava-se de ano para ano e em
1933 a situação era muito grave. O saneamen-

to industrial e, concomitantemente, o sanea-

mento económico se impunham e ao Governo
Federal o dilema apareceu em toda a sua ple-

nitude: ou a solução natural, que teria como
resultado a eliminação de um grande número
de usinas insolvaveis e para as quais não apa-

reciam concorrentes aquisitivos ou a proteção

imediata e indistinta beneficiando a gregos e

troianos.

Ao problema económico, solução económi-

ca primeiramente. Era preciso gizar uma ori-

entação que oferecesse à industria nacional a

faculdade de coordenação e harmonização ge-

ral das organizações regionais, determinando
uma obra de grande alcance — administrati-

vo, económico e social, de carater exclusiva-

mente económico nacional. Foi o que sabia-

mente fez o Governo Federal, advertindo que
a agricultura é uma industria de criação, en-

quanto as demais são de transformação e que
dela depende a estabilidade económica nacio-

nal.

O Instituto do Açúcar e do Álcool, criado

em 1933, foi o órgão destinado a coordenar a

industria açucareira nacional e a velar pela

sua estabilidade económica, regularizando o

seu mercado e livrando-o, definitivamente,

dos intermediários. E graças à sabia orienta-

ção do Governo Federal e ao Instituto do Açú-
car e do Álcool é de franca prosperidade a si-

tuação da industria açucareira brasileira.

A INDUSTRIA AÇUCAREIRA LATIFUN-
DIÁRIA E Ó FORNECEDOR

A industria açucareira sempre foi latifun-

diária, mas, regra geral, sempre viveu às ex-
pensas do fornecedor, seja o de terras da pró-
pria usina ou o de terras alheias.

Creio que tudo que disser sobre este as-

sunto se torna prolixo e sem sabor de novi-
dade, tão exaustivamente foi o mesmo estu-

dado pelo ilustre presidente do Instituto do
Açúcar e do Álcool, dr. Barbosa Lima Sobri-
nho, nos "Problemas económicos e sociais da
lavoura canavieira", à guisa de exposição de
motivos sobre o Estatuto que tantas discus-

BRASIL AÇUCAREIRO

sões motivou. S. s. apresentou um trabalho

notável, de política econômica-social-agrária,

que merece a atenção e leitura de todos os es-

tudiosos do assunto. Tão importante é esse es-

tudo que, eu não tenho dúvida em afirmar,

s. s. conseguiu arrefecer todos os ânimos e

apaziguar completamente os interesses e as

idéias dos que viam no Estatuto da Lavoura
Canavieira a absorção completa dos interes-

ses dos industriais de açúcar e a capitulação

da industria açucareira.

Sinto-me à vontade para assim me expres-

sar, porque, realmente, a lei 178 trazia no seu

bojo defeitos de certa importância.

Quèm analisa, com serenidade e isenção

de ânimo o quadro que se desenrolava, a par-

tir de 1931, entre a usina e o fornecedor de
cana, gritante em todos os seus âmbitos, não
pode deixar de se sentir satisfeito com as me»
didas ora adotadas.

A industria açucareira que, como disse

atrás, estava em plena débâcle em 1931, teve

o seu soerguimento graças aos auxílios do Go-
verno Federal. Muito embora a usina fosse na
sua generalidade latifundiária, vivia harmoni-
zada com o fornecedor, que sempre foi a ga-

rantia da sua produção. Os dados estatisticos

são eloquentes e dispensam qualquer comen-
tário. Pois bem. Após a franca estabilidade da
industria açucareira, assegurados os seus lu-

cros invejáveis e o bem estar dos seus pro-
prietários, o que se viu foi este favorecido e

o agricultor sacrificado. A usina resolveu tor-

nar-se independente do fornecedor, ou recu-

sando o recebimento de suas canas ou fican-

do com a sua propriedade mediante uma de-

terminada compensação. Usinas que em 1931

recebiam 100% de matéria prima de fornece-

dores, em 1940 apresentaram apenas 15%.
Que grande injustiça ! E convém lembrar

que nos tempos de crise quem garantia a pro-

dução das usinas era o pobre do fornecedor
jungido às maiores dificuldades financeiras.

Uma usina em Pernambuco, com 62 pro-

priedades agrícolas, em 1930, recebia 84% de
matéria prima dos fornecedores e em 1940

apenas 15%.
Amparadas as usinas pelo reajustamento

económico, assegurada a sua estabilidade fi-

nanceira e económica pelas medidas governa-
mentais, essas mesmas usinas enveredaram
por um regime de independência em que até

então não tinham pensado ou não puderam
realizar.

Que estranho individualismo económico !

Era o pequeno cultivador sacrificado às
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EM DEFESA DA ECONÒMlA NACIONAL

O Chefe da Nação assinou, há dias, o Es-
tatuto da Lavoura Canavieira, regulando a
situação dos fornecedores e lavradores de en-
genhos, criando cadastros, dispondo sobre o
fundo agrícola, ordenando normas para pro-
cessos dos litigios entre fornecedores de cana,
promovendo assistência à produção, financia-
mento de safras, melhoria das condições de
vida dos trabalhadores rurais . .

.

E' um documento vivo da nova política do
Brasil: a defesa dos interesses fundamentais
do país. Foi, entretanto, o que se esqueceu
na 1.^ República. Quando mais se gritou que
o "Brasil era essencialmente agrícola" — me-
nos amparados andaram os interesses agríco-
las. O café merecera muito carinho — mas a
política que lisonjeava sua aristocracia não
atinou com os rumos nacionais necessários
àquela proteção.

Entanto, fora o açúcar o fator da coloniza-

ção mais importante na madrugada de nossa
formação. "Sem negros não há Pernambuco"
— dizia Vieira. E Pernambuco queria dizer

açúcar. O açúcar dava a primeira estabilida-

de à sociedade patriarcal, que Gilberto Frei-

re estudou tão bem.
O "engenho" exprimiu o critério de fixa-

exigencias do usineiro e do grande industrial,

Como em 1933 bem salientava, em discurso

pronunciado no Recife, o sr. Presidente da Re-
pública.

Os elaboradores do Estatuto são hoje dig-

nos dos aplausos não só dos usineiros como
dos plantadores de cana. Usineiros e planta-

dores sentem-se hoje confraternizados e com
as suas obrigações bem definidas.

Devo acentuar que o Estatuto é prata ge-

nuína de casa. Não foram os seus elaborado-

res buscar os postulados em legislações estra-

nhas. Pautaram o seu trabalho pelos nossos

problemas e deram as soluções dentro das ne-

cessidades observadas. E foram felizes.

Ao sr. Barbosa Lima Sobrinho cabe sem
dúvida a maior soma dos louros colhidos, pois,

foi s. s., com o seu descortino político e sua

serenidade quem levou mansamente à vito-

ria a lei que inicialmente estava condenada a

falir. E o Instituto do Açúcar e do Álcool ain-

Djacír Menezes

ção nobiliárquica, de senhoriagem, concedida
pelo próprio Imperador, em cartas e provi-
sões.

O domínio rural foi o foco de convergên-
cia, criando pequenos m^undos sociais autôno-
mos, que absorvem a vida urbana, anemíada
socialmente pelo insulamento resultante do
latifúndio e da família patriarcal.

Com a desruralízação da vida brasileira,
no desenvolvimento crescente das cidades,
onde progride a burguesia comercial, afluin-
do capitais que perturbam a rotina agrícola,
começa a decadência do nosso patriciado dos
campos.

E' o tempo em que a "onda verde" dos ca-
fezais — como escreve esse grande estudioso
de nossa Historia, o sr. Pedro Calmon — ca-
minha, do Rio de Janeiro para o oeste, atin-

gindo o vale do Paraibuna em 1800, a serra
fluminense, Minas Gerais, e, em 1835, São
Paulo

.

Hí íje *

Mas a base da riqueza do nordeste ficou
sendo o açúcar. Ele explica a historia da re-

gião. Em torno dele giram as invasões. O ca-

da não está em meio da obra que terá de rea-

lizar para o bem da agricultura e da industria

açucareira nacionais.

Não resta dúvida, o avanço formidável que
o Estatuto trouxe à legislação económica na-

cional. Entretanto, o problema da lavoura

brasileira não somente no ramo da cana de
açúcar como nos outros ramos da produção
agrícola, está a pedir novas atividades do
Governo em prol da radicação do trabalhador

rural ao campo para a felicidade do povo bra-

sileiro.

A política agraria nacional exige medidas

em prol dos interesses assecuratorios da assis-

tência ao lavrador e da produção nacional.

E sejamos razoáveis, não são muitos os go-

vernantes que sabem arrostar o vendaval

com serenidade levando a náu com segurança

aos grandiosos destinos a que está fadado o

Brasil.
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pitalista judaico da Companhia das índias

Ocidentais gravitou para ele.

Mas vem a renovação dos métodos de tra-

balho. O "engenho" perde a força social e a

usina, exprimindo maior concentração de ca-

pitais, "transtorna, como diz Calmon, os as-

petos clássicos do Brasil agrário e feudal,

destroça a organização arcáica de nobreza..."

Mas, fatos externos colaboravam nesse de-

clínio. Na metade do século XIX, já a beter-

raba entrava em cena.

Sua quota no mercado, com o progresso de

economia nacional. Mas tudo continuou no

domínio do "laissez faire".

A urgência de defesa dos interesses dos

pequenos produtores, dos fornecedores, é in-

discutível.

O Estatuto da Lavoura Canavieira, agora

decretado, é o maior passo dado na regula-

mentação desses interesses, com o espírito de

justiça social: porque evita a absorvencia dos

mais fortes economicamente, introduzindo no

jogo das relações económicas o principio

máquinas fabris e agrarias, crescia, ameaçan-
do a exportação açucareira. Do aperfeiçoa-

mento da máquina vinha o declínio. Dizia o

dr. Pires do Rio: "Em Pernambuco, Baía, Rio
de Janeiro e São Paulo, não foi por descuido

do homem, senão por circunstancias externas

de carater universal, que vimos decair a in-

dustria açucareira, reduzida hoje ao abasteci-

mento quase só do mercado nacional. .

."

Assim falava, em 1919, um observador da

equilibrador e organizador que o Estado re-

presenta.

* * *

Mas há o "outro Nordeste" . .

.

(Essa denominação foi sugerida pela pri-

meira vez por Gilberto Freire, batizando
meu livro incluído à coleção dos "Documen-
tos Brasileiros". Agora, vem aceita por uma
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escritora americana, que discreteia sobre nos-

sa vida social com impressionante desemba-
raço) .

Há o Nordeste semi-árido, da caatinga,

onde o gado se dispersou. O Nordeste do va-
queiro, onde se processou uma miscigenação
de predominância aborígene. O Nordeste da
flora xerófila, das cactaceas e bromeliaceas,

cortado de nesgas agrícolas e serras úmidas.
Lá se aclimou uma população semi-nôma-

de, que devassou os sertões, fixou os primei-

ros nódulos sociais.

A riqueza característica, nalguns pontos,

foi o algodão. Já vinha o cultivo desde o ín-

dio. Nóbrega fala da fiação dele. Alguns pa-

dres da Companhia vestiram esse algodão,

que fiaram e tingiram. Estava o algodão den-

tro do círculo económico do pobre, quando a

tecelagem mecânica valorizou a fibra. Mer-
cados europeus se abriram para devorar o

algodão. Sua cultura avança pelo "outro nor-

deste". Sob muitos aspetos, é o centro de fi-

xação económica mais forte, contrastando a

ação dispersiva e centrífuga do pastoreio.

* * *

Enquanto essas duas riquezas — algodão

e açúcar — se desenvolvem, domina certa ce-

gueira nos dirigentes que deviam prever as

repercussões das "guerras secretas" pelos

produtos, para empregar a expressão corren-

te hoje.

Acompanham-se as oscilações dos nossos

preços, sua aceitação no mercado internacio-

nal como fenómenos sem raízes, incompreen-
síveis e imprevisíveis.

Temos produtos de grande aceitação. Em
vez de apurarmos nossos meios de luta e de
defesa no "match" mundial — fechamos os

olhos

.

Ou ficamos a olhar a superfície. Um exem-
plo foi a borracha. Vem um tal Wickham,
rouba-nos uma quantidade de sementes den-
tro de uns jacarés empalhados, é saudado como
um grande especialista em orquídeas no Pará
— e outra nação cultiva, em Ceilão, essa se-

menteira de borracha do Brasil que irá pro-

duzir um grande mal ao Brasil.

Fomos assim durante muito tempo.
Mas todos os sintomas agora são diferen-

tes. Aí está o Estatuto de Lavoura Canaviei-
ra, — uma medida que é um sólido elo na ca-

deia de interesses vitais da Nação.
O Estado, vigilante e certo dos seus fins,

adquiriu estrutura capaz de alcançar os obje-

tivos a que visa.

Um povo não vive de esperanças, — mas
de suas riquezas naturais. Essas riquezas não
valem por si, mas pela sua incorporação ao

desenvolvimento social.

Essa incorporação se processa pelo traba-

lho. Este vitaliza e cria as forças vivas da Na-
ção.

Já está provadissimo que somos donos de
grandes riquezas naturais. Agora estamos pro-

vando, dentro do mundo que se transforma,

que somos capazes de utilizar essa riqueza.

Reagindo contra todas as influencias que
nos paralisavam, desde as internas, resultan-

tes da estrutura anacrónica do Estado, ou das

externas, provenientes de grupos ligados à fi-

nanças internacional, — iniciamos a constru-

ção do futuro. E ele sé baseia na regulamen-
tação das atívidades que constituem os fun-

damentos da vida coletiva. A medida legisla-

tiva, em apreço, acaba de positivar mais uma
vez o vigor moral do novo regime. Porque a

moralidade dos regimes decorre apenas disto:

da soma de bem estar que proporcionam na
realização dos fins superiores da Nação.

("A Manhã", Rio, 9-12-941).

ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA
AS USINAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Em reunião que se realizou a 17 do mês pas-
sado, na capital paulista, foi fundada a Associação
dos Fornecedores de Cana às Usinas do Estado de
São Paulo, tendo sido deita para a mesma a se-
guinte diretoría :

Presidente, cr, José Bastes Thompson; secre-
tario, sr. Hermes Arantes; tesoureiro, sr. Mário
Areas Witier. Conselho Fiscal, srs. Angelo Stenico,
Caetano Avancini e Roberto Forte.

cí s íÉstB e fiíssi

de

li

Brasil Açucareiro"

Do 1° ao XIII volume

Preço 5$000 I
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A LAVOURA CANAVIEIRA
Costa Rego

Em uma de minhas viagens pelo interior

das Alagoas, quando me coube a honra de go-

verná-las, certa vez amanheci na estrada sem
o conforto para o estômago de um café com
leite. Resolvi pedí-lo ao coronel José Leopol-

do, senhor do engenho Levada, em cujas ter-

ras ms parecia estar. Mais dois ou três quiló-

metros, e surgiu-me à beira do canavial um
trabalhador,
com a enxada
ao ombro.
— Ensine-

me o cami-
n h o, fui-lhe

pedindo. Que-
ro visitar o

coronel José
Leopoldo.
O homem

deitou- me
dois olhos
quase humil-
des, e respon-

deu :

— O c o r o-

ne] José Leo-
poldo sou eu...

— E eu, vol-

vi, soii o go-

vernador.
Feitas as

apre senta-
ções, junte-

mos nossos espantos: o seu, por ver-me soli-

tário na direção deste carro, exposto aos ca-

prichos de um pneumático: p meu, por encon-
trá-lo na labuta executando a tarefa de um
simples operário.

Meia hora depois, tínhamos saboreado na
"casa grande" uma pequena refeição, que a

familia do coronel José Leopoldo preparara
com todo o esmero de sua hospitalidade — as

meninas muito rosadas, os rapazes muito vi-

vos, a falarem de seus estudos e das ferias

em cujo gozo ali permaneciam, na expectati-

va do Natal já próximo.
O coronel José Leopoldo explicou-me que

era obrigado a trabalhar de enxada, fiscali-

zando ele próprio os serviços da lavoura, se

queria safras compensadoras. Bem longe an-
davam os tempos da aristocracia rural funda-

Um velho engenho brasileiro

da no açúcar. O engenho, o "banguê", morria.

Não se ganhava para juros, e vivia-se na an-

gustia perene dos preços em queda. Alem
disso, a usina absorvia a produção agrícola. O
usineiro era a um tempo o comprador e o

prestamista . Muitos senhores de engenho pre-

feriam abandonar-lhe a propriedade, quando
não sucedia perdê-la por hipotecas e outros

melancólicos
dramas da vi-

da rural.

— A usina é
o progresso,
m u r m urei.

Não há como
evitá-la.

— Mas seria

imperdoável,
redargiu o
coronel José
Leopoldo, su-

p r i m i r os
meios de sub-
Sistencia a

tanta gente
que vive do
"banguê", só

conhece o

"banguê", re-

cebeu o "ban-
guê" de uma
geração a ou-

tra.

Mais tarde, no tumulto e movimentação
dos problemas administrativos, que tanto

apaixonam quanto assustam o homem respon-

sável, aquela cena do engenho Levada, evo-

cando um dos primeiros contatos qUe tive

com a realidade em minha terra, me valeria

em diversas circunstancias para compreender
certas peculiaridades ou tendências do meio;

e demonstrava-me também a razão dolorosa

dos baixos índices da riqueza coletiva, jungi-

da a um processo de transformação cujo sen-

tido desastroso só um governo revolucionário,

quero dizer inteiramente emancipado, livre

dos prejuízos de doutrina, poderia retificar.

Fiz o que pude, e era bem pouco.
Demorando-me por vezes em antigos enge-

nhos de açúcar, alguns ligados a imperecíveis

recordações da infância, surpreendía-me vê'
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UM PROBLEMA E UM LIVRO
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No livro que acaba de publicar, o sr. Bar-
bosa Lima Sobrinho diz o essencial sobre o
Estatuto da Lavoura Canavieira. A exposi-
ção de motivos com que o presidente do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool encaminhou ao
Presidente da República o ante-projeto do
Estatuto é uma análise objetiva, em profun-
didade, dos problemas relacionados com o
novo e oportuno instrumento da nossa legis-
lação açucareira. E de agora por diante, a
crítica que se queira exercer sobre o Estatu-
to, em todos os seus aspetos, há de tomar
por base o lúcido ensaio do sr. Barbosa Lima
Sobrinho. Falo da crítica seria, bem inten-
cionada, porque a outra, a crítica apaixona-
da, estertórica, ou a sua variante — peor ain-
da — a crítica de encomenda, essas nada têm
a ver nem poderão tolerar os "Problemas so-
ciais e económicos da lavoura canavieira".

UM VELHO PROBLEMA

Expõe e discute o sr. Barbosa Lima So-
brinho um velho problema, contemporâneo,
pode-se dizer, da industria do açúcar — a
oposição entre o campo e a fábrica, a luta
desigual em que há séculos se empenham os
plantadores de cana e os donos das máqui-
nas que fazem açúcar. Um velho e incomodo
problema, económica e socialmente nocivo.

Renato Vieira de Melo

que estava a reclamar uma solução corajosa,

humana e definitiva. Como a que lhe foi dada
agora por intermédio do Estatuto.

A verdade é que essa irritada incompre-
ensão entre os agricultores e os industriais

de cana precisava acabar de uma vez por to-

das. Encrustou-se no corpo da industria des-

de os seus princípios, manteve-se com uma
teimosia de ferida maligna, abandonada ou
mal tratada com paliativos, espalhando amar-
gura pelos canaviais doces, esmagando vidas,

as vidas economicamente mais fracas, pertur-

bando o trabalho. E já nos começos da indus-
tria de tal modo se aguçou a oposição entre
o campo e a fábrica que um velho cronista

pôde recolher da boca do povo — sempre sá-

bio e realista nos seus julgamentos — esta

expressão admirável de verve perversa —
"justiça de senhor de engenho", cujo sentido
não preciso explicar.

Se era assim, nos bons tempos dos enge-
nhos patriarcais, quando as próprias condi-

ções económicas, sociais e técnicas da indus-
tria estabeleciam entre os senhores de enge-
nho e os plantadores vínculos mais íntimos,

relações quase domésticas, é perfeitamente
compreensível que o conflito se alargasse e

aprofundasse, assumindo aspetos verdadei-
ramente dramáticos, ao se processar a trans-

formação da industria, quando as primeiras

los parados, de "fogo morto", e nem memo-
ria neles restava dos velhos proprietários ou
seus herdeiros. Não eram mais engenhos:
eram terras incorporadas ao património de
uma usina. O lavrador ainda lutava. Não po-

dendo moer, vendia suas canas; mas, subme-
tidas estas ao jogo infernal das contingências,

só devendo ir a uma e determinada usina,

àquela em cujo raio de ação permanecesse,
não tinha segurança de preços nem mesmo de
fornecimento regular. Assim, o desfecho or-

dinário, salvo em casos especiais de agricul-

tores solidamente estabelecidos, era a incor-

poração da terra ao domínio da usina.

A criação, há poucos anos, do Instituto

do Açúcar e do Álcool deu ensejo a que se

buscasse um termo de harmonia entre os in-

BRASIL AÇUCAREIRO

teresses da usina e os dos lavradores. A lei

elaborada com tal fim acabou favorecendo os

primeiros sem defender os segundos da ma-
lícia sob que era aproveitada pela usina. Foi

necessário substituí-la. Veiu em lugar dela

o Estatuto da Lavoura Canavieira, agora
promulgado e por cuja promulgação não há
aplausos que bastem ao governo e particular-

mente ao sr. Getúlio Vargas, prestigiando e

sancionando o trabalho do Instituto. Lendo-
Ihe os dispositivos, lembro-me ainda um vez

do coronel José Leopoldo. O que ele me dizia

há tanios anos, quando o surpreendi de en-

xada ao ombro no engenho Levada, recebeu
enfim a confirmação da conciencia política.

("Correio da Manhã", Rio, 2-12-41).
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centrais surgiram, imperialmente em meio

dos verdes canaviais.

O PROGRESSO E A TÉCNICA

A usina era o progresso, não há dúvida;

e chegou em momento oportuno. O pro-

gresso tão necessário, essencial mesmo, à

transformação, ,à própria sobrevivência da

industria açucareira do país, que emperrara

preguiçosamente na rotina e quase nada

aprendera do que se fazia de novo nas outras

áreas produtoras. E não era só a inércia, fal-

tou-lhe também a seiva fecundante dos capi-

tais.

Mas a técnica, que a usina vinha repre-

sentar na pacata paisagem canavieira do Bra-

brutais, por vezes. E' hirta, solene, assume
sil, é um monstro impiedoso, de exigências

quase sempre uns ares antipáticos de sufici-

ência, como se tudo no mundo dependesse

das suas fórmulas secas, eriçadas de logarit-

mos, raizes quadradas, de letras gregas a que
se atribuem valores misteriosos. A' sua som-
bra, tornaram-se impossiveis aquelas suaves
relações que no ciclo dos banguês aproxima-
vam, num ar de família, todos os que viviam
da lavoura da cana e do fabrico do açúcar e

tanto concorreram para atenuar desigualda-

des e injustiças. Filha da técnica, a usina não
podia deixar de herdar um pouco da cruelda-

de materna.
Não sou contra a técnica; apenas não de-

sejo nem vejo vantagem na escravização do
homem a ela. A técnica é ciência, não é sa-

bedoria. Existe para servir ao homem, não
para moê-lo nas rodas dentadas das suas en-
grenagens. Deve ser humanizada para que
seja realmente util.

No caso particular da noss^ industria açu-
careira, entendo que nunca será demais exal-

tar a obra dos pioneiros que a arrancaram da
estagnação para lançá-la valentemente na
fase de progresso que se iniciou com a ins-

talação das primeiras centrais. Foi o que fez,

por exemplo, na minha terra, com a sua lar-

ga visão de estadista, o governador Barbosa
Lima. Se a industria brasileira, depois de qua-
trocentos anos de uma existência morna, não
se lançasse, há cinquenta anos, à renovação
dos seus métodos de trabalho, ganhando efi-

ciência, acabaria tristemente derrotada pela
concorrência do produto estrangeiro, que vi-

ria ousadamente tentar o nosso mercado. Re-
novando-se, adquiriu uma vitalidade que lhe

dá direito a existir como força económica

operante.

O FORNECEDOR E A POLITICA DE
DEFESA

Mas a usina, como se sabe, agravou o con-

flito entre o campo e a fábrica. Não quis li-

mitar-se à sua função específica de transfor-

madora de matéria prima; compreendeu a

vantagem de estender a sua esfera de influ-

encia ao domínio da agricultura, desenvol-

vendo-se "como uma força de dominação",

observa o sr. Barbosa Lima Sobrinho. Era

fatal e inevitável, no jogo cego das forças

económicas. A usina não podia fugir a um
certo imperialismo, peculiar a qualquer gran-

de exploração. E podia até, para excusar-se,

apresentar certas razões de ordém económi-

ca e técnica mais ou menos válidas.

Um dos mais úteis esclarecimentos que o

sr. Barbosa Lima Sobrinho traz ao debate

em torno do Estatuto da Lavoura Canaviei-

ra se refere precisamente a esse ponto. Na
sua exposição de motivos, o presidente do

Instituto do Açúcar e do Álcool explica o fe-

nómeno da absorção do fornecedor pela usi-

na e mostra que ele "se acentuou depois de
consolidada a política de defesa. Antes —
observa agudamente o sr. Barbosa Lima So-

brinho — o forneceder era tolerado e até de-

sejado para suportar os altos e baixos do ne-

gocio, um como sócio para prejuízos even-

tuais. Com a política de defesa, estabilizados

os mercados, aparadas as unhas dos interme-

diários, contingentada a produção, desapare-

ceram as incertezas — e o fornecedor tornou-

se incómodo, pois passou a ser sócio dos lu-

cros certos. Com a intervenção do governo,
que ela mesma solicitara, a industria pôde
vencer a crise e adquirir novas energias. Se
não era aquela industria dos tempos dos pre-

ços delirantes, que viraram a cabeça de mui-
ta gente sensata, também não era a industria

periclitante, de pernas bambas, entregando
açúcar a 26$000 o saco, como em 1929. Já ti-

nha meios para se expandir, para voltar a ser

"força de dominação".
Como aproveitar, porem, essas novas ener-

gias, se a produção estava limitada ? O cami-
nho não podia ser outro: a absorção da quo-
ta do fornecedor, o que permitia somar ao lu-

cro industrial o agrícola. Era o pão com dois

pedaços para uma parte. . . O fenómeno está

clara e fartamente explicado no estudo do sr.

Barbosa Lima Sobrinho. Está ali bem docu-
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mentado em dados estatísticos — tão de gos-

to dos técnicos — que custa crer tenham pas-

sado despercebidos aos ilustres e avisados

doutores que deram pareceres sobre o Esta-

tudo na fase de elaboração. A conclusão é

esta: o desenvolvimento económico da pqlíti-

ca de defesa conduziu a um resultado que
ela não previu e muito menos desejou — a

condenação do fornecedor de cana, ou seja a

eliminação de um elemento da industria,

quando ela foi feita para salvar a industria

"como um todo". Voltarei em seguida a esse

ponto.

IMPERATIVO MORAL

A meu ver esse aspeto — elucidado com
objetividade
no ensaio do
sr . Barbosa
Lima Sobri-

nho—é o mais
importante
de quantos se

podem consi-

derar na dis-

cussão do Es-

tatuto da La-
voura Cana-
vieira. E so-

mente ele jus-

tifica plena-

mente a ini-

ciativa do go-

V e r n o de
criar uma
norma regu-

ladora das re-

lações entre

fornecedores

e usineiros.

De minha
parte declaro: não preciso de outro argumen-

to para aceitar e aplaudir o Estatuto. Digo

mais: o governo que fez a política de defesa

estava moralmente obrigado a proteger o for-

necedor, ameaçado de aniquilamento pelo po-

derio económico que a fábrica readquirira

com o amparo governamental, que lhe garan-

tiu condições de estabilidade e lucros com-

pensadores. Estava obrigado o governo a con-

ter os impulsos do "homem económico'', que
despertava com os seus apetites assanhados,

ao sentir-se forte e seguro à retaguarda pelo

mercado estável.

No excelente livro em que o economista

A máquina a serviço da agricultura

BRASIL AÇUCAREIRO

norte-americano O. W. Willcox analisa as ex-

periências de controle e defesa da produção
açucareira em vários países, verifica-se que
por toda parte a maior dificuldade foi justa-

mente neutralizar o "homem económico",
sempre pronto a tirar partido do sacrifício

alheio e a estirar as garras que manhosamen-
te disfarçara na hora do perigo. Por outro

lado, o livro de Willcox revela um aspeto

fundamental e comum a todas essas experi-

ências; é que os planos de contingentamento
e defesa visam sempre salvar a industria

"como um todo" e, de acordo com esse crité-

rio eminentemente humano, não se esquecem
nesses planos os elementos mais débeis; aos

chamados produtores marginais concede-se

também o direito de viver. Está bem claro

na obra de
Willcox: em
todos os paí-

ses produto-
res que tive-

ram de reor-

ganizar as

suas indus-

trias, critérios

sociais entra-

ram nos pla-

nos de reor-

ganização pa-

ra corrigir os

critérios pu-
ramente eco-

nómicos, que
só podiam fa-

vorecer os

e 1 e m en to s

economica-
mente mais
fortes. Só as-

sim foi possí-

vel fazer tra-

balho sólido e conciHar todos os interesses.

No Brasil, a política de defesa da produ-

ção açucareira, que conta um decénio de vi-

toriosa atuação, obedeceu a esse ponto de

vista. Jamais se poderia pensar numa organi-

zação complexa, como a que temos, somente

para beneficiar um elemento da industria —
a fábrica. O sr. Barbosa Lima Sobrinho es-

creve: "Toda a ação do Instituto se exer-

ceu, até esse momento, no amparo à indus-

tria. Já era tempo de pensar no campo e de

fazer chegar até esses domínios um pouco dos

benefícios da política do açúcar, fundada em
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O ESTATUTO DA LAVOURA CANAVIEIRA

O Estatuto da Lavoura Canavieira veiu

completar a legislação sobre o açúcar e a

cana, estabelecendo a harmonia e o equilí-

brio entre os que trabalham nas fábricas e

nos campos, protegendo, ao mesmo tempo, o

lavrador e o industrial.

Vem, pois, o Estatuto preencher grande
lacuna que existia na legislação açucareira,

por isto que o I. A. A. antes apenas cuidava
de amparar a produção de açúcar e álcool,

mantendo o equilíbrio, das fontes produtoras
e consumidoras, não permitindo as baixas
nem as altas dos preços.

O que fez o I. A. A. nestes oito anos de
sua existência, em beneficio das usinas do
país, já é por demais conhecido. Todavia, não
seria supérfluo relembrar a transformação
por que passou a industria açucareira, sain-

do de verdadeiro caos económico para se

manter, com firmeza, numa situação de prjos-

peridade crescente.

Usinas arruinadas, na iminência de para-
lização, tornaram-se livres, e, logo depois,
ampliaram-se, melhoraram seus processos de
fabricação e cultura, obtendo rendimentos
mais altos. Outras, ainda, inverteram suas
reservas em diferentes campos de exploração
industrial e agrícola, conseguindo lucros os
mais compensadores.

Não estendia, então, o Instituto suas vis-

tas protetoras aos lavradores de cana, por-
que certo estava de que estes se beneficia-
riam dos resultados alcançados pelos usinei-
ros. Convicto estava ainda o I. A. A. de que
esse bem estar dos industriais em açúcar atin-
gisse os lavradores; que a esites fosse permi-
tido participar da prosperidade dos senhores
de usinas, como seus colaboradores, como
contribuintes dessa vitoria.

Entretanto, passam-se os anos e isso nao
se verifica; pelo contrario, observa-se, com
tristeza, o abandono dos lavradores pelos usi-
neiros, ante o desejo destes de se tornarem
absolutamente independentes.

Em 1936, surge a lei 178, reflexo da an-

Francisco Coqueiro Watson

gusíia em que se debatia a numerosa e des-

protegida classe dos lavradores de cana. Foi

o primeiro grito de protesto contra o aniqui-

lamento de sua lavoura, provocado pelo pro-

gresso das usinas. O primeiro clamor contra

a desigualdade de tratamento e de situação,

pois que de um lado estava a prosperidade e

de outro o retrocesso de indivíduos que tra-

balhavam para o mesmo fim.

Tomam vulto, daí por diante, as queixas
dos fornecedores, cujas quotas de forneci-

mento continuavam a diminuar, substituídas

que eram pelas canas das usinas. A lei 178,

com suas falhas, nenhum remédio poderia
oferecer. Pouquíssimos foram os acordos que
conseguiu o I. A. A. firmar entre o lavrador
reclamante e o usineiro.

Diante desse estado de coisas, outra pro-
videncia não poderia tomar o Governo se-

não a de amparar, de forma sólida e justa,

esses quatrocentos mil lavradores, impedin-
do a destruição do seu pequeno núcleo de
produção, de sua reduzida economia, susten-
to de sua família, quase sempre numerosa.

Fê-lo de forma brilhante e eficiente, pro-
mulgando o Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra, fruto de meticulosos estudos, da colabora-
ção de todos os interessados no magno pro-
blema, e, ao mesmo tempo, reflexo do pensa-
mento e da vontade do Chefe da Nação.

O Estatuto da Lavoura Canavieira não é
apenas obra que visa a reparação de uma in-

justiça, mas também uma obra de profundo
sentido social. Um dos seus objetivos é o de
fixar o homem à terra, proporcionando-lhe
meios dignos de vida, assistindo-o em todas
as oportunidades, estabelecendo simultanea-
mente, normas por que deverá pautar suas
relações com terceiros, para defendê-lo quan-
do for prejudicado, e puní-lo quando deso-
bedecer a lei.

Deve estar, pois, satisfeito o Governo da
Nação, por haver promulgado uma lei de tal

magnitude, e de parabéns o Presidente do

1931". O campo não podia ser esquecido, pois comprometê-la. O Estatuto da Lavoura Ca-
não é enteado, é filho também. Abandoná-lo navíeira surgiu como um imperativo moral,
seria fugir ao espírito da política de defesa e bem compreendido pelo governo.
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'o ESTATUTO DA LAVOURA CANAVIEIRA APRECIA-
DO PELO SR. CLEMENTE MARIANI

"O Jornal", do Rio, no número
de 17 de dezembro último, publicou,

sob o titulo acima, uma entrevista

que lhe foi concedida pelo sr. Cle-

mente Mariani, a respeito da promul-
gação do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira. Transcrevemo-la, a seguir:

O sr. Clemente Mariani foi deputado e

"leader" da bancada baiana na Câmara, Ju-
rista de reputação na sua terra, aqui teve
destacada atuação nos debates que se tra-

varam no período da Constituinte. Quando,
por determinação do presidente Getúlio Var-
gas, se iniciou a elaboração do Estatuto da
Lavoura Canavieira, foi o sr. Clemente Ma-
riani indicado pelos industriais da Baía para
defender os interesses dos usineiros. Partici-

pou, então, ativamente dos trabalhos da co-

missão reunida no Instituto do Açúcar e do
Álcool tomando parte na própria redação fi-

nal do projeto que se converteu em lei. Daí,

a nossa iniciativa de ouví-lo, tendo o sr. Cle-

mente Mariani nos declarado o seguinte :

— Quando me constituíram seu repre-

sentante junto ao I.A.A., para acompanhar
a elaboração do projeto de reforma da lei

n. 178, a missão que me atribuíram os usinei-

ros baianos foi a de colaborar lealmente para
a realização de uma obra legislativa capaz de
resolver, de maneira feliz e duradoura, o mal
estar que vem ultimamente caracterizando

as relações entre os industriais e os fornece-

dores de canas. Para desempenhar-me desse

encargo não medi esforços e se não consegui-
mos eu e os representantes dos outros Esta-

dos convencer os autores do projeto da in-

justiça ou inconveniência de certos dispositi-

vos que nele permaneceram, devo, de minha
parte, confessar que sempre encontrei, so-

bretudo no sr. Barbosa Lima Sobrinho e, du-
rante uma curta fase dos trabalhos, em que
neles intervieram, no comandante Amaral
Peixoto e no sr. Andrade Queiroz, um eleva-
do espírito de compreensão e de transigência
quanto ao que constituía o que, por vezes,
para nós infelizmente, consideravam pontos
fundamentais do programa que se propu-
nham realizar. Não me parece que o mal es-

tar a que acima aludi tenha tido sua única
origem, como sustentam alguns, na absor-
ção pelas usinas das quotas dos fornecedores,
desde que, pela estabilização dos preços, a
lavoura passou a ser remunerativa e de re-

sultados seguros. Mesmo nos Estados onde
mais se acentuou a absorção, ela não passou
de casos isolados e onde o mal estar mais se

manifestou foi no Rio de Janeiro e Baía, onde,
como reconhece o próprio Instituto, a absor-
ção não se processou. Mais logicamente se
deveria, portanto, atribuir o fenómeno, pelo
menos nesses Estados, ao desejo de expansão
dos lavradores, desde que passaram a gozar
daquelas condições de renda e segurança e

à dificuldade de o conseguirem, por se cho-
carem contra as posições ocupadas pelos usi-

neiros. Como quer que seja, porem, incum-
bia à nova lei procurar estabelecer de ma-
neira clara as relações entre as duas classes,

articulando os seus interesses, em vez de dis-

sociá-los. Não se pode negar que, em muitos
pontos, ela o conseguiu com felicidade. Mas,
sem me afastar da isenção com que procuro
falar, força é convir que nem sempre atingiu

esse objetivo. Essa restrição, que manifesto,

exige um esclarecimento. De uma declara-

ção contida na entrevista do meu prezado
amigo sr. Barbosa Lima Sobrinho, poderá
parecer que, tendo colaborado na redação fi-

nal do projeto, dei-lhe o meu "placet". Na

Instituto do Açúcar e do Álcool, o orienta-

dor e coordenador incansável de todos os

projetos que teve o Estatuto, na sua fase de
estudo e crítica, que se estenderam por mais
de seis meses.

Que outras leis surjam com a mesma fi-

nalidade do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra, para o bem estar do infatigável trabalha-

dor da terra e do próprio industrial; que tan-

to um como o outro trabalhem dentro de um
espírito de completa harmonia e solidarie-

dade humana, objetivando o bem comum, são

os votos que devem fazer os homens de bom
senso e de visão.

(De "O Estado de S. Paulo", 12-12-941).
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verdade, havendo, ao aqui chegar, encontra-

do muito tensas as relações entre o Instituto

e os usineiros, empenhei-me, por delegação

destes e com o apoio, sobretudo, do interven-

tor Amaral Peixoto, em encontrar uma fór-

mula de conciliação para o ponto crucial das

percentagens de canas, de fornecedores, a

serem recebidas pelas usinas. Na primeira

entrevista que entretivemos no Palacio do

Ingá, haviamos, os delegados dos usineiros,

chegado a determinadas concessões, como a

transferencia imediata para os fornecedores

de uma certa quantidade das canas moidas,

seguida de uma transferencia progressiva,

para ser recuperada com os futuros aumen-

tos de produção, decorrentes do aumento de

consumo. Esses pontos foram revistos na se-

gunda conferencia que, já como representan-

te de todos os usineiros, tive, no mesmo lo-

cal, com o interventor Amaral Peixoto e os

srs. Barbosa Lima Sobrinho e Andrade Quei-

roz. Resultou daí a fórmula em que se consu-

bstanciou o máximo das modificações supor-

táveis sem grande desordem na industria, fór-

mula essa que fui autorizado, pelos delegados

ainda presentes no Rio, a transmitir. E' intui-

tivo que nela nunca se poderia descobrir

nada de espontâneo, mas, apenas, uma sub-

missão constrangida do direito individual

ao interesse social e político, do qual, em úl-

tima análise, era árbitro exclusivo o gover-

no, sendo, entretanto, de salientar que os re-

presentantes deste haviam cedido em muitos
pontos. Mas o fato é que, algum tempo de-

pois da apresentação da fórmula, o debate
reabriu-se novamente, por parte de alguns
interessados, de modo que, quando o sr. Bar-
bosa Lima Sobrinho teve a gentileza de sub-
meter à minha apreciação a redação final do
projeto tive de limitar-me a chamar a sua
atenção para os vários pohtos em que mais
se distanciava do anteriormente fixado, a
maioria dos quais corrigiu, não me sendo dado,

entretanto, defender a integral adoção da fór-

mula, de vez que não tinha havido, em tor-

no dela, uma completa conciliação- Perma-
neceram, em consequência, no decreto n.

3.855 dispositivos como o do art. 66, segun-
do o qual, mesmo depois de atingida a sele-

ção legal entre as canas de usineiros e forne-
cedores, os aumentos continuarão a caber
apenas a estes, contrariamente à distribuição
proporcional que fora admitida na conferen-
cia do Ingá e do parágrafo 3." do art. 48 que
restringiu às usinas até 30.000 sacos o que
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haviamos, razoavelmente, pleiteado para to-

dos. Mais ainda: apesar das minhas observa-

ções finais, ficou para ser proposta no foro

do Distrito Federal a ação de nulidade das

decisões da Comissão Executiva, centraliza-

ção incómoda e onerosa para as partes e pela

combinação dos arts. 61 e 152, extinguiu-se

praticamente a fabricação do açúcar extra-

limite, que se tem mostrado, em numerosos
casos, antes benéfica que prejudicial e de

cuja drástica eliminação, temo desordens de

natureza económica, que atingirão igualmen-

te os fornecedores, a não ser que, na regula-

mentação da lei, se venha a reconhecer ao

industrial o direito de receber uma indeniza-

ção pelo açúcar fabricado.

Feitas essas restrições e outras que exi-

giriam mais extensa explanação, deve, en-

tretanto, reconhecer-se que, em suas linhas

gerais, a lei já não se ressente dos exageros

doutrinários e da falta de compreensão da
realidade, que caracterizaram o primitivo

projeto e provocaram tão justa reação. Pu-
demos considerar que, na sua maior parte, e

nos seus pontos essenciais as nossas observa-

ções foram atendidas. Não há negar que a

situação económica de numerosas usinas foi

agravada no momento em que, por efeito da
guerra, para os artigos de importação como
ferragens e produtos químicos e por falta de
disciplina económica nacional, como se dá
com relação aos sacos, o custo da produção

já se acha fortemente agravado- Mas o go-
verno e o Instiuto que têm o poder de fe-

rir, igualmente têm o de curar. Como em
tempo se disse da antiga Lei de Falências,

esta será boa ou má conforme o critério de
quem a aplicar. A elaboração das tabelas

de preço de cana, que incumbe à Comissão
Executiva, será, certamente, o assunto de
maior delicadeza, pelo encarecimento que há
dois anos se processa e só tende a agravar-se,

do custo da produção industrial. A usineiros

e fornecedores, sobretudo do norte, interes-

sa igualmente sobremodo a questão dos pre-
ços de venda, especialmente do que se refere

à quota de sacrifício, onde se verifica, pre-
sentemente, um prejuízo de 12$000 em saco,

ou, em media, de 8$000 em tonelada de cana.
Como, entretanto, me manifestei, há cinco
meses passados, em entrevista a "O Globo",
há que confiar tanto no critério dos dirigen-
tes do Instituto, como no do Governo. Aque-
les que não se pode com justiça atribuir a
mentalidade do rei que as rãs haviam pedido

JANEIRO, 1942 — Pág. 16



17

O ESTATUTO E' UM DESENVOLVIMENTO DA PO-
LITICA SOCIAL E ECONÓMICA DO INSTITUTO

-OBSERVA O SR. DURVAL CRUZ
Reproduzimos do número de 20

de dezembro último de "O Globo",
desta capital, o seguinte:

Dúvidas não mais podem existir quanto
à exata compreensão, por parte dos usineiros
de açúcar, do pensamento do Governo ao
promulgar o Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra. Vários industriais já manifestaram, em
de cia ra ções
públicas à im- ii^^
prensa, o seu ^Bfe^ _^ ^ «i»!,

-

modo de en-
carar o pro-
blema, acor-
des todos eles

em reconhe-
cer na nova
lei o mesmo
sentido d e

conciliação de
toda a legis-

lação brasi-

leira dos úl-

timos anos.

Por isso
mesmo, as de-
clarações que
trans cr e v e-

mos abaixo, e
que nos fo-

ram presta
das por um
nome tradi-

cionalmente ligado à industria e ao comercio
do açúcar, revestem-se da maior importância
e atualidade.

O dr. Durval Cruz acompanhou de per-
to a reforma da lei 178, participou dos seus
debates e, desde o inicio, sentiu que se tra-

tava de uma reforma integrante da política

econômico-social do Governo.

Família de um lavrador de cana, no Estado do Rio

Dando inicio à entrevista, fizemos-lhe a
primeira pergunta sobre a nova lei açucarei-
ra.

— A minha impressão sobre o Estatuto
da Lavoura Canavieira — declarou o dr.

Durval Cruz — é que nele temos mais um
desenvolvimento da política social e eco-
nómica compreendida nos objetivos e na ação

do Instituto

do Açúcar e
do Álcool.
Não há dúvi-
da que o Es-
tado realizou,

com o Estatu-
to, uma inter-

venção mais
direta na eco-

nomia açuca-
reira, procu-
rando especi-

almente desta

vez benefi-

ciar o lavra-

dor de canas,

entendendo-
1 h e benefí-

cios , como já
o fizera com
os industriais.

De fato, des-

de a criação

da primitiva
Comissão de Defesa da Produção do Açúcar,

posteriormente transformada no atual Insti-

tuto, receberam os industriais amparo e pro-

teção do Poder Público, não só através da

ação direta do Instituto, como, também, por

meio do reajustamento económico, do crédito

industrial e agrícola e de outras medidas da

e só cuidou de devorá-las. A frente deste,

não se pode esquecê-lo, permanece o mesmo
homem que, há dez anos passados, retirou
a industria açucareira do estado de ruína em
que se encontrava e o não teria feito para

agora a ele reconduzí-la, como se não fosse

umá verdade por ele mesmo enunciada a de

que o momento não permite vantagens e pri-

vilégios individuais ou de classes, porque —•

"ou se salvam todos, ou perecem todos".
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mesma natureza adotadas pelo Governo. A
proteção ao lavrador agora determinada pelo

Estatuto não pode, pois, ser considerada se-

não como mais um desdobramento, mais uma
face da ação do Instituto.

Compreende-se que o Estatuto haja de-

terminado em certos setores de usineiros al-

guma inquietação. No entanto, não se deve

exagerar essa intranquilidade, tanto mais

que a mesma pode ser comparada àquela que

geralmente acompanha as reformas sociais,

os novos reajustamentos da realidade. No
próprio caso da criaçãõ do Instituto, muitas

vozes manifestaram receios, embora todos

viessem a reconhecer, mais tarde, o acerto da

medida e as grandes vantagens que a mes-

ma trouxe à industria açucareira. Mais re-

centemente, no caso do salário mínimo, te-

meu-se que o mesmo desorganizasse o con-

junto da industria brasileira, O que se veri-

ficou, porem, foi precisamente o contrario:

a industria suportou a medida, e o parque in-

dustrial do país não perdeu o ritmo de con-

tinuado progresso.

Aliás, o Estatuto vai começar a ser apli-

cado num momento de dificuldades. Parece-

me que estamos em face de uma situação em
que uma elevação razoável de preços se tor-

nará indispensável, principalmente no norte,

onde os lucros da produção açucareira são

cada dia menores. Aliás, esse aumento não
beneficiaria só aos industriais. Desde que as

usinas .são obrigadas a receber pelo menos
40 por cento de canas de fornecedores e des-

de que o preço da cana é pago de acordo com
o preço do açúcar, é claro que os lavradores
igualmente se beneficiariam com a elevação
de preços. A necessidade desse aumento já
foi reconhecida antes da promulgação do Es-
tatuto, que não a criou nem agravou, mas
que existe por força de 'conidções gerais.
Mas, é incontestável que o aumento viria

harmonizar os interesses .da industria e da
lavoura.

O Estatuto diz, particularmente, respeito
ao lavrador; mas, nem por isso, relegou os
interesses dos industrais a um plano secun-
dário. Basta atentar na forma equitativa
como resolveu o velho problema das usinas
sub-limitadas. Esse problema recebeu agora
solução satisfatória.

Solicitamos, então, ao sr. Durval Cruz a
sua impressão sobre a maneira pela qual foi

elaborado o Estatuto.

— Durante o período de debates que an-

tecedeu a promulgação da lei pelo presiden-

te da República — respondeu o sr. Durval
Cruz — é de justiça reconhecer o espírito al-

tamente conciliador demonstrado pelo sr.

Barbosa Lima Sobrinho, que timbrou, sem-
pre, em conduzi-los dentro da serenidade, do
respeito aos interesses em jogo- Posso, a res-

peito, trazer um testemunho que reputo opor-

tuno, pois acompanhei de perto as diversas

solicitações formuladas pelos usineiros ser-

gipanos ao presidente do Instituto. Sem en-

contrar qualquer oposição da parte do sr.

Barbosa Lima Sobrinho, os respresentantes

do Sindicato dos Usineiros de Sergipe obti-

veram que as usinas abaixo de quinze mil
sacas de açúcar ficassem isentas da obrigação
de comprar canas, e que aquelas cuja produ-
ção oscilasse entre quinze mil e trinta mil
sacas tivessem que receber as canas dos for-

necedores em proporções bastante reduzidas.

A aceitação destas reivindicações fez que,

praticamente, fossem atendidos noventa por
cento das pretensões dos usineiros sergipa-

nos. Eis um índice expressivo, que mostra o

gráu de tolerância e conciliação que presidiu

a todo o processo de elaboração do Estatuto,

Finalizando as, suas declarações, disse o

sr. Durval Cruz : "Tenho, como cidadão, o

dever de prestigiar a execução da lei. Estou
certo que o mesmo espírito que presidiu à
discussão do seu texto vai agora orientar a
sua aplicação. A lei pode ter imperfeições

que a prática corrigirá, pois, na verdade, o

problema de uma lei é a sua execução. Nesse
ponto, é que os usineiros devem se sentir

tranquilos, pois o Estatuto, dando ao sr. Bar-
bosa Lima Sobrinho poderes amplos, armou
precisamente com as melhores armas quem,
por sua atuação anterior, surge como o mais
indicado para a difícil e árdua tarefa de
transformar em realização o texto legal-

FUNDADA A ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL
DA INDUSTRIA DO AÇÚCAR DE ALAGOAS

A industria açucareira de Alagoas, uma das
mais adiantadas e progressistas do pais, acaba de
organizar a sua associação profissional. Segundo
telegramas divulgados pela imprensa desta capital,

os usineiros alagoanos reuniram-se em Maceió e
fundaram a Associação Profissional da Industria
do Açúcar, tendo sido aclamada a seguinte dire-

toria: presidente, Alfredo de Maia; secretario,

H. E. Passhaus; tesoureiro, José Otávio Moreira.
Suplentes: Otaviano Nobre, Antonio Cansanção e
João Cleófas.
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E' A CARTA DE INDEPENDÊNCIA DOS FORNECE-
DORES - DIZ O SR. RUI PALMEIRA

O dr. Rui Palmeira, diretor-ge-

rente da Cooperativa Central dos Ban-
guezeiros e Fornecedores de Cana de
Alagoas, logo depois da promulgação
do decreto n. 3.855, foi ouvido pela

"Gazeta de Alagoas". Data vénia, va-

mos reproduzir, em seguida, as de-

clarações feitas por s. s. àquele jor-

nal de Maceió:

"A decretação do Estatuto da Lavoura
Canavieira
não represen-

ta, apenas, a

concretização

de reivindi-

cações dos

fornecedores

de cana. Vai
alem, pois
constitue o

inicio de uma
fase nova na

vida nacional,

tanto no cam-

po económi-

co como no
social. Repre-

senta q u a 1-

quer coisa de

notável na

orientação de

um governo.

A INOPERÂNCIA DA LEI 178

Um velho carro de boi, meio de transporte comum nos banguês

Continuando as suas observações, co-

menta o dr. Rui Palmeira :

— "Instituindo normas que vão regular

as relações entre usineiros e fornecedores vai

pôr termo a esse mundo de litígios a que

sempre assistimos entre as duas classes. A
célebre e inoperante lei 178, à qual veiu subs-

tituir, permitiu que o mais fraco fosse opri-

mido e até explorado- Dava direitos e era

mesmo que não os dar. Porque não assegu-

rava a sua efetividade. E à sua sombra o for-

necedor ia se acabando.
Seu clamor foi atendido pelo presidente

Vargas. E o Estatuto veiu com um sentido

não de simples lei de amparo. Mas, sobretu-
do, definindo uma política sabia, de carater
humano."

CARTA DE INDEPENDÊNCIA AOS
FORNECEDORES

— E quais os benefícios diretos advindos
da decretação do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira ? — foi a nossa segunda pergunta,

A resposta

não se fez de-

morar. Segu-

ro de suas
afirmativas,

transparecen-

do a satisfa-

ção de todos

os seus com-

panheiros,
fornecedores

de cana, con-

tinuou s. s.:

— "O simples

enunciado de

algumas das

medidas n e -

les consigna-

das — condi-

ções de forne-

cimento e ga-

rantia de
moagens, composição de litígios, assistência à

produção, defesa das safras, financiamento de

entre-safra — mostra o que podemos consi-

derar a carta de independência dos fornece-

dores".

SOBRE O TRABALHADOR RURAL

E continuando a palestra, diz o diretor-

gerente da Cooperativa Central dos Bangue-

zeiros e Fornecedores de Cana de Alagoas:

"O que estatue a respeito do melhora-

mento das condições de vida do trabalhador

rural demonstra a profundeza e a extensão

dessa lei que pode ser situada entre os gran-
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OS FORNECEDORES TEM NO ESTATUTO A SOLU-

ÇÃO DE SUAS DIFICULDADES - DIZ O SR.

MESSIAS GUSMÃO
O Irilor cnconfrarã, a seguir, a

(ntrcuista que à '-Gazeta de Alagoas",

de Maceió, concedeu, em 3 de dezem-

bro do ano passado, o sr. Messias de

(íiismão, da Cooperativa Central dos

Bangnezeiros e Fornecedores de Cana

de Alagoas:

Como essa nova conquista da atual admi-

nistração tem tido, em todos os meios, am-

pla ressonância, o "Jornal de Alagoas" tem

procurado ouvir alguns líderes conterrâneos,

da grande campanha movimentada pelos

banguezeiros e fornecedores de cana.

Primeiro falou, o 'dr. Rui Palmeira. De-

pois do dr. Onelio de Carvalho.

Agora, discorre sobre o momentoso, as-

sunto, o sr. Messias de Gusmão, membro do

Sindicato e associado da Cooperativa Cen-

tral dos Banguezeiros e Fornecedores de

Cana de Alagoas.

Iniciando suas declarações, assim se ex-

pressou :

— Tendo de falar sobre o recente Decre-

to-Lei do Governo da República que criou o

Estatuto da Lavoura Canavieira, com a re-

forma da Lei 178, podemos reproduzir o que
em julho último já havíamos dito em entre-

vista, também, quando o assunto era debati-

do entre os representantes das classes inte-

ressadas, encontrando o projeto ora converti-

do em lei tenaz oposição da parte dos usi-

neiros- Encaramos esta lei,
^

quer sob o aspe-

to económico, quer social, como uma das
mais importantes até agora decretadas pelo

Presidente da República. Ao nosso ver ela

assinala uma das mais significativas conquis-

tas de seu governo no curso da nova legisla-

ção brasileira. Por isto mesmo ela se fez pro

duzindo verdadeiro abalo no seio dos repre-

sentantes usineiros, como beneficiários que
se tornaram do individualismo liberal. Neste

sentido o mal se havia agravado grandemen-
te. O desequilíbrio social aumentava com a

hipertrofia da grande industria à custa do
sacrifício constante de grande número de
pequenos produtores, que, em situação de
verdadeiro desamparo, eram forçados a ce-

der no campo da luta enquanto, com o seu

desaparecimento, se formavam e cresciam os

latifúndios.

O PRIMEIRO SINTOMA DE REAÇAO

—E qual a atitude dos fornecedores? —
interroga o jornalista.

O sr. Messias de Gusmão responde:
— Um ano depois da Revolução de 30,

um grande comício teve lugar no Teatro San-
ta Isabel, em Recife, ao qual compareceram
alguns milhares de fornecedores, (eles eram
numerosos naquela época), seguindo para o

Rio um delegado destes a pleitear perante o

novo governo umas medidas protetoras.

Foi o primeiro sintoma de reação, toda-

via, sem resultado satisfatório. Mais tarde

vieram as leis de tabelamento.
Mesmo assim, uma das consequências

destas, ainda em pleno dominio da plutocra-

cia usineira, foi o expurgo de alguns fornece-

dores que plantavam em terras pertencentes

às usinas, mediante percentagem, teri-as que

des acontecimentos que influem no curso da
vida económica e social de uma nação".

Estávamos quase satisfeitos. Mais uma
pergunta, e a nossa reportagem concluiria

a nossa palestra com o dr. Rui Palmeira.

REGOZIJO DOS FORNECEDORES

Bem satisfeitos estão os fornecedores de
cana do Estado, não é dr. Rui ?

— "Os fornecedores de cana recebem

com o maior regozijo o Estatuto da Lavoura
Canavieira, concientes do que ele represen-

ta. Têm certeza de que podem viver.

O Instituto do Açúcar e do Álcool, a que
o presidente dr. Barbosa Lima Sobrinho tem
dado uma orientação tão equilibrada e escla-

recida, dispõe agora de poderes para reali-

zar a missão que lhe está reservada de órgão
de defesa do açúcar, mas assegurador de es-

tabilidade económica e de justiça social."
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pasaram a ser cultivadas administrativa-
mente.

E a ação absorvente da grande industria
continuava com o desaparecimento de outros
fornecedores. Engenhos e engenhos foram
adquiridos dos que fracassavam, enquanto as

linhas férreas por eles se estendiam-

NOVAS LEIS APARECERAM

— Vieram, entretanto, as leis sociais do
ESTADO NOVO — acrescenta o sr. Mes-
sias — De inicio, elas se fizeram sentir em
defesa das classes operarias. A assistência

médica; a lei de acidentes; a de 8 horas; o

descanso dominical; a lei de ferias, a da proi-

bição do trabalho aos menores nas fábricas;

a do salário mínimo e tantas outras começa-
ram a criar uma situação de relativo desafo-

go a estas classes, enquanto, das exigências e

dos ónus delas decorrentes, resultavam no-
vas dificuldades às classes patronais, já agra-
vada sua situação com a elevação dos impos-
tos, o custo da vida, bem como o encareci-

mento dos materiais de uso agrícola e indus-
trial .

Uma espécie de compressão, assim, se

fazia sentir de baixo para cima, com a me-
lhoria de condições de vida proporcionada aos

operários

.

E tais dificuldades maiores se tornavam
à medida que novas leis surgiam em bene-
ficio deles.

Na mesma situação das diversas classes

patronais, integradas no plano médio da vida

social, se encontrava a dos fornecedores de
cana.

Continuando, portanto, o seu programa
de governo no sentido de equilíbrio, e a de-

fesa da ordem e da economia nacional, re-

solveu o Chefe da Nação, com a mesma sa-

bedoria e dentro da mesma lógica, atender
às necessidades destas classes, no momento,
justamente, em que elas se agitam premidas
por tais dificuldades a reclamar o quanto lhes

cabe na partilha dos benefícios oriundos da
nova ordem política. Elas se sentem como
que apertadas entre duas forças que se orien-

tam em sentidos opostos- De uma parte, a

resultante das reivindicações operariast, de

outra a decorrente dos lucros excessivos da
grande industria, "trusts" e do Capitalismo.

Quanto aos fornecedores de cana, eles

encontram no Estatuto da Lavoura Canavíei-

ra, o apoio necessário à solução de tais difi-

culdades. A serie de garantias de carater re-
cíproco que esta lei estabelece, inclusive
criando as juntas de conciliação e julgamen-
to, traça novos e seguros rumos à defesa de
seus intereses.

O Estatuto indica como o Presidente da
República volve agora as suas vistas para
aqueles que, no plano médio da vida, preci-
sam ser contemplados nos benefícios da nova
legislação

.

Já era tempo.

RESISTÊNCIA AO EXPANSIONISMO

Concluindo diz o nosso entrevistado

;

— O regime autoritário do Brasil Novo,
baseado numa Constituição que se inspira
nos mesmos princípios da nova ordem que se
vem impondo aos destiios de todos os povos,
tem na lei que o seu Presidente acaba de,

decretar o primeiro ensaio de resistência às
expansões do individualismo económico li-

beral, à sombra do qual entre nós se forma-
ram os domínios latifundiários da industria
açucareira, causando o despovoamento, a
proletarízação e o empobrecimento dos nos-
sos campos.

Ao contrario do que fez aquele o Estado
Novo vem rasgar novos horizontes à cria-

ção da verdadeira Democracia nestes cam-
pos, criando, novamente, em torno das gran-
des fábricas- a numerosa clientela dos forne-
cedores de outrora.

Para o progresso da nossa economia, e,

sobretudo, para garantia da paz e da estabi-

lade das nossas iirstituições, mister se faz

que assim aconteça.

E' indispensável e urgente uma campanha
de propaganda sistemática do mais valioso dos
alimentos para o corpo humano. Por outro la-

do, é preci3o acabar com as lendas useiras e

vezeiras do nosso povo, de que o açúcar dá
erigem à carie dentaria, é o causador das lom-
brigas nas crianças e o responsável pela diabete.

Nada disso provém do uso do açúcar. A carie

dentaria tem como fator principal a deficiência

orgânica de cálcio ou então a falta de higiene,

permitindo a fermentação ácida dos detritos ali-

mentares, excluído o açúcar que é totalmente arras-

tado pela saliva; as lombrigas são originadas pela
ingestão de carnes cruas ou mal cozidas, verdu-
ras, etc. e infeccionadas; a diabete, está hoje com-
provado, não se deve à ação deficiente do fígado

e sim à perturbação de um órgão com o qual o

açúcar não entra em contato, que é o pâncreas.
— Caminha Filho.
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O ESTATUTO PROCUROU ESTABELECER UM ME-
LHOR ENTENDIMENTO ENTRE OS LAVRADORES
E OS INDUSTRIAIS - OPINA O SR. ONELIO DE

CARVALHO
A "Gazeta de Alagoas", de Ma-

ceió, em sua edição de 2 de dezem-

bro último, publicou as seguintes

declarações do sr. Onelio de Carva-

lho, um dos fornecedores alagoanos

que mais se bateram pela reforma

da lei n. 178:

"Com a promulgação do Estatuto do

ante-projeto da Lei 178 referente à Lavou-

ra Canavieira, ficou encerrada uma das mais

memoráveis
campanhas
agro-indus-
triais que já-

m a i s movi-
m e n t o u o

país, proces-

sada no âm-
bito de uma
política justa

e humanitá-
ria.

Ora, como
assevera o sr.

Barbosia Li-

ma Sobrinho
numa entre-

vista dada à

i m p r e n s a

sexta-feira úl-

tima, o Esta-

tuto da La-
voura Cana-
vieira repre-

senta, tão so-

mente, o
cumprimento de uma determinação do presi-

dente Getúlio Vargas. E' o inicio da serie de
reformas agrarias, que s. ex. anunciou no seu
discurso de 1° de maio.

No decorrer dos debates, vimos os usi-

neiros movimentando com entusiasmo as

suas forças potenciais, enquanto, por outro
lado, os plantadores de cana disputavam pal-

mo a palmo as suas idéias reivindicadoras.
E finalmente, a nossa autarquia açucareira,
pesando e orientando as questões, funcionou

BRASIL AÇUCAREIRO

Família de um lavrador de
São Fidélis,

como um fator imprescindível de colabora-

ção e harmonia integrais."

CONCILIA TODOS OS INTERESSES

Prosseguindo suas declarações, disse-nos

o dr. Onelio de Carvalho :

— "Quando solicitados, há tempos, para
dizer algo sobre o momentoso problema, afir-

mamos que o ante-projeto em estudos não
visava prejudicar os usineiros e os lavrado-

res de cana,

na sua essên-

cia, o critério

adotado pelo

legislador, era

de uma justi-

ça e impar-
cialidade ad-

miráveis, pro-

curando o r a

com favores,

ora com deve-

res, estabele-

cer uma har-

monia e um
" m o d u s vi-

vendí" dura-

douros e dig-

nos dos an-

seios da classe.

O espírito

de justiça ma-
nif estou-se
pela liberda-

de de ação

com que agi-

ram as partes interessadas, onde após de-

moradas, onde após demoradas "démarches"
e sempre sob a supervisão do presidente do
I. A. A., foi encerrada a campanha em per-

feita comunhão de interesses.

Cessadas as contendas é obvio que do
embate não deverá restar ressaibos de qual-

quer natureza. Há problemas mais graves e

urgentes que estão a exigir o concurso de

nossas forças, para a verdadeira revolução

social do nosso trabalhador rural".
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DIREITO AO TRABALHO HONRADO conciliação e colaboração entre todos elemen-
tos ligados à produção açucareira.

— "Devemos meditar aqui sobre as pa-
lavras lapidares do presidente Vargas, quan-
do afirmou : "No tocante propriamente à la-

voura da cana, as medidas a executar preci-

sam ser generalizadas, compreendendo tam-
bém o amparo aos pequenos cultivadores. A
proteção mais proveitosa seria ir ao encontro
da sua radicação ao solo, facultando-lhe, para
isso, o direito ao trabalho honrado e à vida
mais humana". Isto quer dizer que a nova
lei repousa dentro de um espírito de huma-
nitarismo, coordenando os interesses de to-

dos, ajustando melhor as necessidades dos que
colaboram para a grandeza da industria do
açúcar.

E, assim, o Governo, fiel à sua política

de reajustamento social, de todas as classes

produtoras do país, foi o iniciador da reforma,
hoje lei da Lavoura Canavieira, havendo,
para isso, recomendado que se procedesse ao
estudo necessário, mediante uma diretriz de

"INTERESSE SUPREMO DA NAÇÃO"

— "Disciplinando, segundo a expressão
do sr. Barbosa Lima Sobrinho, as relações

entre as duas classes, criando as normas para
a solução dos litígios, garantindo a situação

de uns e de outros, tornando mais rigorosas

as obrigações recíprocas, o Estatuto da La-
voura Canavieira procurou estabelecer as

bases de um melhor entendimento entre os

lavradores e industriais reservado, por exem-
plo, para estes uma parcela considerável de
produção própria na proporção de 60%.

A nossa sã política manda que os interes-

ses dos indivíduos ou grupos devem ser har-

monizados em função do interesse supremo
da nação. E o equilíbrio, esse denominador
comum do nosso bem estar geral, foi feliz-

mente atingido para contento e união das

classes açucareiras."

OFICINA E ESCRITÓRIO : RUA AURÉLIA N.° 484

Tel. 5-0617 — Teleg., "CODIQ" — CAIXA : 3161

SÃO JPAULO
Consfruimos nas nossas oficinas aparelhos z instalações completas de

DISTILARIAS
de álcool anidro processos "Usines de Melle", de alcool^retificado

e de aguardente tina, fermentação processo "Melle-Boiíiot"

Peçam orçamentos, referencias

Escritório no Rio de Janeiro:

ERNESTO SILAGY
Rua General Câmara, 19 - 9' andar — Caixa Postal 3354 - Tei. 23-6209 — RIO DE JANEIRO

Kepresentantes para os £sta<los do Korte do Brasil:.

COSTA & COIMBRA
Rua Vigário Tenório, 43 - 2." andar - RECIFE (Pernambuco)
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O ESTATUTO E' UMA LEI OPORTUNA E BENÉFICA,
SEGUNDO O SR. ARNALDO DE OLIVEIRA

.4o "Correio da Manhã", desta

cidade, concedeu o sr. Arnaldo Pe-

reira de Oliveira a entrevista abaixo,

sdida na edição de 12 de dezembro
último daquele matutino e que em
seç/uida transcrevemos:

Eis como considera o Estatuto da La-

voura Canavieira o sr. Arnaldo de Oliveira.

Renovam-se em todas as zonas açucarei-

ras do país as manifestações de aplauso ao

governo pela promulgação do Estatuto da

Lavoura Canavieira. Lavradores e usinei-

ros fazem chegar ao sr. Getúlio Vargas
seus agradecimentos pelas medidas de am-
paro e proteção à industria açucareira con-

tidas no novo texto legal- Resistências

que se haviam feito sentir no período de dis-

cussão do ante-projeto do Estatuto cedem,
agora, ante a evidencia do sentido construtor

da lei, que não visa apenas, no conjunto das

suas providencias, um setor determinado,

pois procura, acima de tudo, conciliar os in-

teresses em choque, orientá-los e coordená-
los em beneficio da economia açucareira e,

consequentemente, da própria economia na-
cional.

Durante todo o período dos debates, a

ação do sr. Arnaldo de Oliveira, usineiro na
tJaía e no Estado do Rio, evidenciou uma
compreensão e um desejo de colaborar dos
mais apreciáveis. Embora diretamente vin-
culado aos usineiros, cujos interesses eram
também os das empresas que representa, o
sr. Arnaldo de Oliveira compreendeu desde
o inicio a necessidade e a

^

conveniência de
transigir em parte e isso para que a nova lei

pudesse atender equitativamente todos os
interesses em jogo-

Tendo tido a oportunidade de ouvir o sr.

Arnaldo de Oliveira sobre o Estatuto, inda-
gamos inicialmente qual a sua opinião sobre
a nova lei.—"O Estatuto da Lavoura Canavieira é
uma lei oportuna e benéfica, de cujo império
muito esperam os usineiros e lavradores bra-
sileiros. O seu aparecimento dá-se precisa-
mente quando mais se fazia sentir a preca-
riedade da antiga lei 178, reguladora das re-
lações entre industriais e fornecedores de
cana. Em virtude da ação do Instituto do

A^çucar e do Álcool, a economia açucareira

tomou apreciável desenvolvimento nos últi-

mos anos, determinando que as relações en-

tre usineiros e lavradores se ampliassem con-

sideravelmente- Houve, como é natural,

certos desentendimentos entre uns e outros,

com prejuízos para a industria, e isso sem que
o Instituto pudesse intervir eficazmente, de-

vido à falta de amparo legal em que o dei'

xara a antiga lei. O Estatuto veiu pôr cobro

a essa situação, não só reduzindo considera-

velmente a causa de tais choques, como, tam-
bém, armando a autarquia açucareira dos po-

deres necessários para a sua solução equita-

tiva .

Por outro lado, o Estatuto vale por uma
redistribuição mais justa dos benefícios que
a ação do Instituto trouxe à industria e à la-

voura de cana. Melhor organizadas e dispon-

do de maiores recursos financeiros, as usinas

tiveram excelentes oportunidades para apro-

veitar tais benefícios. Dedicaram-se, pois, à
lavoura e passaram a concorrer com os lavra-

dores independentes no fornecimento da
matéria prima à industria açucareira. Seme-
lhante situação não poderia perdurar eviden-

temente, pois, ao mesmo tempo que facilita-

va a prosperidade crecente da usina, amea-
çava em sua própria existência a classe dos
lavradores. O Estatuto procurou evitar que
essa prosperidade tivesse consequências fu-

nestas para os agricultores, provocando uma
situação de intranquilidade e desequilíbrio

que haveria, fatalmente, de se refletir no fu-

turo sobre as próprias usinas.

Tenho para mim que os usineiros anda-
ram muito bem e agiram com elevado patrio-

tismo ao aceitarem a orientação do Estatuto.

Lembro-me, a propósito, das palavras realis-

tas pronunciadas recentemente pelo chefe do
governo ao referir-se à situação económica
da hora que passa. Penso, como o presidente
Getúlio Vargas, que precisamos cortar na
própria carne, nesta hora de transição- Re-
conhecendo esta verdade, os usineiros con-

cordaram em abrir mão de parte dos seus
proveitos próprios em beneficio de setores

outros da industria açucareira. Assim agin-

do, contribuíram para a redistribuição de be-
nefícios a que acima me referi e que será o
elemento criador desse clima de ordem e
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tranquilidade indispensável à eficiência da
industria

.

Armado com os amplos poderes que lhe

dá o Estatuto, poderá o Instituto do Açúcar e

do Álcool voltar sua atenção para diversos

problemas ainda à espera de solução. Entre

eles avulta a assistência técnica ao lavrador

e ao usineiro. O que já se fez neste terreno

é pouco, em relação ao muito que se tem a

fazer. No tocante à lavoura, o Instituto deve-

rá assistir o lavrador diretamente, quer fi-

nanceira, quer tecnicamente, ensinando-o a

tirar maior rendimento das suas lavouras.

Urge fixar o tipo de cana mais adequado para

a região e, assim, garantir às usinas uma ma-
téria prima de primeira qualidade, sem a

qual virão os prejuízos e, até, em certos ca-

sos, uma verdadeira involução industrial-

Quanto às usinas, é igualmente muito impor-
tante o papel do Instituto, destinado a ser-

vir de orientador sobre os melhores e mais
eficientes métodos de produção. Embora se-

jam numerosos os estabelecimentos indus-

triais que atualmente produzem dentro de
uma técnica perfeita, outros há que necessi-

tam ser orientados e aconselhados. Traba-
lhando neste sentido, poderá o Instituto ele-

var o nivel da produção açucareira no país,

qualitativa e quantitativamente, obtendo, in-

clusive, o barateamento no preço de produ-
ção, com vantagens diretas e imediatas para

toda a massa consumidora de açúcar no Bra-
sil. Penso, também, que o Instituto deverá
criar um Laboratório Central, que, afora a

larga serie de estudos e experiências tão ne-

cessários à moderna produção açucareira, terá

a seu cargo a formação de um corpo de quí-

micos especializados nos segredos dessa pro-

dução, para que possam os mesmos orientar

diretamente os usineiros nesta matéria, quan-

do requerido.

Sempre encontramos no presidente do

Instituto a mesma boa vontade e o mesmo
desejo de conciliação, que visava unicamen-

te encontrar a fórmula capaz de harmonizar
todos os pontos de vista, sem prejuízo, é cla-

ro, das necessidades sentidas e proclamadas.

Estou certo de que, na fase de aplicação do

Estatuto, que agora se abre, a ação do sr. Bar-

bosa Lima Sobrinho será pautada pelos mes-

mos princípios, o que constitue por si só uma
garantia de sucesso para a nova lei."

INSETOS DA CANA DE AÇÚCAR

No seu número de julho, "Sugar" resume um
trabalho do sr. J. W. Ingram a respeito das ativi-
dades, durante o ano de 1939, do laboratório
Hcuma da Luisiana, relacionadas com as pesqui-
sas sobre os insetos da cana de açúcar.

O exame anual das depredações causadas pela
broca, em dez plantações, mostra que 76 por cento
dos colmos foram atacados, ou seja quatro vezes o
máximo encontrado nos quatro anos anteriores.
No mesmo gráu de infestação, as variedades acu-
sam diferentes perdas no conteúdo de sacarose. As
mais altas reduções verificaram-se na variedade
C. P. 28/19 e as mais baixas na Co. 290, que pa-
rece ser a cana mais resistente ao ataque da broca.
Os trabalhes de hibridação realizados em Canal
Point produziram seis seedlings que acusam resis-

tência á broca. Esses seedlings resultaram do
cruzamento com uma variedade da Nova Guiné
(N. G. 251), que parece transmitir a resistência
aos seus descendentes. Os cruzamentos entre ca-
nas nobres e variedades do Turquestão, resistentes

ao frio, mostram-se também resistenntes à broca,
devido em parte ao menor diâmetro das canas do
Turquestpo. Verificou-se que o número de larvas
da broca que hibernam na palha é muito maior
nos solos leves do que nos solos pesados. A quei-
ma da palha parece ser o melhor meio de reduzir
o número de larvas. Importou-se uma espécie
criada em São Paulo da mosca amazônica. Esse
parasita, tão util no combate à broca, foi lançado
em 15 locais diferentes; ao tempo da colheita foi

encontrado em onze. Resta saber se a mosca ama-
zônica poderá resistir aos invernos da Luisiana.
Com resultados satisfatórios, fizeram-se experiên-
cias em larga escala com a aplicação de crielite por
meio de máquinas e de aeroplanos. Procurou-se
também reduzir o número de afidios que transmi-
tem o mosaico pela introdução do escaravelho de
Porto Rico, que se alimenta dos afidios. Para de-

belar CS males resultantes do bezouro da cana
fez-se aplicações de duas cu mais toneladas de
conchas de cetras moidas por acre, antes do plan-

tio. Parece que cem esse tratamento as canas pro-
duzem um maior número de brotos na planta e

na primeira soca. A esse respeito as variedades
acusam diferençai. Para as áreas atingidas pelo
bezouro as canas mais indicadas são Co. 290,

CP. 29/116 e CP. 28/11.

"Álcool Absoluto"
Livro do

Dr. Aníbal R. de Matos

Preço 6SOOO
Pelo Correio, mais IfOOO

À venda no instituto do

Açúcar e do Aicool
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LEI QUE CONTRIBUIRÁ' PARA A PROSPERIDADE DO
BRASIL - AFIRMA O SR. ALCINDO VIEIRA

Reproduzimos, adiante, as decla-

rações feitas a 'O Jornal", desta ca-

pital, na sua edição de 18 de dezem-

bro passado, pelo sr. Alcindo Vieira,

usine iro em Minas Gerais, sobre o

Kstdtuto da Lavoura Canavieira:

— A minha impressão sobre o Estatuto

da Lavoura Canavieira é a melhor possível,

já que da sua execução advirão reais vanta-

gens para o conjunto da economia açucareira

no Brasil. A escolha do texto defintivo pro-

cessou em
meio de de-

bates que, por

vezes, assu-
mimiram rara

v e emencia,
mas no de-

correr dos
quais sempre
puderam fa-

zer ouvir a

sua palavra

todos os inte-

ressados na
matéria. É de

justiça, reco-

nhecer, tam-
bém, a sere-

nidade com
que o sr. Bar-

bosa Lima So-

b r i n h o se

houve no de-

sempenho das

suas funções, nesta delicada emergência. As
suay palavras foram, sempre, de harmonização
e equilibrio, conciliando quanto possível, aten-

dendo as sugestões e solicitações suscetiveis

de serem deferidas, tendo sempre como nor-

ma primacial salvaguardar a economia açu-
careira em seu conjunto e dar ao Estatuto o

alcance económico e social determinado pela
política do presidente Getúlio Vargas.

Perguntamos, então, ao diretor da Com-
panhia Açucareira Martins Vieira, quais as

consequências da aplicação do Estatuto na
sua industria.

— De imediato — responde o sr. Alcin-
do Vieira — essas consequências não se fa-

Casa de trabalhadores de um engenho no Estado do Rio

rão sentir diretamente. A nossa industria

utiliza, na fabricação de sua quota de açúcar,

um volume de canas próprias que não excede

de 20 9^ do total da matéria prima emprega-
da. Quer dizer que 80% das canas por nós

trabalhadas nos são entregues pelos fornece-

dores independentes. Assim, não teremos
que introduzir quaisquer modificações no
regime de fornecimento atualmente em vi-

gor- O Estatuto trará, sem dúvida, grandes
vantagens para os industriais nas nossas con-

dições, no que se refere à qualidade da ma-
teria prima
recebida dos
fornecedores
independen-
tes.

Graças à as-

sistência téc-

nica que o

Instituto do
Açúcar e do
Álcool dará à

lavoura, nos
termos do Es-

tatuto, pode-
rão os lavra-

dores melho-
rar a qualida-

de da cana
que nos for-

necem, não
só mediante a

seleção de ti-

pos mais ade-

quados, como,

também, através uma produção mais unifor-

me. Além disso, os próprios lavradores con-

seguirão, com essa assistência, ampliar o vo-

lume da sua produção, com margem para

maior rendimento do seu trabalho agrícola.

Em Minas Gerais a lavoura canavieira, com
carater de exclusividade, não se apresenta

com os foros de uma cultura secular como
ocorre no norte do país. Os lavradores dedi-

cavam-se ao cultivo da cana paralelamente

ao de outros produtos agrícolas e ocorreu,

muitas vezes, quando o preço desses produ-

tos era mais compensador, que os lavradores

deixaram de lado os canaviais. Foi somente
graças à ação do Instituto, estabilizando o
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E' REALMENTE UMA LEI SABIA - DECLARA O SR.

BARTOLOMEU LISANDRO

Falando à "Folha do Comercio",

de Campos, a 17 de dezembro último,

o sr. Bartolomeu Lisandro, usineiro

naquele município, afirmou o se-

guinte :

"Li atentamente o decreto-lei que criou o

Estatuto da Lavoura Canavieira e cheguei
à cocnlusão de que tão valioso trabalho, dig-

no de nosso apreço, é realmente uma lei sa-

bia, como a classificou um dos principais ór-

gãos da imprensa carioca. Vem ela ao encon-
tro das necessidades da lavoura e atende,

também, aos interesses dos industrais do
açúcar, de maneira muito justa.

A lei, no que concerne às relações entre

os usineiros e fornecedores de cana, acaba
com as ligeiras rivalidades que existiam en-

tre essas duas classes, que tanto necessitam
de harmonia entre si para a defesa comum
dos seus interesses, muito principalmente
para que, com o seu trabalho, possam ambas
concorrer, como até aqui, para o engrande-
cimento da nossa Patria. A percentagem de
canas próprias, que o Estauto reserva às usi-

nas, satisfaz plenamente às industrias e não

há nada mais justo do que a quota de 40 por
cento que foi destinada aos fornecedores".

Terminando a sua entrevista, o industrial
Bartolomeu Lisandro disse ainda :

— "Como usineiro e lavrador, estou mui-
to contente com a lei que criou o Estatuto da
Lavoura Canavieira e é sinceramente que
hipoteco ao presidente Getúlio Vargas, por
tal motivo, meus calorosos aplausos, felici-

tando ao mesmo tempo o sr. Barbosa Lima
Sobrinho, presidente do Instituto do Açúcar
e do Álcool, que teve atuação destacada na
elaboração da benéfica lei."

O professor Priestly, da Universidade de

Sidney, condenava o hábito dos jogadores de

"foot-ball" de chupar limões durante os interva-

los do jogo . O de que o jogador cansado precisa é de

alguma coisa que lhe reponha as energias per-

didas sem perturbar o sistema nervoso e para esse

fim indicava o uso do café com muito açúcar. —
Dr. Adrião Caminha Filho.

preço da cana em limites compensadores,
que essa lavoura passou a ter um carater de
maior regularidade, com reais vantagens
para as usinas locais. Agora, o Estatuto, cri-

ando e amparando o fundo agrícola, dá ain-

da maior estabilidade a essa lavoura, assegu-
rando assim à usina um fornecimento regu-
lar de matéria prima e libertando-a dos pre-
juízos que lhe acarretava a própria instabili-

dade da agricultura canavieira.

Encerrando as suas declarações, o sr. Al-
cindo Vieira afirmou :

— Há, finalmente, no Estatuto da Lavou-
ra Canavieira, um aspeto económico que não
se pode deixar de assinalar devidamente.
Refiro-me às vantagens que para a industria
em geral advirão da melhoria por ele intro-

duzida nas condições económicas de uma tão

numerosa classe com a dos lavradores. Mi-

lhares e milhares de brasileiros, em regiões

diversas do país, vão ter um acréscimo sen-

sível nas suas rendas com repercussões dire-

tas no seu poder aquisitivo. Passarão a com-
prar artigos manufaturados em maior quan-
tidade, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento crescente das nossas indus-

trias. Por sua vez, essa movimentação da ri-

queza urbana trará como consequência maior
consumo de açúcar nas cidades — vale dizer:

proporcionará às próprias usinas maior mer-
cado consumidor. Leis como esta contribuem
efetivamente para a prosperidade do Brasil

e não deixa de ser um motivo de satisfação

para a industria açucareira o fato de lhe ter

cabido a primazia na solução de tão antigo

quão importante problema.
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COMO SE MANIFESTOU, SOBRE O ESTATUTO, A

IMPRENSA DO PAÍS

CUMPRINDO A PROMESSA PARA COM
A LAVOURA

A promulgação do Estatuto da Lavoura
Canavieira, faz poucos dias, é mais uma pro-

va vitoriosa de que o novo regime brasileiro

vem cumprindo, uma a uma, todas as pro-

messas feitas à comunidade nacional, repre-

sentada por suas mais diferentes classes e

interesses.

O desenvolvimento das nossas forças in-

dustriais que está entusiasmando o país pela

decisão das medidas tomadas com energia

para a criação da grande siderurgia, envol-

vendo apreciável parte das preocupações go-

vernamentais, não retardou, nem fez esque-

cer aos responsáveis pelos nossos destinos a
promessa de elevar a' agricultura brasileira,

o mais possível, ao nivel do engrandecimen-
to fabril. Que esse sempre foi seu pensamen-
to não se pode por em duvida, já que, desde
os primeiros dias de outubro, o Governo pro-
curou amparar e estimular a produção agrí-

cola, decretando leis de proteção aos lavra-

dores e tomando medidas de acautelamento
dos interesses do campo em geral.

De então para cá, não cessou absoluta-
mente essa boa-vontade pelo "homo rusti-

cus" e sua vida agraria. Pelo contrario, cada
vez mais se tem procurado a melhoria das
classes rurais como um fator de prosperida-
de para a produção agrícola. A sindicaliza-

ção dos trabalhadores da terra, hoje, consti-
tue um ponto em estudo pelos técnicos, sen-
do como é uma matéria, que, demandando
grande cuidado e conhecimjentos, requer por
si mesma relativa demora antes de ser ado-
tada uma resolução adequada, justa e eficaz.

Verdade é que, há onze anos, não se têm
descurado as aspirações da agricultura, ser-
vindo como um exemplo entre os mais, o de-
senvolvimento e a importância atuais da nos-
sa Secretaria da Agricultura, que se ampHa
e revigora no sentido de bem servir às cole-
tividades rurais e à respectiva produção

O caso da cana de açúcar estava, há mui-
to, exigindo atenção: era um problema de
muitos e muitos anos.

E não apenas nosso, brasileiro, mas, pode-
se dizer, de todos os paises açucareiros, como
Porto Rico, Cuba, Trinidad. E' a luta do usi-

neiro contra o pequeno lavrador, a qual ten-

de a aniquilar este e a fazer prosperar o pri-

meiro. Em outros países, essencialmente ca-

navieiros, essa luta se confunde com a pró-

pria vida da nação e traz consequências se-

ríssimas. Entre nós, porém, não sendo atual-

mente a cana de açúcar o regulador da exis-

tência nacional — como nos primeiros sécu-

los da Descoberta — o mencionado dissídio

nunca assumiu graves proporções. O seu
quadro, por outro lado, restrito a uma parte

do Brasil, não se deparou aos olhos de todos

nós. Entretanto, possuía suas tintas carrega-

das.

Com o referido decreto promulgando o Es-

tatuto da Lavoura Canavieira, cessa qual-

quer luta de interesses particularístas. Ven-
ce a coletividade, cujas classes são equani-
memente amparadas na proporção de suas
necessidades e colaboração para o bem geral

da economia do país.

Quem conhece direta ou indíretamente a
vida do engenho e da usina, pode bem ava-

liar o enorme benefício que representa o de-
creto do Governo Federal, o qual vem, a um
só tempo, trazer a verdadeira paz ao nordes-

te brasileiro e o maior desenvolvimento à
riqueza açucareira do Brasil.

Mais um título de alta benemerência se

acrescenta à grande obra do regime de assis-

tência completa à economia nacional, seja

ela da industria ou da agricultura, da cidade
ou do campo, nunca olvidando o sentido hu-
mano, elevado e tradicional, da nossa civili-

zação.

("Jornal do Estado", Porto Alegre, 3-12-941).

A LAVOURA CANAVIEIRA E O SENTIDO
DO SEU ESTATUTO

O sr. Presidente da República deve estar

satisfeito com as muitas e inequívocas de-
monstrações de aplausos e louvor que o seu
decreto regulador do Estatuto da Lavoura
Canavieira está provocando em todo o país.

A situação dessa lavoura, entregue, como
até agora às próprias forças, e ao léu das con-
tingências mercantis, estava conduzindo à
ruína e ao aniquilamento uma das mais va-
lorosas forças com que o Brasil contou, des-
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de o período colonial, para a construção da
sua pujança económica — a dos plantadores
de cana.

As usinas, aparelhadas tecnicamente, iam
absorvendo tentacularmente a pequena la-

voura, a dos lavradores modestos, aos poucos
desaparecendo em face da sua fragilidade,

que os obrigava a entregar-se sem reservas

ao industrial financeiramente forte e pode-
roso.

Certo é que o usineiro tem na produção
do açúcar uma relevante função a desempe-
nhar.

Representa a força progressiva, o condu-
tor e realizador dos aperfeiçoamentos acon-

selhados pela ciência e pela técnica, para que
o produto possa chegar ao consumo nas con-

dições exigidas pela vida de hoje.

Os seus interesses são, assim, merecedo-
res de resguardo e amparo, e nunca podem
ser desprezados e muito menos combatidos.

Mas esses interesses só podem ir até um
certo limite, transposto o qual será prejudi-

cado um outro mais alto que é o da coletivi-

dade, e de maneira nenhuma devem condu-
zir ao sacrifício dos da outra classe que lhe

é complementar — a dos plantadores e for-

necedores.

O Estatuto decretado pelo governo atende
admiravelmente a todos os aspetos do proble-

ma, assegurando a vida dos modestos lavra-

dores, ao mesmo tempo que providencia para
que a industria continue a se desenvolver e

prosperar.

Pelo exame do conjunto de suas disposi-

ções, verifica-se que o poder público teve em
vista o inicio de uma reforma agraria, de que
andamos carecidos, e que representa, em
países de economia evoluída, o ponto de par-

tida para integral solução dos problemas so-

ciais, sempre, e em última análise, presos à

questão da posse e cultivo da terra.

Dessa vez, e no caso açucareiro, o nosso go-

verno viu a questão nas suas ligações com o

problema social, na amplitude dos seus hori-

zontes mais vastos, e procurou resolvê-la, ten-

do em vista uma política de larga projeção,

construtora, fecunda, profundamente humana.

("A Manhã", Rio, 4-12-941).

NÚCLEO FUNDAMENTAL

A fase de elaboração do Estatuto da La-
voura Canavieira foi acompanhada de inten-

sa propaganda, na imprensa desta capital e

dos Estados interessados. E' bem provável
que se tenha criado em alguns espíritos a fal-

sa suposição de que aquele instrumento legal
foi feito contra a usina. Pelo menos era isso o
que se pretendia fazer crer ao público. E
como o grande público não pode estar fami-
liarizado com as realidades mais imediatas da
economia açucareira, é possível que a propa-
ganda, aparentemente reforçada com parece-
res assinados por nomes ilustres, tenha pro-
duzido os efeitos visados, gerando idéias ine-

xatas a respeito das finalidades do Estatuto,

A verdade é bem outra, no entanto; e pre-

cisa ser apresentada em termos claros para
que não perdurem essas impressões falsas a

respeito do Estatuto, que em boa hora se veiu
incorporar ao aparelhamento legal, regulador
das atividades da industria açucareira.

Convém esclarecer de uma vez por todas

que o Estatuto não é contra a usina e a favor

do fornecedor nem a favor daquele e contra

este. Como norma disciplinadora das relações

entre esses dois elementos básicos da indus-

tria, o Estatuto é a favor de ambos, por isso

que define direitos e deveres de um e de ou-

tro. Contraria, sim, os abusos, as injustiças,

as negaças com que os mal intencionados fo-

gem ao cumprimento dos seus compromissos,
contra tudo o que possa, partindo de um ou
de outro lado, trazer desharmonia, confusão,

sacrifícios, em suma, contra tudo o que possa

representar uma interferência danosa ao de-

senvolvimento e ao progresso da tradicional

industria brasileira.

Seria um absurdo pensar-se que o governo

da República — o mesmo governo que foi

chamado pelos próprios produtores a inter-

vir na industria, afim de debelar uma crise

tremenda — se voltasse agora contra o ele-

mento mais importante da industria, a usina.

Mais do que erro económico, tal atitude seria

a violação gritante do mais elementar bom
senso. Numa entrevista recente, o presidente

do Instituto do Açúcar e do Álcool, sr. Bar-

bosa Lima Sobrinho, esclareceu esse ponto,

quando afirmou: "E' em torno da usina que
se deve fazer a defesa essencial da produção,

e não resta dúvida de que a usina continuará

a merecer o mesmo desvelo com que até hoje

tem sido contemplada. Esse o pensamento do

Estatuto, cuja execução, por isso mesmo, foi

confiada à própria Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Álcool, afim de que
os produtores, que a integram, possam con-

correr paia a obra de harmonia e de coorde-

nação, de que depende a expansão da produ-

BRASIL AÇUCAREIRO JANEIRO, 1942 — Pág. 29



30

ção e o fortalecimento da política de defesa

do açúcar".

Quem quer que examine de ânimo despre-

venido o Estatuto da Lavoura Canavieira não

poderá formar outra opinião. O Estatuto dei-

xa ao industrial margem ampla de aprovei-

tamento das lavouras próprias, e, se assegu-

ra ao fornecedor a sua participação no supri-

mento da matéria prima, o faz dando a essa

participação um carater de obrigatoriedade,

de prestação exigível pelo usineiro e acompa-

nhada de sanções quando não cumprida.

De boa fé, ninguém poderá apontar no de-

creto-lei 3.855 um dispositivo sequer que pos-

sa ser acoimado de opressivo em relação a

usina. Ao contrario, o' que se observa é que o

pensamento dominante visa estabelecer en-

tre os fornecedores e a usina relações está-

veis e bem definidas, de modo que o indus-

trial fique a salvo de caprichos e flutuações,

que somente podem ser prejudiciais ao bom
funcionamento da sua,, fábrica.

A usina representa, de um lado, a inversão

de capitais avultados; representa, de outro, o

progresso técnico. E', pois, uma força eco-

nómica que tem legítimo direito a ser respei-

tada e amparada. Hostilizá-la seria hostilizar

a própria comunidade açucareira, na qual ela

reponta como núcleo fundamental de todas

as atividades. Seria desfazer — coisa que não
cabe na cabeça de nenhum homem mediocre-
mente sensato — as árduas conquistas e pro-

gressos realizados pela industria, desde que a
primeira central surgiu em meio dos cana-
viais.

("O Jornal", Rio, 5-12-941).

CÓDIGO DA LAVOURA
A obra de Barbosa Li^a Sobrinho

Continuam a chegar ao Governo e ao Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool as manifesta-
ções de alegria de agricultores e usineiros de
todas as zonas canavieiras pela sapiência
com que foi criado o Código da Lavoura de
Cana em substituição da lei 178.

"O Dia", que numa serie de artigos se ba-
teu pelo amparo à lavoura, pugnando pelo
seu bem estar sem ferir os sagrados direitos
da industria honesta, folga em vir registan-
do os agradecimentos dos interessados, por-
que sempre lhes afirmou que podiam confiar
na ação governamental.

E' que alem de conhecer a vontade de Ge-

túlio Vargas e o interesse e o zelo de Ernâni

do Amaral Peixoto pelo Estado e pelos que
trabalham, sabia, de ciência própria, da capa-

cidade, do esforço, do talento, enfim, do que
eram capazes o conhecimento e a autoridade

de Barbosa Lima Sobrinho, presidente do
Instituto.

Por isto mesmo, quando, nas reuniões, de-

frontaram-se as duas classes respeitáveis,

cada qual mais ardorosa na defesa de seus in-

teresses que, devendo ser harmónicos, quase
tornavam inimigos usineiros e lavradores, e

tudo parecia perdido, "O Dia" afirmava que
todos deviam confiar porque Barbosa Lima
Sobrinho, por seu tato e seu profundo conhe-

cimento do assunto, conduziria o gonfalão a
bom porto. E assim foi.

Depois de uma luta infinita, fazendo re-

uniões de usineiros e lavradores, salientando

a vontade do governo e os interesses do país;

depois de prolongados estudos, auscultando o

sentimento e as aspirações de todos os inte-

ressados, num trabalho pertinaz e que só

uma paciência chinesa e uma profunda con-

fiança própria e conciente não deixavam des-

viar ou esmorecer, Barbosa Lima Sobrinho
conseguiu levar ao Presidente da República
um projeto que, transformado em lei, con-
tentou gregos e troianos.

Só aos que, como "O Dia", pelo interesse

de Campos e do Estado, acompanharam to-

das as tricas, todas as falsetas, todas as in-

vestidas dos que tentavam perturbar a obra
salvadora; só aos que, como "O Dia", obser-

varam e viram todos os óbices que ambições
desvairadas levantaram, podem aquilatar do
sacrifício, do esforço, do trabalho do Presi-

dente do Instituto do Açúcar e do Álcool.

E agora que o Código está em vigor e que
usineiros e lavradores, por seus sindicatos e
individualmente, traduzem seu contenta-
mento pela perfeição por que foram ampara-
dos os interesses das duas classes, regozija-se

também "O Dia" que manda a Barbosa Lima
Sobrinho os mais entusiásticos parabéns pela
grande vitoria que alcançou.

Admirando-lhe as virtudes e a capacida-
de de ação, "O Dia", que vive num meio em
que a cana é tudo, pode afirmar ao ilustre

Presidente do Instituto que Campos está con-
tente e que s. ex. soube, com galhardia in-

vulgar, realizar a grande obra de que o en-
carregou a confiança do Presidente da Repú-
blica.

("O Dia", Campos, 6-12-941).
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RECONHECIMENTO

Agora, já passado o período de incertezas

e injustiças para os lavradores de cana e

quando já podem participar dos lucros que
a estabilização dos preços e o limite da pro-

dução de açúcar trouxe somente para os pro-
prietários de usina, é justo que os beneficia-

dos pelo decreto-lei n. 3.885, que criou o Es-

tatuto da Lavoura Canavieira, se lembrem de
um defensor amigo e desinteressado, o pri-

meiro talvez entre os administradores esta-

duais do Brasil a compreender a justiça da
causa dos trabalhadores da terra e a patro-

ciná-la junto ao Instituto do Açúcar e do Ál-
cool: o interventor Amaral Peixoto. Sem a

sua ação construtiva, inteligente e humana,
auscultando a opinião dos interessados, como
aconteceu no Congresso dos Lavradores re-

unido há meses em Campos, inteirando-se de
todos os detalhes do angustioso problema, a
principio fluminense, e depois de todo o Bra-
sil, e acompanhando de perto o choque de in-

teresses, nas discussões do I. A. A., talvez a

esta altura não gozassem os plantadores de
cana do Estado e do Brasil as vantagens do
Estatuto. E' uma dívida de gratidão contraí-

da por esse grande exército do trabalho que
povoa os extensos campos verdes de cana do
Estado do Rio, exército pacífico, cujos solda-

dos manejam o instrumento do trabalho em
vez de armas, e criam riquezas, com o chefe
do Executivo fluminense. E que não pode
ser esquecida no momento em que são irre-

mediavelmente do passado os quadros desola-

dores dos produtos da terra, criados pelo suor
e pelas canseiras, esturricando-se ao sol, as

estradas enchendo-se de refugiados e alguns,

pouquíssimos privilegiados, recolhendo os

frutos de um esforço que era de muitos, e

para o futuro só se apresentem as promessas
de uma justiça económica e social nas rela-

ções entre os senhores das máquinas e os ho-
mens da terra.

("Diário da Manhã", Niterói, 7-12-941.)

O ESTATUTO DA LAVOURA CANA-
VIEIRA

Em sua notável oração de 1.° de maio úl-

timo, o presidente Getúlio Vargas, depois de

rememorar o alcance da obra social levada a

cabo em seu governo, convocou as energias

nacionais para uma nova cruzada, destinada

31

a dar solução aos "sérios problemas de me-
lhoria das nossas populações rurais para que
o conforto, a educação e a higiene não se-

jam privilégios de regiões ou zonas". Com
uma aguda visão das realidades económicas
brasileiras, afirmava o presidente Getúlio

Vargas: "E' necessário à riqueza pública que
o nível de propriedade da população rural

aumente para absorver a crescente produção
industrial; é imprescindível elevar a capaci-

dade aquisitiva de todos os brasileiros, o que
só pode ser feito aumentando-se o rendimen-

to do trabalho agrícola".

Tão previsoras palavras nortearam, sem
dúvida, o pensamento do Governo ao elabo-

rar o Estatuto da Lavoura Canavieira, que

acaba de ser decretado pelo Presidente da

República. Sendo uma das primeiras medidas

ditadas pelo pensamento da nova cruzada, é

evidente que o seu alcance benéfico não se

limitará, apenas, aos grupos diretamente in-

teressados na economia açucareira, mas se es-

tenderá a grandes setores da nossa popula-

ção rural, promovendo toda a serie das van-

tagens económicas que o Chefe do Governo

foi dos primeiros a apontar.

Não há como desconhecer, por outro lado,

no Estatuto da Lavoura Canavieira, o mesmo
espírito harmonizador que presidiu à elabo-

ração da vigente legislação social, "promo-

vendo a solidariedade das classes pela cola-

boração geral nas tarefas do bem comum", n

conciliando os interesses em jogo, afim de

que os mesmos possam contribuir eficazmen-

te para a riqueza geral. O novo texto legal

surge, assim, para reger as relações entre

usineiros e fornecedores de cana, tendo em
vista, acima de tudo, o progresso da industria

açucareira, da qual uns e outros são fatores

igualmente preciosos.

Elaborado com a contribuição técnica do

Instituto do Açúcar e do Álcool e com a au-

diência de todos os elementos interessados, o

Estatuto da Lavoura Canavieira trata, em
seus vários aspetos, o problema da produção

de açúcar no Brasil. As diversas situações

que se sucedem, desde a cultura da cana até

a sua industrialização nas usinas e distila-

rias, recebem, dentro do novo texto legal,

tratamento cuidadoso e regulamentação ade-

quada. Os fornecedores de cana, o cadastro

dos fornecedores, as condições do fornecimen-

to, as questões derivadas da limitação da

produção, a distribuição dos encargos e van-

tagens daí decorrentes, as quotas, a coorde-

nação dos preços, o fundo agrícola, a com-
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posição dos litígios, a assistência à pro-

dução, etc, são alguns títulos do decreto-lei,

que bem evidenciam o cuidado com que a

matéria foi tratada.

Dentre eles merece referencia especial o

que trata do fundo agrícola destinado princi-

palmente à cultura da cana e ao qual haja

sido atribuída uma quota de fornecimentos.

Procura-se, assim, garantir a defesa da pe-

quena propriedade e assegurar-lhe condições

satisfatórias para a sua continuidade, tendo

em vista, principalmente a sobrevivência dos

pequenos proprietários independentes, como
classes. As garantias com que a nova lei cer-

ca a atividade agrícola destes pequenos pro-

prietários constituem fator decisivo da sua

prosperidade, desenvolvimento e elevação de
poder aquisitivo. Cabem, pois, neste particu-

lar, as judiciosas observações do Presidente

da República, ao referir-se às inúmeras van-

tagens que adviriam para o país em geral da
elevação da capacidade- aquisitiva dos homens
do campo. Graças ao amparo legal que lhes

dispensa o Estatuto da Lavoura Canavieira

os pequenos lavradores entregues à cultura

da cana passarão a usufruir maiores lucros

com o seu trabalho, transformando-se, assim,

em outros tantos compradores de produtos
industriais que hão de figurar como elemen-
tos valiosos na formação de um grande mer-
cado interno de consumo no Brasil.

("A Gazeta", Campos, 7-12-941).

O FUNDO AGRÍCOLA

As relações entre os usineiros e fornece-
dores de cana têm, agora, novo texto legal a
regulamentá-las, com a promulgação, pelo
Governo, do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra. Os muitos inconvenientes apontados na
aplicação da lei 178, cujas falhas e lacunas
tantos males causaram à industria açucarei-
ra, foram eliminados da nova lei, elaborada
criteriosamente pelo Poder Público, com a
colaboração do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool e dos diversos setores interessados, den-
tro dos sábios e justos princípios que têm
norteado toda a ação administrativa do pre-
sidente Getúlio Vargas.

Uma simples leitura do Estatuto da La-
voura Canavieira serve para evidenciar a
sua importância e o seu elevado alcance so-
cial. Disciplinando todas as atividades rela-
cionadas com a produção do açúcar e do ál-

cool, a lei reveste-se da máxima valia eco-

nómica, pois contribuirá, de forma decisiva,

fundamental no crescimento da nossa eco-

nomia. Encerra, alem desse, a lei, outro as-

peto não menos decisivo no conjunto de be-

nemerencias que a recomendam ao aplauso
público. Trata-se do seu aspeto social, parti-

cularmente caro ao presidente Getúlio Var-
gas, e que na nova lei se apresenta como uma
lídima continuação da nossa magnífica legis-

lação social que tem sabido "promover a so-

lidariedade das classes pela colaboração ge-

ral nas tarefas do bem comum".
Este sentido eminentemente social do Es-

tatuto da Lavoura Canavieira, que ressalta

de todo o seu texto, afirma-se mais clara-

mente em determinados pontos, para proje-

tar-se expressivamente na criação e regula-

mentação do chamado fundo agrícola, "des-

tinado principalmente à cultura da cana, e

ao qual haja sido atribuída uma quota de
fornecimento". Armando a autarquia açuca-
reira dos poderes indispensáveis para levar

a cabo tão importante tarefa, o Estatuto es-

tipula uma serie de medidas assecuratorias

da integridade do fundo agrícola. Fica, as-

sim, vedada a divisão de quotas de forneci-

mento, em consequência da divisão da terra,

sempre que as quotas daí resultantes não as-

segurarem recursos suficientes para a manu-
tenção regular do proprietário e sua família.

Fixará, também, o Instituto as áreas míni-
mas dos fundos agrícolas, "tendo em vista as

condições de vida peculiares a cada região".

Serão nulos de pleno direito e não poderão
ser transcritos no Registro de Imóveis os

atos judiciais ou extra-judiciais de divisão de
propriedades agrícolas, "em virtude dos
quais haja sido atribuída a qualquer dos lotes

resultantes da divisão, quota ou area inferior

à estabelecida pelo Instituto para a região".

Esses princípios gerais, aliados à garantia de
mercado consumidor e remunerador, que o

Estatuto assegura à produção do fundo agrí-

cola, estabilizam a pequena propriedade e

garantem ao lavrador a justa remuneração
do seu trabalho, uma e outra fatores funda-
mentais na sobrevivência dos pequenos pro-

prietários como classe independente.
Pode-se afirmar, sem exagero, que o Es-

tatuto da Lavoura Canavieira realizou nesta
matéria esforço dos mais apreciáveis para a

solução dos nossos problemas agrários. Abre-
se, assim, um campo dos mais vastos à ação
renovadora do Poder Público, empenhado,
atualmente, em uma histórica cruzada de re-
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denção e amparo às populações rurais, cujo
sentido altamente patriótico foi proclamado
pelo presidente Getúlio Vargas, em seu dis-

curso do "Dia do Trabalho", ao reconhecer a
necessidade de elevar a capacidade aquisiti-

va de todos os brasileiros, o que só pode ser

feito aumentando-se o rendimento do traba-

lho agrícola.

("A Tribuna", Niterói, 8-12-941).

AS MENSAGENS DOS CANAVIEIROS

São bem significativos alguns dos telegra-

mas que têm sido dirigidos ao sr. Getúlio
Vargas, a propósito da promulgação do Esta-

tuto da Lavoura Canavieira.

Assim, por exemplo, um lavrador de Per-
nambuco, ao afirmar que o Estatuto da La-
voura Canavieira veiu ao encontro das aspi-

rações da tradicional classe agrícola, sintetiza

um dos méritos do ato do governo, qual seja

haver atendido a uma antiga — quase secu-

lar — reclamação dos plantadores de cana,

que nos congressos de classe, já nos meados
do século passado, faziam sentir suas quei-

xas contra os males que o Estatuto veiu, pre-

cisamente, corrigir. Outro missivista abordou
com propriedade, um dos aspetos do último
decénio da vida brasileira: a continuidade
administrativa, a persistência no trato de
problemas importantes, o desejo de resolver

questões que se arrastavam de há muito à

espera de solução. O governo federal, desde
1930, voltou sua atenção para a economia
açucareira, e a primeira lei 178 foi o fruto

dessa resolução de ampará-la e protegê-la.

Há, inclusive, tons de comovida gratidão

nas mensagens em questão, qual a desse agri-

cultor de Pernambuco que se dirige ao chefe

do governo para agradecer-lhe "o magnifico
presente de Natal dado aos fornecedores de
cana".

Os benefícios que a lei trará à vida rural

brasileira são, igualmente apontados em di-

versos telegramas, nos quais os agricultores

proclamam, como interessados, que o Estatu-

to da Lavoura Canavieira virá elevar-lhes o

nivel de vida, dando-lhes um sentido de mais
ampla dignidade à própria existência e da fa-

mília.

São, como se vê, manifestações dignas de

serem lidas e meditadas por quantos desejam
acompanhar de perto a evolução da vida bra-

sileira. Na simplicidade de sua linguagem, à

qual não falta, por vezes, certa ingenuidade
comovedora, os homens que trabalham a ter-

ra do Brasil trazem ao governo a sua declara-
ção positiva de que a lei se lembrou deles
para ampará-los e protegê-los efetivamente

.

("Correio da Manhã", Rio, 12-12-941).

UMA REFORMA ECONÒMICO-SOCIAL
DE VASTO ALCANCE

Promulgando o "Estatuto da Lavoura Ca-
navieira" — obra cuja elaboração foi inicia-

da, no Instituto do Açúcar e do Álcool, pelo
sr. Andrade Queiroz, e completada pelo sr.

Barbosa Lima Sobrinho — o Presidente da
República deu inicio à execução de um vas-

to programa de reforma agraria, que, de cer-

to, ficará entre as realizações capitais do seu
governo. Pelo novo Estatuto, não somente, o

trabalho industrial e o trabalho- agrícola têm
^as suas áreas de atividade rigorosamente de-

limitadas, a divisão racional das tarefas re-

forçando e não enfraquecendo os laços da sua
interdependência, como os plantadores e

também os assalariados agrícolas vêm os

seus esforços garantidos e compensados e,

dessa maneira, provida e assegurada a sua e

a subsistência de suas famílias. Lançaram-se,
assim, nos nossos campos canavieiros, de par

com a proteção do trabalhador rural, as bases

da formação de uma classe de médios e pe-

quenos proprietários de terras e de rendeiros

que muito se assemelha à dos antigos

"yeomen" ingleses e à dos modernos "far-

mers" norte-amerícanos, uns e outros tidos e

havidos como os verdadeiros construtores

dessas duas fortes e poderosas nacionalida-

des.

Um.a ampla melhoria nas condições de tra-

balho e nos estilos de vida das nossas popu-
lações rurais, até agora infelizmente votadas

ao abandono mais doloroso, é, sem dúvida, o

complemento natural, lógico, necessário da in-

dustrialização do país. Nem se compreende
que se trate de criar a industria pesada e de

desenvolver a industria de transformação en-

tre nós sem que, paralelamente, se cogite da
expansão do mercado interior, só possível

com a existência de categorias sociais eco-

nomicamente capazes de lhe absorverem tan-

to os bens de produção como os bens de con-

sumo em quantidade sempre maiores.

O erro em que estávamos laborando, pre-

sumindo ser exequível uma transformação
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puramente técnica, isto é, simplesmente

quantitativa de nossas forças produtivas,

quando essa transformação teria de ser fatal-

mente de estrutura, ou seja econômico-social

e, portanto, também qualitativa, foi em tem-

po percebido pela clarividência do sr. Getú-

lio Vargas, que por isso logo buscou para o

urgente problema soluções realistas e de fato

acordes com os imperativos da nossa evolu-

ção histórica e as exigências do nosso pro-

gresso industrial.

O problema era visto, anteriormente, de

um prisma diverso, porque o viam os antigos

governos do ângulo dos interesses privados e

não à luz dos interesses coletivos, que com
eles violentamente se. chocavam. E' que, para

desgraça nossa, predominava no Brasil — e

nele de todo ainda não se extinguiu — aquela

mentalidade retrógrada, misoneista, roceira e

aferrada de unhas e dentes ao mais feroz ego-

ísmo, a mentalidade de senhores de escravos,

a que o chefe da nação se referiu no seu re-

cente discurso aos universitários paulistas.

Surgiam daí as incompreensões absurdas, as

suspeitas clamorosas, as dúvidas malignas e .

mesmo as calunias infamantes com que os

procuradores em causa própria e os seus só-

cios e comensais, disfarçados em "consultores
jurídicos", se lançavam aos calcanhares dos
que, estribando-se em opiniões de homens
como Tavares Bastos, Alberto Torres, Victor
e Oliveira Viana, Gilberto Freire, etc, pro-
curavam honestamente estudar a questão
com seriedade e patriotismo.

Graças a Deus, a coragem cívica do sr.

Getúlio Vargas venceu todas as resistências.
E assim é que, ponto de partida de uma nova
era na solução do nosso problema rural, te-

mos, enfim, o "Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra", pelo qual tanto nos batemos, apoiando
em toda a linha a ação construtiva e serena
do Presidente da República' e do Instituto do
Açúcar e do Álcool, hoje dirigido por um jor-
nalista da cultura, da inteligência e da têm-
pera moral do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Os resultados e consequências dessa cria-

ção monumental, em que estão previstas,
uma a uma, todas as necessidades do nosso
homem do campo, desde a assistência técni-
ca e a instrução até o crédito barato, a juros
de 4 % ao ano, e a garantia do seu direito de
propriedade sobre a terra que cultiva, bem
como o acesso a essa propriedade, não tarda-
rão a fazer-se sentir, repercutindo sobre os
demais setores da economia nacional. E en-
tão, veremos, humildes diante dos fatos,

quem estava com a razão: se a minoria insig-

nificante que procurou por todas as formas
impedir a sua concretização, se a imensa
maioria que não tem senão louvores para a

firmeza com que o sr. Getúlio Vargas aten-

deu às instantes e comoventes solicitações de
dezenas e dezenas de milhares de modestos
lavradores brasileiros.

("A Gazeta", S. Paulo, 16-12-941).

EMPRÉSTIMOS À GRANDE COMO
A PEQUENA LAVOURA

Se alguma lavoura neste país pode invo-

car em seu favor foros de ancianidade esta

é sem duvida a da cana de açúcar. Desde os

prim.eiros tempos da colónia, ela acompanha
a evolução económica de nossa pátria. Com
as primeiras povoações vieram os primeiros

engenhos. E com o tempo, eles se transfor-

maram em usinas produtoras de açúcar e de
mel, o mel de que se fabrica o álcool, outro

produto do mais vulgarizado emprego, e que
hoje é utilizado como sucedâneo da gasolina

nos motores de explosão.

Entretanto, apesar destes foros, foi das

menos protegidas pelo poder público entre

nós, que dela só se lembrava para taxar-lhe

a produção.
A recente lei Getúlio Vargas trouxe, por

isso, uma vida nova a tal lavoura. Ela encara
os interesses dos grandes agricultores e usi-

neiros, mas protege e auxilia os dos peque-
nos, impedindo que estes se transformem em
servos da gleba dos primeiros. E assim, ir-

manados e reajustados, os interesses de quan-
tos participam da lavoura canavieira, esta

acaba de entrar numa fase de prosperidade
digna de nota, o que justifica o júbilo rei-

nante entre seus componentes, que manda-
ram ao Rio delegações para testemunhar ao
Presidente da República o seu reconheci-
mento.

Também os outros ramos da pequena la-

voura estão recebendo o melhor amparo por
parte dos bancos. Em São Paulo, por exem-
plo, o Banco do Estado está fazendo emprés-
timos aos pequenos agricultores, renovando
e melhorando as condições dos empréstimos
já realizados. Estamos vivendo um momento
dificílimo de nossa vida de relação com os

mercados exteriores. Por isso mesmo precisa-
mos levar por diante esta política de assis-

tência aos que empregam seu trabalho e seu
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capital nas diversas lavouras organizadas do
país, de maneira a podermos vencer esta

hora amarga da historia do mundo, sem peri-

go de colapso, o qual só seria possivel num
país novo como o nosso, se não se executas
se esta política vigilante cujos resultados são

visíveis e dispensam maiores comentários.

("Vanguarda", Rio, 17-12-941)

CAMPOS

A capital açucareira do Estado tem uma
dívida de profunda gratidão com o interven-

tor Amaral Peixoto.

Relegados seus problemas mais urgentes
a um plano secundário, pelas passadas admi-
nistrações, Campos perdia, aos poucos, o bri-

lho com que nos habituamos a contemplá-la
entre as principais cidades do Brasil.

Seu povo operoso e empreendedor cons-

truíra estradas de ferro, abrira canais artifi-

ciais para por eles alcançar o mar. Fundara
instituições culturais e científicas que hon-
ram a inteligência fluminense. Mas a falta de
elementos propulsores do progresso, como a

energia elétrica, criou um limite às suas múl-
tiplas atividades.

Enquanto isso, a Capital da República
atraia homens e capitais. Daí o explicável

êxodo que a aniquilaria, por certo, se não fora

a lavoura da cana, o fabrico do açúcar e do
álcool.

O comandante Ernâni do Amaral Peixoto,

com a visão que lhe permite uma obra admi-
nistrativa de vulto para um período de qua-
tro anos, foi ao encontro das necessidades do

grande município fluminense. E muitas ques-
tões de capital importância foram resolvidas,
enquanto outras estão em caminho de ser so-

lucionadas. Vimos, há pouco, a ação do inter-

ventor fluminense no caso do Estatuto da La-
voura Canavieira. Foi ele o coordenador dos
interesses das duas classes, aproximando-os,
apafiando as divergências, fazendo triunfar a
Justiça, sem o tumulto das imprecações.

Os usineiros compreenderam a razão das
reivindicações pleiteadas e os lavradores pro-
clamam o Estatuto sua "lei áurea", o ponto
de partida para uma vida melhor. Resta-nos
esperar os frutos desse incentivo. Um maior
rendimento haverá no labor do governado
que confia no governo, que sabe ser sua clas-

se igual a todas as classes.

Com o funcionamento da Central de Ma-
cabú. Campos se tornará um dos maiores cen-
tros industriais do Estado. Ali está a inteli-

gência campista, afoita nos negócios, para
tornar mais rico ainda o município, onde o
verde dos canaviais avança em direção ao li-

toral, até avistar o oceano.

("O Estado", Niterói, 20-12-941).

"Um quilograma de açúcar contem um valor
nutritivo equivalente a 5,74 litros de leite; a 1,53

quilos de pão; a 1,66 quilos de carne; a 4,8^ quilos

de batatas; a 143 ovos".

"Enquanto um litro de leite produz 695 calo-

rias; um quilo de batatas, 827; um de ovos 1.532;

um de pão, 2.6G0; um de carne, ZAOZ, um quilo

de açúcar produz 3.989 calorias".

RECIFE . '^^Í^JÔaí" • MACEIÓ

U3IHA Sim (iRÁriDE 5/Á
ASSUCAR "U S G A"

TODO/ O/ TIPO/ O COMEU/TIVEL MACIOHAL
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PLANTADORES DE CANA DE TODO O BRASIL VISI-

TARAM O PRESIDENTE DA REPUBLICA

O presidente da República recebeu, no

dia 17 de dezembro último, no Palacio do Ca-

tete, uma grande comissão de plantadores de

cana, que vieram de todos os Estados açuca-

reiros como delegados especiais da grande

classe para agradecer aò Chefe do Governo o

amparo que lhes dera com o Estatuto da La-

voura Canavieira.

Entre os 80 agricultores de cana, chega-

dos de Pernambuco, Alagoas, Baía, Estado

do Rio, Minas e São Paulo, se encontravam
inúmeras figuras representativas de famílias

que, por varias gerações sucessivas, se dedi-

cam ao cultivo da cana. Entre essas desta-

cava-se o agricultor pernambucano sr. João
Patriota, neto do Conde de Boa Vista, e que,

apesar dos seus 64 "anos, empreendeu a via-

gem de Pernambuco ao Rio com o fito exclu-

sivo de agradecer, em nome de sua classe, ao
Presidente Getúlio Vargas o haver promul-
gado o Estatuto da Lavoura Canavieira.

A numerosa delegação de plantadores de
cana foi apresentada ao presidente Getúlio
Vargas pelo sr. Aderbal Novais, presidente
da Federação de Plantadores de Cana do Bra-
sil e também membro de uma familia de
agricultores pernambucanos. Feitas as apre-
sentações, o sr. Neto Campelo Júnior, chefe
da delegação pernambucana, saudou o Pre-
sidente, pronunciando vibrante discurso em
que conclue desta forma:

"Sr. Presidente :

Em torno das razões que justificam a
nova estrutura criada pelo benemérito gover-
no de V. ex. no setor econômico-social da cana
de açúcar, muito teríamos que dizer para
conhecimento dos brasileiros que se inteira-
ram unilateralmente dos méritos da questão.
Isto, porém, seria ignorar que não somente a
nós terá de distribuir o seu tempo o Chefe de
Estado, que atenciosamente cuida de todas as
questões em que existam interesses legíti-

^ mos de seus governados. Não nos poupare-
mos, porém, de aconselhar aos que desejem
fazer uma apreciação honesta e justa do ex-
traordinário significado do ato presidencial
ao criar o Estatuto da Lavoura Canavieira,
a leitura da exposição de motivos enviada
juntamente com o texto desse Estatuto a

v. ex. pelo sr. Presidente do Instituto do Açú-
car e do Álcool.

Trabalho em que se patenteiam os me-
recimentos já consagrados de seu autor, ali-

cerçado numa perfeita equidistancia dos in-

teresses em jogo, nele se encontram as ra-

zões de que a nova lei agraria do Brasil seria

a conclusão lógica- Sem esse Estatuto de que
nos serviria, por exemplo, a valorização do
produto, porventura imposta, em limites ra-

zoáveis, pelo encarecimento assustador das
utilidades e para que possamos propiciar me-
lhor padrão de vida aos que trabalham sem
a definição dos direitos ora existentes.

Seriam, nas condições anteriores, certa-

mente negativos os resultados desse novo be-
neficio, como ocorreu em relação ao reajus-

tamento econômcio com que p governo de
V. ex. visava minorar, entre outros, as apli-

cações dos legítimos lavradores da cana que,

entretanto, em nada puderam aproveitar-se

da medida de tão grande alcance. Terminan-
do, sr. presidente' Getúlio Vargas, permita
V. ex. que, como intérprete do pensamen-
to dos plantadores de cana do Brasil, eu assi-

nale que um grande sacrifio nos impusemos,
todos nós que aqui nos achamos, abandonan-
do, em meio a aperturas de toda a sorte, a

gleba em que vivemos, as nossas atividades,

muitos de nós em plena colheita dos frutos

de árduo labor. Muitos dos nossos enfrenta-
ram longas travessias em meio a enorme des-

conforto pela natureza dos transportes de
que tiveram de se servir. Esses sacrificios,

entretanto, nada significam, senão pela es-

pontaneidade com que a eles nos entregamos,
ante a mercê incomparável consubstanciada
nesse ato cuja recordação ficará indelével

em nossa memoria e em consequência da
qual, habituaremos os nossos filhos a pro-

nunciar com respeito e simpatia o nome de
V. ex. Constituídos, sr. presidente Getúlio
Vargas, os plantadores de cana do Brasil

numa esplendida e perfeita unidade, dentro
da superior orientação nacionalista de v. ex.,

habituado a governar o país sem conhecer
fronteiras, entre as suas unidades, na distri-

buição dos benefícios, trazemos a v. ex. o nosso
profundo reconhecimento. Ao mesmo tem-
po queremos confessar a nossa fé no destino
grandioso do Brasil a cujo serviço, na paz,
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nesta hora solene de nossa historia, como na
guerra se até lá nos levarem a honra e a in-

tegridade nacionais e a dignidade dos nossos

compromisos, podem contar conosco, os ho-

mens simples mas decididos dos nossos cam-
pos, a Patria estremecida e o seu grande
presidente".

A PALAVRA DO PRESIDENTE DA
REPUBLICA

O presidente Getúlio Vargas, que se

achava ladeado pelos srs. Andrade de Quei-

roz, oficial de gabinete e Aderbal Novais,

presidente da Federação dos Plantadores de

Canas do Brasil, pronunciou breves palavras

de agradecimento.

"Se alguma dúvida tivera antes, sobre a

justiça da causa dos plantadores de cana
consagrada no Estatuto da Lavoura Cana-
vieira, recem-publicado e que constitue, por

si só, uma verdadeira reforma agraria, elas

se teriam dissipado em face da maneira en-

tusiástica com que, em toda a zona açucarei-

ra do Brasil, fora recebida a reforma. Acha-
ra emocionante o modo pelo qual todos esses

homens simples do interior, homens que vi-

viam do trabalho rude, se dirigiram ao Che-
fe do Governo. De toda a parte, recebera as

suas mensagens de amizade, os seus aplau-

sos, os seus agradecimentos. Só então, atra-

vés dessas vozes, pudera medir, realmente,

o alcance da reforma que o Governo promul-
gara.

O Estatuto da Lavoura Canavieira fora

estudado e elaborado no Instituto do Açúcar
e do Álcool, assistido pelos representantes

das classes interessadas, que acompanharam
os diversos trâmites da reforma e que o pre-

sidente da República também acompanhara
com interesse pelos seus propósitos e pelas

suas finalidades-

Não tinha, a reforma, o intuito de hosti-

lidade a quem quer que fosse. Os industriais

do açúcar já tinham sido amplamente ampa-
rados pelo Governo. Era preciso amparar os

plantadores, aqueles que forneciam a maté-
ria prima, aqueles que viviam do cultivo da
terra e que, nada tendo pedido queriam ape-

nas que o Governo lhes garantisse o que era

elementar para que pudessem trabalhar, isto

é, o seu trabalho. E todo aquele que produ-
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zindo, tinha a certeza antecipada de que o
resultado de seu trabalho seria aproveitado,
trabalhava com mais entusiasmo e mais es-

tímulo .

Fôra isso o que o Governo proporcionara:
o aproveitamento do produto do trabalho dos
plantadores de cana.

No momento o presidente da República
só tinha a dizer que essa reforma constitue
uma face dos trabalhos de assistência social e
económica com que o Governo vinha ampa-
rando os trabalhadores do Brasil. Realmente,
não estaria completo o amparo que o Governo
Federal vem dando à industria açucareira,
se, amparando como amparara o industrial,

não amparasse também o fornecedor da ma-
téria prima. E do amparo de uns e de outros
era que resultava a harmonia social — obje-
tivo. principal de todas as reformas que o Go-
verno tem promulgado."

As últimas palavras do Presidente Ge-
túlio Vargas foram coroadas por uma calo-

rosa salva de palmas.

A seguir, o presidente da República con-
versou demoradamente com os plantadores
indagando das condições de vida das regiões
em que cultivam a terra, das suas necessida-
des e das suas esperanças. Retirando-se, de-
pois, para o seu gabinete de trabalho o Chefe
do Governo foi novamente saudado por uma
demorada salva de palmas.

ít. =gR

"Tecnologia da fabricação

do açúcar de cana"

Livro do

Dr. Baeta Neves
PREÇO 50$000

PELO CORREIO 51$000

No Instituto do Açúcar e

do Álcool
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RECEBIDAS PELO PKESlDENTE DO IA. A. AS DELE-
GAÇÕES DOS LAVRADORES DE CANA

As delegações dos lavradores dos Esta-

dos canavieiros que estiveram nesta capital,

afim de agradecer ao presidente da Repú-
blica a promulgação do Estatuto da Lavoura
Canavieira, visitaram no dia 17 de dezembro
último o Instituto do Açúcar e do Álcool, sen-

do recebidas pelo sr. Barbosa Lima Sobrinho,

a quem fizeram expressiva manifestação de

apreço pela sua atuação acertada e feliz na

autarquia açucareira, assim como os direto-

res da Federação dos Plantadores de Cana
do Brasil, srs. Aderbal Novais, João Palmei-
ra e L'ma Teixeira, o sr. Rui Palmeira, chefe
da delegação alagoana, saudou o sr. Barbosa
Lima Sobrinho, expressando-lhe os agrade-
cimentos da lavoura de cana pela sua cola-

boração preciosa no preparo dos debates que
antecederam a promulgação do Estatuto.

Um aspeto da manifestação, quando falava o sr. Rui Palmeira

elaboração da nova lei, que, atendendo às
aspirações dos lavradores, restabelece a har-
monia na economia açucareira.

Reunidos os representantes dos lavrado-
res de cana no gabinete da presidência do
Instituto, e os srs. Breno Pinheiro, secretario
da presidência, Chermont de Miranda, chefe
da Secção Jurídica, Gileno Dé Carli, Lucidio
Leite, Antonio Guia de Cerqueira, Renato
Vieira de Melo e outros altos funcionários da
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Salientou o lavrador alagoano que seus
companheiros de classe bem sabiam quanto,
no Estatuto Canavieiro, inspirado e realiza-

do pelo Chefe da Nação, cooperara o presi-

dente do Instituto, com sua ação equilibrada
e sincera e a serenidade e inteligência com
que soubera aceitar a contribuição que lhe
traziam as classes interessadas, e harmoni-
zar os elementos em choque, ao mesmo tem-
po que preparara o amparo tão almejado pe-
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los lavradores. Terminando, disse o sr. Rui
iPalmeira que, na espontaneidade de um sim-

ples aperto de mão, havia a gratidão que toda

a classe expressava ao sr. Barbosa Lima So-
brinho, pelos benefícios recebidos do Insti-

tuto.

Agradecendo, o sr. Barbosa Lima Sobri-

nho pronunciou rápida alocução, na qual de-

clarou inicialmente que há um ano, naquela
mesma sala, tantas oportunidades tivera de
conviver com os representantes da lavoura
e que de certo, daí, haviam resultado vín-

culos de amizade entre os delegados dos plan-

tadores e os diretores do Instituto, vínculos

estes a que atribuía as expressões de simpa-
tia que acabava de ouvir.

Salientou a seguir que o Instituto do Açú-
car e do Álcool tinha para com os lavradores

um dever a cumprir. Não o censurava por
haver demorado na execução desse objetivo,

porque as finalidades da autarquia açucarei-

reira, em meio às dificuldades que a cerca-

vam, deviam ser realizadas com lentidão.

Chegara, porem, o momento de dar o Insti-

tuto cumprimento a esse dever para com a la-

voura e com satisfação verificava que o Ins-

tituto não fugira a essa obrigação moral e

soubera, uma vez mais, executar o pensa-

mento do Presidente da República, a quem
se deve toda a obra realizada. Ao Presidente

Getúlio Vargas é que é devida a gratidão de

todo o país e especialmente das classes inte-

ressadas na economia açucareira, pelos bene-
' ficios resultantes do Estatuto recentemente

promulgado. E essa gratidão não a deviam
somente os lavradores e a população rural

das zonas canavieiras, mas também o Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool, órgão adminis-

trativo que se orgulhava de lhe caber a exe-

cução da política económica tão superior-

mente traçada pelo Chefe do Governo- Se os

lavradores de cana deviam ao presidente da

República os grandes benefícios que lhes

trouxera o Estatuto, o Instituto devia-lhe

também a feição nova resultante de suas

funções por força do Estatuto- Este alem dos

encargos de natureza administrativa, lhe

dava atribuições de verdadeiro órgão estatal

de solidariedade humana, capaz de, na sua

esfera, cumprir com eficiência a política eco-

nómica e social de amparo e harmonização
de todos os setores da população do país, que
é tão cara ao governo do presidente Getúlio

Vargas.

COOPERATIVA DOS USINEIROS DE
PERNAMBUCO

Para eleição do novo Conselho Fiscal e lei-

tura do relatório anual, a Cooperativa dos Usi-
neiros de Pernambuco realizou, no dia 16 de de-
zembro último, no Recife, uma sessão ordinária,
a qual teve o comparecimento do secretario da
Agricultura daquele Estado, sr. Apolonio Sales,
que representou, no ato, o interventor Agame-
non Magalhães.

Aberta a sessão, o presidente da Cooperativa,
sr. Luiz Dubeux, deu a palavra ao sr. Apolonio
Sales que em breve alocução, depois de repor-
tar-se às finalidades do cooperativismo e indi-
cá-lo como a única solução racional aos nossos
problemas financeiros, elogiou a atuação da atual
diretoria, inteiramente dedicada aos serviços da
Cooperativa, a qual classificou como "uma das
forças mais poderosas de Pernambuco".

Agradeceu, em nome do interventor federal,

a. compreensão com que a Cooperativa atuou no
presente ano, tendo em vista o crescente progres-
so da industria açucareira e norteando-se sem-
pre pelos ditames do Estado Novo.

Em seguida, foi lido o relatório sobre as ati-

vidades da Cooperativa no corrente ano. Depois
de apresentado o parecer do Conselho, foi o re-

latório, bem como o parecer, unanimemente apro-
vado .

O sr. Apolonio Sales referiu-se, depois, à
atuação operosa do sr. Luiz Dubeux, na presidên-

cia da Cooperativa, e este agradeceu, brevemen-
te, aos aplausos com que foram recebidos os elo-

gios do secretário da Agricultura.

Proceiísada a eleição, ficou assim constituí-

do, unanimemente, o Conselho Fiscal para o exer-

cício de 1941 a 1942: drs. Julio de Queiroz, Diniz

Perilo e Guilherme Martins de Albuquerque.

Suplentes : drs. Benjamim Azevedo, Paulo
Fonseca Lima e Frederick von Sohsten.

• i

Alcoometría, Estereometría
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Á venda na Secção de Publicidade do

Instituto do Açúcar e do Álcool
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CONFRATERNIZAM AS DELEGAÇÕES DOS LAVRA-
DORES DE CANA

Realizou-se, a 17 de dezembro último, o

grande almoço de confraternização que a Fe-

deração dos Plantadores de Cana do Brasil

ofereceu às delegações de lavradores dos Es-

tados.

Estiveram presentes,, alem dos diretores

da Federação, os srs. Aderbal Novais, João
Palmeira e J. Lima Teixeira, o sr. Barbosa
Lima Sobrinho, presidente do Instituto do
Açúcar e do Álcool, Breno Pinheiro, secreta-

rio da presidência do .Instituto, e Chermont de
Miranda, chefe da Secção Jurídica do Institu-

to, todos os representantes da lavoura ora nes-

ta capital, e, como convidado de honra, o mi-
nistro cónego Olimpio de Melo.

Saudando o presidente do Instituta do Açú-
car e do Álcool, em nome dos lavradores, fa-

lou o chefe da delegação canavieira da Baía,
sr. João de Lima Teixeira, que pronunciou o
seguinte discurso :

"Exmo. sr. Presidente do Instituto do Açú-
car e do Álcool.

Exmos. srs. membros da Comissão Execu-
tiva.

Meus companheiros.
Encontram-se nesta hora reunidos, neste

almoço de expressiva significação, as dele-
gações de fornecedores de cana dos vários
rincões do Brasil, que integrados e coesos nas
diretrizes do Governo, aqui se encontram,
para homenagear a figura por todos os títu-
los digna e serena do ilustrado presidente do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Neste instante, quero acreditar, até mes-
mo penso, que os ventqs estão soprando
numa só direção, baloiçando verdejantes ca-
naviais, que se debruçam reverentes de nor-
te a sul, nessa atitude admirável da natureza
que tem caprichos misteriosos e que quando
quer sabe querer.

Nos velhos engenhos carcomidos pela ação
destruidora do tempo, que outrora fumega-
ram e serviram de sustentáculo económico à
Patria, tenho a impressão que resucitaram, e
rangem, sem gemidos, as moendas enferruja-
das.

A Casa Grande está em festas, e na Cape-
la, rodeada pela vegetação rasteira, preces se
levantam ao Deus Todo Poderoso.

Toda essa harmonia de antanho reviveu, e

reviveu para sentir de perto os efeitos mara-
vilhosos da evolução, da evolução que cons-

trói e movimenta a alavanca do progresso
dentro do critério da justiça social.

Barbosa Lima é um destes descendentes
dos engenhos, daqueles engenhos que fabri-

caram a doçura do açúcar e também donde
provieram notáveis estadistas, que tanto co-

operaram pelo engrandecimento da Nação,
deixando um traço de luz na historia pátria.

Em 1935, conheci Barbosa Lima, já emi-
nente como líder da bancada de Pernambuco
na Câmara dos Deputados. Nas mais árduas
campanhas em que se empenhou jamais per-

deu a serenidade e o senso de equilíbrio, ca-

recterísticas primaciais da sua personalidade,

e o seu espírito justiceiro foi sempre votado
à defesa da causa pública.

Recordo-me bem que, sendo um dos cola-

boradores da lei 178, procurou, desde aquela
época, amparar o fornecedor canavieiro da
crise de que já há muito padecia a grande
classe, sujeita às contingências de uma luta,

que necessitava, sem dúvida, de um fim har-

monioso.
Agora, nesta oportunidade, com intenso

júbilo, falando em nome dos fornecedores de
cana do Brasil, me encontro de novo, diante

a Barbosa Lima, justamente no instante em
que, à frente do Instituto do Açúcar e do Ál-

cool, seguindo a orientação do Governo do
eminente Presidente Vargas, acaba de reali-

zar tarefa de tão alto alcance social, coorde-

nando de maneira tão edificante os proble-

mas da produção açucareira, equiponderando
os interesses em divergência da industria do
açúcar e da lavoura, sem eritrechoques, com o

mais apreciável espírito de concórdia tantas

vezes demonstrado, imprimindo ao Estatuto

da Lavoura Canavieira os mais alevantados
propósitos de justiça social, de equilíbrio das
forças de produção, e do critério elogiavel de
igualdade de direitos dos interessados com a

reciprocidade de obrigações.

Se alguma incompreensão momentânea da
industria se fez sentir, estou certo que esta se

desfará dentro em pouco tempo, porquanto
posso afirmar sem jaça de erro que os forne-

cedores de cana do Brasil, com as vistas vol-

tadas para o campo, só visam a prosperidade
e grandeza económica da Patria, do seu ritmo
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de progresso, animados do mais sadio patrio-

tismo construtivo, alicerçando e congregando
esforço, no sentido de ficar bem demonstra-
do que, de futuro, poderemos nos enfileirar

entre os mais avantajados paises de produção
agrícola canavieira.

Eu quero, neste momento, em nome da to-

talidade dos fornecedores de cana, saudando
ao Instituto do Açúcar e do Álcool, que des-

fruta da felicidade de possuir um titular do
porte moral de v. ex., expressar de maneira
iniludível a solidariedade da grande classe ca-

navieira, que, plena de contentamento e pos-

suída do mais irrestrito sentimento de grati-

dão e confiança, quer agradecer e declarar a

V. ex. com os mais justificados motivos que,

dentro da nova ordem económica, envidará
todos os esforços para consecução de uma
era de prosperidade, de bem estar coletivo,

de harmonia, de equilíbrio, correspondendo
aos mais sadios propósitos do Estatuto da La-
voura Canavieira, que ampara o fornecedor
de cana, dando-lhe segurança e estabilidade

económica, e, mais ainda, a certeza e a con-

vicção de que o Brasil marcha a passos lar-

gos para um futuro brilhante e esplendoroso
de realizações gigantescas em prol do bem
coletivo.

Voltaremos em breve aos nossos lares, aos
nossos campos, com o mesmo fervor e entu-
siasmo, dedicados ao trabalho, o trabalho que,
no expressar de Rui Barbosa, é a "santifica-

ção das criaturas".

Aceite, pois, dr. Barbosa Lima Sobrinho, o

abraço agradecido dos homens do campo, que
entre o frio das invernias e o calor causti-

cante do verão, vigilantes à terra, jamais es-

quecerão tão grandes benefícios de amparo
coletivo, e aproveitam a oportunidade para
reafirmar a v. ex. que, nos árduos misteres da
lavoura, continuarão a prestar de maneira de-

cisiva a sua colaboração, com os olhos fitos na
Patria, cooperando dentro da ordem económi-
ca pela maior grandeza do Brasil"

.

Tomou a palavra, a seguir, o sr. Barbosa
Lima Sobrinho, que, em agradecimento, pro-

nunciou brilhante discurso.

Começou dizendo que os intervalos das
lutas permitiam recordar passagens, ou im-
pressões, que haviam concorrido para as ati-

tudes tomadas. Que lhe fosse perdoado evo-
car algumas reminiscências, que naquele mo-
mento ganhavam relevo e importância, dian-
te daquela assembléia de fornecedores de
cana de todo o país.

A primeira dessas reminiscências era um
almoço, que havia dois anos fora oferecido,
em Recife, ao Presidente do Instituto, pelos
banguezeiros e fornecedores do Estado. Algu-
mas centenas de pessoas ali se reuniram e se
o recordava não era pela. homenagem em si

mesma, muito embora houvesse sido desva-
necedora, nem pela linguagem do orador, que
soubera ser eloquente e generoso. O que o im-
pressionara fora a expressão das pessoas ali

runidas, ou antes a expressão das famílias
presentes à festa. Bastaria reler os nomes dos
presentes, para encontrar as famílias que ha-
viam concorrido para a historia de Pernam-
buco, dirigindo-lhe os destinos desde os velhos
tempos de Duarte Coelho. Ali estavam os des-

cendentes dos homens que haviam realizado
a conquista da terra contra o gentio, e dos
q.ue haviam combatido pelo progresso políti-

co da coletividade pernambucana, participan-

do de suas revoluções, ou assistindo, de perto,

à obra trabalhosa de seu governo. Bastava
considerar o que representava aquela assem-
bléia, para concluir que não seria possível,

dentro do Estado, concórdia e paz, sem que
fossem eliminadas as amai^guras justas de uma
classe de tanta expressão.

Outra reminiscência, a que desejava fa-

zer referencia, vinha de outro ponto do país.

Vinha de Campos. De sua última visita àque-
la região, conta o sr. Barbosa Lima Sobrinho
as impressões de' um passeio até o farol de
São Tomé. De um lado e outro do caminho,
durante quilómetros e quilómetros, ficavam
os pequenos sitios dos fornecedores. Podiam
ser denominados quintais, tão pequena era a

area dessas propriedades. Não se tinha a im-
pressão de riqueza, mas o que era preciso ver
era o ar de felicidade daquela gente, que tra-

balhava a sua própria terra. Que lição exce-

lente nos dava essa divisão de propriedade !

O que não representava, de segurança e de
progresso, para os destinos de Campos! O es-

petáculo era de tal ordem, tão expressivo e

eloquente, que os que o consideravam não ti-

nham dúvida de proclamar que ali estava a
rua mais bonita, entre todas as ruas que pu-
dessem ser vistas, no cenário de nossa eco-

nomia canavieira.

Das impressões colhidas nessas regiões, fi-

cara a convicção de que, em qualquer plano

de defesa da economia açucareira, era indis-

pensável enquadrar, no sistema da defesa,

aqueles fornecedores do norte e as ruas de
lavradores de Campos. Eis porque, recebendo
do sr. Presidente da República a íncumben-
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cia de estudar a reforma da lei 178, não tive-

ra receio de caminhar nessa orientação, que

seria, aliás, a única em perfeita compatibili-

dade com as idéias e as realizações do gover-

no atual, defender os fornecedores de canas,

atender às suas reivindicações legítimas, se-

ria apenas a transposição, para o dominio ca-

navieiro, das reformas que procuravam am-

parar, na industria do país, o trabalho humil-

de do operário. Da mesma forma que se não

desejava, na legislação social, a destruição da

fábrica, também não houvera o propósito, na

reforma da lei 178, de enfraquecer, ou de ar-

ruinar a usina. Ao contrario, não havia nin-

guém que pudesse pensar na restauração do

banguê. A usina era elemento indispensável

da produção e como tal devia ser tratada. Mas
a usina integrada pelo fornecedor, a usina

operando como força de coordenação e não de

opressão económica.

A presença daquelas delegações, que com
tanta eloquência haviam falado pela voz do

seu orador — o dr. Lima Teixeira, valoroso

campeão da classe — lhe dava, continua o

sr. Barbosa Lima, oportunidade para uma de-

claração essencial. Não havia lei do tipo 'do

Estatuto da Lavoura Canavieira que pudes-

se valer por si mesma, na expressão singela

de seus preceitos. Mais do que tudo valeria,

para a defesa da lei, a atitude da classe de

fornecedores, não somente na reivindicação

dos benefícios que ela representasse, como
no cumprimento dos deveres impostos. Con-
fiava, pois, o destino da lei aos fornecedores

presentes, pedindo que fossem intérpretes

dessa comissão aos seus companheiros de tra-

balho, em todos os rincões do país. E que a

confiança robustecida por uma assembléia

tão expressiva lhe permitisse elevar a sua
taça pela prosperidade e pelo fortalecimen-

to crescente da industria do açúcar e da la-

voura canavieira de todo o país.

Falou, depois, o sr. Manuel Pinto, presi-

dente do Sindicato dos Lavradores de Cara-
pebús, no Estado do Rio, que agradeceu em
nome dos lavradores a festa de simpatia e

confraternização que com esse almoço lhes

oferecera a Federação de Plantadores.

Por fim, o sr. Cassiano Pinheiro Maciel,

representante da lavoura de cana paulista, le-

vantou, entre os aplausos de todos os presen-
tes, o brinde de honra em homenagem ao Pre-
sidente da República.

Disse o delegado da lavoura paulista que
naquela reunião "os corações e pensamentos

dos lavradores se volviam para a figura sere-

na e inconfundível do Presidente Getúlio Var-

gas, com um sentimento profundo e sincero

de respeito e gratidão. Ele soubera, no mo-
mento em que sua ação reformadora se esten-

de em todos os setores da vida nacional, sen-

tir e compreender os anseios seculares de

uma classe tradicional, a dos lavradores de

cana, que tem sua vida ligada à própria his-

toria da nacionalidade, e que geração após ge-

ração, no amanho incessante da terra genero-

sa e fértil, havia sido obscura mas incansável

obreira da grandeza nacional. Terminou "in-

vocando OR nomes daqueles que constituíram

a Patria brasileira para que velem nessa hora

decisiva pela nacionalidade e pela pessoa do
benemérito Presidente Getúlio Vargas, em
honra de quem levantou o brinde como gran-

de benfeitor da classe e paladino da unidade

aacional".

= FAZENDEIROS, |

—
USINEIROS!

COMPREM diretamenie da produtora

TORTA DE MAMONA
para adubação dc s canaviais

OLEO DE rícino
ótimo lubrificantí para moendas

OfEREÇAM d i feiamente à consumidora

A SUA PROLUÇÃO
DE OLEO FU5EL

Dirijam-se á

CIA, química rhodia brasileira

Caixa Postal 1329

S. PAULO

AGENCIAS :

S. Paulo — Rua Benjamin Constant, 55

Rio — Rua Buenos Aires, 100-100 A
Recife — Rua da Assembléia, 1

Porto Alegre - Rua Chaves Barcelos, 167
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UMA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Era natural que o governo, ao encarar de

frente o problema da organização da vida

rural, fixasse suas preferencias na velha cul-

tura canavieira. Dessa tradicional atividade

agrícola partiram sempre os mais justos e vi-

vos reclamos. Os conflitos entre plantadores

e industriais, pode-se dizer, remontam às pró-

prias origens do engenho de açúcar e, quan-

do a usina teve a sua existência assegurada
pela intervenção dos poderes públicos, a luta

tomou proporções de uma assustadora inten-

sidade, com o objetivo de eliminar o planta-

dor de suas terras e o fornecedor proprietá-

rio. Era o delirio do latifúndio ! E, vítimas de

tão grosseiro daruinismo rural que só se tor-

nou possível à sombra de frouxa e imprevi-

dente legislação, iam umas após outras desa-

parecendo as pequenas propriedades que fo-

ram no passado núcleos de civilização brasi-

leira.

A importância desse drama, de aspetos

sociais temerosos e de aspetos humanos lan-

cinantes, está já hoje incorporada no domí-
nio da literatura com as belas e fortes pági-

nas dos romances do sr. José Lins do Rego.

E' de justiça lembrar-se aqui também as re-

flexões de um técnico, o sr. Gileno Dé Carli,

autor de interessantes estudos sobre a eco-

nomia açucareira.

No meu Estado, nas Alagoas, dada me foi

a oportunidade de conhecer as duas faces do

problema do açúcar: a usina com função me-
ramente industrial, a facilitar com sadio es-

pírito de colaboração a atividade dos lavra-

dores, e a usina de vida agrícola, pela ab-

sorção de todas as propriedades circunvizi-

nhas, erigida em único centro económico de

um e mais municípios sob seu domínio exclu-

sivo.

No primeiro caso, é padrão a Usina Co-

ruripe, que o sr. Castro Azevedo, com lúcida

e humana compreensão, fundou no famoso
yale do rio daquele nome. Ví, com emoção, os

antigos proprietários de banguês, conservan-

do ali suas propriedades e suas casas grandes,

estabilizadas suas famílias e organizada a

yida económica e social de toda a região. No
segundo caso apenas o usineiro proprietário

é, em torno, as velhas propriedades com seus

engenhos e suas casas grandes em ruínas, es-

tas muitas vezes habitadas por varias fami-

Brasil açucareiro

Carlos Pontes

lias de trabalhadores, após haverem delas si-

do expelidos os seus donos.

Daí a decadência das cidades outrora flo-

rescentes, quando as propriedades estavam
em mãos de centenas de agricultores e senho-
res de engenho, porque toda atividade da
zona foi centralizada na Usina, entidade im-
pessoal e absorvente. O pequeno comercio
das cercanias ficou também condenado. O
"barracão" da Usina tomou-lhe o lugar, im-
pondo-se discricionário à miséria dos traba-

lhadores sujeitos a salários irrisórios. Nada
escapava assim à avidez tentacular do mons-
tro que assistia impassível, como as truculen-

tas divindades mexicanas, ao continuo sacri-

fício de suas vítimas.

Essa situação não poderia deixar de ter

um dia o seu termo. Criando o Instituto do
Açúcar e do Álcool, com a fixação do preço e

limitações da produção, dava o governo ao
problema açucareiro uma solução económico-
; -nanceira que lhe asseguraria, como tem as-

i _gurado, invejável prosperidade.

A segurança, porém, da industria deter-

minou paradoxalmente a destruição, que já
se processava a largos passos, dos plantadores
e proprietários que se viam subordinados à

zona de influencia das poderosas e absorven-
tes usinas. Excitadas estas por desejos de lu-

cros maiores, procuravam cada vez mais es-

tender as redes do seu predomínio, expelin-

do numa luta desigual os donos de antigos en-

genhos, encorporando-lhes as propriedades
aos seus desmesurados latitundios.

Vindo como uma providencia a completar
a obra do Instituto, o Estatuto da Lavoura
Canavieira trouxe a solução para o angustio-

so problema. A exposição de motivos com que
o sr. Barbosa Lima Sobrinho apresentou o

ante-projeto do Estatuto é um documento
que muito recomenda a seriedade de seus es-

tudos e no qual revela a compreensão da eco-

nomia da cana e do açúcar nos variados aspe-

tos da sua elaboração.

O sr. Barbosa Lima Sobrinho, com os seus

merecidos êxitos na vida pública, desmente

aquele célebre e batido conceito de um dos

mestres da imprensa francesa que achava

que o jornalismo trazia tudo, contanto que

dele se saisse. Fiel à vocação da mocidade, foi

sempre o jornal a tribuna das suas preferén-
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cias. O escritor, o crítico, o político, o ensaísta

que há nele não o fizeram esquecer nunca

aquela arma de sua iniciação no mundo da

atividade inteletual, no manejo da qual tanto

se lhe aguçou a bela inteligência. Afirmando-

se um crítico das questões políticas e sociais

dos mais perspicazes, seus trabalhos mostra-

vam um espírito que amadurecia na observa-

ção e na penetração dos fenómenos da vida

pública brasileira. O comentador era sobretu-

do o estudioso arguto. Dado às investigações

da história, afeito às pesquisas pacientes,

acostumou-se a desamar os sucessos das im-

provizações fáceis que conseguem ser por ve-

zes vantajosas, mas que não podem satisfa-

zer as inteligências honestas que procuram
antes a sua satisfação interior. Daí o cunho de
austeridade que sabe imprimir às coisas a que
se dedica.

Elevado à presidência do Instituto do
Açúcar e do Álcool, essas qualidades se defi-

niram na revelação de um administrador lú-

cido e seguro. "Problemas económicos e so-

ciais da Lavoura Canavieira" são o título da
obra constante da mencionada exposição de
motivos.

Temos nesse livro, sobretudo bem escrito,

a historia da cana e do açúcar, como se pro-
cessou a sua evolução; o alcance e a impor-
tância da sua cultura; o aparecimento da
Usina a que está ligado, com a alta vi-

são que caracterizou seu governo em Per-
nambuco, o grande brasileiro que foi o pri-

meiro Barbosa Lima, mas, acima da historia

que esse livro nos dá, encontramos o verda-

deiro homem público, apaixonado pelos pro-

blemas, sugerindo normas das soluções ade-

quadas, indicando medidas e precisando con-

ceitos.

E, com a prudência que é o seu próprio es-

pírito de ação e a confiança inseparável das
obras quando honestamente realizadas, en-

cerra o sr. Barbosa Lima Sobrinho as suas

claras e valiosas observações com estas pala-

vras : "Por mais estudados e meditados que
sejam, os projetos dessa indole traduzem ex-

periências, que precisam ser conduzidas com
a prudência e a equanimidade de quem dese-

ja construir uma obra seria e patriótica. Por
maiores e mais profundas que sejam as suas
consequências — e não há motivo para tan-

to alarme — nunca se deveria esquecer que o
Instituto do Açúcar e do Álcool, pelos pode-
res que enfeixa, como pela tradição de bene-
merência que o distingue, estaria em condi-

ções de exibir as virtudes que tornaram fa-

mosa a lança de Aquiles, capacitada para
curar as próprias feridas que fizesse".

Seria e patriótica é sem dúvida a obra
que vem realizando o ilustre publicista à
frente daquele Instituto, através de três anos
de direção, tendo sempre em vista com o
bem público a defesa de uma das fontes da
economia brasileira, tão ligada à própria for-

mação histórica da nacionalidade.

("Correio da Manhã", Rio, 6-1-942).

"Historia do Açúcar"
por

Edmund 0. von Lippmann
Tradução do prof. Rodolfo Coutinho

Preço 2o$ooo
Pelo correio .... 21 $000

A' venda nas Livrarias e no Instituto do Açúcar e do Álcool
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"PROBLEMAS ECONÓMICOS E SOCIAIS DA LAVOURA
CANAVIEIRA"

Transcrevemos, a seguir, diver-

sos comentários aparecidos na im-
prensa sobre o livro "Problemas eco-

nómicos e sociais da lavoura cana-
vieira", do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Sob o título "Pi*oblemas económicos e

sociais da lavoura canavieira", está sendo di-

vulgada em volume a exposição de motivos
que o sr. Babosa Lima Sobrinho, presidente

do Instituto do Açúcar e do Álcool, encami-

nhou ao presidente Getúlio Vargas, acompa-
nhando o texto do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira, posteriormente convertido em lei

pelo Chefe do Governo. Nesse seu trabalho,

o presidente da autarquia açucareira estu-

dou detidamente todos os problemas relacio-

nados com a cultura da cana e a sua indus-

trialização em nosso país. O processo de
absorção de quotas de fornecedores pelas usi-

nas, que deu origem a uma situação extre-

mamente grave em diversos Estados produ-
tores, mereceu da parte do sr. Barbosa Lima
Sobrinho uma análise detalhada, o mesmo
acontecendo com a questão das vantagens e

desvantagens da grande e pequena proprie-

dade, na exploração agrícola.

O presidente do Instituto do Açúcar e do
Álcool fundamentou as suas conclusões na
análise do mesmo problema em diversos ou-

tros países açucareiros, sem que isto, no en-

tanto, prejudicasse a visão essencialmente

brasileira da questão.

O livro "Problemas Económicos e Sociais

da Lavoura Canavieira" encerra, desta for-

ma, interesse não só para as pessoas ligadas

à produção açucareira, mas, igualmente, para

todos aqueles que se dedicam ao estudo do

nosso problema agrário.

A solução adotada pelo Estatuto da La-
voura Canavieira servirá, sem dúvida, como
ponto de partida e orientação para a grande
reforma agraria de que ora se cogita no Bra-

sil, e, por este motivo, o conhecimento do li-

vro do sr. Barbosa Lima Sobrinho se reveste

da Máxima atualidade.

Cumpre não perder de vista que como
jornalista e ensaísta é o sr Barbosa Lima So-

brinho uma das culmínancias da intelectuali-

dade brasileira."

("O Estado de São Paulo", 28-12-41).

"O sr. Barbosa Lima Sobrinho, presi-

detne do Instituto do Açúcar e do Álcool,

acaba de publicar em volume a exposição de
motivos que, sobre o Estatuto da Lavoura
Canavieira, enviou ao presidente Getúlio
Vargas

.

Como o título indica, trata-se de um tra-

balho de análise e apreciação dos diversos

problemas económicos e sociais da lavoura
canavieira, que deram origem ao texto legal

do Estatuto recentemente promulgado pelo

chefe do Governo. No seu estudo, o sr. Bar-

bosa Lima Sobrinho apreciou a matéria de
forma completa, focalizando nos 19 capítulos

da obra as varias etapas do processo econó-

mico açucareiro e as razões que levaram à

adoção do Estatuto atualmente em vigor.

"Problemas Económicos e Sociais da La-
voura Canavieira" é, pois, obra de grande
atualidade, encerrando o maior interesse, não
só para os que se encontram ligados à eco-

nomia açucareira, mas, também, para todos

os estudiosos das nossas questões económicas
e agrarias. O sr. Barbosa Lima Sobrinho
realizou, neste seu trabalho, um demorado
estudo sobre o problema agrário na cultura

da cana e suas conclusões a respeito hão de

servir como ponto de partida e orientação à

solução de outros aspetos da questão agraria

no Brasil."

("Folha da Msnhã", S. Paulo, 30-12-41).

"Editada, com esmero, pelo Instituto do
Açúcar e do Álcool, veiu a público, este ano,

a substanciosa brochura do escritor Barbosa

Lima Sobrinho — "Problemas económicos e

sociais da lavoura canavieira".

E' uma elucidativa exposição de moti-

vos, e texto do Estatuto da Lavoura Cana-

vieira, em excelente prosa, e judiciosas con-
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siderações sobre o assunto; uma obra, em
suma, indispensável à solução dos proble-

msa referentes à lavoura canavieira, em nos-

so país."

("Gazeta de Noticias", Rio, 31-12-41).

"Num volume de 182 páginas que aca-

ba de aparecer à tona da publicidade, sob o

titulo "Problemas económicos e sociais da la-

voura canavieira", foram enfeixados o Estatu-

to da Lavoura Canavieira (decreto-lei n. 3855,

de 21 de novembro de 1941) e Exposição de

Motivos, que o presidente do Instituto do

Açúcar e do Álcool, sr. Barbosa Lima So-

brinho, formulou, submetendo ao Chefe da

Nação o projeto respectivo. O livro apresen-

ta 19 capítulos focalizando e debatendo to-

c'os os assuntos que se comportam no plano

geral da organização da nova industria açu-

careira. Em uma síntese'" sugestiva e perfei-

ta, o sr. Barbosa Lima Sobrinho passa em
revista "A necessidade de regular as relações

entre os industriais, donos das fábricas, e os

plantadores de cana...", partindo do Regi-

mento outorgado pelo Governador Geral

Tomé de Sousa, em 17 de dezembro de 1548,

até o regime instituído pela lei 178-

Sabe-se a celeuma que levantou a im-

plantação do novo Estatuto. A crítica de es-

píritos apressados e o bombardeio dos derro-

tistas redundaram num esforço inútil, de vez

que a orientação do Governo se inspira na
mais pura honestidade e na conveniência

imperativa de fixar definitivamente a har-

monia do capital e do trabalho nesse setor

dos mais interessantes da vida económica do
Brasil. Obra de mero reajustamento econó-

mico ditado pelo ritmo de justiça social que
se encontra no substrato da própria índole do
Estado Nacional.

Era mister enquadrar numa fórmula
normativa operante e finalística as relações

entre usineiros e plantadores de cana. E,

foi isso que se concretizou na adoção do Es-

tatuto da Lavoura Canavieira.

A contribuição do sr. Barbosa Lima So-
brinho na planificação daquele trabalho es-

tatutário é de tal relevância que ultrapassa
a todos os encómios. Alem disso, o tato polí-

tico com que agiu o presidente do LA.A.
conduzindo as "démarches" coordenadoras
dos interesses em choque entre o capital e o

trabalho, esse "savoir-faire" do sr. Barbosa

BRASIL AÇUCAREIRO

Lima Sobrinho assegurou a vitoria dos pon-
tos de vista do Governo, no tocante à parte

social da questão que não permitia transi-

gências. Mas, não se pode olvidar a pureza
do carater desse homem ilustre e de tempera
combativa, que é o sr. Barbosa Lima Sobri-

nho, por isso mesmo insuspeito e rigorosa-

mente credenciado para resolver a momen-
tosa questão.

Ninguém pode ter dúvida que a ação de

s. s. se desenvolveu sempre no plano claro

dos supremos interesses da economia indí-

gena. Em todos os seus estudos, relatórios,

projetos, etc, deles ressumam o espírito equi-

tativo e òs pendores da sua alma buscando
corrigir o desequilíbrio entre a prosperidade
crescente de um grupo de homens e a vida-

ir/rratã e miserável daqueles que são, por

outro lado, fatores decisivos da riqueza eco-

nómica do Estado e dos que exploram o seu

trabalho de sol a sol. A deusa da Fortuna em
casos tais não é sinão o milagre das massas
obreiras, que forjam a prosperidade dos po-

vos comprindo a rapsódia secular e intérmi-

na do trabalho nas fábricas, nas usinas e nos

campos, e quantas e quantas vezes o fazem
porejando sangue e sub-alimentados • O Es-

tatuto da Lavoura Canàvieira é obra de jus-

tiça social. Honra o Governo do Brasil e

afirma o alto senso de direção do sr. Bar-
bosa Lima Sobrinho".

("A. C. B.", Rio, dezembro 941).

"O sr. Barbosa Lima Sobrinho acaba de

adicionar um livro à sua bibliografia — "Pro-

blemas económicos e sociais da lavoura ca-

navieira".

O só título da obra está a mostrar que
se trata de assunto de índole diversa dos que
o autor versara nos volumes já publicados.

Homem de letras, membro da Academia,
o sr. Barbosa Lima Sobrinho tem na sua ba-

gagem literária obras de ficção, de historia e

de direito.

Entre outras, podemos citar "Problemas
de imprensa", obra que além do mais revela

o jornalista preocupado com as questões que
o jornalismo apresenta.

E'-nos grato registar o aparecimento do
novo livro deste nosso companheiro que re-

vela uma nova face do seu espírito.

Como jornalista, o sr. Barbosa Lima So-
brinho abordara inúmeras questões econô-
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micas, cemonstrando o seu pendor por estu-

dos dessa natureza

-

Faltava, entretanto, na sua bibliografia,

um volume que fosse uma visão de conjunto
de problemas da economia ou de um deter-

minado setor da vida económica do país.

O livro que acaba de publicar esse nos
so companheiro, que ocupa o alto cargo de
presidente do Instituto do Açúcar e do Ál-

cool, é uma verdadeira monografia.
Nela se estuda, em amplitude e profun-

didade, uma das mais im.portantes questões
econômico-sociais que ao governo brasileiro

foi dado enfrentar na fase histórica em que
nos encontramos.

Não se trata, neste registo, de opinar so-

bre o mérito da questão, Queremos apenas
noticiar o aparecimento de "Problemas eco-

nómicos e sociais da lavoura canavieira".

O novo livro do sr. Barbosa Lima Sobri-

nho não acrescenta apenas um volume à sua
bagagem de escritor nem é tão só a revela-

ção de um novo aspeto da sua inteligência

brilhante.

O que ressalta no livro em apreço são os

vastos conhecimentos do autor em matéria
económica, já no que diz respeito à teoria,

já no concernente aos fatos da economia açu-

careira no Brasil e no estrangeiro. Revela,

pois, ao mesmo tempo, o cuidado com que o

sr. Barbosa Lima Sobrinho se preparou para
tratar as questões de ordem prática cujas so-

luções lhe cabe encaminhar, coordenar ou
assentar".

(Do "Jornal do Brasil", Rio, 4-1-41).

"Presidente do Instituto do Açúcar e do
Álcool e publicista de renome, ninguém me-
lhor do que o sr. Barbosa Lima Sobrinho po-

deria justificar o Estatuto da Lavoura Cana-
vieira, recentemente decretado pelo chefe da
Nação. E era uma necessidade essa justifica-

ção, por se tratar de uma reforma agraria

que, sem afetar os interesses fundamentais
da industria açucareira, vem atender aos de

todas as classes a ela vinculadas, principal-

mente as dos fornecedores da matéria prima
e dos trabalhadores rurais, inspirando-se nos

princípios equânimes da moderna legislação

social do Brasil.

O sr. Barbosa Lima não escreveu direta-

mer.íe um livro para esse fim. O volume
"Problemas económicos e sociais da lavoura

canavieira" é a própria exposição de motivos
que acompanhou o projeto do Estatuto con-
vertido no decreto-lei n. 3.855, de 21 de no-
vembro de 1941. Por isso, ganha maior au-
toridade, pois representa a fonte de idéias,

doutrinas e fatos de que brotou o pensamen-
to gerador da reforma em questão e a que
devem recorrer todos quantos precisem co-

nhecê-la nos mínimos detalhes-

Mesmo, porem, sem essa credencial, a
obra se impõe ao apreço dos círculos econó-
micos e culturais. E' um estudo substancio-
so e documentado das condições da lavoura
e da industria da cana de açúcar no Brasil,

desde os tempos coloniais até a atualidade.

Magnificamente informado da situação dos
mesmos ramos de atividade nos demais paí-

ses produtores do mundo, o autor joga com
abundantes dados comparativos que escla-

recem todas as faces do problema resolvido

pelo Estatuto da Lavoura Canavieira.
E' interessante observar como evoluiu

a solução desse problema. A lei n. 178, de
9 de janeiro de 1936, que regula as transações

de compra e venda de cana entre usineiros e

lavradores, faliu inteiramente na prática,

agravando as relações das duas classes . Apre-
sentado à Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool o ante-projeto refor-

mador dessa lei, suscitaram-se em torno dele

os mais largos debates, no seio daquela pró-

pria Comissão, nas colunas da imprensa e nos

sindicatos profissionais. Afinal, decretado o

Estatuto da Lavoura Canavieira, verifica-se

geralmente que, embora traga muitas ino-

vações ao meio açucareiro do país, está longe

de acarretar catastróficos resultados previs-

tos pelos seus opositores-

O livro do sr. Barbosa Lima Sobrinho

documenta amplamente o teor das discussões

travadas sobre a matéria . Rebate argumen-
tadamente as principais objeções levantadas.

Inverte mesmo algumas contra os elementos

que as sustentavam, como no caso das gran-

des concentrações agrícolas e industriais.

E inserindo também o texto do Estatuto é de

leitura obrigatória para todos que queiram
inteirar-se de uma das maiores criações le-

gislativas do Estado Nacional".

("O Jornal", Rio, 4-1-41).

O sr. Barbosa Lima Sobrinho, a propó-

sito do seu livro "Problemas económicos e
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sociais da lavoura canavieira", recebeu a se-

guinte correspondência :

"Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1941.

Exmo. sr. dr. Barbosa Lima Sobrinho.

Atenciosas saudações.

Com os melhores votos de um feliz Ano
Novo, venho, também, agradecer-lhe a gen-

til oferta de um exemplar de seu interessan-

te e utilíssimo trabalho intitulado — "Pro-

blemas económicos e sociais da lavoura ca-

navieira — contendo a exposição de motivos

e o texto do Estatuto da Lavoura Canavieira".

Li, com atenção e grande proveito, a lú-

cida monografia em que os mais variados as-

suntos económicos são tratados com segu-

rança e maestria. O leitor fica sabendo que

a economia do açúcar teve que ser dirigida,

ainda nos primitivos tempos coloniais, desde

o Regimento de 17 de dezembro de 1548, com
o qual se regulou a concessão de sesmarias.

Ficamos conhecendo as questões comple-

xas e delicadas que envolvem a produção do
açúcar, não só do ponto de vista económico,

mas, principalmente, sob o aspeto social.

Está feita, de modo cabal, a defesa da
intervenção do Estado na solução, dos con-

flitos de interesses entre o lavrador, o forne-

cedor e a usina.

A comparação estatística, com o que ocor-

re em Java e no Havaí, lança nova luz na
solução do nosso problema barisleiro.

Através das brilhantes páginas de seu
trabalho, muita coisa aprende o leitor em
torno de capítulos atualíssimos da economia
política, mormente no tocante à diferencia-

ção entre a concentração agrícola e a con-
centração industrial, ficando bem provado
que o que é bom para a produção industrial

não será para a produção agrícola.

Remontando ao velho lema de que "la-

tifundia Italiam perdiderurit", sua monogra-
fia enfrenta, com proficiência e agudez, o

tormentoso dissídio em torno da grande pro-
priedade agrícola ou das vantagens das pe-
quenas explorações com a morada do lavra-
dor fixando-o ao solo-

Seria ótimo que todos os atos do Gover-
no, mormente no terreno económico, tives-

sem sempre a explanação precisa e clara
como a que precedeu o recente decreto-lei
n.° 3.855, de 21 de novembro deste ano, no
qual a lavoura canavieira encontrou pouso e
novas possibilidades de prosperar em paz,

para beneficio geral da Nação.
Aceite o eminente patrício os sinceros

aplausos de quem pede licença para se subS'

crever

Amo. admirador e grato

(as.) — Gudesteu Pires".

"Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1941.

Exmo. sr. dr. Barbosa Lima Sobrinho
Prezado confrade e amigo-
Tenho em mãos a sua gentil oferta. Com

prazer, acuso o recebimento de "Problemas
económicos e sociais da lavoura canavieira".

E' mais um erudito estudo que lhe fica a de-

ver o país; mais uma alta prova do seu ta-

lento e da sua cultura.

Esta Casa, que o conta entre os mais
destacados sócios e teve a honra de vê-lo em
sua presidência, recebe com satisfação a sua
oferta e felicita-o pelo brilhante trabalho

agora trazido à publicidade.

Afetuosos abraços do
^

(as.) Herbert Moses".

"Ao eminente Amigo dr. Barbosa Lima
Sobrinho, o Carlos Sussekind de Mendonça
abraça e muito agradece os "Problemas eco-

nómicos e sociais da lavoura canavieira",

com que tanto se deliciou, esperando que
continue a honrá-lo com a remsesa de tudo
quanto publicar o seu Instituto."

"Niterói, 26 de dezembro de 1941.

Prezado dr. Barbosa Lima Sobrinho
Saudações.
Agradeço ao eminente colega e brilhan-

te escritor a gentileza da oferta do seu traba-

lho "Problemas Económicos e Sociais da La-
voura Canavieira", cujo alto merecimento o

Governo e a Nação já proclamaram, pela

respectiva tradução em lei e unânime acei-

tação.

Com os melhores votos por sua felici-

dade no ano novo, subscrevo-me

.

Admor. e criado

(as.) — Ramon Benito Alonso."
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Notícias de Petree & Dorr

CLARIFICAÇÃO COMPOSTA DORR

No mês de julhn iniciou-se o funcionamento da Clarificação Composta DORR
no Engenho Central de Piracicaba, da Societé de Sucreries Brésiliennes, sendo
esta a terceira Usina desta sociedade onde se instala a Clarificação Composta
l>ORR. a primeira no Engenho Central de Raffard e a segunda no Engenho de
Porto Feliz. Para a produção de açúcar de alta oualidade das canas POJ e outras
refratarias, a CLARIFICAÇÃO COMPOSTA DORR tem demonstrado sua su-
perioridade sobre qualquer outro sistema de decantação.

FILTRO OLIVER-CAMPBELL.

No dia 3 de julho começou a funcionar o filtro rotativo Oliver-Campbell 8 x 16
nc Engenho de Porto Feliz, com todo êxito, produzindo uma torta firme e de
baixa polarização. Foram eliminados mais de 20 filtros prensas nessa transfor-

mação de equipamento e modernização do tratamento das borras, reduzindo o
pessoal e gastos com grande economia em açúcar nas tortas.

No dia 8 de julho, o filtro rotativo Oliver Camnbell 8x9, que foi montado em
menos fle 15 dias, iniciou a safra na Usina de Rio Branco no Estado de Minas,

onde foi possível filtrar todas as borras duma moagem de 100% de cana Java-
nesa, com redução importante nas perdas de açúcar na torta.

DISTILARIAS NORTE AMERICANAS PARA O BRASIL

DISTII,ARIAS. No mês de iunhn chegaram ao norto do Rio de Janeiro as 2
difstilarias construidas pela Casa Acme Coppersmithing & .Machine Co. de Fi-

ladélfia. América do Norte. Para a Usina do Outeiro a distilaria de álcool

anidro i^m a canacHad»» H*» 30 mil litros em 24 horas e para a Usina Paraíso

a capacidade é de 15 mil litros em 24 horas. O técnico da Casa Acme vem aju-

dar na montagem dessas distilarias e ficará à disposição dos interessados para
consultas sobre instalações novas ou modificações nas distilarias existentes.

EMFAROUES E ENCOMENDAS. Nas condições atuais na América do Norte,
as Usinas aue desciam receber eauinamentos ou pecas sobressalentes devem an-
tecinar no mais possível suas necessidades, para assegurar recebimento de ma-
terial com tempo para fazer instalações antes da safra nova.

FOSFATOS. Temos amostras da Casa Victor Chemical Col de Chicago de ma-
t<>rial fosfato para tratamento da garapa, antes da clarificação onde as canas
não têm a pronorção necessária de P2O.-,; e também para as fábricas que não têm
enxofreiras. Peçam amostras desse material e também do fosfato de amónia
para tratamento de garapas antes da fermentação.

PETREE & DORR ENGRS. INC
570 Lexington Ave., New York City.

Caixa Postal 3623 — Rio de Janeiro — Telefone 25-6086
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NA COMISSÃO EXECUTIVA DO I. A. A.

A propósito do reforma da Lei n.° 178, re-

cebeu o presidente do Instituto do Açúcar e

do Álcool o telegrama abaixo, assinado pelo

presidente da Federação das Industrias do
Estado de São Paulo, sr. Roberto Simonsen :

"Releve o prezado e ilustre amigo
que volte à sua presença para solici-

tar o obsequio de sua anuência no
sentido de ser dado conhecimento
aos interessados do projeto definiti-

vo do Estatuto da Lavoura Canaviei-

ra, que, segundo consta, já se acha
pronto para ser submetido à assina-

tura do sr. Presidente da República.

Ouvindo mais uma vez as classes pro-

dutoras, vossencia dará nova e ex-

pressiva prova de seu espírito liberal

e permanecerá dentro dos compro-
missos externados pelo Governo da
República de auscultar sempre as ati-

vidades económicas na legislação re-

ferente a seu peculiar interesse. A
industria muito agradecerá uma sua
resolução nesse sentido".

Inteirando-se da solicitação constante do
telegrama, a Comissão Executiva do I. A. A.,

reconhecendo a impossibilidade de uma solu-

ção favorável, aprovou a seguinte resposta,

proposta pelo sr. Barbosa Lima Sobrinho :

"Acabo de submeter ao pronun-
ciamento dos delegados do Governo
junto à Comissão Executiva do Ins-
tituto o telegrama de v. ex., solici-

tando que se desse conhecimento aos
industriais do úliimo texto do pro-
jeto de reforma da lei n.° 178. Acha
mos todos que não podíamos tomar
semelhante providencia, uma vez que
o projeto iá foi encaminhado ao
exmo. sr. Presidente da República.
Aproveito, todavia, o ensejo para es-
clarecer que os industriais acompa-
nharam de perto a elaboração desse
texto final, que foi revisto pelo ilus-

tre delegado dos usineiros da Baía,
dr. Clemente Mariani, que agira nes-
sa parte dos debates como um co-
ordenador dos pontos de vista da
classe e como tal por todos reconhe-
cido. A elaboração final se baseou

numa fórmula discutida e votada por
todas as delegações de usineiros e en-

tregue ao Instituto pelo próprio dr.

Clemente Mariani que, em carta es-

crita ao presidente do Instituto, de-

clara que a referida fórmula repre-

sentava "um determinado estagio

dos entendimentos que se processa-
vam e que continuamos dispostos a

honrar"

.

TELEGRAMAS RECEBIDOS PELO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

O Presidente da República recebeu, sobre
a promulgação do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira, os seguintes telegramas :

"Agua Preta (Pernambuco) — Os comerci-

antes de Agua Preta congratulam-se com
V. ex. que permitindo melhor distribuição

agrícola nas mãos dos fornecedores, vem me-
lhorar o comercio do interior. Atenciosas sau-
dações — Bartolomeu Holanda Vasconce-
los. — José Lins da Silva e outros".

"São Luiz Quitunde (Alagoas) — Os for-

necedores de cana da Usina Santo Antonio
cumprimentam v. ex. cujo governo acaba de
decretar a independência da classe. — Mes-
sias Gusmão. — Artur Barroca. — Luiz
Uchoa. — Alvaro Braga. — Luiza Mendonça.
— Aurelio Buarque. — Falcão Buarque. —
João Moreira".

"Recife. — O Estatuto da Lavoura Cana-
vieira revela o elevado propósito de v. ex. re-

habilitar e harmonizar, pelo equilíbrio eco-

nómico, os vários elementos da tradicional

atividade produtora de açúcar do país. O de-

creto beneficiando os plantadores de cana
atende ao mesmo tempo a grande número de
usineiros desde muito prejudicados em suas li-

mitações o que mais uma vez torna v. ex. dig-

no de homenagem sincera do nosso profundo
reconhecimento. Respeitosas saudações. —
Usina Agua Branca S. A. — Luiz Inácio Pes-
soa Melo. — Usina Salgr.do. — Joaquim Ban-
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deira & Cia. — Usina Capiberibe. — Leôncio

Araujo. — Usina Três Marias. — José Hen-
rique de Novais. — Usina Santa Terezinha

de Jesus. — José Bonifacio Pessoa de Melo.
— Usina Camorim Grande. — Vicente Gou-
veia".

"Agua Preta (Pernambuco) — Venho con-

gratular-me com v. ex. pela assinatura do
Estatuto da Lavoura Canavieira. Respeitosas

saudações. Raimundo Silveira Sousa".

"Agua Preta (Pernambuco) — Aceite v. ex.

reopeitosas congratulações pela assinatura do
Estatuto da Lavoura Canavieira. Saudações
atenciosas. Agenor Silveira Sousa".

"Agua Preta (Pernambuco) — Como for-

necedor de cana venho congratular-me com
V. ex. pela assinatura do Estatuto da Lavou-
ra Canavieira. Respeitosas saudações. — José
Silveira Sousa".

"Agua Preta (Pernambuco) — Como for-

necedor de cana da Usina Cachoeira Lisa, ve-

nho congratular-me com v. ex. pela assina-

tura do Estatuto da Lavoura Canavieira. Sau-
dações respeitosas. — Antonio Silveira Cou-
tinho".

"Agua Preta (Pernambuco) — Como for-

necedor de cana de açucax da Usina Santo
André, congratulo-me com v. ex. pela assi-

natura do Estatuto da Lavoura Canavieira.
Respeitosas saudações. — Horácio Ferrenale
Melo".

"Rio — Ausente do Rio, somente hoje li o
Estatuto da Lavoura Canavieira. Tendo sido

há anos plantador de cana pude também tes-

temunhar e sentir o desconcertante regime e

injustiça em que todos viviam. Posteriormen-
te, no exercício do cargo de Secretario da
Agricultura da Paraíba, contando aí elemen-
tos dos mais complexos tive preocupação
de examinar a situação laboriosa da classe

com atividades no nordeste, concluindo pela

urgente necessidade de medidas que viessem
em seu amparo. O Estatuto que v. ex. acaba
de decretar organizando as condições de tra-

balho e vida dos plantadores e fornecedores

de cana sem deixar entretanto de resguardar

os interesses dos usineiros, é um grande passo

na transformação política agrária de que

tanto estamos carecendo e merece louvores

de todos os brasileiros. Atenciosas saudações.
— Raul de Góis".

"Maraial (Pernambuco) — Os agricultores

canavieiros do município de Maraial felici-

tam e agradecem v. ex. pela assinatura do
Estatuto de Lavoura Canavieira. V. ex. é o

salvador da agricultura. Respeitosas sauda-
ções. — Severino Airton Morais".

"Maraial (Pernambuco) — Os componen-
tes da Cooperativa Pecuária de Ma'raial ex-

pressam seu profundo reconhecimento pela

assinatura do Estatuto da Lavoura Canaviei-

ra, verdadeiro estímulo para a classe de agri-

cultores desta zona açucareira. Respeitosas

saudações. — Severino Airton Morais Couti-

nho. — Henrique Rego Barros, gerente".

"Palmares (Pernambuco) — Congratulo-
me com v. ex. pela assinatura do Estatuto da
Lavoura Canavieira. Saudações. — Augusto
Rego Alves Maciel".

"Cabo (Pernambuco) — Toda gratidão a
V. ex. pela assinatura do decreto 178. Sauda-
ções. — Aluizio Alves".

"Barreiros (Pernambuco) — Felicitamos o
Chefe da Nação pela assinatura do Estatuto
da Lavoura Canavieira e manifestamos nosso
reconhecimento vendo concretizada velha as-

piração da classe de plantadores de cana.
Respeitosas sáudações. — Gonçalo Pais. —
Graciano Pedrosa. — Aurino Cavalcanti. —
Margarida Buarque . — Heráclides Cavalcanti.
— Hermínio Costa. — José Pimentel. — Joa-
quim Alexandre. — Luiz Lacerda. — Pedro
Cidir. — Jaime Pedrosa. Paulo Rocha. —
Antonio Carvalho. — Amaro e Adriano Pe-
drosa . — Elias Laerte . — Bartolomeu Frei-

re. — José Leitão. — Emilio Guimarães. —
Manuel Marinho . — José Bandeira . — Faus-
tino Costa. — Silvino Bezerra. — Miguel Pi-

mentel. — Miguel Morato".

"Barreiros (Pernambuco) — Felicitamos

o Chefe da Nação pela assinatura do Estatu-

to da Lavoura Canavieira e manifestamos

nosso reconhecimento e regozijo vendo con-

cretizada velha aspiração da nossa tradicio-

nal classe de plantadores de cana, graças
.
ao

profundo reconhecimento e justiça de v. ex.

Atenciosas saudações. — Jojo Santana. — José

Falcão — Manuel Eleutério. — João Sant'
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Ana. — Antonio Vaz Barreto. — Manuel

Soares"

.

"Goiana (Pernambuco) — Cumpro o gra-

to dever de agradecer a v. ex. o gesto elevado

e sentido patriótico revelado com a decreta-

ção do Estatuto da Lavoura Canavieira. Aten-

ciosas saudações. — Jaime Arimá Carneiro

de Albuquerque, fornecedor da Usina Santa

Tereza de Goiana".

"Goiana (Pernambuco) — Cumpro o hon-

roso dever agradecendo á v. ex, o nobre ges-

to altamente patriótico decretando o Estatu-

to da Lavoura Canavieira. Respeitosas sauda-

ções. — Teófilo do Rego, fornecedor da

Usina Santa Tereza" .

"Moreno (Pernambuco) — Os plantadores

de cana deste município, regozijados com a

assinatura do Estatuto da Lavoura Canaviei-

ra, vêm expressar a v. ex. seu mais vivo re-

conhecimento. Respeitosas saudações. — Hen-

rique Portela. — José Adolfo Maranhão. —
Jerônimo Maranhão. — Irmãos Pereira Vi-

ana. — Jerônimo Suithberto Arcoverde. —
Alfredo Kumst. — Fernando Campos. — An-

dré Afonso Albuquerque. — Euchdes José

Sousa Leão. — Viuva Elviro Sousa Leão. —
Renato Barradas. — Antonio Carlos Sousa,

Leão & Irmãos. — Cristina Sousa Leão. —
José Batista Cavalcanti.— Evaldo Batis-

ta Cavalcante. — Suithberto Diniz Arcover-

de. Mário Portela. — Florentino Melo Fer-

raz. — Baziden Portela. — Eduardo Lima.
— Alberto Pinto Freitas. — Sebastião Carnei-

ro Cunha. — Gasparino Ribeiro Costa. —
Henrique Bissachart. — João Dourado Filho.

— Rita Sousa Leão Martins. — João Batista

Carvalho. — Mário Lins de Melo".

"Cachoeira (Baía) — Na quahdade de

fornecedores de cana, associados do Sindicato

dos Lavradores de Cana da Baía, temos a

grata satisfação de agradecer ao grande Che-

fe da Nação nossa gratidão e reconhecimen-

to pela assinatura do Estatuto da Lavoura Ca-

navieira que irá trazer grandes benefícios ao

homem do campo outrora tão oprimido. Sau-

dações. — Pedro Roie Dutra. — Luiz Dutra

Filho".

"S. Luiz Quintude (Alagoas) — Com o Es-

tatuto da Lavoura Canavieira, v. ex. garantiu

a vida da nossa classe. Os fornecedores de ca-

na da Usina Peixe agradecem ao eminente

Chefe. — Antonio Gomes. — Pedro Xavier.

— João Vicente. — Joaquim S. Oliveira. —
Galdino Calheiros".

Igarapava (São Paulo) — Manifestamos a

V. ex. nossa mais sincera gratidão pela pro-

mulgação do Estatuto da Lavoura Canavieira,

carta magna da classe que se vê, assim, am-
parada pela patriótica ação do grande bene-

mérito Presidente. Respeitosas saudações. —
Benedito Moreira. — Raul Moreira".

"Igarapava — (São Paulo) — Com justo

júbilo congratulamo-nos com v. ex. pela pro-

mulgação do Estatuto da Lavoura Canavieira
manifestando ao grande benemérito Presi-

dente nossa maior gratidão. Respeitosas sau-

dações . — Francisco Antonio Maciel.—^Aguiar

Moreira"

.

"Igarapava (São Paulo) — Com justo jú-

bilo congratulamo-nos com v. ex. pela pro-
mulgação do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra, manifestando ao grande benemérito Pre-
sidente nossa maior gratidão. Respeitosas sau-
dações. — Francisco Alves Ferreira. — Eva-
varisto Rodrigues Nunes. — Antonio Alves
Ferreira"

.

"Ribeirão (Pernambuco) — Os agriculto-

res deste Município e Gameleira expressam a
V. ex. sua elevada gratidão pela promulga-
ção do Estatuto da Lavoura Canavieira, que
soluciona grave problema social. — Pedro Ma-
ranhão. — José Lacerda Filho e outros".

"Salvador (Baía) — Fornecedor de cana
na (Baía) possuído de grande contentamento
pela aprovação do Estatuto da Lavoura Cana-
vieira, congratulo-me com o eminente Presi-

dente pelos grandes benefícios proporciona-
dos ao homem do campo. — Flaviano An-
drade".

"Salvador (Baía) — Quero externar a

V. ex. como fornecedor de cana, minha gra-

tidão pela assinatura do Estatuto da Lavoura
' Canavieira que representa um amparo deci-

dido ao agricultor brasileiro. — Severiano
Andrade Filho".

"Salvador (Baía) — Congratulo-me com
v. ex. pela decretação do Estatuto da Lavou-
ra Canavieira que assegura os direitos dos la-

vradores de cana, até ontem menosprezados.
Saudações. — José Teixeira da Silva".
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"Santo Amaro (Baía) — Na qualidade
de fornecedor de cana na Baía venho apre-
sentar a V. ex. minhas congratulações pela
assinatura do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra, que virá trazer amparo ao homem do cam-
po e grandeza do Brasil. — Osvaldo Dias".

"Salvador (Baía) — Reconhecido pela de-
cretação do Estatuto da Lavoura Canavieira
que amparou uma enorme classe de lavrado-
res, venho apresentar meus agradecimentos.
— Luiz Teixeira"

.

"Salvador (Baía) — Apresento a v. ex,

meu reconhecimento pela decretação do Es-
tatuto da Lavoura Canavieira, justo amparo
à classe de lavradores de cana. — João Pe-
reira" .

"Salvador (Baía) — Reconhecidos pelo
grande amparo que acaba v. ex. de prestar
aos lavradores de cana, classe que foi sempre
abandonada pelos governos passados, vimos
render a v. ex. nossos maiores agradecimen-
tos . — Elpídio Santos, Francisco Costa, Libe-
rato Bittencourt e José Pereira".

"Santo Amaro (Baía) — Como fornece-
dora de cana na Baía apresento a v. ex. mi-
nhas congratulações pela assinatura do Esta-
tuto da Lavoura Canavieira. Deus continue a
orienta:r-lhe no amparo à lavoura. — Amélia
Viana de Albuquerque".

"São Paulo — A Associação dos Fornece-
dores de Cana às Usinas do Estado de São
Paulo, têm a honra de dirígir-se a v. ex. para
agradecer a promulgação do Estatuto da La-
voura Canavieira, que bem concretizou a sa-

bia política do benemérito governo de v. ex.

de amparo às classes trabalhadoras agrícolas,

esteio da grandeza do Brasil. Respeitosas sau-

dações. — José Bastos Tompson, presidente".

"Santo Amaro (Baía) — Como fornece-

dor de cana na Baía apresento a v. ex. mi-
nhas congratulações pela assinatura do Esta-

tuto da Lavoura Canavieira, amparo ao ho-

mem do campo. — Valentim Pedro dos Reis".

"União (Alagoas) — Venho externar a
v. ex. meu agradecimento pela assinatura do
Estatuto da Lavoura Canavieira, aspiração

dos plantadores de cana deste município. Res-
peitosas saudações. — João Herculano da
Silva".

'Jaraguá (Alagoas) — O Sindicato dos
Banguezeiros e Fornecedores de Cana de x\la-

goas, reunido em sessão, acaba de aprovar
uma moção de aplauso e agradecimento ao
ato de elevada significação patriótica de v ex.,

decretando o Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra. Atenciosas saudações. — Eustáquio Go-
mes, presidente".

"Timbaúba (Pernambuco) — Com gran-
de satisfação os plantadores de cana agrade-
cem a v. ex. a assinatura do decreto-lei 3.855.
— Normando Vasconcelos".

"Timbaúba (Pernambuco) — Acendrado
patriotismo de v. ex. transparece o Estatuto
da Lavoura Canavieira. — João Gonçalves de
Sousa"

.

"Timbaúba (Pernambuco) — Promulgan-
do o Estatuto da Lavoura Canavieira v. ex.

solucionou um problema que tem sido um
"test" para muitos governantes. — Luiz Eva-
risto de Albuquerque".

"Maceió (Alagoas) — Aceite v. ex. nossas
congratulações e agradecimentos pela assina-

tura do Estatuto da Lavoura Canavieira.
Atenciosas saudações. — Messias de Gusmão,
Afonso Mendonça e Luiz Moreira".

"Porto Alegre (Rio G. do Sul) — Ao gran-
de presidente do Brasil, obreiro magnífico de
sua grandezá, os engenheiros e arquitetos da
Argentina, Uruguai e Brasil, reunidos na 2.^

Semana Oficial do Engenheiro, nesta cidade,

enviam as suas mais respeitosas homenagens
e protestos de gratidão. — Adolfo Morales de
los Rios, presidente do Conselho Federal de
Engenharia e Arquitetura; Lelis Espartel,

presidente do Conselho de Engenharia e Ar-
quitetura da 8.^ Região; Irio Prado Lisboa,

diretor da Escola de Engenharia; e José Ma-
ria de Carvalho, presidente da Associação de
Engenheiros"

.

"São Paulo — A Sociedade Rural Brasi-

leira agradece a v. ex. o decreto-lei, ontem
promulgado, ampliando até 31 de outubro de
1944 e incluindo a safra de 1943-44 no período

em que o Banco do Brasil está autorizado à
realização do financiamento do café de que
trata o decreto-lei 3.049. Esta importante pro-

videncia produziu grande contentamento nos
meios da lavoura que assiste, satisfeita, à in-

tensificação cada vez mais acentuada, das ope-
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rações de crédito agrícola oficial. Deste modo
torna-se maior, ainda, a relevante obra do

Governo de v. ex. libertando a produção e

produtores dos grandes inconvenientes da si-

tuação de dependência de intermediários, cre-

dores e tornando mais fáceis os recursos fi-

nanceiros imprescindíveis para o cultivo da
terra. Saudações respeitosas. — Luiz Vicente

Figueira de Melo, presidente".

"Campos (Rio de Janeiro) — A diretoria

do Banco dos Lavradores pele vénia para
congratular-se com v. ex. pela promulgação
do Estatuto da Lavoura Canavieira, magis-
tral ato que só o Estado Novo sob a orienta-

ção patriótica do espírito de v. ex., poderia

levar às ciasses produtoras. Respeitosas sau-

dações. — Seraíim Saldanha, João Batista

Viana Barroso e Nestor Ferreira de Almei-
da".

"Cachoeira (Baía)
'— Na qualidade de

fornecedores de cana e associados do Sindica-

to dos Lavradores de Cana da Baía, temos a

imensa satisfação de agradecer ao grande
Chefe da Nação pela assinatura do Estatuto

da Lavoura Canavieira que irá trazer gran-
des benefícios ao homem do campo, outrora
tão oprimido. Saudações — Pedro Roíz Dutra
e Luiz Dutra Filho".

TELEGRAMAS RECEBIDOS PELO PRESI-
DENTE DO I. A. A.

— "Dr. Barbosa Lima Sobrinho — Institu-

to do Açúcar e do Álcool — Rio. — A Asso-
ciação dos Fornecedores de Cana às Usinas
do Estado de São Paulo tem a honra de vir

à presença de v. ex. congratular-se pela pro-
mulgação do Estatuto da Lavoura Canavieira,
afirmação política do benemérito governo do
presidente Getúlio Vargas, de amparo e de-
fesa dos interesses das classes agrícolas.

Aproveita para indicar uma lista tríplice

para nomeação do representante dos planta-
dores do Estado de São Paulo na Comissão
Executiva, desse Instituto, conforme artigo
175, do decreto-lei 3.855, de 21 de novembro
passado, os seguintes nomes: — José Bastos
Thompson, Hermes Arantes e Mário Areas
Witier, e suplentes, Orlando Gomes- da Silva
e Angelo Bacchi. Aproveita para apresentar
cordiais saudações".

"Campos (Rio de Janeiro) — O Sindicato
dos Industriais do Açúcar e do Álcool, como
legítimo intérprete dos usineiros fluminenses,
tem a honra de felicitar v. ex. pela promul-
gação do Estatuto da Lavoura Canavieira.
Cordiais saudações .

— Julioão Nogueira, pre-
sidente".

"Igarapava (São Paulo) — Com justo jú-

bilo congratulamo-nos com v. ex. pela pro-

mulgação do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra manifestando ao grande benemérito Pre-
sidente nossa maior gratidão. Respeitosas sau-

dações. — Ernesto Nobi e José Machado".

"Igarapava (São Paulo) — Com justo jú-

bilo congratularno-nos com v. ex. pela pro-
mulgação do Estatuto da Lavoura Canavieira
manifestando ao grande benemérito Presiden-
te nossa maior gratidão. Respeitosas sauda-
ções. — Antonio Maciel Filho e Anísio Rodri-
gues" .

"Belo Horizonte" (Minas) — Os fornece-
dores da Usina Cacáu, felicitam o eminente
Chefe da Nação pela assinatura do Estatuto
da Lavoura Canavieira. Pela classe — Ma-
nuel Wanderlei".

O sr. Barbosa Lima Sobrinho recebeu mais
o seguinte ofício, a propósito da promulgação
do Estatuto da Lavoura Canavieira :

Da Sociedade Fluminense de Agricultura
e Indústrias Rurais :

"Tenho a honra de comunicar a v. ex. que,
na reunião da Diretoria ontem realizada fi-

cou consignado um voto de louvor a s. ex. o
sr. Presidente da República, dr. Getúlio Var-
gas e a V. ex. pela promulgação do Estatuto
da Lavoura Canavieira.

Tive ocasião de colaborar duplamente no
assunto, pela minha função na Comissão da
Economia Nacional, e por estar eventualmen-
te na Presidência desta instituição, havendo
tratado da matéria com v. ex. e ilustres mem-
bros do Conselho-Diretor do Instituto, nota-

damente o sr. Tarcísio Miranda, grande indus-

trial fluminense, nosso particular amigo e re-

presentante da Lavoura Canavieira do Estado
do Rio nesse Instituto, sendo testemunha

BRASIL AÇUCAREIRO JANEIRO, 1942 — Pág. 54



55j

ocular do grande trabalho de v. ex., seus co-

legas da Diretoria e auxiliares da adminis-
tração.

Pude apreciar e guardo impressão inde-

lével das qualidades que v. ex. demonstrou
na acidentada e áspera jornada: probidade de

Chefe e serena altivez com que dirige a obra
social e económica do Governo, que esse Ins-

tituto vem realizando.

No Estado do Rio, fica situado o município

de maior capacidade produtora conhecida no
Brasil — Campos — , onde a lavoura canavi-

eira e a industria do açúcar formam a base

do seu trabalho agrícola.

Necessariamente, uma vida rural intensa

como é a fluminense exige órgãos de defesa

vigilantes, capazes de preparar a ampla es-

trada de progresso, para que passe, livre de
maiores embaraços a evolução da Agricultu-

ra cabendo esse papel a esse Instituto em
cuja presidência v. ex. tem revelado alta com-
petência e admirável bom senso, mostrando-
se invencível ao tropel das paixões, de olhos

fitos no interesse geral.

Peço a V. ex. aceitar pessoalmente e trans-

mitir a s. ex. o eminente sr. Getúlio Vargas,
as congratulações desta Sociedade. — Creso
Braga, presidente".

MOCAO DE SOLroARIEDADE E
APLAUSO AO COMANDANTE AMARAL

PEIXOTO

O Sindicato dos Industriais do Açúcar e

Álcool, de Campos, na sua última assembléia,

aprovou uma moção de solidariedade ao co-

mandante Ernâni do Amaral Peixoto pela

destacada atúação na defesa dos interesses da
industria açucareira fluminense, quando da
elaboração do Estatuto da Lavoura Canaviei-

ra. Comunicando, em telegrama, a homena-
gem, o presidente do Sindicato acrescentou

que a assembléia expressou ainda a confiança

na ação do interventor fluminense para que,

"ao ser regulamentada a referida lei, fique

expressamente garantida ao Estado do Rio a

faculdade de produção extra-limite para a ex-

portação, principalmente destinada aos mer-
cados sul-americanos, concorrendo, desse mo-
do, para ainda mais alicerçar a patriótica po-

lítica do presidente Vargas, de solidariedade

e cooperação continental".

Em resposta, foi enviado o seguinte tele-

grama ao sr. Julião Nogueira, presidente da-
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quele Sindicato: "Em nome do senhor inter-

ventor federal, agradeço à assembléia desse
Sindicato a gentileza da moção de solidarie-

dade e aplauso pelo interesse demonstrado
por s. ex. na defesa da industria açucareira
fluminense. Outrossim, comunico-lhe que o
senhor interventor já tem compromisso do dr
Barbosa Lima de que, na regulamentação do
Estatuto, será atendida a situação especial do
Estado a respeito da produção extra-limite.
Cordais saudações, (a) Heitor Gurgel — se-
cretario do Governo".

UMA COMISSÃO DE PLANTADORES DE
CANA NO INGA'

Afim de agradecer ao comandante Ama-
ral Peixoto a colaboração para que fosse ado-
tado o Estatuto da Lavoura Canavieira, esti-

veram no Palácio do Ingá, em Niterói, as de-

legações das unidades nacionais produtoras
de cana. O Estado do Rio esteve representa-

do pelos srs. Serafim Saldanha, presidente do
Sindicato de Campos, e Manuel Francisco Pin-
to, de Carapebús. Chefiou a delegação de
Pernambuco o sr. Neto Campelo Júnior; a

da Baía, o sr. João de Lima Teixeira; a de
São Paulo, o sr. Cassiano Pinheiro Maciel; a

de Minas, o sr. Soares da Rocha; a de Ala-

goas, o sr. Moacir Sousa Pereira. Represen-
tou a Federação dos Plantadores de Cana do
Brasil o sr. José Augusto de Lima Teixeira.

Introduzidos no gabinete do interventor

fluminense, falou em nome dos plantadores

de cana de todo o país o sr. Cláudio Borges.

Disse que aquela visita tinha por fim demons-
trar o reconhecimento da classe ao coman-
dante Ernâni do Amaral Peixoto, pelos seus

esforços para que a lavoura canavieira tives-

se o seu Estatuto. Vinham externar a sua gra-

tidão pela felicidade conseguida. Tinham, de

agora por diante, a certeza de que maiores
proveitos lhes traria o trabalho. Terminou
convidando o comandante Amaral Peixoto

para assistir, em Campos, à instalação do
Banco dos Lavradores de Cana.

Respondendo, o interventor recordou o

seu encontro, naquela mesma sala, com a co-

missão que lhe fora pedir o apoio para o pro-

jeto em estudos. Expusera ao presidente da

República as aspirações dos lavradores de

cana, verificando que s. ex. conhecia, plena-

mente, o assunto. As idéias do presidente Ge-

túlio Vargas eram mais avançadas ainda que
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DIVERSAS NOTAS
A RENUNCIA DO SR. ALDE SAMPAIO

Em sessão da Comissão Executiva do I.

A. A., realizada em 3 de dezembro passado,

o sr. Alde Sampaio, com a palavra, declarou

que o seu comparecimento à reunião não ti-

nha outro objetivo senão o- de trazer as suas

despedidas aos colegas, de vez que, junto ao

Sindicato dos Usineiros de Pernambuco,

apresentara já o seu pedido de renuncia, em
carater irrevogável, de delegado dos usinei-

ros de Pernambuco à Comissão Executiva do

Instituto.

Prosseguindo explicou o. sr. Alde Sampaio
que a sua atitude obedecia a um principio de

coerência, pois se encontra em divergência

com a nova lei que regulará as atividades do

Instituto. Em seguida, despediu-se, agrade-

cendo a todos os membros da Comissão Exe-

cutiva e aos funcionários do Instituto, por in-

termédio do sr. Barbosa Lima Sobrinho, as

atenções que sempre lhe foram dispensadas.

Tomou a palavra o sr. Barbosa Lima So-

brinho que declarou lamentar profundamen-
te o afastamento do sr. Alde Sampaio, cuja

atuação na Comissão Executiva, como repre-

sentante dos usineiros de Pernambuco, fora

sempre íntegro e respeitável. Estou certo,

acrescentou o sr. presidente, de que os usi-

neiros de Pernambuco, através dos seus ór-

gãos de classe, tudo farão para que se não
prive o Estado de Pernambuco de uma repre-

sentação tão eficiente e digna.

A seguir, o sr. Alde Sampaio retirou-se da
sala das sessões.

Tudo fizera, continuou o sr. Barbosa Li-

ma Sobrinho para impedir o ato da renuncia

do sr. Alde Sampaio, que chegara ao seu co-

nhecimento, já há vários dias. Nesse sentido,

telegrafara ao Interventor Agamenon Maga-
lhães, muito embora reconhecesse que a re-

nuncia apresentada ao Sindicato pelo sr. Alde
Sampaio, tivesse sido feita de modo irrevogá-

vel. Deseja, porem, acrescentou, que se trans-

creva em ata o telegrama abaixo, que expe-

dira ao Interventor Agamenon Magalhães :

"Informado Alde Sampaio não de-

seja continuar na representação Per-

nambuco junto Instituto, peço sua

intervenção amistosa no caso, para

evitar semelhante atitude, que pri-

varia usineiros esse Estado de um de-

fensor valoroso, íntegro e respei-

tado".

VOLUME E ESCOAMENTO DA SAFRA
1941/42

Em face das informações que vem co-

lhendo a Gerência do Instituto, relativamen-

te à estimativa da safra dos Estados de Per-

nambuco e Alagoas, a qual já se eleva ao ní-

vel dos limites normais dos dois Estados, hou-

ve necessidade de um re-exame da atual si-

tuação açucareira nacional.

Nesse sentido a Gerência do Instituto sub-

meteu à consideração do sr. Barbosa Lima
Sobrinho a seguinte exposição, que s. s. en-

caminhou à Comissão Executiva :

as dos representantes da lavoura campista.
Encontrara no sr. Barbosa Lima Sobrinho,
espírito esclarecido, toda a boa vontade para
afastar dificuldades futuras para a industria
do açúcar e cuja responsabilidade poderia ser
atribuída à lei em estudos. Os usineiros do
Estado do Rio demonstraram também espíri-

to de cooperação. Compreenderam que os la-

vradores tinham direito, dentro do progra-

BRASIL AÇUCAREIRO

ma do presidente Getúlio Vargas, à justiça

que as demais classes desfrutam. Mas tudo
passou. Estavam ali para comemorar a vito-

ria obtida. Agradeceu o convite que lhe fora

feito para assistir à instalação do Banco dos
Lavradores e terminou desejando a todos

muitas felicidades no regresso aos lares e ao
trabalho individual que faz a grandeza cole-

tíva.
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ESTIMATIVA DA SAFRA 1941/42

Estados Produção Produção
autorizada estimada

Pará e Ceará 45.779

Rio Grande do Norte 45.682

Paraíba 252.573

Pernambuco 4.988.712

Alagoas 1.591.671

Sergipe 805.572

Baía 765.741

Espírito Santo 54.792

Rio de Janeiro 2 . 782 . 577

São Paulo 2.327.007

Santa Catarina 62.887

Rio Grande do Sul 6.950

Minas Gerais 580.469

Mato Grosso 31.536

Goiaz. . 5.500

Produção 13.867.000

Exportação 152.500

Álcool 100.000 252.500

Para escoar 13.614.500

Em nenhuma hipótese, o consumo nacio-

nal absorverá mais de 13 milhões de sacos e

a quantidade apurada, a escoar, superará

aquela cifra, em mais de 600.000 sacos.

Tudo indica que a futura safra apresen-

tará avultado excesso de produção e terá ini-

cio, no Sul, mais cedo do que a atual, não com-
portando, pois, a passagem de estoques apre-

ciáveis desta para a próxima safra.

Se Pernambuco e Alagoas já têm assegu-

rada a produção de seus limites, o normal es-

coamento das respectivas safras exige a ma-
nutenção dos mercados do Sul, bem como da

quota de abastecimento do Distrito Federal.

Assim sendo, ficariam fechados os merca-

dos brasileiros para os 300.000 sacos da quo-

ta extra, de cristal, do Estado do Rio (excluí-

dos os 150.000 sacos a exportar de Pernam-
buco) e o Instituto ficaria com esse açúcar, de-

vendo destiná-lo, mais tarde, a álcool ou à ex-

portação para o exterior.

Na transformação desse açúcar em álcool,

perderia o Instituto, no mínimo, 18$000 por

saco. Destinando à exportação, criaria uma si-

tuação mais desfavorável, do que realizando-a

de outras zonas produtoras do país.

Exportação

e álcool

43.000

45.000

280.000
4.500.000 export. 152.500
1.500.000

805.000

765.000

55.000

2.900.000 ale. 100.000
2.300.000

63.000

580.000

31.000

Depreende-se, pois, que a solução para o
caso do excesso do açúcar brasileiro está na
sua exportação para o exterior, a qual se de-
verá realizar de Pernambuco e Alagoas, de
acordo, aliás, com os desejos manifestados pe-
los produtores dos dois Estados.

Realizando-se a exportação de 200.000 sa-

cos de Pernambuco e 100.000 sacos de Ala-
goas, em janeiro ou fevereiro, poderia igual
quantidade — 300.000 sacos — ser trazida,

pelo Instituto, do Estado do Rio para o Dis-
trito Federal, ao preço que então vigorasse
para a quota de suprimento desta Capital.

Ao açúcar exportado de Pernambuco e

Alagoas seria assegurado o preço correspon-
dente ao da quota do Distrito Federal, que vi-

gorasse, na ocasião.

Teríamos, assim, escoado o açúcar de Cam-
pos para o Distrito Federal, sem prejuízo das
quotas correspondentes, de Pernambuco e

Alagoas.

Pernambuco e Alagoas, por outro lado,

manteriam os seus mercados do sul do país,

sem concorrência do açúcar do Estado do Rio,

que devesse posteriormente ser colocado nos

mercados internos.

Sergipe e Baía satisfarão as suas quotas

relativas ao abastecimento da Capital Fe-

deral,

14.347.448 13.867.000 252.500
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Est. do Rio — excessos autoriza-

dos em cristal

Pernambuco — ven-

didos para o ex-

exterior, apurando
preço normal . . .

.

A vender, apurando
preço Distrito Fe-
deral

Alagoas—idem, idem

Sacos

450.000

150.000

200.000

100.000 450.000

Est. do Rio — Dis-

trito Federal.. .. 300.000

Mercados do inte-

rior 150.000 450.000

Estimativa .. 13.867.000

Exterior 450.000

Álcool — Estado do
Rio 100.000 550.000

Excesso final do Est. do Rio, a

exportar ou converter em
álcool

Para os mercados internos. . .

.

13.317.000

117.000

13.200.000

Há, pois, sobre o consumo, uma sobra mí-
nima de 200.000 sacos, suficiente para ga-

rantia do equilíbrio dos mercados internos.

Em sessão de 26 de novembro, a Comis-
são Executiva, tomando o devido conheci-

mento do caso, corcordou com as conclusões

da proposta contida na exposição da Gerência,

resolvendo, entretanto, por sugestão do sr.

presidente, aguardar, para exame, negócios

que estão em perspectiva, de interesse da eco-

nomia nacional. ,

LIMITAÇÃO DE FABRICAS DE
AÇÚCAR

Em sessão de 8 de outubro pretérito, a Co-
missão Executiva resolveu aprovar a suges-

tão da Secção de Estatística, no sentido de
serem aplicadas aos engenhos produtores de
açúcar as normas regulamentares contidas

na Resolução n. 17/40.

Examinando a relação de processos que ori-

ginou a resolução mencionada, verificou a
Gerência que a execução da fórmula aprova-
da pela Comissão Executiva era inexequível,

em vista do que solicitou ao sr. Presidente
mandar proceder a um melhor estudo do as-

sunto.

Encaminhado o expediente à Secção Ju-
rídica, apresentou esta o seguinte parecer :

"Refere-se a relação anexa à li-

mitação de engenhos de açúcar, já
relacionados no cadastro do Institu-

to, sem especificação da produção.
Para o fim de proceder a limita-

ção dos engenhos rapadureiros, já
cadastrados, foi expedida a Resolu-
ção 17/40, que disciplina a fixação
das quotas dos citados engenhos, ten-

do na execução da referida Resolu-
ção aparecido alguns interessados

que ao preencherem a ficha de ins-

crição declararam produção de açú-
car, ao invés de rapaduras.

Ante essa ocorrência, a Secção
de Estatística fez uma representação
ao Poder competente, de que resul-

tou a decisão constante da ata da 48^

sessão, fls. 24 a 25, em face da qual
determinou a Comissão Executiva,
em principio, fosse aplicado a tais

processos o,disposto na mencionada
Resolução.

Ocorre, no entanto, conforme se

vê da relação junta, que entre as fá-

bricas limitadas figuram varias com
quotas superiores a 500 sacos e algu-
mas com limitação de 600, 700 e até
800 sacos.

Ante o exposto, é bem de se vêr
que tais fábricas passariam a ser li-

mitadas dentro de um critério mais
simples e menos oneroso do que
aquelas cujos proprietários estão pro-

movendo as suas inscrições, mediante
requerimento. Tais proprietários es-

tão submetidos às exigências da Re-
solução 1/39, enquanto que aqueles

que foram menos diligentes na obser-

vância das leis, regulamentos e ins-

truções do Instituto, teriam a sua li-

mitação feita à base de um simples
preenchimento de ficha de inscrição.

Ficaríamos, assim, com um duplo
critério para a limitação dos engenhos
de açúcar, sendo que o mais restriti-

vo, o mais oneroso, seria precisamen-
te o adotado para os que se mostra-

ram mais inclinados ao respeito e à

observância da legislação açucareira.
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requerendo pela forma regulamentar
a regularização das suas fábricas.

Assim, penso, data vénia, e aten-

dendo ainda a que é propósito do Ins-

tituto estabelecer uma norma defini-

tiva para a solução das limitações dos
banguês, seja adotada a seguinte ori-

entação para os casos já ocorrentes e

os que possam ainda se verificar em
idênticas condições :

a) limitar em 50 sacos os engenhos
cujos dados justifiquem uma
quota igual ou inferior àquela ci-

fra
;

b) limitar em 100 sacos os que apre-

sentem dados de fabricação que
justifiquem uma quota igual à
citada cifra ou inferior à mesma
até o limite de 50 sacos;

c) assegurar a tais fábricas a facul-

dade de promoverem a revisão
das suas limitações, instruindo os

respectivos interessados, desde
logo, os seus requerimentos com
todos os dados e documentos que
possam legitimar a sua preten-
são.

Assim, o Instituto teria, em parte, regula-
rizado o seu cadastro, até que possa adotar,

em definitivo, uma orientação para solucio-

nar a situação dos banguês, no tocante às

suas limitações".

Debatido o assunto, resolveu a Comissão
Executiva, na sessão realizada em 19 de no-
vembro, adotar as conclusões do parecer da
Secção Jurídica, com as seguintes modifica-
ções :

1.° — suprimir o item a)
;

2.° — adotar para o item b) a seguinte
redação :

"limitar até 100 sacos, os que apre-

sentem dados de fabricação que jus-

tifiquem uma quota até esse li-

mite"
;

3P — manter o item c).

Adotando as conclusões acima, a Comissão
Executiva resolveu fixar até 100 sacos de 60

quilos os limites de produção dos engenhos
localizados em Minas Gerais, constantes da
relação que se segue :

Limites de 100 sacos :

Processos Interessados
11.066/41 Honorio de Paiva e Silva.
11.044/ Antonio Teodoro de Andrade.
1.853/41 José Vieira Pinto.

1.843/40 José Joaquim Alves.
1.820/41 Francisco Soares Alvim.

11.120/41 Justiniano José da Fonseca,
11.068/41 João Veloso Braga.
11.088/41 Joaquim Messias da Fonseca.
11.127/41 Messias José da Fonseca.
11.112/41 José Malaquias do Prado.
11.086/41 Joaquim Gonçalves da Fonseca.
8.511.41 José Nunes do Prado.
8.510/41 José Francisco Pires.

8.492/41 Joaquim Paula da Costa.
8.449/41 Afonso Marcelino da Silva.

8.448/41 Afonso Vieira da Rocha.
8.535/41 Inácio Francisco Almeida.
8.468/41 Daniel Rodrigues da Silva.

8.459/41 Antonio José Teixeira.

8.469/41 Egidio Dias de Carvalho.
8.523/41 Francisco Mendes de Morais.
8.491/41 Joaquim Adriano da Costa.
8.494/41 Joaquim Bento de Freitas.

8.471/41 Felix Paula da Costa.

10.489/41 Gaspar Domingos dos Reis.

10.488/41 Francisco de Oliveira Costa.

10.493/41 Osorio Florentino dos Santos.

10.487/41 Antonio Bento da Silva.

10.492/41 Olimpio Lopes de Siqueira.

10.491/41 José Vitoriano dos Santos Sobrinho.
10.490/41 Joaquim Pinto da Silva.

4.398/41 Osorio Ribeiro dos Santos.

10.749/41 Pedro Bernardes de Carvalho.
10.745/41 Lucio Honorio de Almeida.
10.747/41 Monte & Irmão.
4.581/41 José Joaquim Leitão.

4.597/41 José João Soares de SanfAna.
10.993/41 Benedito Dias Borborema.
9.712/41 Virgínia Bacelar Gomes,
9.492/41 João Lopes de Matos.

8.418/41 Antonio Ezequiel José de Oliveira.

Limites diversos

:

1.817/41 Durval de Sousa Lima 06 ses.).

4.520/41 Francisco Gonçalves Silva (79 ses.)

FORNECIMENTO DE CANAS DE FORNE-
CEDORES CONTRATISTAS

A Delegacia Regional de Campos encami-
nhou ao I. A. A. copia de uma carta dos srs.

Barcelos & Cruz daquela cidade, relativamen-
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te ao seu fornecimento de canas à Usina Sta.

Cruz

.

Em 1934, estabeleceram os referidos se-

nhores com a Usina Sta. Cruz um contrato

de fornecimento de canas, limitado a um mí-

nimo de 4.000 carros de canas, sem determi-

nação do limite máximo. Em 1939, foi o con-

trato reformado, limitando-se o fornecimen-

to ao máximo de 6 . 000 carros, a vigorar o con-

trato até 1943.

Na safra presente a firrna Barcelos & Cruz
entregou o total de sua quota, de 6.000 car-

ros, tendo sido suspenso o recebimento das

canas nessa ocasião. Os referidos fornecedo-

res possuem ainda apreciável quantidade de

cana, a qual, por ter atingido o estado de ma-
turação, não pode aguardar corte para a pró-

xima safra.

A Usina alega não assistirem à firma refe-

rida os direitos de fornecedora quotista, por

ser apenas fornecedora por contrato. A bem
de seus interesses, Barcelos & Cruz consul-

tam : 1) — Se, como fornecedores de canas à

Usina Sta. Cruz, por contrato, lhes assistem

os mesmos direitos que aos fornecedores quo-

tistas para gozo dos benefícios da quota extra-

limite, de açúcar, concedido às usinas ?
; 2) —

Em caso afii-mativo, quais as providencias que
deverão tomar, em defesa de seus interesses,

no caso de recusa formal da Usina em aceitar

as canas.

A Delegacia de Campos declarou que, so-

bre o caso, se entendeu com o advogado da
Usina Sta. Cruz, acrescentando que outras re-

clamações existem, da mesma natureza, con-

tra a mesma Usina Sta. Cruz, como também
contra a Usina São José. A Usina Sta. Cruz
está prestes a atingir a sua produção autori-

zada e pediu à Delegacia o pronunciamento
do Instituto, afim de poder resolver, em tem-
po, o caso questionado.

^O assunto foi levado à consideração da Co-
missão Executiva pelo sr. Presidente, e os srs.

Delegados, depois de exame e discussão da
matéria, resolveram o seguinte, em sessão re-

alizada em 3 de dezembro ultimo : 1) — O
aproveitamento da matéria prima, no extra-

limite, deve observar a mesma percentagem
que existe no intra-limite, quanto à produção
das usinas e dos fornecedores; 2) — Relativa-

mente aos contratistas, é preciso apurar se têm
os mesmos as qualidades de fornecedor, pelo

tempo de entrega de canas.

EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR

Em sessão de 12 de novembro último, a
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Comissão Executiva da I. A. A. havia autori-

zada a Cooperativa dos Usineiros de Pernam-
buco a exportar 150.000 sacos de açúcar cris-

tal, para a Europa, compensando a operação

com a produção extra de igual quantidade de

açúcar, no Estado do Rio de Janeiro, devendo
esta ser entregue ao Instituto, nas mesmas
condições da quota extra anterior.

Em telegrama de 19 do referido mês, a

Delegacia Regional de Pernambuco comuni-
cou ao Instituto que a Cooperativa dos Usi-

neiros, em vez de efetuar a venda dos refe-

ridos 150.000 sacos de açúcar cristal, fechou
um negocio de 9.000 toneladas, ou sejam
152.500 sacos de açúcar demerara, de 96.° de
polarização, com o Ministério de Suprimento
da Inglaterra, por intermédio da firma Knoles
& Foster, ao preço de £ 0-10-7 1/2 por C. W.
T. (112 libras), FOB Recife, contra pagamen-
to imediato de 90% e os restantes 10% no ato

do embarque do açúcar.

Segundo o telegrama da Delegacia a ope-

ração mencionada se enquadra nas condições

da transação relativa ao açúcar cristal, inici-

almente autorizada.

Os cálculos realizados pela Gerência mos-
tram que o preço mencionado corresponde, em
moeda nacional, a Rs. 47$160 por saco de 60

quilos, FOB Recife.

'

A Comissão Executiva, em face da comu-
nicação da Delegacia, de que a venda do açú-

car foi fechada pela Cooperativa dos Usinei-

ros, resolveu aprovar a operação, reservando-
se o Instituto para pagar a indenização rela-

tiva à diferença de preço do mercado externo
para o de mercado interno, oportunamente.

O EXTRA-LIMITE DO ESTADO DO RIO

Por intermédio do sr. Tarcísio de Miran-

da, representante dos usineiros do Estado do

Rio, a Cia. Agrícola e Industrial Magalhães,

de Campos, comunicou ao I. A. A. que está

em negociações para a exportação, para o es-

trangeiro, do excesso de produção da Usina

Barcelos, de sua propriedade.

A propósito, a Comissão Executiva do I. A.

A. aprovou, em 12 de novembro último, a se-

guinte resolução :

"As usinas do Estado do Rio poderão fa-

bricar açúcar, alem das quotas já autorizadas,

desde que os usineiros se comprometam a ex-

portá-lo para o exterior, correndo por sua

própria conta todos os encargos respectivos".
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PREÇO DE MELAÇOS

De acordo com o resolvido pela Comissão
Executiva do I. A. A., o álcool anidro fabri-

cado acima da base de 7 litros por saco de açú-

car de produção autorizada às usinas do pais

será beneficiado pelo Instituto com uma bo-

nificação de 50 réis por litro.

Usmas que não dispõem de distilarias de

álcool anidro, entre elas a Usina Sto. Amaro,
estão fornecendo melaços à Distilaria Central

do Estado do Rio de Janeiro, ao preço corres-

pondente ao de $900 por litro de álcool.

A quantidade de melaços fornecida está

em função da produção do açúcar, correspon-

dendo, pois, o respectivo rendimento em ál-

cool a uma determinada proporção sobre o

açúcar produzido.

Desde que esses melaços produzam álcool

que supere 7 litros por saco de açúcar da
produção autorizada, deverão os mesmos ser

beneficiados com os 50 réis, relativos à boni-

ficação por litro de álcool.

Na Distilaria Central do Estado do Rio de

Janeiro calcula-se à base de 300 litros o ren-

dimento de álcool, por tonelada de melaços de

55 de açúcares totais. Convertidos os melaços

em álcool anidro, compete ao fornecedor da-

quele produto, a bonificação de 50 réis por li-

tro, sobre o volume de álcool verificado aci-

ma da base de 7 litros por saco de açúcar.

A Usina Sto. Amaro, da Cia. Agrícola Bai-

xa Grande, de Campos, em carta de 8 do cor-

rente mês, comunica ter entregue, até o dia

31 de outubro findo, à Distilaria Central do

Estado do Rio de Janeiro, um volume de

2.919.360 quilos de melaços, com 57 a 61 de

açúcares totais, ao qual corresponde uma pro-

dução normal de 928.755 litros de álcool.

A produção de açúcar autorizada à Usina

Sto. Amaro é a de 95.599 sacos de açúcar, à

qual corresponderia, à base de 7 litros por

saco, a fabricação de 669.193 litros de álcool,

para a venda ao preço normal de $900 CIF
Rio.

Tendo a Usina fornecido melaços que ren-

derão 928.755 litros de álcool, verificam-se

259.562 litros de álcool de excesso, a serem
beneficiados com a bonificação de 50 réis, es-

tabelecida pelo Instituto.

A Cia. Agrícola Baixa Grande solicitou o

pagamento correspondente, no valor de
Rs. 12:978$100, bem como que fosse conside-

rada a bonificação de 50 réis por litro de ál-

cool, sobre o preço dos melaços que entregar a

Usina Sto. Amaro à Distilaria Central do Es-

tado do Rio de Janeiro, de 1.° de novembro
em diante.

Sobre o assunto o gerente declarou que
julgava ter a Cia Agrícola Baixa Grande di-

reito ao requerido, uma vez que, de fato, os

melaços entregues à Distilaria de Martins La-
ge correspondem a uma produção de álcool,

superior a 7 litros por saco de açúcar da fa-

bricação autorizada à Usina Sto. Amaro, na
presente safra.

Tendo, entretanto, sido autorizada às usi-

nas fluminenses uma nova quota de produ-
ção extra, o cálculo do volume de álcool nor-
mal da Usina Sto. Amaro deverá ser retifica-

do, para efeito de seu cômputo, na base de 7

litros sobre a produção total de açúcar, agora
autorizada.

Considerando a tabela de preço normal
dos melaços, o seu preço, aumentado da bo-
nificação de 50 réis por litro de álcool, seria

o de Rs. 176$000 por tonelada de melaços com
55 de açúcares totais, com as variações decor-

rentes da maior ou menor percentagem de
açúcares totais.

A Comissão Executiva, em sessão realiza-

da em 12 de novembro último, aprovou o pa-
recer da Gerência.

E. «. Foutcs& Co.
Exportadores de Café, Açúcar,

Manganez

E outros productos nacionaes

Importadores de tecidos e merca-

dorias em gerai

Installações para producção de
álcool absoluto pelo precesso

das Usines de Melle y

Rua Candelária Ns. 42 e 44

23-2539

TELEFONES: 23-5006
23-2447

CAIXA DO CORREIO N. 3

Telegraminas APONTES . RIO

RIO DE JANEIRO
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CONSELHO INTERNACIONAL DO AÇÚCAR

O Convénio Internacional do Açúcar, que
começou a vigorar em 1.° de setembro de

1937, deve expirar em 31 de agosto deste ano.

De conformidade com o artigo 50 do Acordo,

os governos signatários devem decidir, pelo

menos seis semanas antes da data fixada

para o seu termo, se o mesmo deve ou não

ser renovado por outro prazo e no caso afir-

mativo em que condições. Na hipótese de

não se chegar a uma decisão unânime, os

governos que desejarem manter o Convénio
podem fazê-lo entre si.

Em janeiro de 1941, 76 delegados, de um
total de 100, compareceram a uma reunião

do Conselho Internacional do Açúcar em
Londres e votaram unanimemente pela con-

tinuação do Convénio. Mais recentemente e

por iniciativa do governo britânico novas dis-

cussões tiveram lugar naquela cidade entre

delegados de alguns -paises que se puderam
fazer representar, afim de se preparar uma
reunião oficial. Nessa reunião, que ainda não
se realizou — conforme informava no seu

número de 4 de dezembro o "Weekly Statis-

tical Sugar Trade Journal" — deveria ser

aprovada uma resolução, prorrogando o

Convénio por um novo período de cinco

anos, mas espera-se que o Convénio seja re-

novado pelo menos até o fim da guerra.

Como se sabe, ao irromper a guerra, o

Convénio deixou de operar plenamente, por

motivo de força maior. Mas, enquanto al-

guns paises abandonaram os estritos termos
do Convénio no que se refere à compra ou
venda dos seus suprimentos de açúcar, ne-

nhum membro do Conselho tomou a inicia-

tiva de denunciá-lo e retirar-se. E aqueles

que puderam reunir-se em Londres adota-
ram decisões formais relativamente às quo-
tas de exportações nos dois primeiros anos
de luta.

A propósito dessa última medida que se

procura por em prática, o "Economist" ob-
serva que o esforço do governo inglêfe para
conseguir a continuação do Convénio faz

parte de uma política mais geral, visando o
prolongamento dos planos de controle inter-

nacional do chá, da borracha e do estanho,
não obstante o fato de terem cessado virtu-

almente as restrições sobre a produção. De-
seja o governo inglês conservar a colabora-
ção das principais áreas produtoras — e no
caso do açúcar também a colaboração dos
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principais paises consumidores — que pode
ser de utilidade no trabalho de reorganiza-

ção a fazer depois da guerra. Desde janeiro

do ano passado, os paises signatários do Con-
vénio vêm trabalhando num plano de re-

construção do comercio internacional do
açúcar para depois da guerra. Esse trabalho

está sendo feito por um sub-comité especial

do Conselho Internacional do Açúcar, pre-

sidido pelo delegado holandês G. H. C. Hart
e dele fazem parte representantes da Ingla^

terra, Austrália, Cuba, República Dominica-
na, Holanda e Estados Unidos.

QUOTA BRASILEIRA NO 4.« ANO

Do Secretario Geral do Ministério das Re-
lações Exteriores recebeu o Instituto copia de
uma informação prestada pela Embaixada do
Brasil, em Londres, relativa à parte da quòta
brasileira, no quarto ano açucareiro.

Nessas informações, o delegado do Brasil

junto ao Conselho conclue que a exportação
brasileira excedeu^ a sua quota, no 3.° ano
açucareiro, de 13.655 toneladas.

De accordo com as resoluções do Conse-
lho, esse excedente deverá ser reduzido na
exportação relativa ao 4." ano quota, com-
preendido no período de 1-9-940 a 31-8-941.

Sendo de 53.000 toneladas a quota conce-
dida ao Brasil, a sua exportação no 4.° ano
açucareiro ficará reduzida a 39.345 tonela-

das.

Examinando os elementos referentes aos
dois últimos anos açucareiros, a Gerência do
Instituto apresentou à Comissão Executiva
do I. A. A. o quadro abaixo mostrando a po-
sição do Brasil

:

Excesso da quota do 3.° ano 13, 571

Quota do 4.° ano 53 .000

Exportação no 4.° ano. . . 23 .604

Saldo do 4.° ano 29 .396

Saldo sobre o excesso do
3.0 ano 15,.825

Dessa forma, regularizou o Instituto a si-

tuação das exportações dos 3.° e 4.** anos açu-
careiros, entrando para o 5.° ano com a quo-
ta respectiva inteiramente livre,
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LEGISLAÇÃO
BRASIL

DECRETO N.° 8.262 — De 20 de novembro
de 1941

Concede à sociedade anónima Companhia
Usina de Sergipe autorização para continuar

a funcionar

O presidente da República, atendendo ao

que requereu a sociedade anónima Compa-
nhia Usinas de Sergipe, com sede nesta cida-

de do Rio de Janeiro, autorizada a funcionar

pelo decreto n.^ 20.145, de 24 de junho de 1931,.

decreta :

Artigo único — E' concedida à sociedade

anónima Companhia Usina de Sergipe autori-

zação para continuar a funcionar, com as al-

terações introduzidas em seus estatutos pelas

assembléias gerais extraordinárias dos respec-

tivos acionistas realizadas a 10 de maio, 23 de

junho e 20 de agosto de 1941, obrigando-se a

mesma sociedade a cumprir integralmente as

leis e regulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sobre o objeto da referida autoriza-

ção.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1941,

120.° da Independência e 53.° da República.

GETÚLIO VARGAS.
Dulphe Pinheiro Machado.

(D. O., 1-12-941).

DECRETO-LEI N.° 3.967 — De 23 de
dezembro de 1941

Modifica o art. 4 ° do decreto n." 22.981, de
25 de julho de 1933

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta :

Art. 1.° — A providencia determinada no
artigo 4.° do decreto n.° 22.981, de 25 de ju-

lho de 1933, só será efetivada quando, na
Praça do Rio de Janeiro, o preço de saca de
açúcar cristal branco exceder de cinquenta e

quatro mil réis (Rs. 54$000) . O Instituto do
Açúcar e do Álcool verificará os preços cor-

respondentes nas praças produtoras e por eles

reajustar a cotação básica do auxilio bancá-
rio à industria açucareira, estabelecida no ar-

tigo 14 do decreto n.» 22.789, de 1.° de junho
de 1933.

Art. 2P — Este decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1941;

120.° da Independência e 53.° da República.

GETÚLIO VARGAS.
Carlos de Sousa Duarte.

(D. O., 23-12-941).

O relatório do delegado do Brasil, junto

ao Conselho Internacional do Açúcar, faz

minuciosas referencias ao caso em apreço,

concluindo por informar que se vão iniciar

os trabalhos referentes à fixação dos contin-

gentes do 5.° ano açucareiro, sendo neles de-

fendidos os pontos de vista do Brasil, no
sentido da restauração da quota de 60.000 to-

neladas ou da fixação de maior quota, se

possível.

A CONTRIBUIÇÃO DO BRASIL

O Secretario Geral do Ministério das Re-
lações Exteriores, em ofício de 8 de novem-
bro, encaminhou ao Instituto copia do ofício

n.° 768, de 17-10-941, da Embaixada do Bra-
sil, em Londres, que se refere à contribui-

ção do Brasil ao Conselho Internacional do

Açúcar, correspondente ao período de 1-9-941

a 31-8-942.

Na copia do ofício da Embaixada do Bra-

sil, em Londres, consta que o orçamento to-

tal na receita do Conselho é de £ 3.532-0-0,

cabendo ao Brasil, na proporção de 2 votos

no Conselho, a parcela de £ 74-0-0, a mesma
que lhe coube no 4.° ano açucareiro.

Em sessão de 19 daquele mês, a Comissão

Executiva do I. A. A. resolveu que ao Insti-

tuto cabe o pagamento da contribuição do

Brasil, a exemplo do que se tem verificado

nos anos anteriores e, nesse sentido, autori-

zou a realização do pagamento da contribui-

ção relativa ao ano que vai de 1-9-941 a

31-8-942, no valor de £ 74-0-0, equivalente,

em moeda nacional, a cerca de Rs. 6:000$000.

BRASIL AÇUCAREIRO JANEIRO, 1942 — Pág. 63



64

ESTADO DO RIO

DECRETO-LEI N.° 374 — De 6 de dezembro

de 1941

O Interventor Federal no Estado do Rio de

Janeiro, na conformidade do disposto no Art.

6.*' n.o IV, do Decreto-lei n." 1.202, de 8 de

abril de 1939,

Considerando que o Decreto-lei n.° 241,

de 1.° de abril último, dispõe que o produto

integral da arrecadação da taxa especial pelo

mesmo criada, de ISOOO por tonelada de ca-

nas que os lavradores fornecerem às usinas

de açúcar situadas em território deste Esta-

do, será mensalmente entregue ao Banco dos

Lavradores de Canas, que, a juizo do Gover-

no, se fundar no Estado do Rio, e se desti-

nará à formação do seu capital social

;

Considerando, ainda, que o Decreto n.°

1.062, de 4 de julho pretérito, regulamentan-

do a arrecadação e entrega da mencionada

taxa, alude ao banco em referencia sob o tí-

tulo "Banco dos Lavradores de Cana do Es-

tado do Rio de Janeiro, Sociedade Cooperati-

va de Reponsabilidade Limitada"
;

Considerando, entretanto, que o banco

em vista foi fundado, na cidade de Campos,

com o nome "Banco dos Lavradores de Cana
de Açúcar do Estado do Rio (Sociedade Co-

operativa de Responsabilidade Limitada)",

conforme ata de constituição, datada de 18 de

janeiro deste ano, registada a 4 de junho

também do ano em curso.

Decreta :

Art. 1° — Fica declarado que o Banco dos

Lavradores de Canas, a que se refere o De-

creto-lei n.° 241, de 1.° de abril de 1941, enun-

ciado, no Decreto n.'' 1.06^, de 4 de julho úl-

timo, sob o título "Banco dos Lavradores de

Cana do Estado do Rio de Janeiro, Socieda-

de Cooperativa de Responsabilidade Limita-

da", é o que, com o nome "Banco dos Lavra-
dores de Cana de Açúcar do Estado do Rio
(Sociedade Cooperativa de Responsabilida-

de Limitada), foi fundado na cidade de Cam-
pos, conforme ata de constituição, datada de
18 de janeiro deste ano, registada a 4 de ju-

nho também do ano em curso.

Art. 2.° — O presente Decreto-lei entrará

em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

O Secretario de Estado das Finanças as-

sim o tenha entendido e faça executar.
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Palacio do Governo, em Niterói, 6 de ae-

zembro de 1941.

(aa) ERNÂNI DO AMARAL.
Valfredo Martins.

(D. O. — Niterói, 7-12-941).

PERNAMBUCO

DECRETO N.o 694 — De 20 de dezembro
de 1941

O Interventor Federal no Estado, tendo

em vista a representação da Secretaria da
Fazenda, quanto à conveniência de ser esten-

dido a todo o Estado o processo de cobrança
do imposto sobre Industrias e Profissões —
parte variável — já em prática na Recebe-
doria do Estado e nas Coletorias de Olinda,

Caruarú e Garanhuns,

Decreta :

Art. 1.° — A partir de P de janeiro de
1942, o imposto sobre Industrias e Profissões
— parte variável — no interior do Estado,
passará a ser arrecadado em verba à razão
de 24% sobre o total da importância adqui-
rida em selos de vendas e consignações.

§ Único — Excepuam-se desse regime as

Usinas e Engenhos de Açúcar, as fábricas de
Cároá, os estabelecimentos industriais que
requisitarem selo de vendas e consignações
nâ Recebedoria, "ex-vi" do artigo 22 do Li-

vro VII, do Código Tributário e os estabele-

cimentos comerciais de movimento inferior a

36:000$000 localizados fora das cidades, po-

voados, vilas e distritos.

Art. 2.° — As coletas dos contribuintes ci-

tados no parágrafo acima passarão a ser clas-

sificadas na parte fixa do imposto sobre In-

dustrias e Profissões, obedecendo, contudo, ao

cálculo exato correspondente a 0,3% sobre o

valor do movimento comercial realizado m
safra ou exercício anterior.

Art. 3.° — As guias para aquisição dos

selos sobre Vendas e Consignações obedece-

rão aos modelos anexos ao presente decreto.

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em
contrario.

(aa) AGAMENON MAGALHÃES.
José do Rego Maciel.

("Diário do Estado", Recife, 21-12-941).
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ATOS DO PRESIDENTE DO I. A. A.

O sr. Barbosa Lima Sobrinho, presidente do
Instituto do Açúcar e do Álcool, despachou os se-

guintes processos :

Em 6-11-941

1 . 538/40 — João Simão de Brito — Itapeceri-

ca — MG — Transferencia de inscrição — Defe-

rido .

2.664/40 — Francisco Franco — Santo Anto-
nio do Monte — MG — Transferencia de inscri-

ção — Deferido.
6.688/40 — Camilo Martins Costa — Ubá —

MG — Inscrição de engenho rapadureiro — Man-
dou arquivar pelo fato do interessado ter se ne-

gado em receber a intimação do Coletor.

6.835/40 — Clemente Dias de Barros — Teo-
filo Otoni — MG — Remoção de engenho — Man-
dou arquivar por nada haver o que deferir.

1.131/41 — Nelson Alves de Sousa — Corin-

to — MG — Transferencia de inscrição — Deferi-

do.
1.455/41 — Antonio Resende de Melo — Bon-

fim — MG — Transferencia de inscrição — De-
ferido .

1.464/41 — Antonio Moreira da Silva — Bon-
fim — MG — Transferencia de inscrição "— Defe-
rido .

1.466/41 — Manuel da Silva Moreira — Bon-
fim — MG — Transferencia de inscrição — Defe-
rido.

1.704/41 — Olimpio Durique Pereira — Ca-
rangola — MG — Transferencia de inscrição —
— Deferido.

1.730/— 41 — Antonio Claudiano Sobrinho
— Bambuí — MG — Transferencia de inscrição— Deferido.

1.824/41 — Maria Heliodora — Queiroz —
Frutal — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

1.947/41 — Antonio Honorio Assunção —
Bom Despacho — MG — Transferencia de inscri-

ção — Deferido.
2.023/41 — Angelim Ferraz Carangola— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.
2.081/41 — Maria Clara de São José — Do-

res do Indaiá — MG — Ti-ansferencia de inscrição— Deferido.
2.287/41 — Otaviano de Oliveira Júnior —

Conceição — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

Em 14-11-941

1.441/36 — José Alves de Oliveira — Cedro— CE — Inscrição de engenho — Arquivado por
desistência do interessado.

Em 16-11-941

1.463/41 — Antonio Barbosa Filho — Bon-
fim — MG — Transferencia de inscrição — De-
ferido .

Em 19-11-41

5.974/41 — Viuva Luzia Pedrosa — Palma-

BRASIL AÇUCAREIRO

res — Pernambuco — Autorização para vender um
eixo velho de moenda à Usina Coruripe S/A., do
Mun. Coruripe, em Alagoas — Deferido.

Em 21-11-941

587/39 — João Dias de Sousa — Rio Verde— GO — Remoção de engenho — Deferido.
4.206/39 — Francisco Cole — Leopoldina —

MG — Alteração de inscrição — Deferido
2.362/40 — Pedro de Sousa Gordinho — Ai-

morés — MG — Limitação de engenho rapadurei-
ro — Foi determinado o cancelamento da inscri-
ção.

5.557/40 — Jorge Reinoldo Ludwig — Monte-
negro — RGS — Inscrição de engenho de aguarden-
te — Arquivado em face do referido engenho já
se achar inscrito.

5.671/40 — Lidia Rosa de Jesus — Rio Bran-
co — MG — Transferencia de inscrição — Defe-
rido.

6.228/40 — Edgar de Magalhães Castro —
Guanhães — MG — Transferencia de inscrição— Deferido.

6.287/40 — Otávio Avelino de Sousa — Cam-
po Grande — CE — Inscrição de engenho — De-
ferido.

1.585/41 ^Norberto Oliveira Umbelino —
Cabo Verde — MG — Transferencia de inscrição— Deferido.

1.865/41 — Bertoldo Machado & Irmão — Bi-
cas — MG — Transferencia de inscrição — Defe-
rido.

2.137/41 — José Carneiro Resende Sobrinho— Sta. Juliana — MG — Transferencia de inscri-
ção — Indeferido.

2.254/41 — Manuel Alves de Sousa — Aras-
suaí — MG — Inscrição de engenho rapadureiro— Mandou arquivar, uma vez que já se acha ins-
crito o engenho em apreço.

3.440/41 — Sebastião José de Carvalho —
Itajubá — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido.

Em 26-11-41

6.503/40 — Geneton Carneiro de Morais —
Aliança — Pernambuco — Incorporação provisó-
ria, safra 40-41, à Usina Cruangi — Mandou ar-
quivar por não haver o que deferir.

Em 28-11-41

2.846/41 — Ody & Weber — Montenegro —
RGS — Inscrição de engenho de aguardente —
Arquivado por já se achar inscrito o referido en-
genho.

2.867/41 — Daniel Ferreira de Brito — Cam-
panha — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

3.042/41 — Antonio Pereira Freire — Aras-
suaí — MG — Inscrição de engenho — Arquiva-
do por não haver o que deferir.

3.573/41 — Roberto Teodoro da Silva — Do-
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res do Indaiá — MG — Transferencia de inscri-

ção — Deferido

.

3.643/41 — José Pedro dos Reis Primo —
Guapé — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

Em 29-11-41

130/37 — Joaquim Vicente Lopes — Prata —
MG — Inscrição de engenho — Arquivado por
não haver o que deferir.

4.347/39 — João Teodoro Vilar — Altinópolis— SP — Transferencia de inscrição — Deferido.
1.236/40 — Sebastião Martins Pereira — S.

Luiz do Paraitinga — SP — Transferencia de ins-

crição — Deferido.

2.825/40 — Pedro Ribeiro Diana — Rio Novo
— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.

5.552/40 — João Paulino da Mota — Monte-
negro — RGS— Inscrição de engenho de aguarden-
te — Arquivado por não haver o que deferir.

6.413/40 — Francisco de Sales Couto — Alto
Rio Doce — MG — Inscrição de engenho — Ar-
quivado por já se achar inscrito o referido en-
genho.

6.723/40 — Salatiel Eustáquio Alves — Leo-
poldina — MG — Inscrição de engenho de aguar-
dente — Arquivado por ter desaparecido o seu
objeto.

1.062/41 — Augusta Vieira de Abreu — Ubá— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.
1.118/41 — Felix Rangel Rodrigues — Volta

Grande — MG — Inscrição de engenho — Arqui-
vado por não haver o que deferir.

1.421/41 — Orozimbo de Paula Nascimento
— Rio Branco — MG — Transferencia de inscri-

ção — Deferido.

1.915/41 — Francisco Dias Ferreira Júnior —
Brazopolis — MG — Transferencia de inscrição
— Deferido.

2.037/41 — Teófilo Gualberto da Fonseca —
Curvelo — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

2.062/41 — João Ferreira dos Santos — Pi-
tanguí — MG — Inscrição de engenho — Mandou
arquivar por já se achar inscrito o aludido enge-
nho.

2.120/41 — Maria do Carmo Carneiro — Ubá
— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.

2.164/41 — Francisco Julio da Silva — Pi-

nhuí — MG — Inscrição de engenho rapadureiro— Mandou arquivar por já se achar inscrito o en-
genho em apreço.

2.185/41 — Pedro Pereira da Paula — Cabo
Verde — MG — Transferencia de inscrição —
Mandou arquivar por não haver o que deferir.

2.303/41 — Manuel de Assis — Antonio Dias
— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.

2.390/41 — Ataide Rodrigues da Costa — Pas-
sa Tempo — MG — Inscrição de engenho — Man-
dou arquivar por já se achar inscrito o aludido en-
genho .

2.423/41 — José Procopio de Paula — Palma
— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.

2.705/41 — Evaristo Santos — Uberlândia
— MG — Transferencia de inscrição Deferido.

2.714/41 — Antonio Amorim — Sete Lagoas— MG — Transferencia de inscrição — Arquiva-
do por não haver o que deferir.

6t

3.605/41 — Adolfo Pereira da Silva — Ubá— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.
4.385/41 — Salatiel Eustáquio Alves — Leo-

poldina — MG — Permissão para fabricar aguar-
dente — Mandou arquivar por já se achar devi-
damente inscrito o engenho em apreço.

4.493/41 — José Eduardo Ferreira Filho —
Nova Resende — MG — Transferencia de inscri-
ção — Deferido.

Em 30-11-41

4.610/40 — Evaristo Furtado de Oliveira —
Uberaba — MG — Inscrição de engenho — Man-
dou arquivar por não haver o que deferir.

5.555/40 — Felisberto José Machado — Mon-
tenegro — RGS — Inscrição de engenho de aguar-
dente — Arquivado por já se achar inscrito o en-
genho em apreço.

Em 10-12-41

4.042/40 — Bernardino Ferreira de Godoy— Araguarí MG — Transferencia de inscrição —
Deferido.

4.211/40 — Lauro Batista da Silva — Petró-
polis — RT — Transferencia de inscrição — Defe-
rido.

5.561/40 — Pedro Lermen — Montenegro —
RGS — Inscrição de engenho — Arquivado por
já se achar inscrito.

5.811/40 — José Balbino Oliveira — Mercês
— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.

6.156/40 — Antonio Augusto de Sá — Mercês
— MG — Transferencia de inscrição — Deferido.

6.838/40 — Sabino José de Oliveira — Ube-
raba — MG — Transferencia de inscrição — De-
ferido .

1.215/41 — Antonio Maria Filho — Pedra
Branca — MG,— Transferencia de inscrição — De-
ferido .

1.415/41 — Aurelio Vaz de Melo — Vilas

Boas — MG — Transferencia de inscrição — De-
ferido.

1.416/41 — João Alexandre Teixeira — Gui-
ricema — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

1.428/41 — Joana Roberta de Jesus — Rio
Branco — MG — Transferencia de inscrição — De-
ferido.

1.882/41 — Daniel Rodrigues Coelho — Vir-

ginópolis — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

2.399/41 — Francisco Fernandes Júnior —
Santa Catarina — MG — Transferencia de ins-

crição — Deferido.
2.416/41 — José Fernandes de Sousa & Ir-

mãos — Patos — MG — Transferencia de inscri-

ção — Deferido.
2.675/41 — Miguel Gonçalves Machado —

Abre Campo — MG — Transferencia de inscrição

— Deferido.
2.886/41 — Agostinho Teodoro da Silva —

Pinhuí — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

3.015/41 ^Hermelino Orneias da Costa —
Arassuaí — MG — Transferencia de inscrição —
Deferido

.

3.654/41 João Alves Vieira — Muriaé —
MG — Transferencia de inscrição — Deferido.
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Les Usines de Melle
SOCI£T£ ANONYME AU CAPITAL DE FBS. 17.000.000

Anciennement: DISTILLERIES des DEUX - SÉVRES -- MELLE
(Deux - Sèvres) - FRANCE

PROCESSOS AZEOTROPICOS DE DESHIDRATAÇÃO E FABRICAÇÃO DIRETA DO
ÁLCOOL ABSOLUTO

Desenvolvimento mundial dos processos azeotrópicos Iiltros

nnniri! 1
INSTALAÇÕES NO BSASII.

Usina Catende — Aparelho novo — 4" técnica— Em funcionamento — Construtor: Eta-
blissements Barbet

Usina Santa Teresinha — Aparelho novo — 4"

técnica — Em funcionamento — Constru-
tor: íí.stabelecimento.s Skoda

Usina Tlmbó Assú — Aparelho novo — 4" téc-

nica — Em funcionamento — Etabllsse-
ments Barbet

Distilaria Central do Cabo — Aparelho novo —
4° técnica — Em montagem pelos Est.
Skoda

ITsina Cucaú — 4" técnica — Em n'iontagem —
Construtor: Estabelecimentos Skoda

Usina Trapiche — 4» técnica — Em monta-
gem — Construtor: Est. Barbet

Usina Santo Nnacio — Aparelho novo — 2«
técnica — Em montagem pelos Estabeleci-
mentos Skoda

Usina Tiúma — Aparelho novo — 4> técnica
em montagem pelos Est. Skoda

Usina Nossa Senhora das Maravilhas — Apare-
lho novo — 2« técnica — Em funciona-
menta — Etablissements Barbet

Usina Pumati — 4" técnica — Em construgão
Est Barbet

Usina Serra Grande — Aparelho novo —- 4»
técnica — Em montagem — Estabeleci-
mentos Skoda

Usina Brasileiro — Aparelho novo — 4* técni-

ca — Em funcionamento pelos Estabeleci-
mentos Barbet

tjBina Paineiras — Aparelho sistema Guillau-
me, transformado em 4' técnica pelos Est.
Skoda — Em montagem

\ mixto — 2" e 4" técnicas — Em funcio-
namento — Construída pelos Estabeleci-
mentos Barbet

Conceição de Macabú — Em funcionamento —
Aparelho Barbet transformado em 2» téc-
nica pelos mesmos Estabelecimentos. ....

Distilaria Central de Campos — 2 aparelhos
Companhia Engenho Central Laranjeiras —

Aparelhos Barbet transformado em 4' téc-
nica pelo Est. Barbei — Em funciona-
mento

Cia. Usina do Outeiro — Em funcionamento —

•

Aparelho Sistema Guillaume, transformado
em 4^ técnica — Construtor: Barbet. . . .

Litros Usina do Queimado —- Em funcionamento —
Aparelho Barbet transformado em 4" téc-

nica — Construtor: Barbet

Usina Santa Crus — Aparelho sistema Barbet,
30.000 transformado pelos Est. Skoda — Em fun-

cionamento

Usina São José — Aparelho novo — 4' técnica
30.000 — Em funcionamento — Construtor:

Skoda

Companhia Engenho Central Quissaman —
5.000 Aparelho novo — 4^ técnica — Em mon-

tagem — Construtor: Est. Barbet

Usina Barcelos — Aparelho transformado em
60.000 4a técnica pelos Est. Skoda

Usina Cambaiba.
15.000 Distilaria de Ponte Nova — Aparelho novo —

4* técnica — Em construção pelos Est.

15.000 Skoda

Usina Amália — F. Mattarazzo Jr. — Retifi-

cador Barbet, transformado era 4" técni-

5.000 ca pelos Estabelecimentos Barbet — Em
funcionamento

21.000 Usinas Junqueira — Aparelho de distilação —
Retificação continua, transformado em 4'

técnica pelos Estabelecimentos Skoda —
15.000 Em funcionamento

20.000

12.000

15.000

5.000

60.000

9.000

6.000

5.000

6.000

12.000

20.000

15.000

10.001)

10.000

20.000

10.000

20.000

Para todos os informoções dirijo-se o GEORGES P. PIERLOT
Avenida Beira Mar, 210 — TeL 42-8,607 — Caixa Postal 2984
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Les Usines de Melle
SOCIÊTÉ ANONTME ATJ CAPITAL DE FKS. 17.000.000

Anciennement: DISTILLERIES des DEUX -SÈVRES - MELLE (Deux-Sèvres) FRANGE

DISTILARIAS APLICANDO O NOVO PROCESSO DE FERMENTAÇÃO DAS USINES DE MELLE
(PATENTEADO EM TODOS OS PÁISES)

Mais de 50 instalações na Europa: em França, Alemanha, Áustria, Bélgica, Itália, Suiça, Tchecoslovaqula, reali-

zando uma produção diária de 1.000.000 de litros de álcool.

Gráfico do desenvolvimento do processo de fermentação

so
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Laranjeiras
Outeiro
Piracicaba
Porto Feliz
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Santa Barbara "

Santa Cruz "

tUinga
Vassununga "

Vila Baffard
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N. S. das Maravilhas "'

Cucaú
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PumatS "
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O novo processo de fermeutaçã^o das USINES DE MEIíLE proporciona as seguintes vantagens :

Notável aumento do rendimento de fermentação.
Aumento da capacidade de produção das instalações de fermentação.

Grande segurança e funcionamento tornando quase automático o trabalho.

Melhor qualidade do álcool fabricado.

Usineiros e distiladores, peçam informações aGEORGES P. PIERLOT
Avenida Beira Mar, 210 — Tel. 42-8607 — Caixa Postal 2984
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O BATISMO DO AVIÃO "DOM VITAL"

No dia 8 de janeiro, realizou-se a cerimo-
nia do batismo do avião "Dom Vital", doado à
Campanha da Aviação Civil, pela Associação dos
Usineiros de São Paulo.

O aparelho teve como
padrinho o sr. Barbosa
Lima Sobrinho, presi-

dente do Instituto do
Açúcar e do Álcool, e

foi destinado pelo mi-
nistro Salgado Filho ao
Aero Clube de Pouso
Alegre, em Minas Ge-
rais.

A SOLENIDADE DO
BATISMO

No "hangar" do De-
partamento de Aeronáu-
tica Civil, na ponta do
Calabouço, com a pre-

"

sença de representante
do ministro Salgado Fi-

lho, capitão Ewerton
Fritsch, ajudante de or-

dens de s. ex.; do cóne-
go Olimpio de Melo,
presidente do Tribunal
de Contas do Distrito

Federal; do sr. Barbosa
Lima Sobrinho, presi-

dente do Instituto do
Açúcar e do Álcool;
dos diretores da Asso-
ciação de Usineiros de
São Paulo, srs. José
Inácio Monteiro de Bar-
ros, presidente, Rubens
Gomes de Sousa, se-

cretario, e Carlos Pin-
to Alves, diretor; dos
delegados do Aero Clu-
be de Pouso Alegre,
srs. José Vilela dos
Santos, Dionísio Ma-
chado, João Batista
Piffer e piloto Adriano
Chiarini; sr. Gileno Dé
Carli, assistente técni-

co do Instituto do Açú-
car e do Álcool, Rufino
de Almeida, represen-
tante da Mesbla, avia-
dores civis, represen-
tantes da imprensa e
outras pessoas de des-
taque, teve inicio a so-
lenidade, usando da pa-
lavra o sr. Assis Chateaubriand.

Apreciou o diretor dos "Diários Associados"
a ação do paraninfo sr. Barbosa Lima Sobrinho na
direção do Instituto do Açúcar e do Álcool, onde

realizou a importante reforma agraria contida no
Estatuto da Lavoura Canavieira.

Esta ação não viera perturbar as relações do
Instituto com os produ-
tores do açúcar e a pro-
va ali estava no batis-
mo do aparelho doado
pela Associação de Usi-
neiros de S. Paulo, ten-
do como paraninfo o
presidente do Instituto.
Estudou a figura de

Dom Vital, revivendo
os episódios da luta em
que se empenhou, em
favor da Igreja contra
a Maçonaria, e aludiu
depois à iniciativa dos
doadores, destaca n-
do um professor de so-
ciologia, intelectual e
e.'ícritor da nova gera-
ção, sr. Carlos Pinto
ves, para fazer a entre-
ga do aparelho à juven-
tude de Pouso Alegre.

FALA O SR. PINTO
ALVES

O sr. Carlos Pinto Alves pronunciando o discurso
de oferecimento em nome da Associação dos

Usineiros de S. Paulo

Oferecendo o apare-
lho, o sr. Carlos Pinto
Alves pronunciou o se-
guinte discurso :

"Há pouco mais de
quatro séculos, em 1532,
no bojo de náus, cara-
velas e galeões, abica-
vam em São Vicente as
mudas de canas que
iriam marcar indelevel-
mente a primeira vito-
ria definitiva do traba-
lho humano em terras
do Brasli.

Portugal iniciava as-
sim a conquista metó-
dica do território inédi-
to que três decénios
atrás ele houvera por
bem revelar ao mundo.
E é muito de propósi-

to que digo "revelar" e
não "descobrir" — já
que o nosso descobri-
mento foi maliciosa-
mente ligado ao acaso,
enquanto que a nossa
existência já era uma
realidade concreta para

os discípulos lúcidos da iEscola de Sagres.

Capitaneava a expedição colonizadora Martim
Afonso de Sousa; e graças ao seu génio perduram
até hoje, entre Santos e São Vicente, nas faldas
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da Serra do Itararé, as ruínas augustas do primei-

ro estabelecimento industrial do Brasil: do "En-
genho do Governador", mais tarde "Engenho São
Jorge dos Erasmos".

Tão extraordinária iniciativa fez com que Ro-
berto Southye exclamasse: "Se a honra de haver
introduzido a cana no Brasil reverte ao funda-
dor da colónia, ninguém o diz; se houvera sido

uma batalha ou uma carnificina, teria sido con-

signada para memoria eterna. Quem assim bene-
ficia a humanidade, não é deificado numa idade

de selvageria: noutra de ilustração recebe o de-

vido tributo de louvor; mas em todos os gráus
intermediários de barbaria e semi-barbaria, pas-

sam desapercebidas essas ações."

71

cução, aventura no propósito, disciplina nos meir.s
para atingir o ponto almejado.

São essas as grandes virtudes ancestrais que
alargaram as nossas fronteiras e construíram a
nossa nacionalidade.

E quando digo "aventura" quero significar o
sentido místico que dá o sopro de vida orgânica
a essa palavra.

Na aventura o homem tenta vencer os seus
limites, procura sobrelevar-se a si mesmo na ânsia
de alcançar uma incógnita predeterminada. Pre-
determinada, porquanto, o desconhecido, a que se

aspira, já se insinua na realidade, e não vem a
ser senão uma transposição, um desenvolvimen-
to do que já existia prefigurado.

O presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, sr. Barbosa Lima Sobrinho, quando

batizava o "Dom Vital"

E são hoje os herdeiros das sesmarias portu-

guesas no planalto de Piratininga, usufrutarios

da heróica caminhada dos ínclitos povoadores, que

vêm doar à juventude de Pouso-Alegre um pe-

queno e audaz avião de treinamento.

E' mínima a doação; imenso o seu significado.

Espiritualmente, é um facho aceso que se

transmite; um luzeiro em que desejaríamos que
brilhassem a energia de nossa raça, o espírito da

aventura e esse senso de disciplina que é o cami-

nho reto para a liberdade.

Energia, aventura, disciplina. Energia na exe-

Nesta nossa atormentada era einsteineana,

prepara-se a mocidade brasileira para a mais lou-

ca aventura de nossa historia, nada mais, nada

menos, do que dar ao Brasil uma quarta dimen

são. E esses aventureiros armam-se com novos

sextantes, astrolábios e cartas de marear, e exer-

cítam-se com a mesma energia e disciplma que

dominavam o ânimo caavlheiresco dos compa-

nheiros do Infante milagroso.

A que aspiram eles? Aspiram a que este nosso

território imenso, esse gigante descomunal, se en-

curte e se encolha até caber inteiro no campo vi-

sual de um piloto-aviador !
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O inspirador dessa poética magia do espaço-
tempo : o jornalista que transformou as suas fo-

lhas em textos de cantigas de bem-dizer a "Dama
Aviação", o estranho trovador desta campanha
ousada, está aqui ao nosso lado : porque Assis
Chateaubriand se compraz em testemunhar a
cumplicidade de todos os que embarcam em seu
sonho audacioso!

E o mais animador e o que mais nos empolga,
é a presença constante, o incitamento caloroso do
minisiro Salgado Filho a esse desmedido empre-
endimento da mocidade do Brasil.

O sr. ministro da Aeronáutica, como o cari-

nho de sua assistência, com a propulsão sempre
vitoriosa de sua vontade, tem sido o disciplinador

desse esforço comum pela gloria da Patria.

E é ainda com grande satisfação que os usi-

neiros de São Paulo vêm dois nomes pernambu-
canos ligados à cerimonia de hoje. Os industriais

paulistas de açúcar, num longo convivio memo-
rável, encontraram em seus colegas pernambuca-
nos um alto sentido de colaboração e um forte

sentimento de dignidade que são o apanágio dos
grandes patriotas.

E o óco que ainda perdura da gentilíssima vi-

sita do sr. Barbosa Lima Sobrinho a São Paulo,
no ano-bom de 1940, determinou o convite que
tivemos a honra de lhe- dirigir, para servir de pa-
raninfo a este ato simbólico.

Dessa tão agradável visita nos ficara a impres-
são que o Instituto do Açúcar e do Álcool — ins-

trumento de alta precisão de controle dos fatos

económicos — tinha a presidir-lhe os destinos uma
clara inteligência coordenadora capaz de dirigir

a produção açucareira dentro daquele "círculo

virtuoso" — tão luminosamente traçado pelo mi-
nistro Marcondes Filho — em que giram o Direito

Social e a Industria e o Comercio; admirável "cir-

culo virtuoso" em que "o progresso industrial,

significando aumento de riqueza, lá onde houver
mais industria e comercio, haverá mais Direito

Social".

E' assim com grande satisfação que entrega-
mos ao seu eminente padrinho pernambucano, o
afUhado que receberá no batismo o nome de um
ilustre prelado de Pernambuco.

Dom Vital, o Homem de Espanto, a luz que
venceu as trevas da maçonaria, a sarça ardente que
se consumiu aos trinta e três anos no combate pela

verdade, vai ser o patrono deste impaciente pás-

saro paulista. '

E é com emoção que rememoro aqui a sagra-

ção episcopal do capuchinho pernambucano na
velha Sé de S. Paulo. Martinho da Silva Prado,

o abridor de fazendas, o pioneiro das novas arran-
cadas para o oeste, fóra um dos padrinhos do
bispo de Olinda.

Temos, assim, entrelaçadas, na cerimonia de
hoje, todas as afinidades do Norte e o Sul do
Brasil.

Agora, rapazes de Pouso Alegre, alçai o vôo
destemido na conquista de vossa grande — AVEN-
TURA !".

O DISCURSO DO SR. BARBOSA LIMA
SOBRINHO

A seguir, falou o presidente do Instituto do

4

Açúcar e do Álcool. O discurso do sr. Barbosa Li-
ma Sobrinho foi o seguinte :

"Sejam minhas primeiras palavras de agra-
decimento aos doadores do avião, os industrais
de açúcar de São Paulo, tão bem representados
pelo ilustre sr. Carlos Pinto Alves, os quais com
tanta distinção concordaram em que me coubesse
a honra de servir de padrinho, nesta solenidade.
Não há que admirar a cortezia, nos que possuem
alma de fidalgo. Pertencendo a uma estirpe, que
não perdeu as virtudes do bandeirismo, o sr. Car-
los Pinto Alves conhece e pratica as regras do
"fair play", com a naturalidade de quem não as
decorou em nenhum livro, pois que as encontra-
va, nitidas e luminosas, dentro de seu próprio es-
pírito requintado. Nos entreveros em que, no
cumprimento de nossos deveres, — e não fiz mais
do que cumprir um dever cívico — algumas ve-
zes nos defrontamos, deve ter sido um máu com-
batente, tanto me distraia a admirar a alvura dos
punhos de renda do esgrimista agil e oportuno.

A' gentileza dos doadores se associou a boa
vontade de nosso mestre de cerimonias, sr. Assis
Chateaubriand, o animador dessa campanha pa-
triótica, a que o sr. ministro Salgado Filho deu o
patrocínio de seu alto cargo e, sobretudo, de seu
ardente e valoroso civismo. Tenho acompanhado
de perto a campanha magnifica em prol de nossa
aviação civil, embora às vezes me pergunte se o
sr. Assis Chateaubriand tomou a si semelhante
empenho para obter aviões ou para fazer discur-
sos. O certo é que uns e outros, os aviões e os
discursos, se multiplicam todos os dias, miraculo-
samente. Os aviões são eloquentes, pelos títulos

escolhidos, pela obra de nacionalismo realizada,

por esses vínculos de compreensão e de aproxima-
ção que hoje se estendem, como fitas multicores
e festivas, por cima do território imenso do Bra-
sil: os discursos, de seu lado, fazem proezas de
aviação, cabriolas, parafusos, folhas secas, quan-
do não deixam cair, aqui e ali, algumas bombas
mais ou menos explosivas...

Uns e outros, discursos e aviões, retratam um
temperamento dinâmico, realizador e irreveren-

te. Quando consideramos os resultados dessa cam-
panha magnífica, custamos a acreditar naquilo

que vemos, pois que os aviões existem de verda-

de e vão mesmo para as cidades a que se desti-

nam. Não são como esses prémios de loteria, que
saeni apenas para indivíduos que ninguém conhe-

ce. Para descobrir esse manancial de aviões ha-

via necessidade de predicados excepcionais, que
o sr. Assis Chateaubriand reúne sem esforço. Se
não classifico de milagre o resultado, é que te-

nho receio de desagradar o taumaturgo, atribuin-

do-lhe qualidades celestias. Também não vou
procurar explicações na velha demonologia, mui-
to embora não tenha havido, até agora, neste lo-

cal, nenhurri batizado que se fizesse seni enxofre
— e invocaria o testemunho do sr. ministro Sal-

gado Filho, se estivesse presente, s. ex. . Não é

enxofre de Belzebu, pesado, sufocante, insupor-

tável, mas uma fumacinha de Saci ou de Negri-

nho do Pastoreio, com as suas brejeirices peculia-

res. Estala o teto das casas? Agitam-se os moveis

nas salas desertas? Dedos invisíveis tangem as

cordas das violas abandonadas? Já sabemos todos
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o que seja: é mais um batismo de avião, mais um
discurso endiabrado . .

.

Daí a necessidade de exorcismos frequentes e
valorosos. Nenhum mais eficaz do que o nome
desse novo avião, que vai levar aos cués mineiros
a lembrança do grande Bispo de Olinda. Consi-
dere-se a expressão deste ato. São Paulo, pela
iniciativa de uma de suas classes respeitadas,
distingue com um avião uma cidade mineira, si-
tuada no caminho das bandeiras antigas. Não se
limita à doação : homenageia os sentimentos reli-
giosos do povo dessa cidade, atribuindo ao avião
o nome venerando de um sacerdote nortista.
Quanta coisa vinda de todos os lados do país, para
compor esse panorama brasileiro!

Sede de Bispado, Pouso-Alegre é um centro
vivo e intrépido de ação católica. O avião que lhe
é destinado não poderia receber nome mais sig-
nificativo. O povo de Pouso Alegre sentir-se-á
feliz com a presença do "D. Vital", como o Bispo
de Olinda, se vivo fosse, acharia motivos de con-
tentamente íntimo com a convivência de um povo
tão preso à sua fé como o de Pouso-Alegre.

Desse modo estamos também recordando e
exaltando a figura corajosa de um dos maiores
pastores da igreja brasileira. Nascido nos limites
entre a Paraíba e Pernambuco, abandonou o se-
minário de Olinda para professar na Ordem de
S. Francisco, ordenando-se na França. Voltando
ao Brasil, ensinou filosofia no seminário de S.
Paulo, onde o encontra a nomeação para o bispa-

do de Olinda. Contava 26 anos de idade. Deli-

cado de temperamento, tímido mesmo, quase femi-
nino nas maneiras suaves, ninguém o suporia ca-

paz de lutas tormentosas. Tinha, porem, no ín-

timo, a força prodigiosa: a Fé ! E com ela se sente
suficientemente armado para enfrentar a maço-
naria, as confrarias religiosas de sua diocese, o
próprio poder temporal do Império. Nenhum obs-

táculo o demove de seu propósito inflexível. Pro-
cessado e condenado à prisão por quatro anos,

não se intimida com a punição. Ao contrario,

recebe-a como premio. Machado de Assis, que o

viu nessa ocasião, narra a impressão recebida :

"Nenhum lutador mais impetuoso, mais tenaz

e mais capaz que dom Vital, bispo de Olinda, e a

impressão que este me deixou foi extraordinária.

Vi-o uma só vez, à porta du tribunal, no dia em
que ele e o bispo do Pará tiveram de responder

no processo de desobediência. A figura do frade,

com aquela barba cerrada e negra, os olhos vas-

tos e plácidos, cara cheia, moça e bela, desceu da

sege, com um grande ar de desdém e superorida-

de, alguma coisa que o faria contar como nada tudo

o que se ia passar perante os homens. Sabe-se

que morreu na Europa. Há quem acredite que
voluntariamente não tornaria à cadeira de Per-

nambuco."
Orgulho ? Não : incapacidade para as lutas

medidas . Não sabia agir senão com todo o ardor

e o ímpeto de sua alma intrépida. Se lhe exigiam

discrição, habilidade, conveniência de manobras
oportunas, preferia afastar-se do campo de luta.

Era uma figura profética e não um diplomata.

Nascera para ouvir e expressar a palavra de Deus

e não para entender os enredos humanos. No mo-

mento em que lhe negavam o direito de comba-

ter com aquela sinceridade profunda de seu es-

pírito, a diocese lhe parecia prisão mais dura que
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a fortaleza a que o haviam recolhido. Acitara
o Bispado para servir a Deus, mas para servir
com aquela mesma intensidade do fogo que lhe
devorava a alma. Se não podia ser assim, implo-
rava então a graça de continuar a servir a Deus
fora da diocese, na humildade, na penitencia, na
solidão em que tantas vozes lhe falavam.

No dia em que o foram buscar preso, em vir-
tude do mandado expedido pelo Supremo Tribu-
nal de Justiça, D. Vital exigiu a presença de for-
ça. Comparecendo os comandantes da tropa exis-
tente em Recife, D. Vital tomou as suas vestes
pontificais, pôs a mitra sobre a cabeça e empu-
nhou o báculo. Assim foi preso e conduzido ao
Rio. Assim se apresenta à historia. De que valeu
a renuncia insistente? Ninguém lhe pôde tirar

as insígnias do pontificado. Basta evocar o nome
de D. Vital para que ele nos apareça como no dia
da prisão, com a mitra sobre a cabeça, empu-
nhando o báculo de pastor de almas.

Assim também há de ser recordadodo pela
população de Pouso Alegre, quando o avião que
leva o seu nome corte os céus claros, por cima dos
picos da Mantiqueira, fazendo correr a sombra de
suas asas sobre os caminhos, que estão cheios do
éco das bandeiras e das vozes inumeráveis dessa

Minas tão brasileira".

Coletanea da
Legislação Federal
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UM ESTUDO PARTICULARIZADO SOBRE A REGU-
LAÇÃO DOS MERCADOS

ECONOMIA AÇUCAREIRA MUNDIAL E REGULAÇÃO DO MERCADO

III — ALTERNATIVAS DA LUTA ENTRE
A CANA DE AÇÚCAR E A BETERRABA

NO SÉCULO XX

1 — Significação e influencia da Convenção
de Bruxelas de 1902

Costumou-se chamar o período "corres-

pondente" à passagem do século como a épo-

ca da "luta entre a cana de açúcar e a beter-

raba".
Esse período se caracterizou pelo cresci-

mento lento da produção européia até a guer-

ra mundial, enquanto a exportação se man-
tinha no mesmo nivel da passagem do sé-

culo. Com a produção e a exportação dos

paises canavieiros, estacionários até então,

deu-se o contrario: cresceram e continuaram
a progredir com rapidez. A Convenção de

Bruxelas, de 5 de março de 1902, que pôs fim
à política protecionista da exportação beter-

rabeira, assumiu em vista disso significação

especial.

Os prémios de exportação foram corta-

dos (1) e o recurso às tarifas protetoras,

para incrementar a saída do produto, quase
que totalmente impossibilitado, convencio-

ando-se por outro lado a não elevação dos
direitos protetores. (2) A Convenção porem

(1) — Os países exportadores participantes
do Convénio comprometeram-se a não pagar pré-
mios sobre saídas de açúcar, qt^er direta ou indi-

retamente. Com o fito de evitar o premio indire-
to, representado no caso pela restituição tributa-
ria, a França, a Bélgica e a Holanda adotaram o
imposto sobre o produto manufaturado. Os paises
importadores, por sua vez, resolveram que uma
vez aparecido no mercado o açúcar premiado, au-
mentariam as barreiras alfandegarias.

(2) — A limitação das barreiras aduaneiras
dava margem a uma elevação medíocre dos pre-
ços internos, da qual se obtinha prémios à ex-
portação. Enquanto nos demais paises beterrabei-
ros os cartéis mantínham-se firmes, o autro-
húngaro considerou precária a margem de pre-
mio e dissolveu-se . E' bem verdade que para
tanto muito influiria a concorrência interna.

O Estado considerou então a dissolução pre-
judicial à manutenção da exportação, e estabele-

BRASIL AÇUCAREIRO

Giinther Diliner

apenas tirou as consequências de um desen-
volvimento que a precedia e que completou
mais tarde. Ela lhe abriu caminho, mas não
o provocou.

Pode-se dizer que, não fora esse o caso,

o abandono voluntário do protecionismo da
exportação não se teria consumado. O pró-
prio desenrolar dos fatos económicos já se

encaminhava antes, fora de qualquer dúvida,
para duas tendências.

Nos paises beterrabeiros, diminuíam as

possibilidades económicas de maior incre-

mento da produção de matéria prima. Os
preços do trigo já não continuavam a cair,

como antes, e à medida que se erguiam as

barreiras alfandegarias em alguns paises,

consolidava-se incessantemente o cultivo de
cereais, não mais restando áreas disponí-

veis. (3) Alem disso prevalecia então uma
forte corrente político-econômica contra a
continuação do protecionismo da exportação,
até então dominante (4), ja que o ónus do
consumo aumentava, com as saídas crescen-
tes do açúcar, e se aguçava a concorrência de
prémios de exportação entre os paises beter-

rabeiros. Contra isso, esboçou-se nos paises

canavieiros um movimento pró-aumento da
produção. Logo depois o progresso técnico,

até então em mãos da economia beterrabeira,

ceu um cartel compulsório, providencia que foi

abandonada, graças ao protesto da Comissão Per-
manente do Convénio de Bruxelas. Em 1906, tor-

nou-se a fundar um cartel privado de refinados e
em 1911 outro de refinados e açúcar bruto.

(3) — Na Suécia," Dinamarca e Paises Baixos
se processou um movimento de ampliação do cul-

tivo beterrabeiro, que, dada a situação daqueles
países dependentes das fontes de grãos forragei-

ros do exterior, veiu contribuir com um produto
apropriado para a economia forrageira.

(4) — Contava o fisco que, removidos os pré-
mios, se processasse um aumento mais rápido do
consumo e, dada a diminuição dos ónus, uma re-

ceita mais vultosa. A economia açucareira, por
sua vez, esperava que o aumento do consumo in-

terno traduzisse uma compensação para a expor-
tação e que uma exportação restrita assegurasse
o aumento dos preços no mercado mundial.
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queí C[uanto à produção da matéria prima
quer quanto ao seu aproveitamento chegava
aos paises de cana. (5)

Tudo indica que tais avanços, em maté-
ria de técnica, baseavam-se na exportação de
capitais, que então se processava (6)

.

A rigor, a Convenção de Bruxelas foi im-
posta pelos grandes paises importadores e,

sem dúvida, por ela são também responsá-
veis a política do "fair trade" da Grã-Breta-
nha e o estabelecimento de uma orientação
econômico-espacial nos Estados Unidos.

O açúcar de cana das colónias britânicas
foi progressivamente expulso do mercado
inglês e no último decénio fenómeno idênti-

co se fazia sentir, de maneira assás notável,
na índia Britânica. Nas colónias, tanto a pro-
dução como a exportação exibiam, aliás, ten-
dências regressivas. (7) Como, em 1898, a
índia Britânica introduzisse uma tarifa adua-
neira de compensação sobre o açúcar premia-
do (8), a Grã-Bretanha ameaçou executar
represálias do mesmo tipo. (9) Dada a im-
portância do mercado britânico, isso repre-
sentaria praticamente o fim da exportação
dos paises beterrabeiros . A pressão inglesa
foi ainda agravada por terem os Estados Uni-
dos elevado as suas tarifas compensadoras
afim de proteger as suas possessões açuca-
reiras, recentemente adquiridas (Porto Rico
e Havaí) e a i^ha de Cuba, para cuja inde-

pendência tanto concorreram.
Com a perda dos dois maiores fregueses

(5) — O precursor do cultivo racional da
cana foi Java; no Havaí, graças a uma adminis-
tração eficaz, os 'rendimentos sempre foram altos.

Outras zonas produtoras, como Cuba, aumenta-
vam a produção, pela ampliação das superfícies
de plantio e pela adoção de processos de prepa-
ração altamente racionalizados.

(6) — Ela provinha nàquele tempo dos Esta-
dos Unidos, e estava de acordo com a política

abastecedora à base das grandes áreas económi-
cas; os Estados Unidos tinham atingido um tal

gráu de desenvolvimento, que podiam exportar
capitais

.

(7) — A exportação das índias Ocidentais
Inglesas somou, por exemplo, em 1887 : 207.000
toneladas, para, em 1900, chegar somente à cifra

de 128.100 toneladas. Podendo Mauricio se con-
trapor àquelas colónias no abastecimento das ín-

dias Britânicas, a exportação, durante o mesmo
espaço de tempo, elevou-se apenas de 124.100 tons

a 157.000
(8) — Isso se verificou quando a Convenção

de Bruxelas de 1898, na qual a Grã-Bretanha se

bateu pelo abandono da política de prémios, re-

sultou num fracasso.
' (9) — Deflagrada a guerra dos boers, foram
introduzidos em 1901 os direitos aduaneiros.

extra-europeus, índias Britânicas e Estados
Unidos, os paises beterrabeiros ficaram numa
dependência angustiante para a colocação do
produto na própria Europa. (10).

Em essência, pode-se dizer que se trata-
va sobretudo de uma luta entre a política de
protecionismo à exportação de paises sem
mercados (colónias) e os grandes impérios
coloniais, Grã-Bretanha e Estados Unidos,
que faziam reviver uma política de abaste-
cimento nas bases ditas imperiais. Nessa luta,
todavia, os paises beterrabeiros ficaram em
situação desfavorável.

2 — Influencia da guerra mundial

No decorrer da guerra mundial, os pai-
ses com excesso perderam na economia açu-
careira do mundo sua posição anterior, (11)
Desapareceram quase que completamente do
mercado mundial, como paises fornecedores.
Os preços subiram rapidamente, e os paises
importadores tiveram grande dificuldade em
seu abastecimento. Tentaram então aumen-

(10) — Os mercados ultramarinos, posto em
vigor o estatuído em Bruxelas, estavam inteira-
mente perdidos. Japão e índia Britânica figu-
ravam como mercados incontestes somente para
Java e Mauricio, enquanto os Estados Unidos co-
briam suas necessidades internas somente com as
suas possessões e zonas produtoras das índias Oci-
dentais. Os paises exportadores europeus fica-

ram, assim, nà inteira dependência do mercado
do próprio continente; já não dispunham da mes-
ma quota no abastecimento do mercado inglês,

pois o açuCàr de cana recomeçava a ganhar ter-

reno .

A importação do açúcar de suas colónias pela
metrópole inglesa não ultrapassou, porem, o baixo
nivel antes alcançado. Isso se explica pelo retro-

cesso verificado na produção das Ilhas Indo-oci-

dentais e na Guiana Inglesa, que figuravam na
primeira linha de fornecedores. Mauricio e Fidji,

que junto com Java abasteciam o mercado da
índia Britânica, podiam ao contrario aumentar
sua produção. Do mesmo modo, Java, Brasil e

Perú podiam incrementar suas exportações para
a Grã Bretanha. Em resumo, começava então o

mercado britânico a perder progressivamente sua
posição privilegiada na economia açucareira mun-
dial.

A importação dos paises asiáticos e dos Esta-

dos Unidos batia rapidamente a da Grã-Bretanha.
(11) — Em virtude das consequências imedia-

tas da guerra, como falta de materiais acessórios

e desorganização nas zonas produtoras do oriente

e ocidente europeus, por um lado e, por outro, gra-

ças à restrição da produção (em favor do cultivo

de cereais), nos territórios produtores do centro,

a produção que era em 1913/14 de 7,4 milhões de
tqneladas, caiu para 2 milhões em 1919/20.
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tar a produção própria. O curso dessas cri-

ses, é evidente, variava em função das cir-

cunstancias. (12) Para as terras canavieiras,

subsistia um "boom" (espécie de acme de
prosperidade — N. do T.): na falta do açú-

car de beterraba, aumentava a venda do
produto da cana.

Terras superprodutoras até então (como
França e Bélgica) tornavam-se carecedoras:

além disso, o consumo intensificava-se num
grupo de paises não beligerantes, notada-
mente os Estados Unidos. Para a expan-

são da produção, medidas correlatas já ti-

nham sido tomadas, antes da grande confla-

gração, nas zonas canavieiras, de modo que
essa ampliação se realizou rapidamente. (13)
— mais rapidamente do que seria de esperar

em circunstancias normais, como o aumento
uniforme do consumo mundial e a concor-

rência dos paises beterrabeiros.

(12) — Onde a montagem da maquinaria ou
os materiais acessórios não se podiam obter, a pro-
dução aumentou muito pouco ou mesmo diminuiu
(paises europeus abastecedores)

.

Outras zonas produtoras, como por exemplo
a Africa do Sul e Austrália, puderam expandir de
tal modo sua produção que, logo depois da guerra,
tornam-se super-produtores.

(13) — Nem todos os paises açucareiros situa-

vam-se, todavia, no mesmo plano; a produção atin-

giu o seu acme naqueles lugares onde as super-
fícies canavieiras puderam se ampliar rapidamen-
te (cultivo extensivo) e que, alem disso, estavam
o mais próximo possivel dos centros consumido-
res, pois a crise de praça era cada vez mais pre-
mente. Por isso, tanto a produção como a expor-
tação em Cuba puderam atingir limite bem su-
perior ao de Java, onde a crise de transportes
subsistia, urgindo medidas contingentadoras de
emergência. Como uma espécie de consorcio de
emergência, melhor um anteparo, foi constituída
em 1917 pelos produtores a "Java Suiker Vere-
ening", que tomava a seu cargo, então, 60 por
cento dos estoques existentes. Em 1918, foi ela
transformada na "Vereening de Java Suiker Pro-
duzenten", que subsistiu até 1932 como sindica-
to comissionario de vendas, após o desapareci-
mento das dificuldades de transporte, para sobre-
vinda a crise novamente, retomar aquelas funções
de emergência, já referida.

O aumento da produção cubana foi de in-

fluencia marcante na estruturação da economia
açucareira mundial. Até 1911/12 Cuba colocava
todo seu açúcar nos Estados Unidos, graças às
tarifas preferenciais. Daquele ano em diante, em
virtude da situação da carência no mercado da
Grã-Bretanha, durante a guerra mundial, a pro-
dução foi subindo, ali, num crescendo que ultra-
passava a capacidade aquisitiva dos próprios Es-
tados Unidos. Quer dizer, surgiu no mercado
mundial "livre" mais um abastecedor, a que ain-
da vieram se juntar, depois da guerra, a Austrá-
lia e a Africa do Sul.

Quer dizer, a guerra imprimiu ritmo ace-

lerado ao desenrolar dos fatos económicos,

antes iniciado. O retrocesso estrutural do

açúcar de beterraba, no mercado mundial,

tornou-se acentuado e a produção em certos

paises europeus já começada na passagem

do século, foi, juntamente com a de paises

superprodutores dalem-mar, incrementada

de tal modo que, no após-guerra, o mercado
mundial começava a se tornar pequeno.

Depois que o primeiro período de in-

fluencia reguladora da economia^ açucarei-

ra mundial, representado no século passado

pela política protecionista de exportação dos

paises beterrabeiros da Europa, se encerrou

com a Convenção de Bruxelas, iniciou-se no
dia da declaração de guerra a segunda fase,

que diferiu fundamentalmente da primeira.

Enquanto para o primeiro o fim colimado

pela política protecionista era o aumento da
produção e do consumo, no segundo período

cuidou-se, somente (com poucas exceções)

de medidas para prover as necessidades. Com
muito maior agudeza e amplidão, foi regu-

lada a economia açucareira nos paises euro-

peus beligerantes. A rigor, não existia um
comercio açucareiro livre; a produção, a ven-

da, o comercio exterior, o preço, as cotações

e o consumo estavam pelados.

Nos paises europeus neutros, predomina-
vam, segundo a situação do abastecimento,

sistemas idênticos ou menos absorventes.

Paises ultramarinos (como a auto-suficiente

Argentina) lançavam mão da limitação dos

preços e das intervenções ocasionais ou
(como por exemplo a então abastecedora

Austrália) admitiam o monopólio estatal.

Mas não foi só nos vários paises que se

erigiu um sistema regulador; o próprio mer-
cado mundial encaminhou-se para uma or-

ganização naqueles moldes, uma espécie de
monopólio dos grandes consumidores, Grã-
Bretanha e Estados Unidos. (14)

.

Esses Estados estabeleceram praticamen-

te com o "Equalization Board" o monopólio

(14) — Já em 1914, na Grã-Bretanha, foi cons-

tituído, até 1921, um "vendedor único" com a

"Royai Commission for the Sugar Supply" a qual
de 1916 em diante passou a regular a venda e o
consumo. Nos Estados Unidos, existia igualmente
uma regulação compulsória; depois da sua entra-

da na guerra, contíluiu-se um "vendedor único"

e distribuidor de açúcar entre os aliados, um co-

mité anglo-americano — "International Sugar
Commitee", chamado posteriormente "Equaliza-
tion Board".
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de importação no mundo, com o que p merca-

do livre mundial de açúcar foi progressiva-

mente se contingentado. (15) Parte apreciá-

vel das exportações mundiais estava retida,

entretanto, pelos contigentamentos, nos gran-

des exportadores Cuba e Java. Em colabora-

ção com ò Comité Internacional do Açúcar a

exportação cubana foi oficialmente contingen-

tada (16), afim de ser melhor encaminhada e

distribuída, segundo os planos de aprovisio-

namento dos aliados- O contingentamento

javanês pode-se dizer que foi determinado

pelas dificuldades de transporte do produto

(v. a nota n.° 13).

De acordo com a situação económica ge-

ral dos vários paises, depois da guerra, a re-

gulação compulsória foi abolida progressiva-

mente. (17) Fenómeno observável em quase
todos os outros mercados produtores, ele tra-

duzia de um lado a possibilidade de cober-

tura das necessidades e de outro a tentativa

de voltar ao sistema económico de antes da
guerra. A regulação compulsória oficial lo-

grou subsistir somente na Austrália, ao pas-

so que em todas as outras terras (com exce-

ção dos paises exportadores ultramarinos) os

cartéis tornavam a controlar o mercado.
Não se conseguiu, porem, reconstituir in-

tegralmente a situação anterior à. guerra; a

política protecionista, predominante nos pai-

ses superprodutores europeus ate a Conven-
ção de Bruxelas, reviveu instantaneamente,

mal cessado o conflito.

(15) — Havia um mercado livre residual ape-
nas dentro da area de abastecimento asiática, pois'

Java, dada a crise de praça, especialmente nos
anos da guerra, não estava em condições de pro-

ver ao abastecimento do mercado inglês. Todos os

outros paises vendiam, porem, sua exportação in-

teiramente ao Conselho Internacional do Açúcar.
Praticamente, só podiam ser contadas, como exce-

ção, aquelas partidas colocadas no intercambio . co-

mercial de paises vizinhos, como o caso do Chi-

le e Perú; os grandes importadores (com exceção

das terras asiáticas) eram igualmente abastecidos

pelo comité.
(16) — O governo cubano criou em 1917, no

"Comité Exportador de Açúcar de Cuba", um mo-
nopólio de exportação, vendendo até 1920 todos

os excessos de produção da ilha ao Conselho In-

ternacional de Açúcar a preços convencionados.

(17) — o "Equalization Board" encerrou suas

atividades a 3 de dezembro de 1919, o que fez pre-

valecerem novamente no mercado mundial as

condições livres de compra e venda. A economia
nacional compulsória foi, na Grã-Bretanha, até

1921, enquanto nos demais paises europeus a eco-

nomia açucareira "livre" se reconstituia depois de

um processo de preparação que se prolongou ge-

ralmente até 1925.

Por outro lado, as mudanças de gover-
no e as condições económicas precipitaram o
desfecho. (18) Assim, com a volta de cota-
ções mais normais, veriam os paises expor-
tadores de açúcar de cana seus preços de
produção deprimirem-se tanto, que exportar
sem subvenção, como depois da Convenção
de Bruxelas, já não seria mais possível. Re-
tomava-se assim a velha norma de valoriza-

ção dos preços internos, mediante proteção
alfandegaria e cartéis. Em contraste com o
período inicial do protecionismo à exporta-
ção, chegou-se, todavia, à interferência do
Estado no funcionamento dos cartéis (Poló-

nia desde 1923, Tchecoslovaquia desde 1926-

27) ou, mesmo a um cartel compulsório do
próprio Estado (Tchecoslovaquia desde —
1925/26) A própria Alemanha, depois que, a

partir de 1923-24 começaram a aparecer os

excessos, serviu-se da política protecionista

da exportação — aliás sem a intervenção di-

reta do Estado, a qual só depois se deu em
beneficio do abastecimento do mercado in-

terno. A política protecionista da exporta-

ção, todavia, já não mais poderia se expandir
como nos tempos que antecederam ao con-

clave da capital belga. Não poderia mais fa-

zer regredir a exportação total da Europa à

situação anterior, visto que a estrutura da
economia do açúcar, no velho continente, so-

frera grandes transformações. Ademais, a

situação relativamente boa da exportação eu-

ropéia de 1924-25 a 1930-31 traduzia um fato

esporádico, em parte apoiado nas condições

agrícolas de então naqueles paises, no que
tangia à produção e ao consumo. Acrescen-

te-se o fato de ter a produção dos paises su-

per produtores europeus atingido, sob as

condições excepcionais de então, o nível dos

últimos anos precedendo a guerra.

Todos esses fatos encontram sua expli-

(18) — As economias açucareiras dos novos

Estados, constituídos naquela época, Polónia e

Tchecoslovaquia, não mais dispunham de um mer-
cado interno na proporção de sua produção. Se o

fomento da exportação era justificado antes pelo

lucro da economia privada, apresentava-se agora

a urgência da obtenção de divisas.

Em fins de 1923, foi decretada, por exemplo,

pelo governo alemão, uma exportação compulsó-

ria de açúcar. A exportação a principio foi incre-

mentada por qualquer preço; as restrições do con-

sumo do tempo da guerra ainda perduraram al-

guns anos,- para aquele fim. Na época do "boom"
dos preços no mercado mundial, até 1921, os pre-

ços internos foram mantidos abaixo dos de expor-

tação .
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CRÓNICA AÇUCAREIRA INTERNACIONAL

INGLATERRA

Em novembro último — informa o "Wee-
kly Statistical Sugar Trade Journal" — anun-

ciou-se que a area devotada ao cultivo da be-

terraba em 1941 elevou-se a 350.000 acres.

Desde que se iniciou a guerra, deixaram de

ser divulgadas estatísticas oficiais referentes

à produção de açúcar e à última que se co-

nhece trata do ano safra 1938-39. Por esse

motivo, apenas se pode fazer um cálculo apro-

ximado da produção de 1941. Em 1936-37,

quando a area cultivada era de cerca de
355.000 acres, a produção de açúcar, equiva-

lente a branco, foi de 521.924 toneladas, sen-

do o teor de sacarose de 17,3 e a tonelagem de
beterraba por acre de 9,7 . Em 1939-40, que foi

uma estação favorável no que se refere às

condições de tempo, a tonelagem de beter-

raba por acre foi, em media, de 10,14, um re-

cord para a industria. Em vista da baixa tem-
peratura na primavera e das vicissitudes do
verão, não é provável que em 1941 se obtenha
a tonelagem de beterraba por acre que se ob-

teve em 1939-40. Tomando-se por base o ano
de 1936-37, pode-se estimar a produção em
500.000 toneladas. Para 1942, espera-se que
a area de cultivo de beterraba se eleve a

405.000 acres. Com essa area, pode-se esperar

uma produção de 600 . 000 toneladas de açúcar,

desde que as condições sejam favoráveis. Con-
vém notar que a produção de 1941 iguala o

consumo do país na base da ração de meia
libra por pessoa, semanalmente.

cação, em parte, numa certa ordem de fato-

res excepcionais. (19)

Sobrevem, além disso, as mesmas causas

que, no ante-guerra, condicionaram o au-

mento lento da produção e a estagnação da
exportação : a consolidação das condições

agrarias e o aumento do consumo interno.

Isso se aplica, sobretudo, aos grandes expor-
tadores Alemanha e França; na Bérgica e

nos Países Baixos isso se conseguiu pelo en-

trosamento durável com o mercado mundial.
Para as antigas Polónia e Tchecoslova-

quia, as causas vieram de fora : enquanto os

(19) — Assim, por exemplo, a França, em
virtude da recomposição laboriosa da economia
açucareira e do fato de manter o consumo as
mesmas tendências ascensionistas de antes da
guerra, passou de país super-produtor a deficitá-
rio. Na Bélgica e na Holanda, o aumento da pro-
dução não manteve o mesmo passo do do consu-
mo, de modo que os excedentes para exportação
não alcançaram o mesmo nivel do ante-guerra,
regredindo paulatinamente. A Alemanha perdeu
a importante zona produtora do seu este e como
não dispunha mais do mesmo número de braços
dantanho, sem se falar na elevação do custo do
trabalho, o cultivo beterrabeiro encaminhou-se
para a extensão. Somente na Polónia e Tchecos-
lovaquia, aumentou a produção açucareira, pois
no primeiro caso havia ainda forças de intensifi-

cação ponderáveis, enquanto no segundo a eco-
nomia de cereais dispunha de proteção em gráu
nulo ou precário contra a concorrência da impor-
tação. Para cada país, em particular, deve-se acei-

tar, alem do mais, que as alterações parciais das
formas de exploração tiveram uma certa impor-
tância .

paises canavieiros viam seus custos de pro-

dução reduzirem-se constantemente e o in-

verso se processava em relação aos custos de
produção do açúcar de beterraba, o valor dos

prémios devia ser cada vez mais alto; as altas

quotas de exportàção, todavia, limitavam
esse aumento.

A guerra mundial acentuou o desenvol-

vimento de longa duração, já iniciado desde

o começo deste século : com o aumento len-

to da produção dos paises europeus super-

produtores, transformou-se a estagnação da
•exportação em um verdadeiro retrocesso do
mercado mundial. Uma política protecionis-

ta da exportação de pouco serviria; ela não
era mais expansionista como o foi até a Con-
verção de Bruxelas, mas acentuadamente
defensiva, tanto mais quanto se acentuara a

tendência expansionista da produção e ex-

portação dos paises não europeus, em con-

sequência da guerra. A éxpansão tinha sido

tão considerável, que, quando o açúcar pre-

miado europeu reapareceu no mercado mun-
dial e o consumo não pôde absorver a ofer-

ta acrescida, o preço caiu imedíatiamente •'•

A luta pelo mercado mundial não mais podia
ser travada no mesmo quadro anterior à

guerra- Começam agora dois processos que
remontam até essa época : a constituição

das grandes áreas de abastecimento; b) o re-

fortalecimento da produção dos paises defi-

citários.

(Continua)
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JAVA

Em setembro último, Java exportou 89.182

toneladas curtas de açúcar, informa a firma
norte-american-a B.W. Dyer & Co. Em relação

a setembro de 1940, houve um aumento de
40.865 toneladas. As exportações durante os

primeiros 6 meses da safra em curso (abril de
1941 a março de 1942) se elevaram a 555.481

toneladas contra 522.721 toneladas no mesmo
período da safra anterior. A perda dos merca-
dos europeus, acrescenta aquela firma, foi

amplamente compensada pela maior procura
nos mercados da índia e do Oriente Próximo.

Até setembro do ano pasado, a produção
javanesa foi de 1.668.477 toneladas. Estima-se
em 1.879.480 toneladas a produção total da
presente safra contra 1.769.254 toneladas pro-
duzidas na safra anterior.

A despeito das maiores exportações e do
maior consumo local, os estoques continuam a
crescer. Em 30 de setembro de 1941 os esto-

ques eram estimados em 1.610.000 toneladas
curtas, ou seja um aumento de 32,2 por cento
em relação aos estoques existentes na mesma
data de 1940.

CANADA'

Segundo informações recebidas pela firma
norte-americana B. W Dyer & Company, a
produção açucareira do Canadá, na safra de
1941, é estimada em 100.000 toneladas curtas

de açúcar refinado. Essa cifra baseia-se na
produção de 710.000 toneladas de beterrabas

. e no rendimento de 14 por cento.

Em 1940, a produção de beterraba foi de
825.100 toneladas curtas e com o baixo rendi-

mento de 12,9 por cento a produção de açú-

car refinado totalizou 106. 801 toneladas. Essa
foi a maior produção já conseguida no Ca-
nadá. O aumento de produção verificada em
1940 resultou da instalação de uma nova fá-

brica de açúcar na Província de Manitoba,
onde as beterrabas não eram antes cultiva-

das.

CHILE

B. W. Dyer & Company informam que as

importações de açúcar no Chile, durante o

mês de agosto de 1941, se elevaram a 11.719

toneladas curtas, ou seja um aumento de 2.521

toneladas em relação às importações feitas no

mesmo mês do ano anterior.

Nos oito primeiros meses de 1941, o Chile

importou 97.335 toneladas curtas de açúcar,
com um aumento de 6.917 toneladas sobre o
mesmo período de 1940. O Peru é o principal
fornecedor do mercado chileno.

ESTADOS UNIDOS

Segundo se lê no número de 23 de outubro
do "Weekly Statistical Sugar Trade Journal",
a produção canavieira da Luisiana e da Fló-
rida era estimada, de acordo com as condições
em 1.° de outubro, em 5.204.000 toneladas cur-

tas. Na safra 1940-41, a produção de cana foi

de 3.881.000 toneladas.

Essa estimativa faz crer que a area cana-
vieira continental não produzirá o açúcar ne-
cessário ao preenchimento da sua quota, não
obstante a produção de cana ter excedido bas-

tante a da safra anterior.

Com um rendimento médio de açúcar de
172 libras por tonelada de cana, valor bruto,

a produção será de 447.000 toneladas contra

336.000 toneladas produzidas na estação de

1940; a produção de 1941, todavia, não preen-

che o quota que foi concedida à area canaviei-

ra do continente de 503.408 toneladas.

As condições da safra da Luisiana em l.**

de outubro indicavam um rendimento de 17

toneladas de cana por acre. Se esse rendimen-
to for realmente obtido, a produção de cana

será de 4.080.000 toneladas cúrias aproxima-

damente. .Na safra anterior, a produção de
cana foi de 2.925.000 toneladas, a menor des-

de 1933.

Com o rendimento médio de 161 libras por

tonelada de cana, a produção de açúcar é es-

timada em 328.000 toneladas contra 235.000

toneladas em 1940.

No Estado da Flórida, espera-se uma pro-

dução de açúcar de 119.000 toneladas, desde

que os rendimentos sejam idênticos aos de

1940, isto é, 211 libras por toneladas de cana.

Na safra 1940-41, a produção foi de 101.000

toneladas

.

GUIANA FRANCESA

Por decreto de 17 de ultubro último, o go-

vernador da Guiana Francesa estabeleceu que

o preço de venda em grosso do açúcar fabri-

cado na colónia, com canas produzidas no seu

território, não poderá exceder de 515 francos

os 100 quilos.

O preço de venda a retalho é de 6 francos

o quilo, presentemente.
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VIAGENS DE UM OBSERVADOR BRASILEIRO, NO
SÉCULO PASSADO

Os agricultores da cana de açúcar, que

desde séculos se achavam escravizados pelos

baixistas, os quais tinham em suas mãos o

mercado do produto, elevando e descendo o

seu preço, à vontade, receberam do atual go-

verno, na sua clara visão dos males que afli-

giam a lavoura, a sua carta de liberdade, com
a criação do Instituto do Açúcar e do Álcool

e do Estatuto da Lavoura Canavieira.

Essas medidas de amparo, reclamadas pe-

los que cultivam a terra, jamais foram conce-

didas pelos nossos governantes, que cerravam
os ouvidos às súplicas dos infelizes lavradores,

e esses viam o fruto do seu trabalho saborea-

do pelos agiotas, em cujas mãos iam parar as

suas fazendas, passando-as depois aos gran-

des senhores de terras.

Agora que uma nova aura de progresso' e

prosperidade sopra sobre todo o Brasil açuca-

reiro, é justo lembrar um brasileiro esquecido

que, percorrendo todo o sertão e as suas fa-

zendas, des^e Sergipe até o Rio de Janeiro,

demorando-se os dois anos de 1828 a 1829 no
distrito de Campos, apontava todos os males

Alberto Lamego

que impediam a riqueza dos brasileiros e in-

dicava os remédios que deviam ser emprega-
dos. Patriota extremado, revoltava-se até con-
tra o Imperador, por não reagir contra a inér-

cia dos seus mandatários, os que governavam
as Províncias e que permitiam todas extor-
sões e violências dos chefes políticos locais. Do
fruto das suas pesquisas, deixou ele um raro
livro, publicado em 1834, sob o título: "Via-
gens e Observações de um Brasileiro que de-
sejando ser util à sua Patria, se dedicou a es-

tudar os usos e costumes dos seus patrícios e
os três reinos da Natureza em vários lugares
e sertões do Brasil".

Chama-se ele Antônio Muniz de Sousa.

Antes de seguí-lo nas suas viagens pelos
sertões do Brasil e pelo distrito de Campos e
dos engenhos de açúcar, então existentes, aqui
deixamos registrados alguns dos seus dados
biográficos.

Nasceu em 1783 nâs margens do Rio Real
de N. S. dos Campos, termo da vila de La-
garto, pertencente à Província da Baía, e hoje
ao Estado de Sergipe. Casou-se com uma se-

REPÚBLICA DOMINICANA

Como consequência da queda dos preços

este ano em relação ao ano passado e do fato

de não disporem as usinas dominicanas de fa-

cilidades de armazenamento para grandes
quantidades de açúcar, que Ihès permitam es-

perar cotações mais compensadoras, a produ-
ção da safra 1940-41 já foi quase totalmente
vendida a um preço que é quase metade do de
1&40. De janeiro a junho deste ano, as expor-
tações se elevaram a 221.665.484 quilos de açú-
car contra 318.500.774 quilos no mesmo pe-
ríodo de 1940.

No último decénio, o valor médio de 100
libras de açúcar foi de |1,03, enquanto esse
valor foi em 1940, de $1,40. Nos seis primeiros
meses deste ano as 100 libras de açúcar foram
exportadas, em media, ao preço de $0,75 con-
tra $1,45 no mesmo período de 1940.
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HAVAÍ

Informações recebidas pela firma B. W.
Dyer & Co., de Nova York, dizem que os pla-

nos militares a serem executados em Havaí
determinarão uma redução de 8.000 acres na
area canavieira da ilha. Esses 8.000 acres re-

presentam apenas, diz a referida firma, 3,4 por
cento da area total dedicada ao cultivo da
cana, a qual é aproximadamente de 238.000
acres. Embora os terrenos que serão destina-
dos a outros fins sejam muito férteis, não se
espera que a produção venha a ser sensivel-
mente afetada no futuro.

Como a colheita se faz normalmente de
novembro a junho, espera-se que as terras
sejam utilizadas à medida que as canas sejam
cortadas. Desse modo, a redução não afetará
a produção açucareira na presente safra.

Normalmente, o Havaí supre um sétimo
das necessidades do mercado norte-ameri-
cano.
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nhora na Cachoeira de Macacú do Rio de Ja-

neiro e, não tendo parentes, legou os seus

bens a estranhos quando faleceu em Niterói,

na sua chácara situada no arrabalde de Santa
Rosa, em 17 de setembro de 1857. Era gênito

de Domingos de Sousa* Oliveira e de Vitorina

Francisca de Abreu Leite, ambos da mesma
região e que viviam da criação de gado e cria-

vam os filhos na primitiva ignorância.

Antonio, porem, revoltava-se contra aque-
la vida acanhada e, por si mesmo, aplicou-se

ao estudo das primeiras letras, contrariando a

vontade de seu pai, que o mandou para uma
fazenda de gado, longe de toda comunicação
com os seus semelhantes.

Ali se consumiram os anos mais preciosos

da sua existência, sempre "suspirando pelo

mundo incógnito de saber".

Abandonou, depois, a fazenda e dedicou-

se ao comercio, que abandonou também, após
cinco anos, para se lançar em uma lide por-

fiada e arriscada, onde sacrificou bens e sos-

sego, em reivindicação dos direitos dos seus

concidadãos.

Nesse tempo imperavam nos sertões ho-

mens poderosos que, devido à sua influencia

política, praticavam todos os crimes contra os

sertanejos, que viam as suas lavouras de cana
destruídas, o seu gado arrebatado por malva-
dos de toda espécie, de que aqueles se cerca-

vam, . ora aterrando os magistrados ou cida-

dãos que os queriam reprimir, ora peitando

"a venalidade e corrução dos juizes".

Na sua vila natal, era chefe dos criminosos

Bento José de Oliveira, sargento-mor da Baía,

que conseguira licença dos governadores para
morar em Sergipe. À sombra da sua patente,

percorreu, com ordens falsas, todas as comar-
cas de Alagoas, Sergipe e Baía, sob o pretexto

de executar comissões, levando o seu atrevi-

mento ao ponto de requisitar das autoridades
locais auxilio para os atos execrandos que
praticava, furtando^ e matando como bem lhe

parecia. "Infeliz quem tinha uma mulher ou
uma filha de seu agrado. O rapto era um dos

seus divertimentos. Chegou a matar fazendei-

ros para casar as viuvas com os seus validos".

Com inaudita violência, mandava prender
famílias inteiras, tomava conta dos engenhos
de açúcar e fazia a moagem, locupletando-se
com a venda do produto.

Antonio Muniz jurou preservar a sua vila

das violências do sargento-mor e da sua qua-
drilha de malfeitores.

Nomeado capitão de forasteiros, cercado
dos homens bons da região, desbaratou todos
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OS salteadores, inclusive o sargento-mor Oli-
veira, que recebeu o premio dos seus atenta-
dos sendo preso pelo Conde da Ponte, um dos
retos e justiceiros governadores que teve a
Baía.

Estava terminada a missão de Antonio
Muniz, que na porfiada luta perdera os seus
cabedais e saúde e, por isso, resolveu correr
"um mundo mais vasto".

Embarcou para o Rio de Janeiro com os
únicos restos do seu património, dois escra-

vos e algum dinheiro.

O navio em que tomara passagem, acossa-

do por horrível tempestade, naufragou nas
costas da ilha de Itamaracá, onde as faltas de
socorro e as privações lhe produziram grave
doença.

Aportando ali uma embarcação, seguiu
para o Rio de Janeiro, em situação desespera-

da. E ele que agira com tanto ardor patrió-

tico, tanta ativídade de espírito, tanta inata

liberalidade de sentimentos, tanta dedicação
aos seus semelhantes, tantos vislumbres de
engrandecimento social e intelectual, foi pro-

curar socorros e consolações nos religiosos car-

melitas.

Deixemos que ele próprio nos conte a sua
peregrinação e entrada no claustro.

"Enfim, fiz-me Donato do Convento de

Santo Antonio e quão melancólica foi a cena

quando me vi com o hábito ! Resignei-me,

contudo, e me dispús ao serviço do Convento.

Em companhia dó Provincial Fr. Antonio de

Santa Úrsula Rodovalho, fui visitar a Pro-

víncia de São Paulo, em que gastamos 9 me-
ses e adquiri um reumatismo que quase me
deixou aleijado, e no regresso fui mandado
para a enfermaria, onde estive 3 meses em
uso de remédios, servindo de enfermeiro dos

mais doentes. Logo que cobrei alguma me-
lhora, fui empregado na Portaria, que rou-

bou-me o tempo de receber algumas lições

botânicas de Fr. José Mariano de S. José Ve-
loso, cuja livraria me era franqueada, se bem
que algum dos religiosos me encontrasse len-

do volumes pertencentes a essa Faculdade, me
increpava, tomando-o, entregando-me livros

místicos, com a notória repreensão de não se-

rem aqueles próprios para a minha leitura.

Logo que tive ocasião de merecer a maior
estima do público, confiaram-me tanto a des-

pensa do Convento como a bolsa dos 7 ricos

virtuosos (mais de 40 mil cruzados) que me
entregaram para repartir com os pobres e be-

neficiar aos que me agradassem, o que exe-

cutei com fidelidade e limpeza de mãos".
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Deliberou, depois, retirar-se do Conven-

to, onde permanecera três anos, e deixou-o

com saudade, em 25 de maio de 1812, embar-

cando para Baía, na maior pobreza.

Para angariar meios de subsistência, en-

trou pelas matas do recôncavo, a fazer obser-

vações sobre os produtos da natureza e co-

lher alguma ipecacuanha, afim de vendê-la.

Querendo fa'zer maior descoberta nos três

reinos — animal, vegetal e mineral — reque-

reu licença do governador Conde d'Arcos para

viajar pelos sertões.

Em maio de 1817, percorreu os sertões de

Cachoeira, de Jacuipe, de Camisão e de Oro-

bó e parte dos de Jacobina e, no seu regres-

so, apresentou ao Conde as coleções que fi-

zera e que, por sua ordem, foram examinadas
pelo sr. Sebastião Navarro de Andrade. O
Conde mostrou-se satisfeito com o resultado

do exame e quis mandá-lo a Lisboa, sob sua

proteção, para estudar Historia Natural, mas
recusou-se, por causa do clima frio, prejudi-

cial à sua saúde.
,
Aconselhou-o, então, a fa-

zer uma subscrição para angariar meios de
prosseguir as suas viagens.

Com o resultado obtido, embrenhou-se, no-
vamente, nas florestas, em maio do ano se-

guinte, achando-se, então, no governo da
Baía o Conde da Palma, que confirmou a li-

cença do seu antecessor. Regressou no mes-
mo mês de 1819 com outras coleções, que me-
receram elogios do mesmo Conde e dos médi-
cos e professores drs. José Lino Coutinho, Se-
bastião Navarro de Andrade, João Ramos, An-
tonio Ferreira França e outros.

No ano seguinte, em novembro, ainda com
auxilio de seus amigos, deixou a Baía, com
tenção de percorrer as Províncias do norte,

até o Pará, mas só pôde atingir os sertões
de Pernambuco em 1822, quando rebentou a
revolução pela independência do Brasil. Re-
gressou a Sergipe, alistou-se em março de 23
no batalhão do Imperador. Depois da entra-
da do exército na cidade do Salvador, em 2

de julho desse ano, permaneceu na Baía du-
rante 13 meses para tratar da sua saúde, se-

guindo depois para o Rio de Janeiro, por ter-

ra, estudando muitos vegetais, cujas virtudes
eram desconhecidas e vieram enriquecer a
medicina brasileira.

Nessas viagens, que duraram 28 anos, na-
da escapou à sua visão. Procurando ser util

à sua pátria, enviou aos representantes da
Nação um longo memorial sobre as necessi-
dades dos lavradores, explorados pelos gran-
des latifundiários, sobre os empréstimos à la-
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voura canavieira a juros módicos; sobre a fa-

bricação do açúcar por processos mais aper-

feiçoados, com auxilio de químicos; sobre a
selvagem derrubada das matas e sobre mui-
tos assuntos de interesse público, que só ago-

ra, decorrido mais de um século, tiveram so-

lução pelo atual Governo.

II

Antonio Muniz de Sousa, prosseguindo as

suas viagens, chegou a São João da Barra,

em 1827. A antiga vila fundada pelo IP Vis-

conde de Asseca, Salvador, em 18 de junho
de 1677, pertencia à Capitania da Paraíba do
Sul, da qual era donatário. Foi esta incorpo-

rada à Coroa em 14 de junho de 1753 e ficou

integrada na Capitania do Espírito Santo até

31 de agosto de 1832, quando passou a per-

tencer à do Rio de Janeiro.

Quando Antonio Muniz ali chegou, acha- .

va-se a vila sob a jurisdição do juiz de Fora
da de S. Salvador, que era, então, o dr. Sergio

de Sousa Pinto e Melo.
A sua população era de cerca de cinco mil

pessoas, barqueiros, taverneiros e lavrado-

res.

Havia ali um estaleiro onde se fabrica-

vam, não só as èmbarcações que faziam o co-

mercio marítimo, tanto desta vila, como da
de S. Salvador com o Rio de Janeiro, mas
ainda as barcas que conduziam o açúcar,

aguardente e mais géneros, dos engenhos pe-

los rios Paraíba e Muriaé, até o fundeadou-
ro, situado a um quarto de légua da barra do
Paraíba, onde se achavam as ditas embarca-
ções, que em número de cem se ocupavam do
transporte daqueles géneros, barra à fora. As
barcas tinham o comprimento de 60 a 80 pal-

mos e eram muito razas, de sorte que, carre-

gadas com 16 a 20 caixas de açúcar de 40 a

50 arrobas, podiam navegar mesmo com 3

palmos dagua, geralmente, tiradas à vela.

No termo da vila havia um grande campo
nativo, intitulado — Campo do Praia — pró-

prio para a criação de gado. O rio Paraíba,

alem de muitas outras ilhas menores, tinha

mesmo em frente à vila uma com grande en-

genho e casas de vivenda. Pela sua extensão
podia ainda "admitir dois ou três".

O terreno era muito fértil e próprio para
plantação de cana de açúcar e, em grande
parte, coberto de mato virgem, com abundân-
cia de madeiras de construção.

Havia outros engenhos de açúcar em am-
bas as margens do rio, mas para o sul, em di-
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reção à vila de S. Salvador, nas duas léguas
de terras arenosas, não existia engenho al-

gum e os seus moradores, na maior parte
pescadores, cultivavam a mandioca e algum
milho e feijão. A mais importante fazenda
daquela zona estava situada no lado norte do
Paraíba e era conhecida pelo nome de "Bar-
ra Seca".

Pertencera a Braz Carneiro Leão, rico ne-
gociante no Rio de Janeiro e que falecera em
3 de maio de 1808.

Quando por ali passara Antonio Muniz,
eram seus proprietários a viuva de Braz, dona
Ana Francisca Rosa Maciel da Costa, Baro-
nesa de S. Salvador dos Campos dos Goita-
cazes, (mercê de 19 de dezembro de 1812) e

seus filhos.

Essa fazenda era a única de todo o distrito

de Campos que tinha o engenho de açúcar
movido a vapor, pois excetuadas "mais duas
de moinho e outra dagua, todas as mais tra-

balhavam com quadrúpedes".
Deu, depois, entrada na vila de S. Salva-

dor, banhada pelo mesmo rio Paraíba, que
era mais importante e habitada por cerca de
8.000 pessoas e onde tinham sido edificadas
mil e cem casas, quase todas de taipa, pela
falta de pedras que vinham da Vitoria e do
Rio de Janeiro. Só mais tarde foram desco-
bertas, no interior do sertão, grandes pedrei-
ras e a construção dos prédios começou a ser

feita com sólida estrutura e com mais embe-
lezamento.

Essa vila tinha sido fundada pelo mesmo
Visconde de Asseca, em 29 de maio de 1677.

No ano que ali esteve Antonio Muniz, 1827,

já existiam 8 igrejas na vila, não incluindo a

de Santo Antonio de Guarulhos, à margem
do Paraíba, do lado norte e outras capelas fi-

liais nas freguezias de S. Gonçalo, S. Sebas-
tião, de N. S. do Desterro dé Quissamã, de N.

S. das Neves e Santa Rita.

Quanto à instrução, só havia duas escolas

públicas, uma de gramática latina e outra de
primeiras letras; algumas de ensino primário
eram particulares.

Aquartelados na vila estavam dois bata-

lhões de 2.^ linha e uma Companhia de Arti-

lheiros, compostos dos habitantes, que eram
mudados de oito em oito dias.

Como quase todos os moradores se empre-
gavam na lavoura, esse serviço militar obri-

gatório causava-lhes grandes prejuízos, pois

os canaviais ficavam "à discrição dos gados e

animais silvestres que imediatamente tudo
destruíam e devoravam".

Por outro lado, muitos dos lavradores
eram convocados para o serviço real na for-

taleza de Santa Cruz e em outros pontos, e
disto se aproveitavam os mercadores da vila

para executá-los, penhorando as suas enge-
nhocas.

As justiças nessa vila, dizia Antonio Mu-
niz, "sempre foram prepotentes, arbitrarias e
irresponsáveis, segundo a uniformidade do
queixume e clamor dos povos a esse res-

peito".

Os habitantes de Campos eram dotados de
um génio afável, hospitaleiro e liberal, especi-

almente os honrados lavradores de cana, mui-
to amigos de festas, no que gastavam "com
superfluidade"

.

O clima era temperado e sadio, havendo
algumas epidemias no tempo das inundações.

Na vila havia 11 boticas e só um médico.

Descreve depois o sertão do Nogueira, de-

fronte da vila e que teve este nome de um
dos seus primeiros povoadores, chamado
Francisco Nogueira Monte. O seu terreno,

embora alto, era plano, em algumas partes

arenoso, em outras "de selão branco" muito
produtivo de canas e, principalmente, de man-
dioca que produzia com profusão.

Tinha, então, 30 engenhos de fabricar açú-

car e muitas fábricas de farinha. Era abun-
dante de córregos, brejos e lagoas e, por isso,

próprio para os engenhos de açúcar movi-
dos a agua.

Dizia que os terrenos de Campos eram os

mais fecundos, férteis e produtivos que co-

nheci, não só para a cana de açúcar, como
para quaisquer plantações, com a vantagem
de não sofrerem os estragos com a formiga,

chamada de mandioca ou saúva. Eram pela

maior parte de um barro muito fino e de cor

loura, que os habitantes chamavam de Mas-
sapé. Devido à fecundidade e liberalidade dos

terrenos, a cana de açúcar era a principal la-

voura que cultivavam os agricultores.

E era por isso que os que tinham quais-

quer recursos tratavam de levantar engenhos

e engenhocas que já nessa época, afirma Mu-
niz, eram de cerca de 700, devendo, porem, no-

tar, "que entre eles havia alguns, dos quais

4 ou 6, não fazem um engenho, que mereça o

nome ou valha a pena".

Todavia, havia outros que faziam, por sa-

fra, 150, 180 e 200 caixas de 30, 40, 50 e às ve-

zes mais arrobas de açúcar e outras tantas pi-

pas de aguardente.

Apesar do desenvolvimento da lavoura de
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cana, se observava pouco adiantamento no
maquinismo das fábricas.

Basta dizer que era quase desconhecido o

uso de bombas, pois a única ali existente era

do fazendeiro Antonio Dias Coelho Neto. Ha-
via, ainda, muitos engenhos antigos, feitos

para moer a cana-mirim sem os acessórios

precisos para extrair o caldo da cana caiana.

"Campo-Limpo", onde antes se criava a

melhor e a maior quantidade de gados, estava

transformado em extensos canaviais e havia

muitos engenhos.

Em 5 de fevereiro de 1828, Antonio Muniz
fez uma viagem, em canoa, pelo rio Paraíba

acima, e entrou no Muriaé, onde em ambas
as margens existiam grandes plantações de
cana de açúcar.

Da foz do Muriaé até um quarto de légua

acima da primeira cachoeira, contou 48 fa-

zendas com outros tantos engenhos de cana,

todos movidos por cavalos e bois. Quase to-

das possuíam fábricas de farinha, que tam-
bém se encontravam nos pequenos sitios, onde
se cultivava a mandioca.

Nos sertões de Muriaé, os terrenos de mas-
sapé, cobertos de espessa mata, se prestavam
para centenas de engenhos de açúcar.

Mereceu especial atenção do viajante, a
fazenda de Manuel Pinto Neto da Cruz (Ba-
rão de Muriaé, em 15 de abril de 1846) que
ficava à margem do norte acima da foz do
Muriaé, meia légua e distante do canal do rio

10 a 12 braças.

Esse fazendeiro se desvelava pela conser-
vação dos seus escravos, do que resultava o
aumento e prosperidade da sua fazenda, onde
nada faltava para a comodidade da vida so-

cial.

A sua escravatura orçava por 500 escravos
e entre eles oficiais pedreiros, carpinteiros,
marcineiros, tanoeiros, calafates, oleiros, bar-
beiros, ferreiros, alfaiates e 'sapateiros.

Todos os serviços eram feitos metódica e
suavemente e, por isso, os escravos viviam
alegres e satisfeitos.

O que causou admiração a Muniz foi que,
visitando os dois hospitais da fazenda, só en-
controu 3 doentes e dos 500 escravos não ha-
via um só fugido.

No entanto, em outras fazendas que visi-

tara, em que os escravos não excediam de 40,
a metade estava doente e grande parte delés
fugido, devido aos bárbaros castigos dos seus
proprietários.

Também se referiu a outros fazendeiros
que tinham os seus engenhos de açúcar à

margem do mesmo rio, embora mais moder-
nos, onde os escravos eram bem alimentados

e tratados com brandura. Eram estes o dr.

Antonio José de Siqueira, capitão Luiz Anto-
nio de Siqueira, (Visconde de Itabapoana em
24 de março de 1876), capitão Manuel Anto-
nio Ribeiro de Castro, (Barão de Santa Ri-

ta em 1847) e capitão José Machado.
A exportação do açúcar de Campos, em

1823, foi de 11.998 caixas, 427 feixes e 120 sa-

cos, e no ano seguinte, 11.978 caixas, 304 fei-

xes e 198 sacos, sendo a maior parte produzida
pela cana mirim ou creoula' Depois que as sa-

fras foram de cana caiana, a exportação au-
mentou consideravelmente.

A caixa de açúcar continha 50 arrobas, o
feixe, 10.

Regulava-se dar no seu fabrico, cada caixa

de açúcar, uma pipa de aguardente.
Visitou depois a formosa "Lagoa de Ci-

ma", do lado sul do Paraíba e distante cerca
de duas léguas da vila de São Salvador. A
poucas braças retiradas das suas margens,
existia uma séirie de colinas, de longe em lon-

ge, interrompidas por vargens e tanto umas
como outras eram ocupadas por lindas situa-

ções e fábricas de açúcar.

Em uma circunferência de cinco léguas es-^

tavam edificados onze engenhos.
Observando com desvelo o estado da agri-

cultura campista, chegou à conclusão de que
o atrazo dos lavradores de cana era não só de-

vido à falta de técnicos, como de auxilio do
governo.

Deviam ser criadas escolas agrícolas, para
ministrar aos lavradores o manejo do arado,

que ainda não conheciam, como a escolha das
sementes, método de plantação e fabricação

do açúcar.

Era esse manipulado, em grande parte, à

força bruta, sem apoio dos utensílios próprios

para poupar o trabalho, resultando daf o pou-
co rendimento do produto e a má qualidade

do mesmo.
Os mestres de açúcar, na maior parte es-

cravos e desleixados, só tinham uma pequena
prática da fabricação.

Em alguns engenhos, esses serviços esta-

vam confiados a homens livres, mas não ti-

nham o menor conhecimento da química e

não sabiam desviar-se de quaisquer embara-
ços.

A destruição das matas era um mal que
devia ser remediado com medidas drásticas..

Por não saberem o modo de beneficiar o ter-

reno e por ignorância, os agricultores "des-
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truiam as florestas em prejuízo do seu Bra-
sil".

I

No estio, lançavam fogo às frondosas ma-
tas, uns para se divertirem com o incêndio, e

outros para, nos claros que o fogo fazia, plan-

tarem sementes de abóboras e melancias,

"trocando desta arte o que valia milhões pelo
que nada vale".

Outros inimigos das florestas eram os ca-

çadores de mel e de orquídeas. Para colhê-las

e o cortiço das abelhas, tombavam magesto-
sas árvores e assim léguas e léguas de terras,

aformozeadas de densas florestas, foram re-

duzidas a cinza e transformadas em charne-

cas e em sapezais.

Os obstáculos que impediam o progresso, a

grandeza e riqueza do distrito de Campos
eram os seguintes :

1.^ — A má administração da justiça, por
cuja falta clamavam todos os campistas.

2. '^ — Não ter um porto alfandegado para
o grosso comercio.

3.° — Pertencer uma grande parte dos ter-

renos de Campos aos cinco senhorios — Vis-

conde de Asseca (bens de morgado) Colégio,

S. Bento, Barra Seca e Quissamã, pertencen-

tes a Macaé.

Esses grandes senhores de terras, de mãos
dadas com os juizes de Fora e Ouvidores, re-

duziam um povo livre à tributaria e ignomi-

niosa escravidão.

Os lavradores oprimidos por eles se sujei-

tavam a todos os preceitos que lhes eram im-

postos. Assim, nos terrenos arrendados não
podiam levantar novas casas ou aumentá-las,

de forma que não passavam de apoucados la-

vradores, supostos possuidores de fracas e tri-

butarias engenhocas, que não eram mais que
"pobres casinhas de cozinhar açúcar, faltas de

todo o necessário e arte".

Alem desses cinco senhorios, havia ou-

tros proprietários muito poderosos que pos-

suíam grandes matas desertas, tomadas por

sesmaria e que não cultivavam as terras, nem
consentiam que o fizessem os oprimidos la-

vradores.

O 4.° e último obstáculo era a maneira
deshumana com que tratavam muitos fazen-

deiros os seus escravos.

"Os escravos em Campos são chamados
para o serviço às duas horas da manhã, ou-

tros às três e bem poucos às quatro. Ama-
nhecem no trabalho e ali mesmo se lhes leva

BRÀSIL AÇUCAREIRO

O diminuto e mal feito almoço e alguns nem
isso têm, porque lhes dão o dia de sábado,
para a subsistência de toda semana. Só às

duas horas, lhes levam o vergonhoso jantar e
sem mais descanso, continuam no serviço.

Anoitece e continuam no serão, no malvado
serão, em que trabalham os de senhores mais
prudentes, até às 10 horas e outros até meia
noite.

Durante este serão, mais trabalha o chico-

te encastoado em um páu puxado por duas
mãos, do que os mesmos escravos, porque é
impossível que eles possam resistir a tanto.

Findo o serão, retiram-se aqueles infelizes di-

lacerados e exânimes para as tristes senzalas,

onde sem se lavarem e ceiarem se atiram no
chão para com descanso da noite se pagarem
de tantas fadigas e apenas vão principiando

a repousar, são imediatamente despertados
para o serviço do dia e nesse moto de laborio-

so e excessivo trabalho, vivem desgostosos e

tristes, adquirem mil enfermidades e prefe-

rem antes a morte do que a existência"

.

São decorridos 113 anos, depois que todos

esses males foram apontados por Antonio Mu-
niz de Souza e que clamava sem ser ouvi-

do: "O Brasil, esquecido e abandonado pelos

políticos que regem os seus destinos, acha
sempre apoio nos férteis terrenos e saudável
clima, única âncora e amparo da nossa agri-

cultura. Já não existiria Brasil se não esti-

vesse apoiado em si mesmo, porque os políti-

cos não velam sobre a sua felicidade e inte-

resse verdadeiros".

Hoje, o panorama da agricultura é outro,

com as sabias leis decretadas pelo Estado
Novo.

A criação do Instituto do Açúcar e do Ál-

cool, com a estabilização dos preços do açú-

car, afastou do mercado os baixistas e açam-
barcadores.

O Estatuto da Lavoura Canavieira ampa-
rou os lavradores de cana, que não serão mais
explorados pelos grandes senhores de terras,

fornecendo-lhes recursos para as suas planta^

ções e dando garantia aos colonos e a todos

que cultivam o solo.

O Código Florestal veiu regular a derru-

bada das matas, que só pode ser feita por es-

trita necessidade e com licença do governo,

obrigando-se o requerente ao reflorestamento

da sua propriedade, com a plantação de novas

árvores.
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UM CONCURSO SOBRE A ECONOMIA AÇUCAREIRA
NACIONAL

A Associação de Usineiros de São Paulo,

na intenção de homenagear a memoria do seu

ex-diretor, comendador Pedro Morganti, incen-

tivando, ao mesmo tempo, o interesse dos es-

tudiosos pelos assuntos ligados à economia

açucareira, instituiu um prémio de dez contos

de réis, denominado "Premio Comendador Pe-

dro Morganti", que será conferido ao autor da

monografia inédita sobre economia açucarei-

ra no Brasil, e especialmente no Estado de São

Paulo, premiada em concurso nos termos des-

tas condições

.

Os trabalhos concorrentes poderão abor-

dar qualquer aspeto ou aspetos do assunto

indicado, sendo referidos, a titulo exemplifi-

cativo somente: a) — estudo da evolução da

industria do açúcar e do álcool, antes e de-

pois da criação do Instituto do Açúcar e do

Álcool; b) — estudo técnico sobre fabricação

de açúcar e de álcool, quer do ponto de vista

industrial, quer do ponto de vista agrícola,

ou ainda da conjugação de ambos; c) — es-

tudo da politica açucareira brasileira; d) —
estudo sobre o futuro da industria açucarei-

ra, quer do ponto de vista técnico, agrícola

ou industrial, quer do ponto de vista da po-

litica económica recomendável ; e) — comen-
tário da legislação federal vigente sobre açú-

car e álcool.

A Associação ficará proprietária dos di-

reitos autorais para uma primeira edição de

não menos de mil exemplares do trabalho

premiado, comprometendo-se o respectivo au-

tor a não tirar nova edição antes de um ano
da data do lançamento da iprimeira. Dessa
edição o autor terá direito a 50 exemplares

.

Alem do primeiro premio de dez contos

de réis, haverá duas menções honrosas, sem
número de ordem, consistindo na publicação,

(i expensas da Associação, de uma primeira

edição, não menor de 500 exemplares, do tra-

balho premiado, sobre o qual serão pagos ao
autor os- direitos autorais de 10% sobre o

preço de capa de cada exemplar vendido. O
cutor compromete-se a não tirar nova edição

antes de seis meses da data do lançamento
da primeira e lerá direito a 25 exemplares.

Poderão concorrer autores brasileiros e

estrangeiros residentes no Barsil . Serão ad-
mitidos trabalhos de colaboração. O mesmo

autor poderá apresentar mais de um traba-

lho. Em qualquer caso, porem, os prémios
serão indivisíveis

.

Os originais serão entregues contra re-

cibo, ao secretario do concurso, antes de 31

de dezembro de 1942, devendo ser dactilo-

grafados em papel formato oficio, de um só

lado da folha, com dois espaços. O número
mínimo de folhas será de 120, inclusive figu-

ras, tabelas, gráficos, e semelhantes, se hou-
ver. Não haverá limite para o número máxi-
mo de folhas.

Os originais serão entregues, contra re-

pseudônimo e vir acompanhados de um enve-

lope lacrado, trazendo externamente a repro-

dução do pseudónimo, e contendo o pseudó-
nimo, o nome e o endereço do autor.

O original premiado ficará pertencendo
ao arquivo da Associação . Os originais não
premiados ou desclassificados serão devol-

vidos contra apresentação do recibo, acom-
panhados dos envelopes correspondentes, que
não serão abertos.

Os trabalhos serão julgados, dentro em
três meses do encerramento do prazo da en-

trega dos originais, por uma comissão de cin-

co w.embros, livremente escolhidos pela As-
sociação. A comissão terá a faculdade de dei-

xar de conferir qualquer dos prémios, ou to-

dos eles, se entender, por unanimidade, que
nenhum dos trabalhos concorrentes é mere-
cedor; no caso de não ser conferido o pri-

meiro premio, o concurso será reaberto, nas
mesmas bases. As decisões da comissão, bem
como a publicação, pela Associação, dos tra-

balhos premiados, não implicam responsabi-

lidade da Associação pelos conceitos emitidos

pelo autor.

Serão desclassificados pela comissão os

trabalhos: a) — que tratem de assunto di-

ferente do indicado; b) — que não sejam to-

talmente inéditos; c) — que identifiquem,

por qualquer forma, o seu autor, ou cujo au-

tor se torne conhecido, por qualquer motivo,

antes do julgamento; d) — que não sejam
suscetiveis de publicação, por qualquer cir-

cunstancia, a juízo da comissão; e) — que
infrinjam qualquer das presentes condições.

As decisões da comissão, em qualquer
caso, serão finais.
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Com a morte, em circunstancias trágicas,

do dr. Mário Sabóia Viriato de Medeiros, per-
deu o Instituto do Açúcar e do Álcool o seu
mais antigo funcionário e um dos seus ele-

mentos mais destacados. O desaparecimento
do nosso saudoso companheiro, conforme foi
amplamente noticiado na imprensa diária des-
ta capital, verificou-se em consequência do
desabamento da casa onde residia, à Avenida
Niemeyer, por ocasião do temporal que caiu

Dr. Mário Sabóia

sobre a cidade, na madrugada do dia 7 do
corrente. No desastre pereceu também a sra.

Vera Sabóia de Medeiros, esposa do dr. Mário
Sabóia.

O dr. Mário Sabóia exercia as funções de
Secretario Geral do Instituto do Açúcar e do
Álcool. Foi admitido, como secretario da ex-

tinta Comissão de Defesa da Produção do
Açúcar, em 5 de fevereiro de 1932, passando,
em seguida, ao quadro de funccionarios do I.

A. A., em cargo idêntico. Em carater interino,

exerceu a Gerência do Instituto, no período de
22 de agosto a 13 de outubro de 1933.

O dr. Mário Sabóia era formado em cien-

A entrega do original importa conheci-
mento e aceitação destas condições.

A comissão julgadora está assim consti-

tuída: pela Associação Comercial, Rubens
do Amaral; pela Federação dos Industriais,

dr. Armando Arruda Pereira; pela Bolsa de

cias jurídicas e sociais e nasceu a 12 de marco
de 1899.

Grandemente estimado pelas suas qualida-
des de funcionário e homem de sociedade, o
seu passamento causou profundo pesar não
só entre os seus colegas como no largo cir-
culo de relações que mantinha. Ao ter conhe-
cimento da morte do dr. Mário Sabóia, a pre-
sidência do I. A. A. mandou suspender o ex-
pediente no dia 7 e obteve da família permis-
são para custear os funerais do casal.

O enterramento do dr. Mário Sabóia e
sua esposa realizou-se no dia 8 do corrente,
no Cemitério de São João Batista. Todos os
departamentos do I. A. A. fizeram-se repre-
sentar pelos seus chefes e funcionários.

ASAS E ASES PARA O BRASIL

Sob o título acima, "A Noite" publicou, em
14 de janeiro a seguinte noticia :

"Por intermédio de seu ilustre presidente, sr,
Barbosa Lima Sobrinho, o Instituto do Açúcar e
do Álcool acaba de nos comunicar sua valiosa ade-
são à cruzada de "A Noite"", com o financiamen-
to de 100 horas de vôo. Os nossos aviadores ci-
vis, cujos esforços e cuja dedicação há tanto tem-
po vêm sendo postos à prova, bem merecem esse
importante apoio moral e material. O Instituto
do Açúcar e do Álcool, hoje dirigido pela lúcida
inteligência do sr; Barbosa Lima Sobrinho, foi a
primeira experiência brasileira de "economia di-
rigida" e, graças à orientação que recebeu do seu
primeiro presidente, sr. Leonardo Truda, e ao tra-
balho constante desde então desenvolvido, resol-
veu a contento todos os complexos problemas da
lavoura e da industria canavieira. Esses impor-
tantes setores da economia nacional, são dos mais
prósperos e tranquilos que temos; e ainda recen-
temente, com a criação do Estatuto da Lavoura
Canavieira, aprovado entusiástica e unanimemen-
te, como se pode concluir através das felicitações
que recebeu o presidente Getúlio Vargas, as clas-
ses interessadas demonstraram sua inteira con-
formidade com a orientação que vem sendo se-
guida. O Instituto do Açúcar e do Álcool vem,
pois, preenchendo inteiramente as suas finnalida-
des e concorrendo, em alto gráu, para a prospe-
ridade e a grandeza do Brasil. A comunicação
que gentilmente nos fez o sr. Barbosa Lima So-
brinho enche-nos portanto, de satisfação."

Mercadorias, Carlos de Sousa Nazaré; pela

Escola Livre de Sociologia e Política, Anto-
nio Carlos Couto de Barros; e pelo Sindicato

da Industria do Açúcar no Estado de S. Paulo,

José de Melo Morais (sujeito a confirmação
por estar ausente do país).
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NOVAS APLICAÇÕES PARA O AÇÚCAR E SEUS
SUB-PRODUTOS

(Continuação)

CAPÍTULO II

Fabricação de glicerina por fermentação
— A produção técnica da glicerina esteve

sempre ligada à industria dos saponaceos.

Todavia, a glicerina pôde também ser produ-

zida à base de açúcar, por fermentação. O
processo de fermentação foi elaborado duran-

te a escassez de gorduras que se manifestou

de 1914 a 1918 na Alemanha, nos Estados Uni-

dos e na Inglaterra. Baseava-se nas observa-

ções de Neuberg, que estudou minuciosamen-

te o mecanismo do crescimento do fermento

e a fermentação em relação à produção de

glicerina. Diz-se que esse processo, abandona-

do após a Grande Guerra, acaba de ser reto-

mado na Alemanha, em consequência das di-

ficuldades de cambio estrangeiro e do rear-

mamento, do qual resultaram severas restri-

ções ao consumo de gorduras.

A glicerina é utilizada na produção de ni-

troglicerina, para fins farmacêuticos e de ali-

mentação; na fabricação do papel como ama-
ciador; em misturas anti-congelantes; na pro-

dução de resinas plásticas de glicerina e aní-

drido fitálico; no cimento de glicerina e mo-
nóxido de chumbo; em adesivos; em tintas

pára imprensa; em rolos de impressão; nas

industrias têxteis, de borracha e de couro;

como agente deshidratante; como líquido res-

friador nas ligas de aço. Os derivados da gli-

cerina são usados como solventes de vernizes.

Na opinião de Schlenkeç, tornou-se possí-

vel agora, com os aperfeiçoamentos técnicos

conseguidos desde a gu^erra passada, satisfa-

zer o mercado de glicerina com o material ob-

tido da fermentação do açúcar. Pode-se ava-
liar a importância desse mercado pela afirma-

ção de Morgan e Pratt de que a produção
mundial de glicerina por ano é de 100 a 150

mil toneladas, sendo a produção britânica de
cerca de 30.000 toneladas.

Como sub-produto da industria de sabão, a

glicerina fica tão barata que tornou pratica-

mente inviável a produção por fermentação
dos melaços, em circunstancias normais. En-
tretanto, se houver um grande aumento na
procura, por exemplo para a fabricação de re-

sinas sintéticas, é provável que a industria

dos saponaceos não esteja à altura de aten-

der às necessidades do mercado. Segundo Es-

selen e Bacon, a procura de glicerina para as

industrias de plásticos já provocou a falta do
produto em algumas ocasiões; e por isso é

provável que se procure um novo método de
produção independente do produto industrial,

no caso a industria do sabão.

Em 1885, Pasteur observou que a glicerina

era um subproduto usual da fermentação al-

coólica, formando-se até a percentagem de 3

por cento. Mais tarde verificou-se que a pro-

dução normal de álcool podia ser reduzida
com a adição de sais alcalinos, do que resul-

tava um aumento do rendimento de glice-

rina.

A formação de glicerina numa fermenta-
ção com levedura pode ser aumentada pela

adição à massa de sulfito ou bisulfito de sódio,

fosfato de sódio com sulfato de amónio, ou ou-

tras substancias. A explicação teórica é que o

sulfito conserva e torna inativo o produto in-

termédio da fermentação, o acetaldeido, que
depois se transforma em álcool. Com conse-

quência, os poderes redutores da fermentação
são utilizados, segundo Neuberg, na redução
de outro produto intermédio da fermentação,
redução essa que leva à formação de glice-

rina.

Teoricamente, o rendimento de glicerina

na fermentação de açúcar é de 51 por cento.

A despeito das pesquisas que se vêm fazen-

do, o rendimento real obtido jamais excedeu
de 40 por cento em provas de laboratório e 25

por cento na produção em larga escala. Não é

de surpreender a grande discrepância que se

observa entre o rendimento teórico e o práti-

co. As melhores condições para a transforma-

ção puramente química — altas alcalinidades

e concentrações de sais — não são favoráveis

aos processos fisiológicos do fermento usado,

mas devem retardá-los e perturbá-los, por
isso diminuindo a eficiência das reações pro-

dutoras de glicerina.

Quase ao mesmo tempo em que Neuberg
estudava os aspetos teóricos da produção gli-

cerina por fermentação, o aspeto comercial

da produção em larga escala, à base de açú-

car, por meio de micro-organismos. Nos pri-

meiros meses da guerra passada, já se produ-
zia glicerina por esse meio, mas em pequena
escala. Counstein e Ludeck elaboravam um
processo e a sua fábrica foi tomada pelo go-

verno alemão, que a adaptou à produção em
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"A ECONOMIA DIRIGIDA NA INDUSTRIA AÇUCA-
REIRA". O. W. WILLCOX TRAD. DE TEODORO CABRAL

Em volume editado pelo Instituto do
Açúcar e do Álcool, acaba de sair a tradu-
ção em português do livro que o sr. O. W.
Willcox, agrobiologista norte-americano, es-

creveu sobre a industria açucareira.

Se bem que a obra tenha no original o
título "Can industry govern itself?" e o sub-
título "An áccount of ten directed economies",
o Instituto deu ao livro em apreço o título

"A economia dirigida na industria açuca-
reira" .

Na verdade, o autor declara, na Intro-

dução, que teve a intenção de conduzir os

leitores "ao que é talvez o primeiro exem-
plo de economia dirigida que obteve êxito e

aceitação mundial".
O sr. O. W. Willcox pensou em denomi-

nar o seu livro "Cartilha de Economia Di-

larga escala. O processo ficou conhecido com
o nome de Protol e com ele chegou-se a obter

uma produção mensal de mil toneladas; o ren-

dimento médio não ia alem de 15 a 20 por
cento do açúcar suprido.

Os esforços dos especialistas vêm sendo
orientados no sentido de aumentar os rendi-

náentos de glicerina e ao mesmo tempo evitar

as grandes dificuldades que envolvem a sua

recuperação de massas fermentadas que con-

tam altas proporções de sais. Com esse obje-

tjvo, Cocking e Lilly usaram uma mistura de
sulfito e bisulfito de sódio, a qual mantém na
massa fermentada uma reação mais neutra

que a de uma concentração igual de sulfito

apenas. Afirmam esses autores, que traba-

lhando em escala de laboratório, conseguiram
i-endimentos de até 45 por cento do açúcar fer-

mentado. Esse processo até agora não foi ex-

perimentado em escala técnica.

Afim de evitar a presença do enxofre na
piassa, o qual torna particularmente difícil a

recuperação da gasolina, Eoff, Lindner e

Beyer usaram em lugar dos sulfitos carbona-

to de sódio para alcalinizar o meio. Semeando
nessas massas uma corrente de fermento, que
havia sido aclimatada a altas alcalinidades,

puderam conduzir o processo em massas que
continham 5 por cento de carbonato de sódio,

em outras palavras, a um pH de 14 aproxi-

madamente. Também neste caso não há noti-

cias de que o processo tenha sido experimen-

tado em escala técnica.

rigida Contemporânea". É que o autor trata o
assunto de maneira elementar, sendo, depois,
a obra de vulgarização, uma obra destina-
da ao grande público.

Estudando dez tipos de economia dirigi-

da — inclusive a coordenação da economia
do açúcar através da ação do Instituto do
Açúcar e do Álcool — o sr. O. W. Willcox
conseguiu magnificamente a sua finalidade,

não só porque a sua exposição é clara e per-
feitamente compreensível, como também por-
que o que ele tinha em vista era apresentar
exemplos sugestivos que mostrassem aos
seus leitores o que é a tão discutida "eco-

nomia dirigida".

O livro está à venda em todas as li-

vrarias .

Ao menos teoricamente, a recuperação da
glicerina pode ser efetuada por qualquer mé-
todo que combine a molécula de glicerina

com um ácido ou éster para formar um sal,

que pode ser removido das impurezas da mas-
sa. Durante a guerra de 1914, as fábricas ale-

mãs e austríacas usaram um processo para
eliminar o sal, processo que exigia produtos
químicos em grande quantidade, sendo por
esse motivo muito dispendioso.

Por esse breve exame, vê-se que os méto-
dos de produção e recuperação de glicerina

por fermentação oferecem ainda grandes di-

ficuldades e são caros. E' possível que novas
pesquisas conduzam a rendimentos mais pró-

ximos dos teóricos e a consideráveis simplifi-

cações.

A glicerina resultante da fermentação não
pode por enquanto competir com o subprodu-
to da industria de sabão, em condições nor-

mais. A provável expansão do mercado, re-

sultante de procura para a industria de resi-

nas sintéticas, pode, todavia, como se disse

acima, favorecer o uso de um método, em vir-

tude do qual a glicerina passe a ser um produ-

to principal e não um subproduto, de forma
que a produção se possa dilatar sem dificul-

dade. Convém assinalar que recentemente a

Shell Development Company lançou um pro-

cesso para fazer a síntese da glicerina do pro-

pileno, processo que ainda não foi experimen-
tado em escala comercial.

(Continúa).
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INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Publicamos nesta secção resumos das atas

da Comissão Executiva e do Conselho Consul-

tivo do I. A. A. Na secção "Diversas Notas", da-

mos habitualmente estratos das atas desses or-

ganismos, contendo, às vezes, na íntegra, parece-

res e debates sobre os principais assuntos dis-

cutidos pelos mesmos.

COMISSÃO EXECUTIVA

53.* SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
12 DE NOVEMBRO DE 1941

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho, Tar-

císio de Almeida Miranda, Alde Sampaio, Moacir

Soares Pereira, Alvaro Simões Lopes, J. I. Mon-
teiro de Barros e Otávio Milanez.

Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

No expediente é lido um telegrama do Sindi-

cato dos Lavradores de Carapebús, congratulando-

se com a CE. pelo acerto das medidas adotadas

em relação aos excessos,de cana do Estado do Rio.

Estimativa da safra de Pernambuco — E' lido

um telegrama da Delegacia Regional de Pernam-
buco, confirmando as suas anteriores informa-

ções, relativas à estimativa da safra do Estado.

Segundo esse telegrama, a estimativa da safra é

ainda a de 4.000.000 sacos, incluída, nessa cifra,

a produção proveniente de 180.000 toneladas de
canas já contratadas, de engenhos banguês do Es-

tado.
Usina Barcelos — Resolve-se aprovar a pro

posta da Cia. Agrícola e Industrial Magalhães,
para efeito de se permitir a substituição dos
14.638 sacos de açúcar cristal da quota extra da
Usina Barcelos, por açúcar demerara, a ser en-

tregue à Distilaria Central do Estado do Rio de
Janeiro, nas justas condições estabelecidas para a
quota demerara.

Usina Cupim — Resolve-se atender ao pedido
da Société de Sucreries Brésiliennes, para efeito de
dispensar a Usina Cupim da entrega dos 4.839
sacos de açúcar demerara da sua quota extra-li-

mite, à Distilaria Central doi Estado do Rio, fa-

bricando, em sua própria distilaria, álcool anidro
correspondente, com a obrigação de receber canas
de seus fornecedores.

Importação de material para distilarias —
Com referencia à carta que, sobre a importação
de material para distilarias, dirigiram ao sr. Pre-
sidente, Mendes Lima & Cia., Usina Tiuma, Cia.
Agrícola e Industrial Magalhães, Cia. Açucareira
Alagoana e Cia. Açucareira Vieira Martins, apro-
va-se a seguinte resolução r "Sem prejuízo da
prioridade já pedida e resolvida, tome o Instituto
a mesma atitude, em relação às demais distilarias

do país. Fica o Presidente autorizado a agir, no
caso presente e noutros, que se apresentarem, de
acordo com a Carteira de Importação e Exporta-
çao

.

Distilaria Central do Estado do Rio — De
acordo com os pareceres e informações, resolve-se

aprovar a proposta relativa ao adiamento do caso
da aplicação à Distilaria Central do Estado do Rio
do processo de fermentação Melle-Boinot, até o co-
nhecimento dos resultados obtidos na Distilaria
do Cabo com o referido processo.

Inscrição de fábrica de rapadura — Resolve-
se autorizar o registo das inscrições das fábricas
dos seguintes interessados : Marcelino Gurgel
Maia, José Maria Pereira, José Nicolau de Aze-
vedo, Josefino Rodrigues Vasconcelos, Gonçalo
Machado de Siqueira, Antonio Germano da Sil-
veira, Salvino Honorio Oliveira, Santos Rodri-
gues Gosta, Severino Vieira Gonçalves, Raímundõ
Rodrigues de Paiva, Manuel da Silva Oliveira,
Marciano Adjunto Gonçalves, João Alves da Sil-
va, José Felix de Oliveira, José Zanela, Jorge de
Carvalho Geraldo Vieira Santos, Clemente de
Paula e Sousa, Almiro Silva Pontes, Antonio José
da Silva, João Antonio do Carmo, José Pedro da
Silva, Joaquim Lucio de Andrade, Joaquim Cres-
cêncio de Fsria, Joaquim da Costa Sobrinho, João
Plido, José Tuller, Antonio de Sousa, Antonio
Martins de Carvalho, Casimiro Francisco de Oli-
veira, Vicente Ferreira de Miranda, Manuel An-
tonio da Silva, Manuel Ferreira Manso, Manuel
Rufino, Luiz Cavalcante de Paula, Luiz Lopes de
Oliveira, Joaquim Ximenes de Faria, José Anto-
nio de Sousa, José Ferreira Gomes, Joaquim Fran-
cisco de Araujo, Joaquim d,^ Costa Sobrinho,
Francisco Florêncio da Costa, Epifânio Luiz da
Silva, Cariolano Gomes de Sousa, Galdino José da
Silva, Feliciano Leandro da Rocha, Raimundo Na-
poleão de Macedo, Joaquim Anselmo dos Anjos,
Vicente Damasceno e Vasconcelos, José Joaquim
de Santana, Cristina Rocha, João Alves de Melo,
Lucas Ferreira de Aguiar.— Autoriza-se ainda o registo das inscri-

ções das fábricas de açúcar de Antonio Neves Fi-
lho e José Gomes Filgueira.
— E' autorizado o registo das inscrições das

fábricas de aguardente de Antonio Furtado de
Figueiredo, Napoleão de Araujo Lima, José Fur-
tado de Sousa e Eloi Malta de Alencar.
— Autoriza-se o registo da fábrica de álcool

de Vicente Ambrósio.
— Manda -se arquivar o processo de interesse

de Joaquim Tunisi.

54.^ SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
19 DE NOVEMBRO DE 1941

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho, Al-
de Sampaio, Alvaro Simões Lopes, Moacir Soa-
res Pereira, J. I. Monteiro de Barros e Otávio Mi-
lanez .

Extra-limite de Minas Gerais — Resolve-se
que se responda à Associação Profissional da In-
dustria do Açúcar de Minas Gerais de conformi-
dade com as explicações que o sr. Presidente deu
com referencia ao assunto tratado na carta de 11

do corrente da referida associação.
Usina Laranjeiras — E' lido um relatório da

Cia. Engenho Central Laranjeiras referente à im-
portação de material para distilaria de álcool ani-

dro que a mesma pretende instalar, aprovando-se
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a proposta que o sr. Presidente fez a respeito.
Transformação de engenho em usina — Apro-

va-se o parecer da gerência para o fim de se permi-
tir a transformação em usina do engenho "Ca-
choeira do Mirim", Alagoas.

Restituição de depósito — E' indeferido o re-

querimento de Mário Salem, solicitando o levan-
tamento do depósito de 5:950$000, feito em garan-
tia do auto de infração lavrado contra a fábrica
de açúcar refinado de sua propriedade.

Venda de máquinas — Manda-se arquivar o
processo referente à venda de um eixo de moen-
da pela Usina 13 de Maio à Usina Cururipe.

Incorpofação de quotas — Com redução de
um terço a quota do engenho "Bonfim" à usina
Santa Terezinha; a quota do engenho "Ribeirão de
S. José" à usina Pedrão; a quota do engenho "Bela
Vista" à usina Ana Florência, todas em Minas Ge-
rais.

55.* SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
26 DE NOVEMBRO DE 1941

Presentes os srs. Barbosa Lima Sobrinho, Ai-
dê Sampaio, Alvaro Simões Lopes, Tarcísio d'Al-
meida Miranda, Moacir Soares Pereira, J. I. Mon-
teiro de Barros e Otávio Milanez.

Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.
No expediente, são lidos telegramas da admi-

nistração da "Distilaria Central Presidente Var-
gas", comunicando que a produção de álcool ani-

dro se tem mantido acima de 60 mil litros diários;

do sr. Anibal Matos, participando a conclusão das
experiências de fermentação pelo processo Melle-
Boinot; do presidente do Banco dos Lavradores
do Estado do Rio, comunicando que o mesmo já
iniciou as suas operações; e um oficio ao se-

cretario da Agricultura de Minas Gerais, agrade-
cendo a deliberação relativa à concessão de uma
quota suplementar, na presente safra, para as

demais zonas daquele Estado.

Bonificação de 50 réis por litro de álcool ani-

dro — Aprova-se o parecer da Gerência a respeito

d^. consulta da Delegacia Regional de S. Paulo
sobre a bonificação de 50 réis por litro de álcool

anidro

.

Inscrição de fábricas — Autoriza-se o regis-

to das fábricas de rapadura dos seguintes inte-

ressados : Alcino Fernandes de Moura, Maria
José da Conceição, João Pereira da Costa, João
Batista Pedreira, João Gomes Moreira, Francisco
Peres Durães, Crispiano Saraiva da Silva, Ama-
dor e Aureliano Saraiva da "Silva, Amador Gon-
çalves Ribeiro, Oscar Machado Ribeiro, João Men-
des Sobrinho, Hilarina Maria de Medeiros, Alcin-

da Lopes de Siqueira, Antonio de Castro Nogueira,
Antonio Bernardes Pereira, Quintino Antonio de
Melo, Francisco Batista da Silva, Joaquim Xime-
nes de Faria, Francisco Inácio de Queiroz, Fran-
cisco Sabino Ferreira dos Santos, Genaro Pereira

do Lago, Antonio Pio de Oliveira Guedes, João
Eufrásio, João Silvério da Silveira, João Vieira

Tavares, Domingos Gonçalves da Silva Pinto,

José João Martins, Manuel Honorio Fonseca, Pe-

dro Cordeiro de Menezes, Gustavo Mendes de
Sousa, Manuel Carlos Ferreira, Auto Vieira Jú-
nior, João Manuel da Silva, Joaquim Luiz da Sil-

va, Ilidio Pedro de Oliveira, João Ferreira de Oli-

veira, João de Melo Monteiro, Pedro Correia Lima,
José Rufino da Costa, Sobrinho.— Autoriz3-se ainda o regito das fábricas
de aguardente dos seguintes interessados : Evan-
gelino da Costa Lage, Raimundo Juventino do
Vale, Antonio José Negreiros, Tufi Salim, Anto-
nio Moreira de Sousa, Alberto Barreto, Emeren-
ciana Ribeiro de Paiva, Werner & Irmão, João Al-
ves Matoso, Maria Joana Florinda Magalhães,
Antonio Marques Faria Maranhão.— E' denegado o pedido feito por João Evan-
gelista de Melo.

— Resolve .^se transformar em diligencia o
julgamento do caso de interesse de Amaro Pon-
tual Ferreira, proprietário do "Engenho Guloso",
Pernambuco

.

Majoração de quota — E' aprovado o parecer
da gerência para o fim de se fixar em 2.336 sacos
a quota do engenho "Lagoa Dantas"

Incorporação de quotas — São autorizadas as
seguintes: à Usina Altamira, Baía, e com redução
de um terço, as quotas dos engenhos de José Apo-
linário de Andrade, Tomé Dantas da Costa, Pe-
dro Gomes da Silva e Francisco Dantas Fontes; à
Usina São José, Minas Gerais, a quota integral ao
engenho turbinador de Jaime Soares Bilharinho e,

reduzidas de um terço, as dos engenhos de Emi-
lio Carnevalle e José Inácio de Andrade; à Usina
Pedrão, Minas Gerais, e com redução de um terço,

as quotas dos engenhos de Joaquim Antonio da
Silveira, José Benedito Dias, José Joaquim de
Carvalho e João Pereira de Faria; à Usina Rio
Branco, Minas Gerais, e com redução de um terço,

a quota do engenho de Toledo & Irmãos; à Usina
Varjão, S. Paulo, e com redução de um terço, as

quotas dos engenhos de Francisco de Oliveira
Dosta e Vicente Barbosa da Silva; à Usina Paraí-

so, Minas Gerais, e com redução de um terço, a

quota do .
engenho de Maria José das Dores; à

Usina N. S. Aparecida, São Paulo, e com redu-

ção de um terço, as quotas do engenhos de Sal-

vador Fogaça e José Maria de Campos; à Usina
Costa Pinto, e com redução de um terço, a quota

do engenho de Luiz Vitti & Irmãos.
— Foi denegado o pedido de incorporação da

quota do engenho de Flávio de Morais à usina

Pedrão

.

Restituições de taxas de defesa — De acordo

com as informações prestadas pela Secção de Fis-

calização, autoriza-se a restituição das taxas de
defesa pagas a mais pelas usinas Salgado e N. S.

Auxiliadora.
Recursos — São denegados os recursos de in-

teresse de Amálio Pereira do Amaral e Aurora de

Lima Fontes.

Quota complementar — Aprova-se o parecer

da Gerência no caso de interesse de Lincoln Bar-

bosa de Castro.

56.* SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
3 DE DEZEMBRO DE 1941

Presente os srs. Barbosa Lima Sobrinho, Alde

Sampaio, Moacir Soares Pereira, Alvaro Simões

Lopes, Otávio Milanez e J. I. Monteiro de Barros.

Presidência do sr. Barbosa Lima Sobrinho.

Exportação de açúcar de Alagoas — Resol-

ve-se autorizar a exportação de 100.000 sacos de
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guimento do auto de infração lavrado contra a
Usina Lambari, S. Paulo.

Arquivamento de processo — Autoriza-se o
arquivamento do processo de inscrição da fábri-
ca de açúcar e rapadura de Constâncio Alves Gois,
Minas Gerais.

Inscrição de fábrica de açúcar — E' autoriza-
da a inscrição da fábrica de açúcar de proprie-
dade do sr. Francisco José Pinto, localizada em
Macaé, fixando-se em 312 sacos a respectiva quota
de produção.
— E' indeferido o pedido de inscrição do en-

genho de propriedade do sr. Sebastião Marques
de Melo, localizado em Piquete, Alagoas.

Incorporações de quotas — São autorizadas
as seguintes : à Usina São José. S . Catarina, e
com redução de um terço, a quota do engenho de
Aniceto de Sousa; à Santa Terezinha, Minas Ge-
rais, e com redução de um terço, a quota do en-
genho de Antenor Davi de Melo à Usina N. S.
da Aparecida, S. Paulo, e com redução de um
terço, a quota do engenho de Atilio Grizoleto.— Manda-se arquivar o processo referente
ao pedido de Joaquim Ricardo de Vasconcelos para
moagem das canas do engenho de sua propriedade
na Usina Petribú.

Um quilo de açúcar desenvolve no corpo
3.938 calorias e proporciona 112% da energia de
que um homem necessita diariamente para o
desenvolvimento geral de suas atividades. Dr.
Adrião Caminha Filho.

Historia contemporânea do açúcar

no Brasil
Preço 10$000

Pelo Correio 11$000

)

Aspectos açucareiros de Pernambuco
Preço 8$000

Pelo Correio 9$000

por Qíleno Dé Carli

A' venda no Instituto do Açúcar e do Álcool

açúcar demerara de Alagoas, por troca de igual

quantidade de extra-limite do Estado do Rio, cor-

rendo a operação por conta exclusiva dos produ-
tores interessados. Relativamente à exportação

de 50.000 sacos de cristal, contida na proposta do
sr. Alfredo de Maia, resolve a Comissão Executi-

va mandar aguardar oportunidade.

Exportação de Pernambuco — Resolve-se
aprovar o pagamento da indenização de 11$000

por scao aos produtores pernambucanos, sobre as

9.000 toneladas de açúcar demerara, vendida para
o exterior, por conta de produção equivalente de
extra-limite, no Estado do Rio.

Aproveitamento de canas — De acordo com
o parecer da Gerência, autoriza-se o aproveita-

mento das canas dos engenhos "Linhares", "Gua-
rita" e "Independência" na Usina Monte Alegre,

todos de propriedade de Irmãos Fernandes Ltda.

Inscrição de fábrica de
.
rapadura — Autori-

za-se a inscrição das fábricas de rapadura dos se-

guintes interessados : Delmiro José Gomes, João
Francisco de Magalhães, João Francisco Pereira,

João José Sobrinho, Leolino da Silva Leal,

Osorio Alves Ferreira, Paulina Malveira Gomes
Caslro, José Rocha de Oliveira, André Gomes
Neto, Fausto José Severino, José Lino Pereira,

João Lopes de Oliveira, João. Veloso dos Santos,

José Antonio Ramos, José Alves Ferreira, Luiz
Rodrigues Pereira, Luiz Guima Falcão, Moisés
Domingos Ribeiro, Francisco Alves de Oliveira,.

José Pompeu de Sousa Brasil.

Auto de infração — De acordo com o pare-
cer da Secção Jurídica, determina-se o prosse-
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INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO DE 1941

A T I V O

Ativo Fixo

Biblioteca do Instituto 49:552$800
Imóveis "Edificio Taquara" 3.498:577$500
Laboratórios — Recife — Aparelhos e Utensílios 55:148$400
Moveis e Utensílios 860:719$100
Títulos e Ações . . 10.707:000$000

Empréstimos

Caixa de Empréstimos a Funcionários 188:051$700
Custeio de Refinarias 2.950:000$000
Empréstimos a Banguezeiros e Fornecedores de Cana 3.125:000$000
Empréstimos a Produtores de Açúcar 100:852$300
Financiamento a .Distilarias (Doe. I) 13.264:754$790

Despesas

Orçamentarias 5.872:256$500
Defesa do Açúcar 8.108:054$060

Contas de Resultado

Adiantamento sobre açúcar de Engenho 115:879$800
Anuário Açucareiro 5:220$000
Compras de Açúcar — (Doe. II) 1 .338:696$000
Compras de Açúcar c/Retrovenda — (Doe. II) 17.012:868$000
Exportação de Açúcar — Extra-limite 1 . 161:843$800 -

— intra-limite 3.713:921|800 4.875:765$600

Livros e Boletins Estatísticos 148:154$400
Suprimento de Açúcar no Estado do Rio G. do Sul , 559:123$600
Vendas de Açúcar 3.817:777$900

Devedores Diversos

Adiantamento para Compras de Álcool 1 .067:790$500
Cobrança do Interior 6:831$300
Contas Correntes — Saldos Devedores — (Doe. III) 15.761:980$861
Depósitos Especiais 1 .930:195$300
Letras a Receber 773:155$200

Caixas e Bancos

Caixa — Sede do Instituto 68:301$300
Fundos no Banco do Brasil 63.248:825|900
Delegacias Regionais c/ Suprimentos 15.698:285$400

Contas de Compensação e Caução

Distilarias Centrais — Soma do Ativo (Doe. V)

Secção do Alcool-Motor — Soma do Ativo (Doe. VI)

15.170:997$800

19.628:658$790

27.873:485$300

19.539:953$161

79.015:412$600

91.477:080$500

69.710:3081985

12.639:401$960

BRA^EL AÇUCAREIRO

349.035:609$656
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PASSIVO
Fundos Acumulados

Arrecadação de Taxas de Defesa 195.771:839$880
Arrecadações Diversas 8.323:259$400

Reservas

Juros Suspensos 303:930$300

Locação de Vagões-Tanques 50:000$000

Contas de Resultado

Multas 141:683$000
Rendas do "Edifício Taquara" 167:214$100
Revista "Brasil Açucareiro" 14:976$700
Sobras e Quebras de Açuçar 7:012$400

Obrigações

Banco do Brasil c/Financiamento 17.012:872$900
Contas Correntes — Saldos Credores (Doe. III) 8.862:983$620
Depósitos Diversos 1 .031:965$500
Instituto de Tecnologia c/Subvenção 98:237$274
Ordens de Pagamento (Doe. IV) 7.310:626$700

Contas de Compensação e Caução c/ o Ativo
Distilarias Centrais — Soma do Passivo
Secção de Álcool Motor-— Soma do Passivo

204.095:099$280

353:930$300

330:886$200

91.477:080$500
4.376:154$700
14.085:772$682

349:035:609$656

Rio, 30-11-941. LUCIDIO LEITE
Contador

A defesa da prodnoão açucareira

(2^ edição)

pelo

dr.

I*repn

Leonardo Truda

i25i;fínn

Pelo Correio 13$000

A venda no Instituto do Açúcar e do Álcool
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o AUMENTO DA PRODUÇÃO DO ALCOOL-MOTOR
PELAS NOVAS DISTILARIAS CONSTRUÍDAS

NO BRASIL

Ernesto Silagy

No número de ouutbro de 1941 de "Bra-

sil Açucareiro", o sr. Pedro Loureiro Bernar-

des, chefe da Secção do Alcool-Motor do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool, traçou em li-

nhas gerais o progresso da produção do ál-

cool anidro e as grandes possibilidades que
para o álcool motor se apresentam nestes úl-

timos anos.

Lemos ainda informes interessantes so-

bre os resultados alcançados pelos concor-

rentes ao último Circuito da Gávea, para o

qual o LA. A. pôs a disposição dos concor-

rentes o álcool anidro necessário e que todos

elogiaram.
Devemos salientar que a maior parte dos

concorrentes, especialmente os vencedores,

utilizaram uma mistura com 90% de álcool

anidro e outros uma com 70, 75, 80%, etc, e

mesmo um utilizou álcool puro alcançando
ótimos resultados, o que demonstra a exce-

lência do produto.

O álcool motor foi experimentado nas
corridas há muitos anos atrás na Europa e

na América do Norte e parece que agora os

corredores brasileiros também reconheceram
as suas grandes vantagens. Esperamos que
no futuro o combustível nacional alcance

êxitos ainda maiores.

Uma vez mais ficou assim demonstrado
o grande interesse nacional no desenvolvi-

mento da produção de álcool anidro e a ne-

cessidade do aumento da capacidade das dis-

tilarias existentes no país.

Como é notório, as 39 distilarias instala-

das entre 1934 e 1940 foram todas construí-

das na Europa, pois não existia industria na-
cional para a sua construção.

O inicio do funcionamento das distila-

rias das Usinas Pontal, no município de Pon-
te Nova, Estado de Minas Gerais, de proprie-

dade do sr. Manuel Marinho Camarão e San-
ta Maria, no município de Sto. Eduardo, Es-
tado do Rio de Janeiro, de propriedade do
sr, José Carlos Pereria Pinto, marcou uma
etapa importante na industrialização do Bra-

sil, especialmente na produção do álcool

anidro

.

As referidas distilarias foram projetadas,
construídas e montadas pela "Codiq", "Cons-
trutora de Distilarias e Instalações Quími-
cas Ltda.", em suas oficinas, em São Paulo,
e precisamos salientar que as montagens
foram executadas por técnicos e operários
brasileiros, educados pela "Codiq" num tem-
po relativamente curto.

Essas duas distilarias trabalham desde o
primeiro momento do inicio do seu funcio-
namento, sem qualquer interrupção, provan-
do assim a eficiência e competência desses
trabalhadores especialistas

.

Devemos anotar ainda que a capacidade
contratada dos aparelhos era de 10.000 litros

de álcool anidro em 24 horas e os mesmos
produzem regularmente 12.000 litros diários.

Com mostos ainda mais ricos em álcool po-
derão alcançar uma produção de 13.500 a
14.000 litros.

Alem das 2 referidas distilarias já foram
acabadas e entregues pela "Codiq" outras
com as seguintes capacidades diárias :

Litros

Usina Trapiche, Pernambuco .... 15 . 000

Usina Cambaiba, Campos 10.000

Usina Barcelos, Campos 6.000

e se acham em construção as seguintes :

Usina Tiuma, Pernambuco 22.000
lAA — Ponte Nova, Minas Gerais 22.000
Usina Uruba, Alagoas 15.000

Usina Pureza, Campos 7.000
Usina Ana Florência, Minas Gerais 6.000
Distilaria "Central", Campos 6.000
Usina Queimado, Campos 15.000

Assim a capacidade de produção total

das distilarias acima enumeradas atinge

144.000 litros de álcool anidro em 24 horas.

Comparando essa capacidade com a das
38 distilarias de álcool anidro instaladas até
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Mantendo o Instituto do Açúcar e do Álcool uma Biblioteca, anexa a esta Revista para
consulta dos seus funcionários e de quaisquer interessados, acolheremos com prazer os livros
gentilmente enviados. Embora especializada em assuntos concernentes à industria do açúcar e
do álcool, desde a produção agrícolá até os processos técnicos, essa Biblioteca contem ainda
obras sobre economia geral, legislação do país, etc. O recebimento de todos os trabalhos que
lhe forem remetidos será registrado nesta secção.

NEW ENGLISH-SPANISH AUTOMOTIVE
DICTIONARY.

Do Lawyers' and Merchants' Translaíion
Bureau, de Nova York, recebemos um exemplar
do dicionário inglês-espanhol de termos técnicos
da industria automobilística, compilado por essa
organização

.

Contendo um grande número de termos e
frases técnicas, o volume é de grande utilidade
para os tradutores e teve a melhor aceitação nos
Estados Unidos.

DIVERSOS

BRASIL : — Economia, n. 30; Boletim do
Ministério das Relações Exteriores, n. 22; Pu-
blicações do Departamento Estadual de Estatís-
tica de Sta. Catarina, ns. 22, e 23; D.N.C., n 99;
Imposto de Consumo, n. 31; Boletim Estatístico
da Federação das Associações de Comercio e
Industria do Ceará, n. 41; Revista do Clube Mi-
litar, n. 61; Boletim da Associação Comercial do
Rio de Janeiro, n. 296; Vida Carioca, n. 175; Re-
vista Bancaria Brasileira, n. 107; Comercio e Na-
vegação, n. 6; Vitoria, n. 421; Boletim do Conse-
lho Federal de Comercio Exterior, n. 47; Hamann,
n. 45; Bragantia, ns. 8-9; Boletim do Departa-
mento Estadual de Estatística, de Minas Gerais,
n. 11; Boletim da S.A.I.C., de Pernambuco, n. 2;

Boletim de Estatística do Território do Acre. n.

8; Revista de Educação Contra Incêndios, n. 12;

Mensario Estatístico, n .30; Boletim da Cooperati-
va do Instituto de Pecuária da Baía. n. 32; Mundo

í

Automobilístico, n. 12; I.R.B., n. 10; Revista Dupe-
rial do Brasil, n. 4; Revista de Química do Pará, n.
11; O Economista, n. 260; Revista do Instituto do
Café de S. Paulo, n. 176; Bolsa de Mercadorias de
São Paulo, n 120; Revista Comercial de Minas
Gerais, n. 46; Seiva, n. 11; Serviço de Informa-
ções do D.E.E. de Sta. Catarina, n. 36; São
Paulo, n. 8; As Artes Plásticas do Brasil; D.I.P.,
Getúlio Vargas e o Culto à Nacionalidade; Dos
Jornais, ns. 4 e 5; O Brasil de Hoje, de Ontem e
de Amanhã, n. 20; Nação Armada, n. 25; Educa-
ção e Trabalho, n. 26; Revista Agronómica, n. 59;
Banco do Brasil, n. 18; Observador Económico
e Financeiro, n. 71; Tamoio. ns. 2 e 3.

ESTRANGEIRO — Câmara de Comercio
Argentino-Brasilena, n. 313; Cuba Económica y
Financiera, n. 187; índice da Revista Industria
Agrícola de Tucuman, 1941 — 1.^ parte; Bole-
tim de la Estacion Experimental Agrícola de
Tucuman, n. 32; Revista de Agricultura de Puer-
to Rico, n. 3; El Agricultor Puertoriqueno, n. 10;

Revista de la Union Industrial Uruguaya, n. 48;

Brazil Today, n. 1; Revista dei Comercio Exte-
rior, n. 9; Boletín de Policia Sanitária de los Ani-
males, n. 190; La Industria Azucarera, n. 577;

Fortnightiy Review. n. 132; Archief voor de
Suikerindustrie, n. 10; El Agricultor Puertorri-

queno, n. XI; The Philippine Agriculturist, n. 5;

The International Sugar Journal, n. 515; Sugar,

n. 12; El Rotariano Argentino, n. 171; Câmara de
Comercio Argentino-Brasilena, n. 314; Sulzer,

ns. 1 e 2; Food Manufacture, n. 5; Agricultura,

Comercio e Industria, n. 3; Revista Vinícola,

n. 144.

O fim de 1940, que é de 572.000 litros, as dis-

tilarias montadas pela "Codiq" perfazem
25% da capacidade total de todas as distila-

rias do Brasil, construídas durante 7 anos.

"Codiq" conseguiu realizar esse trabalho a

partir do inicio de 1941, apenas.

Como se vê, "Codiq", com os resultados

alcançados, contribuiu notavelmente para a

realização do programa traçado pelo sr. Pre-

sidente Vargas e contribue ainda amplamen-
te para o trabalho da defesa nacional, pois

com a evolução dos acontecimentos bélicos,

cujo fim é ainda imprevisível, criou uma in-

dustria importantíssima no interesse da in-

dependência económica do país.

A restrição das importações de combus-

tíveis obriga as autoridades competentes a,

no interesse da defesa nacional, acumular no

país grandes quantidades de álcool anidro,

que é o nosso "combustível nacional" e que,

pela ereção de novas distilarias, pode ser

produzido praticamente em quantidades ili-

mitadas .

Graças à confiança dos dirigentes do

I.A.A. e dos industriais mais eminentes,

"Codiq" pôde realizar o programa traçado

há 2 anos atrás desafiando os descrentes,

provando que a construção nacional executa-

da por técnicos e operários brasileiros equi-

vale, se não supera, tanto no seu acabamen-

to como na sua eficiência, o material até

agora importado.
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RELATÓRIO DA COOPERATIVA DOS USINEIROS
DE PERNAMBUCO

APRESENTADO PELO PRESIDENTE DO CONCELHO DE ADMINISTRAÇÃO, RELATIVO À

SAFRA DE 1940/41, EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM

16 DE DEZEMBRO, DE 1941

Prezados consócios:

Em obediência aos dispositivos dos nossos Es-

tatutos, apraz-nos apresentar o relatório dos nos-

sos trabalhos no primeiro ano de nossa organiza-

ção cooperativsita, cor-

respondente à safra fin-

da em 30 de agosto de
1941 e o respectivo ba-

lanço, nessa data fe-

chado.
Esclarecendo os fatos

mais importantes, este

relatório retrata, se bem
que simplificadamente,

a atuação do Conselho
de Administração nesse

exercício, o qual espera

ter correspondido à con-

fiança dos srs. associa-

dos.

REALIZAÇÃO QUE
SE IMPUNHA

Os usineiros de Per-
nambuco jamais se des-

curaram das organiza-

ções de defesa da in-

dustria açucareira. Com
esse fito, diversos fo-

ram os ensaios para a

objetivação de resulta-

dos satisfatórios aos
seus labores; entretan-

to, nada conseguiram
de maneira eficiente,

porque tinham sempre
que aproveitar os ser-

viços de outras entida-

des como intermediá-
rios de suas transações
comerciais, em virtude

do seu órgão de classe

não poder exercer le-

galmente funções desta
natureza

.

Compreendendo a si-

tuação dernorteante de
nossas atividades nesse
sentido, o sr. interventor
dr. Agamenon Magalhães, tendo como colabora-

dor o seu operoso secretario da Agricultura, dr.

Apolonio Sales, veiu ao nosso encontro prestigian-

do com gerais aplausos, em setembro do ano p. pas-

sado, a formação da Cooperativa dos Usineiros de
Pernambuco que, filiada ao Departamento de As-
sistência às Cooperativas do Estado, vem prestan-

Sr. Luiz Dubeux Júnior

do à classe, nos moldes dos seus Estatutos, os ser-
viços de distribuição do produto, bem como a assis-

tência em operações de crédito, consoante as pos-
sibilidades dos seus cooperados, e sem colisão de

interesses da classe

.

Com esse feito, inte-

grando-nos no coopera-
tivismo, escopo predo-
minante da eficácia do
seu governo progressis-
ta, o sr. dr. Agamenon
Magalhães prestou um
relevante serviço à la-

voura e à industria
açucareira

.

INICIO DAS
OPERAÇÕES

Resolvido de fato o
problema das vendas do
nosso produto sem a in-

terferência dè entida-
des mediadoras, esta
novel organização teve
que assumir a comple-
xa e dificil liquidação
das transações que a
Distilaria dos Produto-
r e s de Pernambuco
S.A., investida dos po-
deres que lhe outorgara
o então Sindicato dos
Usineiros de Pernambu-
co, havia executado;
não somente as de ope-
rações comerciais, como
as de crédito a usinei-
ros, por autorização do
próprio Sindicato que
assumiu compromissos
alem de suas possibili-

dades, compromissos es-

ses que, em grande par-
te, foram débitos de vá-
rios dos nossos associa-
dos, representados pela
importância global de
Rs. 18.515:937$670, em

conta corrente e em diversos títulos garantidos pela

Distilaria dos Produtores de Pernambuco S. A. e

descontados em Bancos nesta Capital e no Rio de
Janeiro

.

Alem disto existiam a débito da organização
anterior, em diversos Bancos desta Capital, impor-
tâncias totalizando Rs. 2.970:664$360 que também
tivemos de assumir.
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No encampamento das contas por nossa orga-
nização foi ainda verificado que a própria Distila-
ria dos Produtores de Pernambuco S.A. ficou de-
vedora ao Sindicato dos Usineiros, da elevada
quantia de Rs. 1 . 163:623$750, importância que em-
bora garantida pelo acervo da mesma empresa,
muito nos ressentimos de sua falta, especialmente
no inicio das nossas operações.

Tivemos ainda que enfrentar um descoberto
de 950 contos deixado por um funcionário da or-
ganização anterior, que apesar dos valores e bens
imóveis entregues para cobrir parte desse desco-
berto, já podemos registar um prejuízo de Rs. .

.

484:197$400, na liquidação parcial desses bens.
Doutro lado, inúmeros usineiros tinham cré-

ditos apreciáveis a receber pelo retardamento do
pagamento das retrovendas que lhes eram devi-
das, uma vez que as transações provenientes de
açúcar estavam àquele tempo concluídas, não ha-
vendo sido pagas, entretanto, as retrovendas finais

pelos motivos citados.

Foi em síntese este o ambiente que encontrou
o Concelho de Administração e teve de enfrentar.

RUMO TOMADO
Esta Cooperativa alem de utilizar crédito que

generosa e confiantemente lhe abriram os Bancos
locais, notadamente o Banco Auxiliar do Comer-
cio e Bank of London, teve de tomar medidas de
molde a restabelecer o ritmo normal das ativida-

des da organização comercial de defesa dos usi-

neiros do Estado.
Talvez tenha havido quem não aprovasse taiá

medidas, que os fatos atuais comprovam terem
sido acertadas e as únicas que deviam ser adota-
das nas circunstancias.

A situação atual de crédito da Cooperativa, o

pagamento da maior parte do débito dos usinei-

ros, a diminuição das despesas da organização e
outros fatos mencionados neste relatório e com-
provados pelas contas apresentadas, nos dão a cer-

teza do dever cumprido.
Temos segurança que no segundo ano da nossa

gestão, safra de 1941/42, poderemos estabelecer
um plano de pagamento, mais módico, para os re-

manescentes das dívidas contraídas por associados
para com o Sindicato dos Usineiros de Pernambu-
co, que ora estão transferidas a esta Cooperativa.
Convém ressaltar que foi nosso intuito tomar essa

deliberação desde o inicio da Cooperativa e para
isso tentamos em diversos estabelecimentos de
crédito e junto ao próprio Instituto do Açúcar e

do Álcool operações de vulto e a longo prazo, sem
que entretanto obtivéssemos resultado, em virtu-

de das operações propostas fugirem às normas
adotadas pelos estabelecimentos solicitados.

PREÇOS DA SAFRA

Ao serem iniciadas as operações em setembro
de 1940, encontrava-se o mercado de açúcar muito
frouxo, não só porque o país onde quase toda a
produção é colocada sofria agudamente os refle-

xos da guerra européia, como por se encontrarem
os mercados consumidores do Sul saturados do
género de Campos, cujos produtores julgando te-

rem safra abundante, vendiam a preços ínfimos.

Outra influencia para o esmorecimento do
mercado era a situação financeira do inicio de

nossas operações, do que se prevaleceram os com-
pradores julgando não conseguíssemos os elemen-
tos de resistência.

Na dura contingência das dificuldades com
que nos deparamos no começo, sem numerário e
com compromissos vultosos a saldar, tivemos até
certo ponto de acompanhar os preços.

Fomos, em relatórios congéneres, criticados e
julgados culpados do baixo preço daquela época,
esquecendo os críticos, que produtores, com moa-
gem antecipada à nossa, já haviam provocado a
situação de desconfiança.

Durante toda a safra prevaleceu a quota para
o Distrito Federal na base de Rs. 43$500 o saco
de açúcar cristal, em terra, que constitue um gran-
de prejuízo para os produtores. Este assunto não
foi de nenhum modo descurado, muito ao contra-
rio, foi objeto de constantes trabalhos e inúmeros
apelos de toda sorte para a equiparação do preço
do Distrito aos preços dos mercados em geral.
Alem da entrega do açúcar na base já citada, tive-

mos um inicio de preços, mesmo para os mercados
livres, de Rs. 46$000 bruto. Com a atuação firme
da Cooperativa não se apavorando com estoques
elevados que se formavam na cidade devido à moa-
gem rápida das fábricas em tempo de estiagem,
conseguimos ir firmando os nossos preços de modo
a construir uma media bruta, por saco de Rs. 46$974
para açúcar cristal. Abatida a despesa de Rs.

1$132, resultou o preço médio distribuído aos pro-
dutores de Rs. 45$842, sejam mais Rs. $701 do que
o obtido na safra anterior. E' necessário esclare-

cer bem que esta media envolveu também o forne-
cimento ao Distrito Federal. Esta declaração é
aqui imprescindível, em face de outros Estados
produtores apresentarem suas medias excluindo
no cômputo das mesmas, as operações de baixos
preços do aludido fornecimento.

MELHORIA DE PREÇOS

O preço médio da safra, embora ligeiramente
melhor que o da safra anterior ainda não satisfaz

as necessidades atuais da lavoura e da industria.

Uma simples comparação dos valores dos diversos

utensílios de 1939 para 1941, demonstra o quanto
a mais tiveram, agricultores e industriais, de de-

sembolsar para suas atividades. Desde a enxada
até o saco para o açúcar, o ónus decorrente da
enorme elevação é qualquer coisa de alarmante.
Tomou então esta Cooperativa a iniciativa de se

aproximar dos poderes competentes justificando

com argumentos irrespondiveis e devidos com-
provantes a necessidade de um justo aumento
para o açúcar. Antes do inicio da safra 1941/1942,

o presidente desta Cooperativa tratou detalhada-

mente sobre este importantíssimo assunto com o

sr. presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Tendo depois a honra de ser recebida por sua ex-

celência o presidente da República, o sr. presidente

desta Cooperativa teve oportunidade de expor a

sua excelência as necessidades da lavoura e in-

dustria deste Estado. Temos assim fundadas espe-

ranças de uma melhor media para nossa próxima
safra.

VENDAS DE AÇUCARES BENEFICIADOS

A Cooperativa controla todas as operações de
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açúcar e os recebimentos na cidade de açúcares

de todos os tipos das usinas.

Foram exportados por esta Cooperativa

368.524 sacos de açúcar beneficiado, do tipo Gran-

fina, os quais foram financiados por intermédio

do Instituto do Açúcar e do Álcool tendo os pro-

dutores recebido as retrovendas que lhes cabiam,

conforme demonstração nos mapas anexos a este

relatório. A parte de produção de açúcar benefi-

ciado dos tipos amorfo e fino-granulado, por de-

pender sua distribuição de aparelhamento que

ainda não dispõe a Cooperativa, seja departamen-

tos de vendas em pequenas parcelas, empacota-

mentos, etc, foi negociada pelos produtores fa-

bricantes, sob imediato controle desta Cooperati-

va, entrando os mesmos com as retenções neces-

sárias, de modo a se equipararem na organização

aos produtores dos demais tipos de açúcar cristal

DELEGACIA REGIONAL DO INSTITUTO DO
AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Necessitamos ressaltar o grande valor da co-

laboração ininterrupta do digno delegado do I.A.A.,

sr. dr. Francisco Vera, às nossas atividades na de-

fesa dos interesses da industria açucareira. O es-

coamento da safra e demais problemas correlatos,

especialmente escolha -de armazéns apropriados

para estocagem dò açúcar, foram objeto de uma
constante assistência da Delegacia a esta Coopera-
tiva e nós não podemos deixar de salientar de pú-
blico, o quanto apreciamos esta sincera e provei-

tosa cooperação.

REPRESENTANTE DOS PLANTADO-
RES DE CANA

De acordo com os Estatutos da nossa atual or-

ganização, os srs. fornecedores de cana às usinas
de açúcar são devidamente representados na Co-
missão de Vendas da Cooperativa. Oficialmente
autorizado pelo Sindicato dos Plantadores de Cana,
o dr. José Vieira de Melo cooperou com a nossa
Comissão de Vendas e ao referido senhor pres-

támos com toda solicitude e presteza as informa-
ções de que necessitou a respeito das funções que
exerce

.

FISCALIZAÇÃO

Alem do controle a que ^e submete esta Coo-
perativa ao Departamento Estadual de Assistên-
cia às Cooperativas, resolveu o Concelho, tendo
em vista os grandes interesses que lhes estão con-
fiados, contratar os competentes contabilistas srs.

Deloitte, Plender. Griffiths & Co. para organiza-
ção de uma escrita clara e precisa, assim como
para fiscalização trimestral e final com o exame
detalhado das contas do balanço. Tivemos ciên-
cia de que esta resolução causou a melhor reper-
cussão possível nos meios financeiros.

VOLUME DE VENDAS DA SAFRA 1940/1941

Embora a safra anterior 1939/40 atingisse a

produção de 5.203.319 sacos, a safra em relato,

de 4.669.133 sacos obteve maior colocação no
país, apesar de ter sido inferior em 534.186 sacos.

como passamos a elucidar com as explicações

abaixo :

SAFRA 1939/40 (inclusive Usina
Porto Rico)
Menos : Quota de

equilíbrio 470.000 ses.

Enviados para a
Distilaria Presi-

dente Vargas e

exportado para o
estrangeiro (ex-

5.203.319

tra-limite) . ... 556.857 ses. 1. 026. 857

TOTAL VENDIDO NO PAIS em
1939/40 4,.176 .462

5 .203 .319

SAFRA 1940/41 (inclusive Usina Por-
to Rico) 4 .669 .133

Quota de equili-

brio 230.594 ses.

Exportado para o
estrangeiro . ... 64.468 ses. 295.062

TOTAL VENDIDO NO PAIS em
1940/41 4.374.071

4.669.133

Houve, portanto, uma diferença para mais na
safra ora em apreciação, de cerca de 200.000 sacos

de vendas para consvjmo no país.

Da produção extra-limite de 1940/41 no total

de 131.945 sacos que se encontravam em poder do
I.A.A. e mais 145.669 ditos do intra-limite, ven-
didos ao mesmo Instituto, para liberação do ex-
cesso do Sul, apenas teve destino para o estran-
geiro a pequena quantidade de 64.468 sacos.

O resto foi-nos devolvido, inclusive uma gran-
de parte que já se achava negociada para o exte-
rior, cujos contratos foram cancelados pelo I.A.A.
em virtude da falta de que se ressentia o consu-
mo do país, procedendo esta Cooperativa a coloca-

ção desses açucares nos mercados internos, com
perfeita normalidade e em curto prazo. Sobre
ditas vendas recebemos do I.A.A. a soma de Rs.

406:862$500, referente à comissão e del-credere na
base de 5% idêntica à que o I.A.A. concedeu a
diversos Estados produtores que venderam açúcar
extra-limite por sua ordem.

Como existe permanente parceria no del-cre-

dere das operações da Cooperativa, entre usinei-

ros e plantadores, esta quantia foi incluída na
media do preço e distribuída assim, proporcional-
mente, entre todos os associados desta Cooperati-
va, beneficiando os plantadores de cana, uma vez
que o preço da cana é baseado no preço oficial des-

ta organização.

QUOTA DE equilíbrio

A quota de equilíbrio foi de 230.594 sacos, in-

clusive a contribuição da usina Porto Rico, e os

preços foram os seguintes :

130.594 sacos a.

100.000 sacos a.

335000
21$000
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o preço de 21$000 para 100.000 sacos foi o
resultado de uma permuta de extra-liimte da sa-
fra 1939/40 com açúcar da quota de equilíbrio de
1940/41, realizada em virtude do dificil escoamento
daquela safra.

Assim, os produtores de açúcar extra-limite
de 1939/40, pelo Sindicato dos Usineiros de Per-
nambuco, acertaram com o Instituto do Açúcar e
do Álcool enviar à Distilaria Presidente Vargas,
100.000 sacos dos seus excessos a 33$000, ficando
comprometidos a fornecer igual quantidade em
demerara para a formação da quota de equilíbrio
da safra 1940/41, ao preço que fosse obtido nos
mercados externos.

Pela agravação da situação internacional, o
I.A.A. só pôde conseguir o preço de 18$700 FOB
equivalente a 14$000 em terra. Entretanto nos foi

possível melhorar esse preço para 21$000 com bo-
nificações recebidas do I.A.A., e de acordo com
as informações prestadas em nossa circular n.° 30,

de 19 de dezembro de 1940.
Posteriormente ao balanço encerrado em 30

de agosto passado, o Instituto do Açúcar e do Ál-
cool pagou aos srs. produtores uma bonificação
de 4$000 em saco sobre os 230.594 sacos, total da
quota de equilíbrio, a qual foi distribuída aos srs.

usineiros

.

AÇÚCAR EXTRA-LIMITE

O total de açúcar produzido por usinas que
ultrapassaram seus limites, foi de 287.219 sacos.
Entretanto, 155.274 sacos foram liberados para
completo da limitação oficial do Estado e obtive-
ram o mesmo preço e tratamento do açúcar intra-

limite. Quanto a 131.945 sacos de açúcar real-

mente considerados extra-limite, obtiveram o
preço de 23$000 na usina, isento da taxa de 3$100
correndo as despesas de frete, carreto, etc, por
conta do Instituto do Açúcar e do Álcool. Não foi

permitido a esta Cooperativa a interferência so-
bre esse açúcar extra-limite, tendo sido o mesmo
recebido diretamente pelo Instituto do Açúcar e

do Álcool. O tratamento dispensado a essa pro-
dução extra, foi racional, de modo que os produ-
tores não poderão deixar de reconhecer que a
orientação do Instituto do Açúcar e do Álcool foi

muito justa neste particular, tratando equitativa-
mente a todos os produtores do país. Ainda sobre
esses 131.945 sacos, recebemos a bonificação de
3$000 por saco, que foi distribuída aos respectivos

fabricantes, posteriormente ao balanço ora apre-
sentado .

AJUDA DO I.A.A. AOS NOSSOS ENCARGOS
REFERENTES A' DEFESA DA SAFRA

Afim de melhor conduzir os interesses da co-

letividade, a Cooperativa dos Usineiros de Per-
nambuco, oficiou ao sr. dr. Barbosa Lima Sobri-

nho, m. d. presidente do Instituto do Açúcar e do
Álcool, fazendo-lhe um apelo para que fosse pro-

cedida uma repartição equânime dos ónus e en-

cargos da retenção da safra de Pernambuco, que,

suportados no benefício comum, não podiam nem
deviam pesar apenas ao produtor pernambucano.
E ali se ressalta que não fosse essa política de sus-

tentação do mercado açucareiro do país, a que
Pernambuco se tem votado com incontestável fi-

lt)5

delidade e até com verdadeiro estoicismo, seria ine-
vitável a queda dos preços, ferindo em cheio e di-
retamente os interesses dos produtores dos outros
Estados, no momento justo em que eles estão co-
locando a sua produção. A esse apelo, o sr. presi-
dente do Instituto do Açúcar e do Álcool dignou-
se atender parcialmente, declarando de responsa-
bilidade daquela entidade a taxa de $723 calculada
por saco de açúcar que fosse warrantado, atingin-
do a importância de Rs. 1 .364:465$100 que, em-
bora não representasse a responsabilidade integral
dessas despesas, conforme solicitávamos em nosso
memorial, foi um excelente auxilio que nos ali-

viou, em parte, daqueles encargos diretos que re-
presentavam um sacrifício feito em beneficio de
todos os produtores do país. E' de nosso dever sa-
lientar a consideração dispensada pela atual ad-
ministração do I.A.A. a essa nossa justa solici-

tação, estabelecendo dita verba, como ajuda de
custo

.

DESPESAS

• As despesas gerais da organização foram de
Rs. 4.605:594$540, enquanto as da organização an-
terior se elevaram no exercício passado a Rs. . .

.

7.224:318|570, apresentando portanto uma diferença
de Rs^ 2.618:724$030, o que representa apreciável
redução, pois, deduzindo-se mesmo a importância
de Rs. 1.364:465$100, concedida como ajuda de
custo pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, apre-
sentamos a economia real de Rs. 1.254:258$930.

Ilustrando melhor esse assunto basta conside-
rar que coube por saco de açúcar no ano anterior

a despesa de Rs. 1$603, enquanto no atual or-

ganização atingiu a mesma despesa, unicamente a
Rs. 1$132 por saco. Note-se ainda que atendendo
às necessidades de nossos funcionários diante do
encarecimento de vida, concedemos justos aumen-
tos de ordenados, como também por deliberação
tomada em Assembléia Extraordinária realizada

em 17 de julho do corrente ano, foram atribuídos

honorários aos membros do Concelho e represen-
tantes dos Sindicatos da Industria do Açúcar e

Plantadores de Cana, uma vez que exercendo esta

Coopeuativa função comercial de grande vulto,

exige dos responsáveis pela sua direção, atenção
permanente

.

LIQUIDAÇÃO DE VENDAS

Registamos com satisfação o fato de não ter

ocorrido durante a safra finda nenhum caso de
falência, não obstante termos realizado operações

de venda, em todos os mercados consumidores,
atingindo o total dessas transações a vultosa quan-
tia de 223.925:2961130. Isto demonstra o cuidado

que teve a Comissão de Vendas desta Cooperativa

em selecionar a nossa clientela, sendo o nosso ca-

dastro constantemente aumentado com novas in-

formações colhidas em fontes idóneas.

OPERAÇÕES DE CREDITO

Ao par do interesse tomado na amortização da

dívida global de Rs. 18.511:937$670, já anterior-

mente mencionada e reduzida na data do balanço

para 4.831:643$100, esta Cooperativa atendeu a
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solicitações dos associados, no tocante a novas
operações de crédito que foram autorizadas, ten-

do-se em vista o critério da possibilidade dos soli-

citantes e por se acharem enquadradas nos n/Es-

tatutos. Essas novas operações, cuja soma atingiu

a cifra de 13.538:000$000, foram realizadas em
Bancos locais a juros módicos, tendo sido todas

liquidadas pelos respectivos aceitantes.

PATRIMÓNIO E RESERVAS

A nossa conta de património sofreu redução
devido a prejuízos a que tivemos de fazer face,

conforme já ficou esclarecido no capítulo "INICIO
DAS OPERAÇÕES". Pelo mesmo motivo foi re-

solvido, de acordo com o Departamento de Assis-

tência às Cooperativas de Pernambuco, não se co-

gitar sobre fundo de reserva neste primeiro ano de
organização

.

CAPITAL

A organização anterior não tendo função co-
mercial, legal, não tinha capital registado. De
acordo com os estatutos desta Cooperativa, con-

O açúcar utilizado na alimentação é total-

mente aproveitado pelo organismo sem deixar
resíduos ou cinzas como acontece com as substan-
cias graxas e proteicas, e não produz fadiga orgâ-

nica pelo pouco trabalho que dá ao estômago a
sua digestão. Dr. Adrião Caminha Filho.

ji Léxico Açucareiro
i; Inglês-Português ij

\[ Por TEODORO CABRAL, autor do
Ji "Dicionário Comercial Inglês-Português". *\

Ji O "Léxico Açucarèiro" compreende !
i| termos técnicos ingleses, usualmente em- Ji

I pregados na lavoura da cana e na Lndus- i\

\* tria do açúcar com os seus equivalei:^«s
' em português. Volume em formato -pot- !

|i tatil, ilustrado, com 170 páginas. !

»\ Preço do exemplar cartonado—12$000 \\

I; Pelo Correio 16$000 !;

*\ A* VENDA NA SECÇÃO DE PUBLICIDADE DO i'

J
INSTITUTO DO AQUCAB E DO ÁLCOOL \'

\\ RUA GENERAL CAMARA, 19 !;

, 7.0 Andfti Sala 12

;| Caixa Postal 420 RIO jl
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forme se depreende do balanço que ora apresen-
tamos, já foi realizada a importância de Rs
902:300$000, por conta do capital de Rs
4.528:100$000.

ESCLARECIMENTOS EM TORNO DO DONA-
TIVO A' LIGA SOCIAL CONTRA O

MOCAMBO

Atendendo ao apelo feito pela Liga Social
Contra o Mocambo, os usineiros de Pernambuco
concordaram em contribuir com a importância de
Rs. 1.000:000$000 para essa obra que, pelo seu
alcance social e fins humanitários, é digna do
apoio de todos os pernambucanos.

Autorizada pelos srs. Iisineiros e encarrega-
da da arrecadação dessa importância, esta Coope-
rativa estudou atenciosamente o meio de fazer a
entrega daquela importância de maneira prática e
suave para os industriais e assim deliberou des-

contar semanalmente a quantia de $200 por saco
de açúcar embarcado, já tendo os pagamentos, des-

te modo, atingido, em 30 de agosto p. findo, a im-
portância de Rs. 402:700$000, que foi rateiada pe-
los associados diretamente, em suas contas e pro-
porcionalmente às suas respectivas produções.

Convém esclarecer que os srs. plantadores de
cana não tiveram qualquer participação nesta doa-
ção, que é exclusiva dos senhores usineiros.

CONCLUSÃO

Julgamos ter fornecido aos srs. associados os

esclarecimentos necessários para acompanhar o

balanço e suas respectivas contas, entretanto es-

tamos à disposição dos mesmos para quaisquer ou-
tras explicações em torno de nossas atividades na
safra de 1940/41.

Recife, 14 de novembro de 1941.

(a) LUIZ DUBEUX JÚNIOR
Presidente do Concelho de Administração

COOPERATIVA DOS USINEIROS DE
PERNAMBUCO

PARECER DO CONCELHO FISCAL

Srs. Sócios :

Em obediência ao dispositivo do art; 52. § úni-

co de nossos Estatutos, procedemos ao estudo mi-
nucioso do Relatório anual da Administração e

examinamos o Balanço Geral e Contas respectivas,

correspondentes ao ano social findo em 30 de agos-
to de 1941, constatando a sua exatidão, regulari-

dade e ordem.
Os dados constantes do Relatório, do Balan-

ço e Contas, representando fielmente a situação

dos negócios sociais, somos de parecer que sejam
aprovados pela Assembleia Geral a se reunir no
dia 3 de dezembro de 1941.

Recife, 17 de novembro de 1941.

(aa) Luiz Rodolfo de Araujo
A. L. A. Brennand
Belmino Correia de Araujo.
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BALANÇO GERAL EM 30 DE AGOSTO DE 1941

A T I V O
IMOBILIZADO

Imóveis — ao preço de custo ou de transferencia :

Prédios 401:904$200
Terrenos 75:000|o00 476:904$200

Maquinismos — ao preço de custo ou de transferen-
cia, menos depreciação debitada na conta de
Património 211:413$900

Moveis e Utensilios — ao preço de custo ou de trans-

ferencia, menos depreciação debitada na conta de
Património —
Recife 438:465$600
Rio de Janeiro 7:004|700
São Paulo 2:200|000 447:670$300

Cauções —
Recife ' 2:700$000
São Paulo 840$000 3:540$000

REALIZÁVEL

1.139:528$400

Inversões — ao preço de custo ou de transferencia
Predial do Nordeste S. A. —
50 ações integralizadas do valor nominal de

Rs. 1:000$000 cada uma
Cia. Siderúrgica Nacional —

1. 500 ações do valor nominal de Rs. 200$000 cada
uma — 20% pagos

Banco do Nordeste —
905 quotas-partes de Rs. 25$000 cada uma

conforme avaliados pelo gerente —Estoques
Sacos
Enxofre
Fio para Costurar Sacos
Óleos Vegetais
Anilina . . .

Carimbos
Estampilhas

Contas Correntes e Diversos Saldos Devedores As-
sociados —
Integralização de Capital
Fornecimentos
Contas Correntes

Distilaria dos Produtores de Pernambuco S.A
Devedores por Duplicatas 14.486:055$700

MENOS

:

Dupicatas Descontadas 14.386:932$500
Companhia de Seguros
Empréstimos aos Funcionários
Agentes
Diversos

50:000$000

60:000$000

22:625$000

416:6591310
65:435$000
31:228$000
30:003$200
8:059$000
12:800$000
45:032$700

3.625:800$000
977:537$000

2.731:643$100

7.334:980$100

1.160:940$950

99:123$200
57:640$600
80:7651000
15:142$060

281:439$350

132:6251000

609:2171210

9.030:031$260 9.771:873$470

disponível

Bancos 1 .758:883$600
Dinheior no Cofre 54:041$300 1.812:924$900

Rs. 12.724:326$770
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CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Devedores por Títulos Endossados
Devedores por Títulos em cobrança
Garantias Diversas
Açúcar Consignado pelo Instituto do Açúcar e do

Álcool

PASSIVO
NAO exigível

Capital
Património
Reserva para Prejuízo

exigível

^Vssociãdos
Contas Correntes 2.948:523$620

Retenções
Autorizadas 494:528$900

Instituto do Açúcar e-do Álcool
Credores Diversos —

Contas Correntes ' 640:412$700
Agentes •. 259:000$300
Companhias de Seguro 29:935$100
Corretores 151:779$900
Gratificações a distribuir 220:884$000

Obrigações a Pagar
Fundo para Atesto

2.100:000$000
13:286$400

100:000$000

424 :752$000 2 . 638 :038$400

Rs. 15.362:365$170

4.528:100$000
815:366$950
465:946$500

3.443:0521520

1.912:832$400

1.302:012$000
242:000$000
15:016$400

5.809:413$450

6.914:913$320

Rs. 12.724:326$770
CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Títulos Endossados 2 . 100:000$000
Duplicatas em Cobrança 13:286$400
Responsabilidades por Garantias 100:000$000
Instituto do Açúcar e do Álcool

c/Açucar em Consignação 424:752$000 2.638:038$400

Rs. 15.362:365$170

COOPERATIVA DOS USINEIROS DE PERNAMBUCO

Ao Concelho de Administração da
Cooperativa dos Usineiros de Per-

nambuco — Recife
(aa) Luiz Dubeux Júnior

Presidente
Carlos Selva
Contador

Saul Antunes
Gerente

Antonio Tenório Valença
Guarda-livros

Confrontamos o Balanço Geral supra, datado de 30 de agosto de 1941, com os livros da Coo-
perativa e todas as informações e explicações que pedimos nos foram fornecidas.

Foi resolvido não fazer transferencia para o Fundo de Reserva das sobras e demais arreca-
dações .

Sujeito à observação no parágrafo anterior e à liquidação sem prejuízo das contas correntes
e diversos saldos devedores, o dito Balanço Geral, segundo nosso critério, acha-se levantado de modo a
exibir a verdadeira situação financeira da Cooperativa, conforme os saldos que constam dos livros da
mesma

.

Pernambuco, 13 de novembro de 1941.

(a) Deloitte, Plender, Griffiths & Co.
Peritos em Contabilidade
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BANCO DO BRASIL
O maior estabelecimento de crédito do País

Agencias em todas as capitais e cidades mais importantes do país e
correspondentes nas demais cidades e em todos os, poises, do j?;iundo.

Condições para as contas de depósitos:
COM JUROS (sem limite). . . . .~: .Z% o. a. (retirados livres)

POPULARES (limite de rs. 10:0001000). 4% a. o. ( " "
)

LIMITADOS (limite de rs. 50:0001000). 3% a. o. ( " "
)

PRAZO FIXO— de 6 meses. ....... .4% a. a.

—^' de 12 meses. . .\ . a . o

.

Prazo fixo com renda mensal;

de 6 meses. ,

.
;.. .3, !/2% o . a

.

— de 1 2 meses 4, V2 % a . a

.

NOTA — Nesta conto, o depòsitante retira o renda, mensalmente,

por meio de cheque.

DE AVISO — Parp retiradas (de quaisquer quantias) mediante

prévio aviso
;

,

— de 30 dias. ..... .3,1/2% a. o.

— de 60 dias 4% o. a.

— de 90 dias 4,72% o. a.

Letras a premio- (sujeitas a selo proporciono!)

— de 6 meses 4% o. o.

— de 12mèses 5% a. a.

Nesta Capital, alem da Agencia Central, sita à rua 1.° de Março,
n.° 66, estão em pleno funcionamento os seguintes Metropolitanas :

6LQRIA - Largo do Machado (Edifi-

tio Rosíi)

.

BANDEIRA - Rua do Matoso, n.° 12

MADUREIRA - Rua Carvalho de Sousa

n.° 299.

MEYER - Av. Amaro Cavalcanti n° 27



Companhia Usinas Nacionais
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